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AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 29.599 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Agravante - Arlindo Gomes Leal 

Agravada - União Federal 

EMENTA. 

Executivo Fiscal. Agravo. Prova. Responsabilidade dos 
herdeiros. 

Conhece-se do agxavo do executado se o valor do 
executivo é superior a 10 vezes o maior salário-mínimo 
vigente no país, na data do seu ajuizamento. 

O prazo para o agravo somente corre da intimação 
da sentença (Dec.-lei n.o 960/38, art. 4!6 c/c o art. 6,4), não 
lSubstittm:da pela publicação em audiência, ainda com 
prévia ciênc~a das partes, pois a lei especial não cogita 
deste ato. 

Confirma-se a procedência do executivo em falta 
de prova quanto às despesas cUja glosa deu lugar ao 
lançamento do imposto, que o executado pretende jus
tificar com a dificuldade de escrituração correta da mão 
de obra avulsa. 

Os herdeiros do contribuinte respondem pelas multas 
fiscais. 

Vistos, relatllidos e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Acordam os Ministros que compõem a 
Primeira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por unanimidade, em negar 
provimento, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que pas
sam a integrar este julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1973. -
Moacir Catunda, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Em executivo fiscal movido 
pela Fazenda Nacional contra Arlindo 
Gomes Leal, para cobrança de impos
to de renda, com multa e acréscimos le-

gais, foi a ação julgada procedente, pe
la sentença de fls. 21, do Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Santos, do teor 
seguinte: 

"A Fazenda Nacional, devida
mente representada, promove o pre
sente executivo fiscal contra Arlin
do Gomes Leal dizendo que o mes
mo é devedor da importância de 
NCr$ 1.468,00, proveniente de im
posto de renda não pago no exercí
cio de 1963. A inicial veio acompa
nhada com a certidão de fls. 3. Re
gularmente citado, foi lavrado o au
to de penhora de fls. 6. Embargos 
no prazo de lei em que o embar
gante se limita a alegar que des
conhece as razões do débito. Os 
embargos foram impugnados às fls. 
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10. Saneador irrecorridb às fls. 11, 
com a requisição de processo admi
nistrativo. Denunciada a morte do 
executado, foi nomeado um Cura
dor na lide. Na audiência designa
da, sem provas, vieram as alega
ções constantes do termo. Em apen
so o processo administrativo. Deci
do. Consoante se verifica do proce
dimento administrativo em apenso 
verifica-se que o executado, ao 
apresentar sua declaração de ren
dimentos para o exercício de 1963, 
teria pleiteado dedução na cédula 
"D" superior ao limite de 40%. Em 
razão disso é que o contribuinte foi 
Isolicitado a esclarecer e comprovar 
as despesas, apresentando os do
cumentos que se acham no processo 
administrativo de fls. 31 a 402. No 
entanto, foi glosada uma parcela em 
razão do que ofereceu nos do
cumentos de fls. 407 a 412 para 
comprovar os salários pagos aos em
pregados efetivos e avulsos. Acon
tece que o executado exibiu tam
bém livro de registro de emprega
dos e em razão da análise da escri
turação feita, o fisco verificou uma 
contabilização a maior no caixa, 
sem comprovação. Nestas oondições 
é que resolveu o fisco glosar a par
cela de NCr$ 6.422,01, porque es
ta parcela não teve nenhuma com
provação. E em razão da glosa ve
rificada sujeitou-se ao tributo e 
acréscimos ora executados. Ao apre
sentar sua defesa o executado limi
tou-se de forma genérica a alegar 
um desconhecimento das razões do 
débito. Vê-se a gratuidade da afir
mação, pois que no procedimento 
fiscal defende-se amplamente, não 
podendo, em nenhum instante, de
clinar qualquer argumento que pu
dese alheiá-lo da realidade fiscal. 
Competia, por outro lado, ao exe-

cutado, impugnar provadamente a 
parcialida.d'e do levantamento fiscal. 
Aliás, em alegações finais admite 
implicitamente o exato rigor com 
que se houve o agente fiscal. N es
tas condições, fica declarada a pro
cedência da ação, subsistente a pe
nhora de fls. para o fim de conde
nar o executado a pagar o princi
pa~ com juros, custas e correção." 

Agravou o espólio do executado (fls. 
23), oferecendo a minuta de fls. 25/26, 
na qual alega a inexigibilidade da mul
ta, que não se transmite aos herdeiros 
do devedor, conforme acórdão do Tri
bunal de Alçada de São Paulo; que a 
correção monetária não é devida, pois 
admitida como válida a glosa, há de 
retroagir à época da desclassificação do 
lançamento, quando não havia ainda si
do instituída, e que a importância de 
Cr$ 6.000,00' glosada refere-se a paga
mentos a trabalha8bres avulsos, em re
lação aos quais não é possível uma es
crituração perfeitamente correta, haven
do, todavia, provada, embora precaria
mente, a convocação e o pagamento 
desta mão-de-obra. 

A União Federal contraminutou (fls. 
27), suscitando a preliminar de não ca
bimento do agravo, por ser a dívida, 
Cr$ 1.468,00, de valor inferior a 10 ve
zes o salário-mínimo vigente, Cr$ ..... 
156,00, nos termos dio art. 19 do Decre
to-lei n9474, de 1969, que modificou o 
art. 74, do Decreto-lei n9 960, de 1938, 
e no mérito sustentando que a multa, 
decorrente do não pagamento do im
posto em tempo hábil, imposta ao con
tribuinte, transmite-se aos herdeiros, 
não havendo prova que exclua a legi
timidade da glosa efetuada. 

Mantida a sentença (fls. 28), subiram 
os autos, e neste Tribunal oficiou a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, que, além de renovar a preliminar 
de não cabimento do agravo, argüiu sua 
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intempestividade, publicada que foi a 
sentença no dia 2 de setembro, em au
diência designa~da com a ciência das 
partes, estando datada a petição de in
terposição de 9 de setembro; no mérito, 
reportou-se à contraminuta de fls. 27, 
pedindo ° não provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): A dívida em cobrança, Cr$ 
1.468,00, é efetivamente de valor infe
:mor a 10 vezes o maior salário-mínimo 
vigente no país, que era de Cr$ 156,00, 
em setembro de 1969, quando proferida 
a sentença. 

Não obstante, conheço do agravo, por
que, dispondo o art. 74, do Decreto-lei 
nQ 960, de 1938, na redação dada pelo 
Decreto-lei n9 474, de 1969, que nos 
executivos fiscais de valor inferior ao 
referido limite somente haverá recurso 
ordinário se vencida a Fazenda, dever
se-á, segundo entendo, levar em consi
deração o valor do salário-mínimo na 
data do ajuizamento do executivo, con
forme estabelece, para situação em tudo 
semelhante, a alçada decorrente do art. 
839 do GPC, a Súmula 502, do Supremo 
Tribunal Federal, onde se afirma que a 
relação valor da causa e salário-mínimo, 
"para o efeito de alçada, deve ser con
siderada na data :dIo ajuizamento do pe
dido". 

No caso, em dezembro de 1967, quan
do ajuizado o executivo, o valor da cau
sa não excedia a 10 vezes o maior sa
lário-mínimo vigente no país, e assim 
cabível é o agravo interposto. 

Quanto à argüida intempestividade, 
também improcefd!e. 

Segundo o art. 46, do Decreto-lei n9 

960, de 19G8, deve o agravo ser interpos
to dentro de 5 dias da ciência da sen
tença, esclarecendo o art. 64 que os 
prazos eorrem independentemente de 
intimação, salvo quanto aos recursos. 

Nessas condições, para a fluência do 
prazo de 5 dias para interposição do 
agravo, indispensável era a intima
ção, que não houve, a qual não pode 
ser substituída pela publicação da deci
são em audiência, embora com a prévia 
ciência da's partes, tanto mais que não 
cogita a lei específica dessa formalida
de, audiência de publicação de senten
ça, somente existente na lei processual 
civil comum. 

Conseqüentemente, não ocorre a in
tempestividade invocada pela Subpro
curadoria-Geral da República, em seu 
parecer. 

No mérito, do processo administrati
vo em apenso verifica-se que obteve ° 
executado acolhimento parcial de sua re
clamação, diante de provas apresenta
das; glosa de Cr$ 6.000,00, que deu 
lugar ao imposto em cobrança, porém 
foi mantida por não comprovadas as 
despesas deduzidas. 

Em Juízo, nenhuma outra prova foi 
produzida no sentido de comprovar di
tas despesas, como ressaltou a sentença, 
havendo, aliás, nos seus embargos, se 
limitado o executado a declarar que td!es
conhecia a origem do débito, o que não 
corresponde à verdade. 

N o agravo, por sua vez, reconhece a 
inexástência de prova, a este respeito, 
invocando a dificuldade de possuir es
crituração corretas quanto ao pagamen
to de mão-de-obra avulsa. 

Impõe-se, pois, a confirmação do de
oidido, sendo in censurável a sentença. 

Por último, pretende o agravante que 
os herdeiros do contribuinte não res
pondam pelas multas impostas àquele. 

Além de possuir uma das multas, a 
do art. 442, do Decreto n9 58.400, de 
1966, nítido caráter moratório, devida pe
lo atraso e proporcional a este, e não o 
de pena administrativa, existente na 
multa de 10%, do art. 445, b~ do mes
mo Decreto, decorrente de inexatidão 
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da declaração de rendimentos, por de
duções indevidas, na verdade, às mul
tas administrativas, contrariamente ao 
que sucede com as penais, não aplica 
o princípio da personalidade, afirman
do Pontes de Miranda que: 

"As multas e demais penas admi
nistrativas de natureza patrimonial 
podem ser cobradas aos sucessores" 
(Comentários ao Código de Proces
sO Civil, 2ª' ed., voI. IV, pág. 429). 

É, também, o que decidiu o Supremo 
Tribunal Federal, em acórdão no Re
curso Extraordinário n9 59.883, do qual 
foi Relator o Min. Eloy da Rocha, cuja 
ementa proclama (RTJ, vol. 41, pág. 
113): 

"Não se aplica à multa fiscal o 
princípio de que nenhuma pena 
passaxá da pessoa do delinqüente, 
máxime quando inscrita a dívida an
tes ido falecimento do devedor." 

Ainda mais, não há, no C6c1igo Tri
butário Nacional, qualquer disposição 
exduindo a transmissribilidade das mul
tas fiscais aos herdeiros do contribuin
te. 

N ego, em conseqüência, provimento 
ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 29.599 - SP. ReI: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Agte: Ar
lindo Gomes Leal. Agda: União Federal. 

Decisão: Negou-se provimento. Deci
são unânime (em 16-2-73 - la. Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e Pe
çanha Martins votaram com o Sr. Minis
tro Relator. Não compareceu, por moti
vo justificado, o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. Presidiu o julgamento o Sr. Mí'l1. 
Moacir Catunda. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 32.687 SP 

Relator - O Ex.mo sr. Min. Esdras Gueiros 

Agravante - Mitra Diocesana de Mogi das Cruzes 

Agravados - Mariano Elio de Vivo e outros 

EMENTA 

Artigos de atentado. Mitra Diocesana de Mogi das 
Cruzes versus Mariano Elio de Vivo (este autor de Ação 
de Reintegração de Posse contra a mesma Mitra). Terras 
situadas no extinto aldeiamento indígena que era loca
Ji2lado nas terras questionadas. Homologação de desis
tência, formulada pelo autor da possessória, em relação 
à Mitra ré, sem trânsito, porém, em julgado. Rejeição in 
limine dos artigos de atentado, sob alegação de estar a 
Mitra já excluída da demanda. Inconformidade desta com 
tal exclusão, pleiteando sejam seus artigos de atentado 
acolhidos e processados na forma da lei. Agravo provido, 
para que assim aconteça. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
F,ederal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma do 

relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente jugado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de agosto de 1972. - Már
cio Ribeiro, Presidente; Esdras Gueiros, 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O 81'. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Trata-se de agravo de petição interpos
to pela Mitra Diocesana de Mogi das 
Cruzes de d1espacho pelo qual o Dr. 
Juiz recorrido entendeu de rejeitar in 
limine artigos de atentado que a mesma 
Mitra oferecera contra Mariano Elio de 
Vivo, este autor de uma ação de rein
tegração de posse antes movida contra 
a ora agravante, tendo o digno Juiz da
do como motivo da rejeição in limine 
dos artigos de atentado o fato de consi
derar a Mitra excluída da relação pro
cessual na citada ação de reintegração 
de posse, em conseqüênoia de desistên
cia manifestada pelo autor Mariano Elio 
de Vivo em relação à Mitra, como ré 
naquela ação, desistência essa que teria 
sido homologada, mas de cujo despacho 
não fora sequer intimada. Alega a Mitra 
em suas razões de agravo que não pode 
ser considerada excluída da ação, desde 
que não transitada em julgacdo a sen
tença de homologação de desistência, da 
qual não foi intimada e caberia recurso, 
razão assim não havendo para que o Dr. 
Juiz a quo rejeitasse in limine, como o 
fez, os seus artigos de atentado. 

Nesta instância pronunciou-se a dou
ta Subprocuradoria-Geral da República, 
às fls. 110/111, alegando o seguinte: 
(lê) . 

É o relatório. 

VOTO 

O 8r. Min. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presid'ente. 

Preliminarmente, não acolho o pare
cer da douta Sub procuradoria-Geral da 
República no sentido de que, na hipó
tese, seria de se declarar a nulidade de 
todo o processo, para "começar tudo de 
novo, ordenadamente". 

É que não vislumbro qualquer nulida
de a ser declarada, na espécie dos au
tos. A ilustrada Subprocuradoria faz re
ferênoia ao processo da ação de rein-

tegração de posse, propriamente dito, 
apenas alegando que "o magistrado não 
saneou o processo devidamente, e nem 
abriu vista para a Procuradoria da Re
pública oferecer o seu pronunciamen
tó'. 

Mas a verdade é que o presente agra
vo está circunscrito à matéria agravada, 
isto é, relativo tão-somente à parte do 
despacho saneador que, entre outros 
pronunciamentos, entendeu de rejeitar 
in limine os artigos de atentado. Não se 
trata de recurso contra a totalidade do 
despacho saneador, proferido na ação 
de reintegração de posse, mas sim, e ex
clusivamente, no que respeita à citada 
rejeição in limine dos questionados ar
tigos. 

Quanto ao mérito, vale aqui transcre
ver, para melhor conhecimento dos emi
nentes colegas, o que se alegou nos ar
tigos de atentado, a saber: 

"Mitra Diocesana de Mogi das 
Cruzes, com sede na cidade de Mo
gi das Cruzes, à Rua Conselheiro 
Jaceguaí, n9 509, vem, por- seu ad
vogado infra-assinado, requerer a 
V. E~ artigos de atentado contra 
Mariano Elio de Vivo, brasileiro, 
casado, comerciante, residente na 
Capital de São Paulo, à Rua Porto 
Rico, n9 61, expondo a V. Exª" o se
guinte: 

"O suplicado, Mariano Elio de 
Vivo, em 25 de junho db ano de 
1965. propôs perante esse Juízo 
uma ação de reintegração de posse 
contra a suplicante, pondo sub ju
dice, com a petição inicial, um ter
reno que foi dito pelo seu autor 
como adquirido em 29-2-24, por es
critma pública de compra e venda, 
lavrada nas Notas do Tabelião do 
19 Ofício de Mogi :das Cruzes (Li
vro 172, fls. 33/34), devidamente 
transcrita sob n9 8.866, cuja confi
guração foi estampada naquela pe-
ça inaugural. . 
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"Havendo sido concedida medida 
liminar ao autor da ação de reinte
gração de posse, para cuja audlên
cia de justificação não fora noti
ficada ou intimada a suplicante, foi 
surpreendida com a respectiva dili
gência por Oficiais de Justiça em 
terras sob sua posse, situadas no 
município de ltaquaquecetuba. 

"Na defesa do seu direito contes
tou o feito, dando-se como citada 
e demonstrando inequivocamente 
ser inteiramente diverso o im6vel 
sob sua posse, daquele configurado 
na inicial pelo autor; e tanto era 
verdade que o im6vel constante da 
inicial, sito em outro local, como 
provam a suplicante, tinha atual
mente proprietário diferente, pois 
o progenitor do demandante já o 
havia vendi'do há mais de 40 anos. 

"A ordem liminar foi cassada pe
lo colendo juízo. Sobreveio, então, 
um pedido de desistência da ação 
pelo suplicado, com referência à su
plicante. Pela lei processual, o réu 
somente pode objetar ao pedido se 
da desistência lhe resultar prejuí
zo. Nos termos em que foi elabo
rado, não transparecia aparente 
prejuízo para que a suplicante pu
desse recusar-se a anuir. Era-lhe lí
cito supor que o suplicado não es
tava lançando mão da lei para usá
la como um ardil. 

"Seguiu-se a homologação da de
sistência do suplicado, mas que ain
:da não transitou em julgado. Con
comitantemente, reuniu o suplica
do um bando de 10 homens e inva
diu a gleba sob a posse da supli
cante; em seguida, passaram estes a 
colocar cartazes suspensos, alusivos 
à venda de "lotes da Vila Gepi
na", distribuídos por vários pontos 
iniciam a colocação de placas de
nominativas de ruas, cujos nomes 
são por eles escolhi{l!os; fazem amea
ças aos moradores da gleba, a tí-

tulo precário, detendo a marcha das 
construções, e apregoam que estão 
agindo por conta do "dono" da área, 
o suplicado. 

"Outros indivíduos iniciaram tra
balhos topográficos, conduzindo 
atr:lVés .das terras aparelhos espe
cializados para tal fim." 

Continua a Mitra, autora dos artigos 
de atentado, a demonstrar que não po
deria impedir-lhe a apresentação de tais 
artigos, contra o autor da reintegração 
de posse, o fato de, depois de por ela 
já contestada a ação, .demonstrando que 
suas ter,ras não estavam incluídas nas 
visadas pela demanda possess61ia, vies
se a ter as mesmas terras invadidas pelo 
citado autor, sob pretexto de estar sen
do cumprida decisão judicial, quando 
essas mesmas terras .da Mitra haviam 
sido consideradas não integrantes' das 
visadas pela demanda principal. E ale
ga que o fato de ter havido desistência 
da parte do autor, em relação a ela, ré, 
e já homologada, não poderia impedir 
o contra-ataque desta à invasão inde
bitamente feita em suas pr6piras terras, 
pela via dos artigos de atentado contra 
aquele autor. 

E assim af'Írma: 
"A sentença homologat6ria é su

jeita a recurso (Rev. dos Trib. 346q. 
359 e 293/285; Alexandre de Paula, 
O Processo à Luz da Jurisprudê'rl.
cia, vol. XI, 5.9 Suplemento, n9s 
15.402 e 16.138). Porém, o prazo 
para o recurso s6 começa a fluir da 
data <l:a intimação da sentença, se
gundo o art. 28 do C6digo de Pro
cesso Civil. A suplicante não foi 
possível haver a fluência do prazo 
para interposição de recurso. Resul
ta, então, a lógica impossibilidade 
de transitar em julgado a referida 
sentença homologat6ria da desistên
cia, e, por conseqüência, produzir 
os efeitos jurídicos de que trata o 
art. 16 do C6d. de Proc. Civil. Sem 
eficácia, é como se a sentença ho-
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mologatória não existisse; tal como 
se da desistência ninguém houvesse 
falado. 

"Portanto, não há cessação da ins
tância. Permanece a suplicante 
,como ré, litisconsorte passiva, na 
ação possessória principal, em litis
pendência. 

E conclui: 

"Se o suplicado, antes de transi
tar em julga:db a sentença homolo
gatória da desistência que reque
rera, invadiu violentamente o imó
vel na posse da suplicante, ré de
mandada na ação possessória, e cuja 
defesa constituiu objeto da sua con
testação, com as conhecidas conse
qüências, incorreu o suplicado, sem 
sombra de dúvida, em atenta:dio, 
cujas características e regras vêm 
alinhadas nos arts. 712 e 716 do 
Cód. de Proc. Civil." 

De minha parte entendo que, mesmo 
p0'ndo de lado a questão suscitada pela 
ora agravante, quanto a não ter transita
do em julgado a decisão homologatória 
da desistência manifestada pelo autor 
da possessória em relação à Mitra, tinha 
esta ainda o direito de insurgir contra 
a invasão do autor Mariano Eli0' de 
Vivo nas terras de que tem ela posse, 
mesmo porque tais terras, como ficou 
provado na demanlda possessória, nada 
tinham que ver c0'm as que eram objeto 
da ação. 

O fato de estar c0'nsiderada fora da 
demanda possessória, em conseqüência 
da desistência do autor em seu favor, 
ante a prova de que suas terras não 
eram as objetivadas naquela ação, não 
ensejava ao autor da possessória invadir 
as terras da ora agravante, como fez, 
no pleno curS0' da ação, constituindo 0' 
seu ato, conforme as provas que vier 
a fazer a ora agravante, atentado a ser 
apurado pelo Juízo. 

Ao invés do indeferimento in limine, 
('orno o fez o Dr. Juiz a quo, CTei0' que 

os artig0's de atentado devem ser admi
tidos e processados na forma da lei, pa
ra decisão final, pois o autor da ação 
possessória, Mariano Elio de Vivo, desde 
que as terras da Mitra não eram objeto 
da lide, não as deveria invadir, como s'e 
alega ter feito, alterando a situação da 
causa, ainda sub judice. 

Assim entendendo é que dou provi
mento ao agravo, para que sejam limi
narmente admitidos os artigos de aten
tado, e venham a ser processados como 
de direito. 

Dou provimento ao agravo. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: O 
voto do eminente Relator guarda con
sonância com a decisão que a Turma 
tomou, em provendo o Agravo de Ins
trumento nQ 32.703, também de São 
Paulo, em sua sessão de 16 do mês em 
curso, para que o Dr. Juiz remetesse a 
este Tribunal, devidamente processado, 
o agrav0' de petição interposto pela Mi
tra Diocesana, em ordem a que a Tur
ma pudesse conhecer, em toda a sua 
extensão, a controvérsia que as peças 
trasladadas no agravo de instrumento 
noticiam, e também respeitante ao mes
mo despacho saneador, na parte em que 
,considerou excluída da relação proces
sual a Mitra Diocesana de Mogi das 
Cruzes. 

Acompanho o voto do Ministro Rela
tor. 

EXTRATO DA ATA 

AP. nQ 32.687 - SP. ReI: Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Agte: Mitra Diocesa
na de Mogi das Cruzes. Agdos: Maria
no Elio d1e Vivo e outros. 

Decisão: À unanimidade, deram pro
vimento ao agravo (em 23-8-72 - 3~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e Már
cio Ribeiro votaram com O Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 



- 10-

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 32.745 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - Juízo Federal da 4." Vara, ex ofticio 

Agravante - União Federal 

Agravada - Feigenson S.A. Indústria e Comércio 

EMENTA 

IPI. Recolhimento prévio. Lei n.o 4.502/64, art. 26, II!. 

O regime de recolhimento prévio do IPI, para o con
tribuinte devedor remisso (Lei np 4.502/64, art. 26, UI), 
não constitui penalidade e tem sido reconhecido legítimo, 
não cabendo invocar a Súmula 323 do S.T.F .. 

Dai resulta que, revogado o aludido regime, pelo 
Dec.-lei n.O 623/69, não se torna inexigível a multa antes 
imposta pelo não recolhimento do tributo, na oportunidade 
própria. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cados, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
provimento a ambos os recursos para 
julgar procedente a execução fiscal, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que passam a inte
grar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1972. -
Henrique áÁvila, Presidente; Jorge La
faytte Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Trata-se de executivo fiscal 
julgado procedente, em parte, movido 
pela Fazenda Nacional contra Fe:igen
son S.A. Indústria e Comércio, havendo 
a sentença de fls. 55/58, do Juiz Federal 
Dr. José Américo de Souza, assim resu
mido a hipótese: 

"A Fazenda Nacional promove o 
presente executivo contra a exe
cutada em que lhe cobra, a título 
de IPI e multa, a importância de 

Cr$ 255.692,25, conforme certidão 
de fls. 3. Efetuada a penhora de fls. 
6, a executada ofereceu os embar
gos de fls. 8/16, dizendo, em sínte
se, que foi considerada devedora 
remissa e obrigada, em conseqüên
cia, a recolher o imposto antes da 
saída dos seus produtos do estabe
lecimento, além de outras exigên
cias constantes do auto de infração; 
que o auto foi lavrado com base no 
art. 36, lI, do RIPI (Decreto n9 

61.514/67) que repete o art. 26, lI, 
da Lei n9 4.502/64; que a declara
ção de devedora remissa imposta à 
executada, além de inconstitucional, 
ficou sem efeito em face do Dec.
lei n9 623, de 11-6-1969. que revo
gou o art. 26, n9 lI, da Lei número 
4.502/64; assim sendo, o imposto 
relativo ao período levantado de 6 
de junho a 15 de julho de 1968, ain
da não era exigível porque o prazo 
para o recolhimento não se esgota
ra. O imposto de junho de 1968 po
dia ser pago até o dia 15 de agosto 
de 1968; e o imposto de julho de 
1968 tinha o prazo até 15 de setem
bro do mesmo ano para ser recolhi
do; que, além disso, a declaração 
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de devedora remissa, imposta à em
bargante, é de 28-3-68, quando ela 
estava protegida por medida limi
nar em Mandado de Segurança; no 
mérito, a embargante-executada in
voca o art. 206 do CTN pelo qual a 
situação do contribuinte é regular 
quando aguarda a cobrança exe
cutiva e oferece bens à penhora; daí 
porque não pode sofrer sanção polí
tica; por outro lado, suspendem a 
exibilidade do crédito: a moratória, 
o depósito, as reclamações, os re
cursos e a medida liminar (art. 151, 
C.T.N.). Impugnando os embargos, 
a Fazenda Nacional alega que o 
Dec.-Iei n9 623/69, revogando o 
art. 26, 11, da Lei n9 4.502, de 1964, 
combinado com o art. 36, 11, do De
creto n9 61. 514/67, não se aplica 
ao caso porque a infração é ante
rior e a lei nova não retroage. Jun
tou as informações de fls. 20/26." 

Concluiu a sentença condenando a 
executada ao pagamento apenas do im
posto, no valor de Cr$ 102.276,90, res
tituindo-lhe o prazo para pagamento, a 
partir do trânsito em julgado aa decisão, 
e excluindo a multa e demais acréscimos, 
condenada ainda a exeqüente ao paga
mento de honorários de 10% sobre a di
ferença que sucumbiu, calculada em 
Cr$ 52.000,00, para base de cálculo do 
aludido percentual com custas em pro
porção. 

Para assim decidir, afirmou o Dr. Juiz 
da 4<J. Vara Federal de São Paulo (fls. 
56/57) : 

"Por uma questão de ordem de 
merecimento, inverto a apreciação 
das preliminares, focalizando, em 
primeiro lugar, a medida liminar 
que a embargante teria obtido, em 
mandado de segurança, contra a de
claração de devedora remissa que 
lhe foi imposta. A esse respeito não 
há prova, embora a embargante in-

dique o Processo n9 13.471/68, an
tigo, posteriormente redistribuído 
com o n9 117/68. Por seu lado, a 
Fazenda embargada indica que a 
>segurança requerida pela emoor
igante foi denegada no processo de 
.Mandado de Segurança n9 369/68 
(fls. 20). É certo que o número do 
processo não coincide. De qualquer 
,forma, a embargante não explicou 
,esse fato. Rejeito, pois, a preliminar 
:de suspensão do ato que motivaria a 
,suspensão da cobrança. A outra 
preliminar diz respeito ao Dec.-Iei 
.n9 623, de 11-6-69, que revogou o 
art. 26, 11, da Lei n9 4.502/64, re
petido pelo art. 36, 11, do RIPI. 
,Com base nesses dispositivos foi 
-baixada a Portaria n9 15, de 28 de 
-março de 1968, declarando a em-
bargante devedora remissa. E, com 
base nessa Portaria n9 15, foi lavra
,do o auto de infração de fls. 23 por
.que a embargante não pagou ° im
lPosto antes da saída da mercadoria 
-do estabelecimento. Ora, a Portaria 
.n9 15 é ilegal. A jurisprudência 
tranqüila já repudiou, de vez, a de
daração de devedor remisso, como 
sanção política e meio coercitivo de 
obrigar o contribuinte a pagar tri
butos sem lhe dar oportunidade de 
,discuti-los. Por outro lado, o próprio 
Governo expediu o Decreto-lei n9 
-623, de 11-6-69, revogando o art. 26, 
11, da Lei n9 4.502/64, base das 
:malsinadas portarias de aplicação 
das sanções políticas. Quis o Gover
no, com isso, por um paradeiro a 
angustiosa situação do contribuinte 
que se via manietado pelo Fisco, 
sem meios de discutir o débito fis
cal. Objeta a Fazenda embargada 
que o Dec.-Iei n9 623/69 é poste
rior ao auto de fls. 23 que é de 
18-7-68. Sem dúvida que é mas 
trata-se de uma lei de caráter pro
cessual, de aplicação imediata e ge
ral, apanhando, portanto, os pro
cessos em curso. Além disso, o art. 
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106 do C.T.N. manda aplicar a lei 
ao fato pretérito quando se tratar 
de ato não definitivamente julgado 
ou quando o fato deixar de ser de
finido como infração. É o caso dos 
autos. Se a declaração de devedor 
remisso foi extinta com a lei que re
vogou seu suporte, o auto de in
fração posterior é inoperante. 
Acrescente-se que o auto não foi 
definitivamente julgado pelo que a 
lei nova incide para cancelá-lo. Nes
sas condições, quando foi lavrado o 
auto de fls. 23, em 18-7-68, a em
bargante tinha o prazo para reco
lher o imposto devido, em relação 
aos meses de junho e julho, até 15 
de agosto de 1968 e 15 de setembro 
de 1968, respectivamente. No méri
to, a que se refere a embargante, a 
situação é a mesma e está intima
mente ligada às preliminares já re
solvidas, também como questões de 
merecimento. Realmente, o C.T.N. 
coloca o contribuinte em situação 
regular cujo débito, em curso de co
brança, não esteja vencido ( art. 
206). Daí porque a declaração de 
devedor remisso não poderia acar
retar a exigência do pagamento an
tecipado do imposto." 

Recorreu de ofício o Dr. Juiz e agra
vou a União Federal (fls. 60/63), ar
güindo, preliminarmente, a intempesti
vidade dos embargos à penhora, ofere
cidos a 30 de outubro, quando foi o 
mandado junto aos autos a 15 do mes
mo mês (fls. 6-v); afirmou, outrossim, 
a agravante que o auto de infração foi 
lavrado de acordo com a sentença pro
ferida pelo Juiz, hoje Ministro deste 
Tribumil, Jarbas Nobre, pela qual ficou 
a executada obrigada ao recolhimento 
do imposto antes da saída dos produtos 
do seu estabelecimento, e que é a mes
ma reincidente em não recolher o IPI; 
acrescentou que lavrado o auto de in-

fração a 18 de julho de 1968 (fls. 23) 
cabível é a multa, esgotados como es
tão todos os prazos que poderiam ser 
invocados. 

Impugna, ainda, a exclusão dos "de
mais acréscimos", que consistem em cor
reção monetária, juros moratórios e en
cargos, e pleiteou honorários de advo
gado, devidos nos termos da jurispru
dência. 

Contraminutou a agravada ( fls. 
65/70), alegando que a intempestivida
de dos embargos constitui matéria nova, 
estando preclusa a faculdade de invo
cá-la, pois não foi argüida quando do 
oferecimento da impugnação aos embar
gos, nem foi impugnado o saneador de 
fIs. 27-v. 

N o mérito, desenvolve suas alegações 
no sentido de que a Portaria que lhe im
pôs as sanções de devedora remissa é 
ilegal, e invocou o art. 106, lI, do Códi
go Tributário Nacional, letra b, que 
manda aplicar a lei nova, quando deixe 
de tratar ato não definitivamente julga
do como contrário a qualquer exigência 
de omissão ou de ação, e afirm.a sua 
boa-fé. 

Subindo os autos, a .douta Subpro
curadOria-Geral da República, pelo pa
recer de fls. 74/75, pediu o provimen
to do recurso de ofício, e do agravo da 
União Federal, por ser devida a multa 
imposta, por não se justificar a exclusão 
dos acréscimos, e por não retroagir a lei 
nova, para o que seria necessário, segun
do o art. 106, lI, b, do Código Tributá
rio Nacional, não houvesse resultado 
\falta de pagamento de tributo; pede, 
,ainda, a condenação em honorários de 
,advogado, pelo menos quanto à parte 
lem que sucumbiu a executada. 

, É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
( Relator); Realmente, intempestivos são 
os embargos à penhora, oferecidos no 
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dia 30 de outubro (fls. 8), quando foi 
junto aos autos o mandado, devidamen
te cumprido, no dia 15 (fls. 4). 

Não é exato, outrossim, não haja si
do alegada dita intempestividade na im
pugnação aos mesmos, pois o Dr. Pro
curador da República reportou-se às in
formações da Procuradoria da Fazenda 
N acionaI, que anexou por cópia, consi
derando-as parte integrante de sua im
pugnação (fls 18), e nesta se argüía 
expressamente o oferecimento intempes
tivo dos embargos (fls. 20, primeiro pe
ríodo) . 

Além disso, contra o saneador não ca
be, em executivo fiscal, recurso específi
co, pelo que a matéria nele decidida po
derá ser trazida ao reexame do Tribunal, 
no agravo interposto da sentença final, 
não havendo preclusão. 

Não obstante, versando os embargos 
matéria de direito - a revogação do art. 
26, lI, da Lei n9 4.502, de 1964, pelo 
Decreto-lei n9 623, de 1969 - poderia, 
ainda que não considerados os mesmos, 
ser apreciada pela sentença, para o jul
gamento do mérito, nos termos do art. 
19, IV, do Decreto-lei n9 960, não im
plicando a revelia, necessariamente, na 
procedência da ação; ainda mais, se con
cluisse a sentença pela procedência to
tal do executivo, não estaria a executa
da impedida de, em agravo, discutir a 
matéria. 

Assim sendo, não houve prejuízo para 
a exeqüente, no não desentranhamento 
dos embargos, pois a única matéria ne
les contada, para a qual se exigia ale
gação - a referente a liminar de Man
dado de Segurança que à época do au
to de infração estaria em vigor, contra 
a declaração de devedora remissa - foi 
repelida, por falta de prova, pela sen
tença, e na contraminuta não mais foi 
feita a alegação. 

Daí porque irrelevante se tornou, no 
caso, a argüida intempestividade, efeti
vamente caracterizada. 

No art. 26 da Lei n9 4.502, de 1964, 
ao dispor que o recolhimento do impos
to far-se-á 

"lI - antes da saída do produto 
do respectivo estabelecimento pro
dutor - no caso de devedor decla
rado remisso", 

não está cominada pena, nem prevê in
fração. 

Nele apenas se estabelece, no interes
se do Fisco, que o ,contribuinte devedor 
não goza de crédito, para recolhimento 
do I.P.I. a posteríori, ficando sujeito ao 
seu recolhimento prévio, tanto vale di· 
zer, antes de efetivada a saída 0.<.> pro
duto. 

Decorrendo da qualificação do con
tribuinte como "devedor remisso", nada 
tem a ver este regime, de recolhimento 
prévio do imposto, com as denomina
das sanções políticas nem significam 
meio coercitivo para pagamento da dí
vida, cerceando a atividade profissional 
do comerciante; podendo perfeitamen
te o legislador optar entre os dois regi
mes - recolhimento prévio ou a poste
ríori perfeitamente lícito é fixar-se no 
primeiro para aqueles contribuintes que, 
já declarados devedores remissos, não 
mais merecem o crédito concedido aos 
demais, com a faculdade de recolhimen
to a posteriori. 

Pela legitimidade da exigência alu
dida, de recolhimento prévio do impos
to há, aliás, diversos acórdãos deste Tri
bunal, como os proferidos no Agravo em 
Mandado de Segurança n9 63.963 (ReI. 
Min. Cunha Mello, D.]. 29-lX-69, pág. 
4.440) e no Agravo em Mandado de 
Segurança n9 64.358 (ReI. Min. Godoy 
Ilha, D.]. 9-III-70, pág. 706). 

Por sua vez daí decorre que a revo
gação do art. 26, lI, da Lei n9 4.502, de 
1964, em data posterior à infração la
vrada, por inobservância do aludido re
gime de pagamento prévio, a que estava 
sujeita a executada, não faz inexigível a 



- 14-

multa, pois não se trata de fato que a 
nova lei deixe de definir como infração 
(art. 106, lI, a, do Código Tributário 
Nacional), mais simplesmente de su
pressão do regime de pagamento prévio, 
para os contribuintes devedores, o que 
não é sanção, na verdadeira significação 
da palavra; também não se pode invo
car a retroatividade da nova lei, com 
fundamento no art. 106, 11, b, do referi
do Código, como pretende a executada, 
porque, e bem o demonstrou o parecer 
da Subprocuradoria, para tanto necessá
rio seria que da ação ou omissão, dei
xada de ser tratada como contrária a 
qualquer exigência, não houvesse resul
tado falta de pagamento de tributo, o 
que não ocorre na hipótese, pois a omis
são em causa consiste justamente em 
não recolhimento de imposto devido. 

Em voto que proferi no Agravo em 
Mandado de Segurança nQ 63.643, na 
2'!- Turma, quando ali convocado, tive 
oportunidade de, ao acompanhar o Re
lator, sobre a questão manifestar-me, 
nos seguintes termos: 

"Se o imposto sobre produtos 
industrializados é pago pelo contri
buinte de jure, posteriormente às 
vendas ou saídas das mercadorias, 
tomando-se este "devedor remisso" 
natural será que o Fisco não mais 
lhe assegure crédito, e passe a exi
gir, desde que a lei o autorize, o pa
gamento antecipado do imposto al
terando o regime a que estava su
jeito, com as providências conse
qüentes - escrituração especial, 
obrigação de declarar nas notas fis
cais o saldo do imposto previamente 
recolhido, etc. Estas medidas, a ri
gor, não constituem propriamente 
uma penalidade, mas uma conse
qüência da situação de "devedor re
misso". Daí porque não cabe, tam
bém, a invocação, constante do 
aludido memorial, à Súmula nQ 323 
do Supremo Tribunal Federal, se-

gundo a qual "é inadmissível a 
apreensão de mercadoria como 
meio coercitivo para pagamento de 
tributos", pretendendo a agravante 
que dita Súmula exclua a legitimi
dade das medidas estabelecidas no 
art. 182, do Decreto nQ 61.514, de 
1967, que declara: "Serão apreen
didas as mercadorias saídas do es
tabelecimento do contribuinte de
clarado remisso quando as respecti
vas notas fiscais não consignarem 
saldo do imposto em quantia sufi
ciente para cobrir o tributo corres
pondente às mesmas notas". O que 
a Súmula proíbe é a apreensão co
mo meio de compelir ao pagamento 
de dívida, ao passo que no caso, o 
referido art. 182, em última análise, 
manda apreender mercadoria saída 
sem pagamento do imposto, quan
do o comerciante ou produtor está 
sujeito ao regime do pagamento 
prévio. Nunca se entendeu, aliás, 
que a apreensão de mercadoria em 
situação irregular não seja admissí
vel, e é esta a hipótese em causa. 
Por último, se não há uma sanção 
verdadeira, isto é, uma penalidade, 
nas medidas impugnadas através do 
writ, impor-se-á a conclusão de que 
igualmente não cabe a invocação do 
Decreto-lei nQ 623, de 1969, que em 
seu art. 2Q revogou expressamente 
o art. 26, 11, da Lei nQ 4.502, de 
1964, que era repetição do art. 22, 
da Lei nQ 4.153, de 1962, e que, se 
constituísse uma pena, retro agiria, 
segundo decorre do art. 106, lI, a, 
do Código Tributário Nacional. 
Evidentemente, diante da revoga
ção, a partir da vigência do Decre
to-lei nQ 623, de 1969, cessarão as 
restrições decorrentes do dispositivo 
revogado mas sem que esta revoga
ção alcance o período anterior." 

Por tais fundamentos, mantendo o re
ferido entendimento, o meu voto é dan
do provimento ao recurso de ofício e ao 



agravo da União Federal, para o fim de 
reformar a sentença e julgar o executi
vo procedente, inclusive quanto à multa, 
correção monetária e juros de mora, bem 
como os encargos do art. 19 da Lei n9 

5.421, de 1968, mantidos pelo Decreto
lei n9 1.025, de 1969, sem honorários 
de advogado, por serem estes encargos, 
que têm finalidade semelhante. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 32.745 - SP - ReI. Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães - Rec: Juiz 

15 -

Federal da 4ª' Vara ex officio - Agt: 
União Federal- Agdo: Feigenson S .A. 
- Ind. e Comércio. 

Decisão: À unanimidade, deu-se pro
vimento a ambos os recursos para julgar 
procedente a execução fiscal, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator (Em 
14-11-72 - 1ª' Turma). 

Os Srs. Mins. Henrique d'Ávila e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Henrique it Ávila. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 32.919 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Gatunda 

Agravante - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 

Agravados - Consórcio Construtor Rio-Niterói S.A. e outros 

EMENT:A 

Desapropriação de ações. Imissão de posse. Depósito 
prévio. Levantamento. A vista da prova plena da pro
priedade das ações, e que está quite com a F1azenda PÚ
blica, e decorrido o prazo do edital, previsto no direito, 
sem impugnação de quem quer que haja exibido título 
hábil, não será possivel, nem jurídico, denegar o pedidO 
de levantamento da importância, oitenta, por cento do 
depósito prévio, como condição para obter a imissão 
liminar, até porque esse levantamento constitui direito 
subjetivo do particular, emanado da lei, em contrapartida 
à perda da posse do bem. Caução prévia. A exigência de 
caução prevista no CPC, art. 842, n.o XVII, não tem ade
quação ao levantamento de dinheiro decorrente de depó
sito para efeito de imissão de posse, de acordo com o 
DL n.O 3.365/41. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos conhecer e despro
ver o recurso, por unanimidade, na for
ma do relatório e notas taquigráficas re
tro, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de outubro de 1972. -
Henrique aÁvila, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente. Trata-se de agravo 
de instrumento interposto pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Roda
gem, à invocação do inciso XVII, do art. 
842, do Código de Processo Civil, do 
despacho do Dl'. Juiz Federal da 2ª' 
~ara da Seção da Guanabara, exarado 
nos autos da ação de desapropriação de 
ações promovidas contra o Consórcio 
Construtor Rio-Niterói S.A., pelo qual 
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foi autorizado, sem caução idônea, o le
vantamento parcial e apenas em favor 
de alguns proprietários, do valor do de
pósito promovido pelos mesmos para 
efeito de ser imitido na posse provisória 
dos bens objeto da desapropriação. 

Alega o agravante, em resumo: 

a) que as ações desapropriadas 
não têm cotação na Bolsa de Valo
res; 

b) que, para garantir a missão 
provisória, viu-se impedido de fa
zer o depósito pelo valor nominal 
do capital social; 

c) que existe dúvida quanto à 
integralização do capital, autoriza
tiva da convicção de que o seu va
lor real é menor do que o depósito 
feito; 

d) que a desapropriada tem tí
tulos protestados e um elevado pas
sivo que o agravante vem pagando; 

e) que assim é possível venha a 
indenização ser fixada em quantia 
inferior ao depósito; 

f) que são dois, somente, os acio
nistas beneficiários do levantamen
to parcial do depósito, ao arrepio 
dos demais proprietários; 

g) que, apesar da similitude do 
processo de desapropriação de 
ações com a desapropriação de 
imóveis, não se exigiram quitações 
quanto aos bens, mas tão-somente 
em relação aos acionistas; 

. h) que ante a incerteza do :res
sarcimento do desembolso indevido 
do depósito, decorrente do seu aço
dado levantamento, há risco de so
frer dano irreparável; 

i) que, reformado o despacho 
agravado, sejam impostas as partes 
adversas as cominações de preceito. 

Formalizado o instrumento, mediante 
a trasladação das peças indicadas, den
tre as quais salienta-se a decisão recor-

rida (fls. 14 - lê), dele abriu-se vista 
às partes agravadas, as quais oferece
ram contraminuta ao agravo, reputando 
as .alegações do agravante e pedindo a 
confirmação do despacho recorrido. 

Ouvida a União Federal, na sua qua
lidade de assistente da autarquia desa
propriante, manifestou-se no sentido do 
provimento do agravo. 

O Juiz manteve o despaoho agrava
do e os autos subiram a esta Instância, 
onde receberam parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República, 
pela reforma da decisão agravada. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): O despacho agravado assenta fun
damentos na regra do § 29, do art. 33, do 
Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 
1941, com a redação advinda da Lei nQ 

2.786, de 21 de maio de 1956, pela qual 
o proprietário do bem objeto de desa
propriação, ainda que discorde do pre
ço oferecido, do arbitrado ou do fixado 
pela sentença, poderá levantar até 80% 
do depósito feito para o fim previsto ali 
e no artigo 15, observado o disposto no 
artigo 34. 

No caso sub judice o depósito foi feito 
segundo o capital social e pelo valor no
minal das ações desapropriadas, que não 
tinham cotação na Bolsa de Valores, pa
ra o efeito do art. 15, que trata da imis
são provisória na posse, em caso de ur
gência. 

O agravante preferiu o depósito da 
importância do capital, complementan
do a quantia ofertada inicialmente, 
quando tomou conhecimento do despa
cho do Juiz que mandou fazer uma ins
trução sumária para a fixação da im
portância a ser depositada antes do ofe
recimento da imissão de posse. 

O processo demonstra satisfatoriamen
te a integralização das ações desapro
priadas, mediante comprovantes bancá-
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rios de importâncias em dinheiro equi
valente às cotas de capital dos interes
sados. 

N o atinente à titularidade das com
panhias autoras do pedido de levanta
mento do depósito, sobre as ações obje
to da desapropriação, não existe qual
quer dúvida, eis que se acha provada 
mediante a exibição das cautelas, que 
são o instrumento específico a tal fim, 
como preceitua o DL n9 2.627, de 1940, 
arts. 21 e 25. 

Trata-se, pois, de prova inequívoca da 
propriedade das ações. 

Inexistindo disputa entre as compa
panhias, ou entre estas e terceiros, sobre 
a titularidade das ações, segue-se pela 
total irrelevância da impugnação do de
sapropriante, a quem falece legiltimi
dade para tanto, pois que somente a 
ocorrência de dúvida seria sobre o do
mínio, DL n9 3.365/41, art. 34, pará
grafo único, constitui causa impeditiva 
do levantamento. 

Relativamente à obrigatoriedade da 
prova da inexistência de débitos fiscais, 
necessária ao levantamento do depósi
to, foi cumprida pelos acionistas desa
propriados, como demonstra o despacho 
agr:avado, com base nos documentos de 
fls. 278/281, 289/292, 273/277, e ..... . 
284/288 dos autos da ação de desapro
priação, eis que, cuidando-se de desa
p:opriação de ações, não é possível exi
gIr-se prova da inocorrência de débito 
fiscal do consórcio construtor da ponte, 
que prossegue, só que sob outra roupa
gem jurídica, é dizer sob a forma de 
empresa pública. 

O consórcio não foi desapropriado, e 
sim ações, de propriedade de terceiros, 
de sorte que a inexistência de dívida 
fiscal dirá respeito aos bens desapro
priados por seus proprietários, e nunca 

ao consórcio construtor, que jamais pe
diu, nem poderia pedir, levantamento 
algum da importância depositada. 

À vista da prova plena da proprieda
de das ações, e que está quite com a 
Fazenda Pública, e decorrido o prazo do 
edital previsto no direito, sem impugna
ção de quem quer que haja exibido títu
lo hábil, não será possível nem jurídico 
denegar o pedido de levantamento da 
importância, oitenta por cento do depó
sito prévio, feito como a condição para 
obter a imissão liminar, até porque esse 
levantamento constitui direito subjetivo 
do particular, emanado da lei, em con
trapartida à perda da posse do bem. 

No tocante à exiO"ência de caução pa
ra o levantamento da importância de oi
tenta por cento do depósito feito como 
condição da imissão de posse, despro
cede, porque o DL n9 3.365/41, diploma 
especial, não a prevê em qualquer dos 
seus dispositivos. 

A perda material da posse dos bens, 
pelo desapropriado, decorrente da imis
são, traduzindo uma garantia em favor 
do desapropriante, demonstra a sem ra
zão da afoita tese da duplicidade de 
caução levantada pelo agravante. 

A exigência de caução prevista no 
CPC, art. 842, XVII, não tem adequação 
ao levantamento de dinheiro decorren
te de depósito para efeito de imissão de 
posse, de acordo com o DL n9 3.365/41, 
pelo que o agravo não tem fomento de 
legalidade. 

Por esses motivos, e de acordo com 
as desenvolvidas razões do douto despa
cho, que ficam fazendo parte integran
te deste pronunciamento, o meu voto é 
negando provimento ao recurso para 
confirmar o despacho agravado. 

EXTIlATO DA ATA 

AI n 9 32.919 - GB. ReI.: Sr. Min. 
Moacir Catunda. Agte: DNER. Agdos: 
Consórcio Construtor Rio-Niterói S.A. 
e outros. 



Decisão: Conhecido e desprovido o 
recurso, à unanimidade (lO!- Turma, em 
27-10-72) . 
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Os Srs. Mins. Peçanha Martins e J or
ge Lafayette Guimarães votaram de 
acordo com o Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 34.596 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Agravante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Agravado - Genésio Martins Seabra. 

EMENTA 

Previdência Social. Autônomo. Contribuição. A con
tribuição do trabalha,dor autônomo consiste numa quota 
única equivalente a 8 % do salário base, se a administra
ção o houver fixado, ou do salário-mínimo regional, em 
caso contrário. 

Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
retro, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de novembro de 1972. 
Henrique aÁvila, Presidente; Moacir 
Catunda, Helator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presdente. A espécie dos au
tos foi assim exposta e solucionada pe
la sentença de primeira instância: 

"Vistos, etc ................... . 

I - O Instituto Nacional de Pre
videncia Social, Autarquia Federal, 
ajuizou contra Genésio Martins Sea
bra, residente à Avenida Floriano 
Peixoto n9 665, nesta cidade, a pre
sente ação executiva fiscal para ha
ver dele 'a importância de Cr$ ... 
1.736,91, proveniente de contribui
ções, juros moratórios, multa e cor
reção monetária, que deixou de re-

colher no período de 0366 a 0869, 
conforme consta da certidão de dí
vida que instruÍu a inicial (fls. 5). 
Citado o executado e garantido o 
Juízo pelo auto de penhora e depó
sito de fls. 12, tempestivamentoe 
ofereceu os embargos de fls. 13 a 
16, onde em suma alegou o seguin
te: como preliminar invocou a nu
lidade do processo, ante a impres
tabilidade da certidão de dívida que 
o instruiu; quanto ao mérito, que as 
contribuições lhe estão sendo exi
gidas em dobro; que tal exigência 
não se justifica, pois 'exerce a pro
fissão de borracheiro, por conta 
própria, sozinho e para pessoas di
versas, não determinadas; que, não 
sendo empresário ou empregador, 
injustificável é a cobrança em do
bro que lhe faz o exeqüente; que 
pretende, ainda, juros de 1% ao mês 
a partir do mês seguinte ao mês de 
contribuição, o que não se justifica, 
pois as contribuições são devidas a 
partir do mês vencido do salário con
tribuição; que, ainda, os juros não 
podem exceder a 30% sobre o valor 
do débito originário, nos termos dos 
arts. 16 e 17 da Lei n9 4.862 de 
29-11-65; que a multa também lhe 



- 19 

foi aplicada em excesso, pois sendo 
de 10% a 50% sobre o valor do dé
bito, deveria t:er sido aplicada com 
moderação, eis que não é reinci
dente que a correção monetária 
não é devida, pois contribuição não 
é tributo. Impugnou o exeqüente 
os embargos, conforme se vê às fls. 
20 a 25. Requisitado e apensado 
o processo administrativo, sobre 
ele se manifestaram os litigantes 
(fls. 28/28v.) Saneado o feito (fls. 
29), onde repeli a preliminar de 
nulidade de processo por impesta
bilidade de certidão de dívida, de
signei a audiência de instrução e 
julgamento. Realizada (fls. 40/ 
40v. ), após serem ouvidas duas das 
quatro testemunhas arroladas pelo 
executado e desistir ele das demais, 
foi dada aos ilustres patronos das 
partes para suas alegações. Pediu o 
exeqüente a procedência da ação, 
enquanto que o executado sua im
procedência, conforme argumentos 
constantes do termo. Pelo despacho 
de fls. 42 converti o julgamento em 
diligência, a fim de que o Fisco 
Estadual informasse se o executado 
estava inscrito como oontribuinte 
do Imposto de Circulação de Mer
cadorias. Prestada a informação 
(fls. 44), sobre ela se manifestaram 
as partes (fls. 44v). É o relatório. 
Decido. II - A preliminar articula
da nos embargos já foi decidida no 
saneador, visto que a certidão de 
dívida que serviu de suporte fático 
a pretensão do exeqüente está for
malmente perfeita. Quanto ao mé
rito, merece acolhida em parte os 
embargos do executado, pois em se 
tratando de um trabalhador autô
nomo, sem manter qualquer empre
gado, conforme ficou bem esclare
cido com os depoimentos de suas 

testemunhas (fls. 41/41 v. ) , deve 
pagar a contribuição da Previdên
cia Social tão-somente na base de 
8% sobre o salário fixado pelo De
partamento Nacional da Previdên
cia Social. Efetivamente, o agente 
do exeqüente e seu ilustre procura
dor estão fazendo confusão com o 
que seja empresa e firma individual 
para o fim de contribuições. Em
presa, para o fim colimado nO pre
sente executivo fiscal, é o empre
gador. Aliás, conforme a conceitua 
o art. 29 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, ao defini-lo: "Conside
ra-se empregador, a empresa indi
vidual ou coletiva que, assumindo 
os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a presta
ção pessoal de serviço". Como bem 
salienta Russomano em seus "Co
mentários à Consolidação das Leis 
do Trabalho", "A lei definiu quem 
é empregador e quem é empregado. 
Ao fazê-lo relativamente ao pri
meiro, neste artigo, foi de rara in
felicidade. Sua definição falece da 
indispensável precisão. E a própria 
lei no § 19 do art. 29 já abre ex
ceções a si mesma. Antes de tudo, 
o empregador não é a empresa, e 
sim o empresárió' (voI. I, pág. 39). 
Outro não é o ponto de vista de 
Orlando Gomes, para quem em
pregador "é a pessoa natural ou 
jurídica que utilizar serviços de 
outrem em virtude de um contra
to de trabalho". Portanto, como em
pregador não pode ser o executado 
compelido a contribuir em dobro 
para a Previdência Social, pois con
forme esclareceu o próprio funcio
nário da Autarquia em seu depoi
mento de fls. 41, a fiscalização não 
encontrou nenhum empregado tra
balhando para ele. Firma individual 
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também não é, pois não se trata 
de nenhum comerciante, mas, sim, 
de um artesão, visto que sua ativi
dade é única e exclusiva a de re
mendão de pneus, sem estar, inclu
sive, sujeito a inscrição como contri
buinte do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias (fls. 44). Portanto, 
não sendo empresa ou firma indi
vidual na cOncepção jurídiica 00 
termo, não está o executado sujeito 
ao recolhimento de contribuição de 
empregados que não tem, e, muito 
menos, sobre pro labore que é a re
tirada do titular da pessoa física ou 
jurídica que exerce uma atividade 
comercial ou econômica. No tocan
te à impugnação dos juros morató
rios, correção monetária e multa, 
nenhuma razão assiste ao executado. 
Conforme bem demonstrou a exe
qüente em sua impugnação de fls. 
e fls. tais verbas são devidas em fa
ce da legislação que rege a matéria 
e foram calculadas em obediência a 
ela, sem que houvesse incidência da 
correção monetária sobre os juros 
ou este sobre aquela. Assim sendo, 
o quantum pedido na inicial deve 
ser reduzido à metade, pois a con
tribuição devida pelo executado é 
somente a metade da que efetiva
mente lhe está sendo exigida. IH -
Isto posto, e mais o que dos autos 
consta, julgo procedente em parte 
a presente ação executiva fiscal e 
subsistente a penhora de fls., para 
condenar o executado a pagar ao 
exeqüente a importância de Cr$ 
868,45 (oitocentos e sessenta e oito 
cruzeiros e quarenta e cinco cen
tavos ), correspondente à metade do 
que lhe está sendo exigido, visto 
que sua contribuição é de somente 
8% (oito por cento) e não 16% 
(dezesseis por cento), acrescida de 
juros de mora e correção monetá
ria a partir de maio de 1971, pois 
tais verbas já foram calculadas até 
abril do mesmo ano. As custas do 

processo serão pagas na proporção 
de metade para cada um e os ho
norários de adVogado, tendo em 
vista que houve sucumbência par
cial, serão pagos pelos litigantes di
retamente. Deixo de recorrer ex 
officio por se tratar de executivo 
fiscal de valor inferior a dez salá
rios-mínimos, nos quais só cabem 
o recurso ordinário da Fazenda 
quando vencida no todo ou em 
parte." 

O impetrado, não resignado, recorreu 
às fls. 51/5. 

O agravado contraminutou às fls. 
58/9. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pelo provimento do 
agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Moacir Catunda (Relator): 
N ego provimento, confirmando a sen
tença agravada, que bem decidiu 
a espécie, de acordo com a lei e a 
prova. Por essa verifica-se que o exe
cutado exerce a atividade de borrachei
ro de consertador de pneus, por con
ta própria pessoalmente, sem auxílio de 
empregado, e com habitualidade, aufe
rindo remuneração das pessoas que lhe 
utilizam os serviços, caso a caso. 

Trata-se, portanto, de segurado au
tônomo, LOPS, art. 5, IV, sujeito a pres
tar contribuições sobre o seu salário 
base, no percentual de 8%, na conformi
dade das regras dos art. 173, H, e 174, 
conjugadas às do art. 164, VII e I, le
tra a, do RGPS baixado com o Decreto 
n9 60.501/67, inexistindo razão legal ao 
pedido quando lhe cobra contribuições 
em dobro. 

A contribuição do trabalhador autô
nomo consiste numa quota única equi
valente a 8% do salário base, se a admi
nistração o houver fixado ou do salá
rio-mínimo regional, em caso contrário. 
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Por esses motivos e pelos da sentença Decisão: Negou-se provimento. Deci
são unânime (em 10-11-72 - 1?- Tur
ma). 

o meu voto e negando provimento aos 
recursos, para confirmá-la. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 34.596 - SP - ReI. Sr. Min. 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. H e n l' i que 
aAvila. 

MoacirCatunda. Agte: INPS - Agdo: 
Genésio Martins Seabra. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 34.632 - RS 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Recorrente - Juiz de Direito da 1'-' Vam da Comarca de Lajeado, ex ojjicio 

Agravantes - INPS e Clube Esportivo Lajeadense 

Agravados - Os mesmos 

EMENTA 

Previdência Social. Executivo fisc.al. Os clubes de 
futebol que mantêm atletas profissionais estão obrigados 
ao recolhimento das contribuições de previdência, como 
já dispunha o art. 2.°, inciso n.O XIII, do Decreto n.O 
32.667, de 1.0 de maio de 1959, que aprovou o Regulamen
to do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer
ciários (o exeqüente). Jurisprudência do Tribunal Fe
deral de Recursos. Não há que distinguir entre grandes 
e pequenos. A obrigatoriedade das contribuições assenta 
na circunstáncia, não contestada, de se tratar de uma 
agremiação prOfissional. A alegada simulação dos con
tratos, de resto não comproVlada, com relação a todos os 
atletas, visaVia, como confessado, fraudar às normas de 
disciplina das competições desportivas estabelecidas pelo 
órgão competente. A simuLação não poderá ser alegada 
pelos contraentes em litígio um contra o outro, ou quando 
intuito de prejudicar a terceiros ou infringir pTeceito de 
lei. Nemo auditur propriam turpitudinem allegns. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Godoy Ilha (Relator): O 
MM. Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Lajeado, no Estado do Rio Grande 
do Sul, julgou improcedente o executivo 
fiscal ali ajuizado pelo I. N . P . S. con
tra o Clube Esportivo Lajeadense, recor
rendo de ofício. 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento aos recursos de 
ofício e do INPS, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 19 de deembro de 1972 
Godoy Ilha, Presidente e Relator. 

Agravaram o exeqüente e o executa
do, este vindica aumento da verba ho
norária fixada em 5%, e a Subprocura-
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doria-Geral opina pelo provimento dos 
recursos necessário e voluntário do exe
qüente, prejudicado o do executado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Godoy Ilha (Relator): 
AssilIll fundamentou-se a decisão que 
deu pela improcedência da ação fiscal: 

"Presume-se da prova produzida 
que o executado, com o intuito de 
projetar o nome do município, ce
lebrava contrato com certo número 
de atletas, como se fossem profis
sionais, para, atendendo exigência 
da Federação Gaúcha de Futebol, 
poderem disputar o campeonato na 
divisão de profissionais. O contrato, 
portanto, não passava de mera si
mulação para possibilitar que o 
executado, clube amador, partici
passe do campeonato estadual de 
futebol da categoria de profissio
nais. 

Alguns ex-atletas do e:x:ecutado 
depuseram como testemunhas no 
feito. Adiantam que os jogadores 
nada recebiam como salário, pois 
todos tinham emprego e, se não o 
tivessem, o clube lhes conseguia 
colocação. 

Desfez-se, pois, a presunção da 
existência de vínculo empregatício 
entre o executado e seus atletas. 
Estes nada mais eram do que jovens 
entusiastas do futebol que empres
tavam sua colaboração para promo
verem seu município e seu clube 
no Estado." 

Com a devida vênia do ilustrado Jul
gador a quo, estou em que a prova 
testemunhal, por mais valiosa que seja, 
não poderia ilidir à presunção de liqui
dez e certeza de que se reveste a certi
dão da dívida regularmente ins
crita, como não pode infirmar a fé dos 

contratos celebrados com o executado, 
cuja eXlstência não foi contestada e ad
mitida pela sentença, in demonstrada a 
ausência do vínculo empregatício de 
todos os atletas da SOciedade despor
tiva. 

Ademais, a simulação de alguns dos 
contratos visava fraudar, como confes
sado, as normas de disciplina das com
petições desportivas estabelecidas pelo 
órgão competente, não restando pro
vado que todos os atletas relacionados 
às fls. 26 exercessem outras atividades 
compreendidas no sistema da previdên
cia social, de modo a se poderem for
necer, com os benefícios por 'esta ga
rantidos aos seus segurados. 

O art. 104 do Código Civil prescreve 
que, "tendo havido intuito de prejudicar 
a terceiros ou infringir preceito de lei, 
nada poderão alegar, ou requerer os con
traentes em juízo quanto à simulação 
do ato, em litígio de um contra o ou
tro, ou contra terceiros". Já a velha 
paremia romana ensinava: N ema audi
tur propriam turpítudinem allegns. 

Tenho, assim, como procedente a ação 
fiscal, fixando-se, todavia, os honorários 
advocatícios em 3% (três por cento) 
sobre o valor do débito, atendendo a 
que o exeqüente já impôs ao executado 
a multa moratória de 50%, quando é de 
tradição da legislação brasileira que as 
multas moratórias se destinam a aten
der a despesa com a cobrança amigável 
ou judicial da dívida. 

N estes termos é que dou provimento 
aos recursos de ofício e voluntário do 
exeqüente, prejudicado o do executado. 

EXTRATO DA ATA 

AP n9 34.632 - RS - ReI. Sr. Min. 
Godoy Ilha. Recte: Juiz de Direito da 
Iª- Vara da Comarca de Lajeada -
Agtes: INPS e Clube Esportivo Lajea
dense - Agdos: Os mesmos. 
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Decisão: Deu-se. provimento aos re
cursos de ofício e. do INPS, julgando-se 
prejudicado o recurso do executado. 
Decisão Unânime (em 1-12-72 - 2<). Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Amarilio Benjamin e 
Decio Miranda votaram com o Sr. Mi

nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 66.341 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recor.rente de Ofício - Juízo Federal da 2'1- Vara 

Agravante - União Federal 

Agravada - Companhia Campineira de Transportes Coletivos 

EMENTA 
Serviço de transporte urbano de passageiros. Con

cessão outorgada pelo Município, de acordo com os pre
ceitos constitucionais pertinentes. Intervenção da SUNAB 
para reduzir tarifas autorizadas na conformidade da le
gislação municipal; ilegalidade do ato. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria 
de votos, negar provimento aos recur
sos, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Basília, 26 de abril de 1971. - Godoy 
Ilha, Presidente; Armando Rollemberg, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Armando Rollemberg (Re
lator): A Companhia Campineira de 
Transportes Coletivos, com sede na ci
dade de Campinas, Estado de São Paulo, 
requereu mandado de segurança contra 
ato do Superintendente da SUNAB, e 
assim expôs a sua pretensão: 

"1. A impetrante, por Contrato 
de Concessão de Serviços de Trans
portes Coletivos por auto-ônibus, 
firmado com a Prefeitura M unici
paI de Campinas (Estado de São 
Paulo), obteve a permissão para a 

exploração do serviço de transporte 
urbano de passageiros em ônibus 
no Município de Campinas, como 
o fazem prova as inclusas fotocó
pias dos respectivos contratos (do
cumentos anexos). 

2. A referida permissão foi ou
torgada de acordo com o disposto 
na Lei Municipal n9 2.350, de 5 
de outubro de 1960, a qual, esta
belecendo as normas para a explo
ração dos serviços, determinou em 
seu art. 99 que: 

"Considerar-se-á justa a tarifa 
quando assegurar lucro enqua
drável nos seguintes limites mí
nimos e máximos: 8% (oito por 
cento) a 12% (doze por cento) 
sobre o total da receita, desta 
descontados os juros pagos pela 
concessionária." 

"Art. 10 - As tarifas serão re
vistas sempre que uma das par
tes, concedente ou concessionária, 
tiver elemento para justificar a 
revisão." 

3. Necessário se toma acentuar 
que a referida Lei Municipal foi 
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promulgada em estrita obediência 
aos preceitos constitucionais então 
vigentes, visto que o artigo 28 da 
Constituição Federal de 1946 deter
minava: 

"A autonomia dos Municípios 
será assegurada: 

b) à organização dos serviços 
públicos locais." 

4. Assim, em cumprimento às 
cláusulas do contrato em questão, 
e considerando o alto custo das 
operações da permissionária, que 
tomou deficitária a tarifa então em 
vigor, o Exmo. Sr. Yrefeito local 
instituiu uma comissão para a re
visão da mesma, chegando os estu
dos à conclusão que as passagens 
deveriam ser aumentadas em vinte 
e cinco por cento (25% ), o que foi 
autorizado por despacho de 3 de 
junho pp., publicado no Diário do 
Povo de 4 de junho pp.,( documen
to anexo). 

5. Ocorre, porém, que o Supe
rintendente da Superintendência 
Nacional de Abastecimento, SU
NAB, por Portaria de 24 de junho 
pp., publicada no Diário Oficial de 
26 de junho pp., houve por bem re
duzir todos os aumentos tarifários 
concedidos às empresas de trans
porte coletivo de passageiros, quer 
de âmbito do interestadual, esta
dual ou municipal, estabelecendo 
pelo art. 39 que: 

"As empresas responsáveis pe
los referidos serviços, que, nesta 
data, já estejam praticando pre
ços de passagens com reajusta
mento superior a 20% (vinte por 
cento), errn relação às tabelas de 
preços vigentes, em 31 de dezem
bro de 1968, ficam, no interesse 
social, obrigadas a corrigir, no 
prazo de 5 (cinco) dias, os pre-

ços de suas passagens, reduzindo
os aos níveis de 20% (vinte por 
cento) máximos, permitidos no 
artigo anterior." 

Tal ato, dúvida não resta, viola 
direito líquido e certo da impetran
te, eis que lhe obriga a reduzir um 
preço apurado como o sendo a justa 
retribuição pelos serviços prestados, 
além de constituir uma intervenção 
indevida em atribuições exclusivas 
da esfera municipal, tal como o pre
ceitua a atual Constituição Federal 
( art. 16) e o consta do art. 44, in
ciso c, da Lei n9 5.108, de 21-9-66 
( Código N acionaI de Trânsito), 
bem como o respectivo regulamento 
(Decreto n9 62.127, de 16-1-68)." 

Prestando informações, a autoridade 
impetrada sustentou a legalidade do ato 
impugnado, dizendo-o amparado na Lei 
Delegada n9 4, de 1962, e no Decreto
lei n9 422, de 1969, de acordo com os 
quais cabe à SUNAB intervir no domí
nio econômico para assegurar a livre 
distribuição de serviços essenciais ao 
uso do povo, devendo-se considerar im
pedimento à livre distribuição a fixação 
de preços exorbitantes para os mesmos 
serviços. 

Concedida a segurança em bem fun
damentada sentença, o MM. Juiz recor
reu de ofício, a União agravou, e, nesta 
instância, a Subprocuradoria pediu o 
provimento dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Armando Rollemberg (Re
lator): A matéria, sem embargo de sua 
importância, reveste-se de simplicidade 
indiscutível. 

A Constituição, salvo em relação a 
certos serviços que mencionou, deixou 
aos Estados e Municípios o poder de 
concessão da execução de serviços pú
blicos, limitando-se a competência res-
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pectiva de acordo com a extensão mu
nicipal ou intermunicipal dos mesmos. 
Entre estes está o de transporte cole
tivo, para o qual, quando apen.1S de 
âmbito municipal, cabe à municipali
dade outorgar concessões ou permissões. 

No uso dessa competência a Prefei
tura de Campinas deferiu a exploração 
de serviço de transporte urbano de pas
sageiros à impetrante, que passou a co
brar tarifas de acordo com legislação 
municipal. 

A SUNAB, porém, entende que, sem 
embargo da competência do Município 
para atribuir a exploração do serviço a 
certa empresa, cabe-lhe intervir para 
modificar as tarifas autorizadas sempre 
que vier a considerá-las excessivas. 

Essa orientação, como o demonstrou 
a sentença, é inaceitável, desde que no 
poder do concedente está incluído o de 
fix:ar o preço do serviço. Admitir-se o 
contrário seria propiciar-se, por via in-

direta, a burla à Constituição, pois sem
pre que o órgão federal pretendesse 
afastar concessão outorgada pelo Estado 
ou Município bastar-lhe-ia estabelecer 
tarifas proibitivas para o processamento 
da prestação do serviço pelos concessio
nários ou permissionários. 

Correta, portanto, a sentença quando 
concedeu a segurança. 

N ego provimento aos recursos. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Data venia 
de V. Exas., sou voto vencido. Dou pro
vimento aos recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Contra o voto do Sr. Min. 
Jarbas Nobre negou-se provimento aos 
recursos. O Sr. Min. Decio Miranda vo
tou de acordo com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.140-SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - Juiz Federal da 6" Vara, ex officio 

Agravantes - Sup. da Borracha, União Federal, INPS e Companhia Docas de 
Santos 

Agravados - Os mesmos 

EMENTA 

Superintendêncila da Borracha. Autarquia vinculada 
ao Ministério da Indústria e do Comércio. Mandado de 
segurança contra cobran9a. indzvida d:; taxas. Isenção de 
impostos e taxas federais de qualquer natureza (art. 50 
da Lei n.O 5.227, de 18-1-67). Não incidênc1a das Taxas 
de Melhoramento dos Portos e de Renovação da Marinha 
Mercante. Jurisprudência já assente sobre a matéria. 
Procedência ao agravo da Superintendência da Borracha, 
para concessão integral da segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autDs, em que são partes as acima in
dicadas, 

no julgamento, por unanimidade, reJeI
tar a preliminar de ilegitimidade de par
te do INPS, para demandar a União 
Federal; no mérito, por maioria de vo
tos, dar provimento ao agravo da Supe-

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, prosseguindo 
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ríntendência da Borracha, para que a 
segurança se estenda também ao não 
pagamento da Taxa de Renovação da 
Marinha Mercante, negando conseqüen
temente provimento aos demais recur
sos, na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 31 de maio de 1971. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Guei1'Os (Relator): 
Trata-se de recurso de ofício e de agra
vos interpostos pela Superintendência 
da Borracha (autarquia federal vincula
da ao Ministério da Indústria e do Co
mércio), pela União Federal, pelo INPS 
e também pela Cia. Docas de Santos, 
de decisão proferida pelo digno Juiz Fe
deral Dr. Celso Dias de Moura, em 
quatro pedidos de mandados de segu
rança, através de um só julgamento, pe
lo qual concedeu apenas em parte a 
segurança pleiteada pela Superinten
dência da Borracha, no sentido de que, 
diante da isenção que lhe é atribuída 
pelo art. 50 da Lei n9 5.227, de 18-1-67 
(relativamente à importação de borra
cha vegetal destinada a manter o esto
que nacional necessário ao pleno abas
tecimento do País), não lhe fosse co
brada a Taxa de Melhoramento dos Por
tos, enquanto que considerava incidente 
a outra taxa objeto também da impe
tração, isto é, a Taxa de Renovação da 
Marinha Mercante. 

Para melhor esclarecimento da ma
téria objeto do pedido de segurança, 
leio o relatório da própria sentença, as
sim concebido: (lê - fls. 57/59). 

Com a subida dos autos, manifestou
se a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 103/104, pela cassação 
da segurança. 

É o relatório. 

VOTO (QUESTÃO PRELIMINAR) 

O Sr. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente. 

Quanto à argüição agora ventilada 
pelo douto Subprocurador da Repúbli
ca, Dr. Henrique Fonseca de Araújo, 
no sentido de que, existe ilegitimidade 
de parte da impetrante, como autarquia 
que é, para vir a Juízo demandar con
tra outra autarquia ou contra a própria 
União Federal, não posso acolher, data 
venia, tal preliminar. 

Sobre a matéria já tive ensejo de ma
nifestar-me em outro julgamento, enten
dendo que, seja em face à Constituição, 
seja em face às leis processuais vigen
tes, nada existe que impeça esta Ou 
aquela autarquia de demandar contra 
outra, ou contra qualquer entidade pú
blica federal e até mesmo contra a 
União, desde que tenha ela legítimo in
teresse a defender. E as nossas Consti
tuições, até hoje, têm assegurado que 
"a lei não poderá excluir da apreciação 
do Poder JudiciáriO qualquer lesão ao 
direito individual". É o que está ins
crito, também, em a nova -Constituição, 
art. 153, § 49. 

Assim, sem me aprofundar em maio
res detalhes sobre a matéria, com o de
vido respeito que me merece o digno 
Subprocurador Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, desacolho sua preliminar. 

Peço ao Sr. Presidente seja destacada 
esta questão preliminar, para que os 
eminentes colegas sobre ela se pronun
ciem. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente. 

A Superintendência da Borracha, au
tarquia federal vinculada ao Ministério 
da Indústria e do Comércio, é o órgão 
incumbido do cumprimento dos encar
gos legais decorrentes da Lei n9 5.227, 
de 18-1-67, sendo também, por força de 
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Resolução do Conselho Nacional da 
Borracha, encarregada de promover a 
importação de borracha vegetal do ex
terior destinada à manutenção do esto
que nacional de borracha necessário ao 
abastecimento do País, visando a cobrir, 
assim, o deficit que eventualmente ocor
ra na produção nacional. 

Assim, foi-lhe assegurada no art. 50 
da mencionada Lei n9 5.227 a isenção 
de todos os impostos, inclusive de quais
quer taxas federais. 

Ocorreu, porém, que a Cia. Nacional 
Loyde Brasileiro, bem como a Cia. Do
cas de Santos, entenderam de exigir, 
para o desembaraço das ÍIillportações 
feitas pela impetrante, o pagamento, 
respectivamente, das Taxas de Renova
ção da Marinha Mercante e de Melho
ramento dos Portos, violando, assim, a 
isenção prevista em lei. 

O digno Juiz Federal recorrido defe
riu a impetração apenas em parte, isto 
é, entendeu que não seria de cobrar-se 
a Taxa de Melhoramento dos Portos, 
criada pela Lei n9 3.421, de 19-7-58, 
pois que esta, sim, estaria abrangida 
pela isenção, enquanto que a outra, a 
Taxa de Renovação da Marinha Mer
cante, por ele considerada como um 
mero adicional do frete, poderia ser exi
gida, a despeito da isenção existente. 

Devidamente examinada a hipótese, 
cheguei à conclusão de que a Superin
tendência da Borracha - beneficiária 
que é da ampla isenção de impostos, 
inclusive do de importação e de taxas 
federais, tal como previsto no já invo
cado art. 50 da Lei n9 5.227, de 18-1-67, 
tem direito líquido e certo a que se 
lhe não exijam aquelas duas taxas, seja 
a de Melhoramento dos Portos, seja a 
de Renovação da Marinha Mercante. 

Na hipótese dos autos, já o douto Juiz 
Celso Dias de Moura concedeu em par
te a segurança, no que tange à Taxa de 
Melhoramento dos Portos, no que andou 
peáeitamente certo. 

Quanto à Taxa de Renovação da Ma
rinha Mercante, porém, data' venia, 
equivocou-se o digno Juiz, eis que tam
bém ela não pode ser exigida da Supe
rintendência impetrante. 

Entendo que é de se conceder a se
gurança também em relação a essa ta
xa, face à mais recente jurisprudência 
do Colendo Supremo Tribunal Federal 
sobre a matéria. 

Em alguns casos anteriores, neste Tri
bunal, tive ensejo de me manifestar so
bre essa taxa (Renovação da Marinha 
Mercante), no sentido de que teria ela 
a característica de "adicional do frete", 
razão pela qual poderia ser exigida, 
mesmo nos casos de entidades benefi
ciadas por isenção de direitos. Recordo
me de que assim entendia, podendo ci
tar julgados em relação a empresas 
exportadoras de minérios, que pagavam 
o imposto único previsto em lei, e mais 
essa taxa (refiro-me aos julgamentos n05 
Agravos em Mandado de Segurança n9s 

52.901 - GB - Minas de Paraopeba 
S .A. e 53.282 - GB - Minas de Ita
colomy S.A.). 

Todavia, iá recentemente, o colendo 
Supremo Tribunal Federal se fixou em 
entendimento contrário, isto é, no sen
tido de que não é de ser cobrada essa 
taxa, como se se tratasse de mero "adi
cional do frete", nos casos em que a 
importadora seja isenta do pagamento 
de direitos, dado que, em verdade, tem 
ela a característica de imposto. É o que 
se decidiu em relação às exportações de 
minério, sob ambos os regimes, o do 
Código de Minas e o da Lei n9 4.425, 
de 1964. 

Quero aqui referir-me aos Recursos 
Extraordinários n9S 52.239 e 49.679 (in 
Rev. Trim. de Jurisprudência, voI. 37, 
págs. 46 e 474), dos quais consta a 
seguinte: 

"Ementa: - Taxa de Renovação 
da Marinha Mercante. Lei n9 3.381, 
de 24-4-58. É tributo novo, que 
substituiu o antigo." 



E mais recentemente, nos Recursos 
em Mandados de Segurança n9S 18.399, 
18.742 e 19.001, temos a seguinte 
ementa: 

"Ementa - Taxa de Renovação 
da Marinha Mercante. Apesar da 
denominação legal, é imposto com 
aplicação especial. Nesse caso, sua 
exigência aos mineradores e expor
tadores de minerais é ilegítima, à 
luz do § 19, do art. 19, da Lei nQ 

4.425, de 1964. Recurso provido." 
Fico, portanto, com o mais recente 

pronunciamento do colendo Supremo 
Tribunal Federal, contido nas decisões 
atrás invocadas, pelas quais se declarou 
expressamente que a Taxa de Renova
ção da Marinha Mercante, "apesar da 
denominação legal, é imposto com 
aplicação especial". E se é equiparada 
a imposto, não pode essa taxa ser exi
gida da impetrante, beneficiária que é 
da isenção que se lê no art. 50 da Lei 
n9 5.227, de 18-1-67, nestes termos: 

"A Superintendência da Borracha 
goza da isenção de impostos e ta
xas federais de qualquer natureza, 
além de franquia postal e telegrá
fica." 

Não vejo, portanto, como se denegar 
a impetração também nessa parte rela
tiva à Taxa de Renovação da :i\hrinha 
Mercante. 

Assim entendendo, dou provimento 
ao agravo da Superintendência da Bor
racha, para que a segurança se estenda 
também ao não pagamento da Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante, ne
gando, conseqüentemente, provimento 
aos demais recursos. 

EXTRATO DA ATA 
AMS. n9 67.140 - SP. ReI. Sr. Min. 

Esdras Gueiros. Recte: Juiz Federal da 
6~ Vara. Agtes: Superintendência da 
Borracha, União Federal, INPS e Cia. 
Docas de Santos. Agdos: Os mesmos. 

Decisão: Depois de ter votado o Sr. 
Ministro Relator rejeitando a prelimi
nar de ilegitimidade de parte do INPS, 
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para demandar a União, pediu vista dos 
autos o Sr. Min. Henoch Reis (em 
3-5-71 - 3~ Turma). Aguardando o Sr. 
Min. Néri da Silveira. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcia Ribeiro. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. M in. H enoch Reis: Com o Re
lator. 

VOTO (MÉRITO) (Vencido, em parte) 

O Sr. M in. José Néri da Silveira: 
Data venia do Relator, mantenho minha 
manifestação em caso semelhante, ne
gando provimento aos recursos para 
confirmar a sentença que concedeu em 
parte a segurança. 

Não se há de exigir de autarquia fe
deral a Taxa de Melhoramento dos Por
tos, porque tributo. Idêntica assertiva 
não vale, no que conceme à Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante. Em 
que pesem decisões em sentido contrá
rio, tenho entendimento de não ser eh 
tributo, mas simples adicion21 ao frete, 
com a natureza de preço. 

EXTRATO DA ATA 

A:i\lS. n 9 67.140 - SP. ReI. Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Recte: Juiz Federal da 
6\t Var~. Agtes: Sup. da Borracha, União 
Federal, INPS e Cia. Docas de Santos. 
Agdos: Os mesmos. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por decisão unânime, rejeitaram 
a preliminar de ilegitimidade de parte 
do INPS, para demandar a União Fe
deral (em 31-5-71 - 3~ Turma). 

N o mérito, por maioria, deram pro
vimento ao agravo da Superintendência 
da Borracha, para que a segurança se 
estenda também ao não pagamento da 
Taxa de Renovação da Marinha Mer
cante, negando, conseqüentemente, pro
vimento aos demais recursos, vencido 
o Sr. Min. Néri da Silveira. O Sr. Min. 
Henoch Reis votou com o Sr. :Minístro 
Relator. Presidiu o julgamento o S1'. 
Min. Márcio Ríbeír0. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.376-SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Recorrente - Juízo Federal da 4" Viara, ex ottido 

AgTavantes - Instituto do Açúcar e do Álcool e João Agripino Maia Sobrinho 
e outros 

Agravadas - Usina Santo Antônio S.A. - Açúcar e Alcool e outras 

EMENTA 
Intervenção no domínio econômico. Instituto do Açú

car e do Álcool. Fornecedores de cana. Sua participação 
no regime de escoamento da produção e comercialização 
de açúcar mediante retenção de estoques (§ 5.° do art. 
51 da Lei n.o 4.870, de 1.°-12-65). Desatendeu à lei a 
Resolução n.o 2.034, de 6-11-69, que reduziu o tempo 
daquela participação, pondO-Ia, nos últimos meses de sua 
dtu'ação, exclusivamente a cargo das usinas. Confirmação 
da sentença concessiva de segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas prece· 
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 29 de novembro de 1972. -
Godoy Ilha, Presidente; Decio Miranda, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Decio Miranda (Relator): 
A Usina Santo Antônio S. A. - Açúcar e 
Álcool, fls. 2, logo seguida de numero
sas outras empresas açucareiras do Es
tado de São Paulo, fls. 69, impetraram o 
presente mandado de segurança, ajuiza
do em 26-1-70, para livrar-se dos efeitos 
da Resolução n9 2.034, de 6-12-69, do 
Conselho Deliberativo do Instituto do 
Açúcar e do Álcool, na parte em que, 
modificando a sistemática anteriormen
te estabelecida para a mesma safra, re
gulou o pagamento aos fornecedores de 
cana, o qual, segundo aquela resolução 
passaria a ser efetuado no período de 19 

de julho a 31 de dezembro como adian-

tamento mensal do preço-base e no pe
ríodo de 19 de janeiro a 31 de março de 
1970 como saldo desse preço. 

N o reduzir para três meses o período 
dessa segunda fase dos pagamentos, re
side a principal inconformidade das im
petrantes: (lê fls. 2/19). 

Em informações, o Delegado Regional 
do Instituto refutou a pretensão, alegan
do: a) incompetência do Juízo, por ca
ber a impetração na sede da autarquia; 
b) inidoneidade da medida, por estar 
em causa a discrição própria dos atos 
administrativos, e não a sua legalidade; 
c) no mérito, a improcedência do pedi
do, visto que o IAA considerou o verda
deiro sentido da lei, que é o estabeleci
mento da proporção da participação do 
fornecedor nos ônus da retenção em ra
zão do volume do fornecimento feitq, e 
não em razão do tempo de comerciali
zação da safra. total, resultante de ca
nas dos fornecedores e de canas próprias 
das usinas: (lê fls. 174/175). 

Em petição de 23-2-70, apresentaram
se nos autos Domingos José Aldrovandi 
e numerosos outros fon:.ecedores de ca
nas do Estado de São Paulo, como litis
consortes da autoridade impetrada, apo
iando as razões desta: (lê fls. 200/220). 
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Ao mesmo tempo, em 24-2-70, a dou
ta Subprocuradoria-Geral da) Repúbli
ca requereu ao Presidente do Tribunal a 
suspensão da medida liminar concedida 
às usinas impetrantes, mas o pedido foi 
indeferido, esclarecendo todavia o res
pectivo despacho que os pagamentos aos 
fornecedores continuariam sendo feitos 
na conformidade do Ato n9 24, de 8-7-69, 
anterior à Resolução n9 2.034 incrimi
nada (fls. 51 dos autos em apenso). 

Simultaneamente, os mesmos fornece
dores, desta vez encabeçados por João 
Agripino Maia Sobrinho e outros, por 
petição apresentada em Juízo a 27-2"70, 
impetraram mandado de segurança con
tra a mesma Resolução n9 2.034, de ... 
6-12-69, objetivando a sua desconstitui
ção para o efeito de se forrarem a qual
quer disciplina no pagamento das canas 
fornecidas, cujas entregas deveriam ser 
pagas quinzenalmente, compreendendo 
os fornecimentos feitos na q11inzena an
terior, como dispunha o art. 39 da Lei 
n9 4.071, de 15-6-62. 

Após suscitado conflito de jurisdição 
entre os dois Juízes que processavam, 
respectivamente, o presente mandado de 
segurança e o que a que acabo de alu
dir, ficou o segundo mandado, o dos for
necedores, submetido à decisão do mes
mo Dr. Juiz Federal da 4ª' Vara, dando
se por prejudicado o conflito que se sus
citara (CJ n9 337) . 

Este segundo mandado de segurança 
constitui hoje o AMS n9 67.548, a mim 
distribuído, neste Tribunal, por depen
dência com o de que ora me 08UpO. 

Após outras manifestações de que se 
ocupa o 39 volume destes autos, veio a 
sentença, do Juiz Federal, Dr. José Amé
rico de Souza. 

Após admitir os litisconsortes passivos, 
repeliu a sentença o pedido de revoga
ção da medida liminar, sustentou a com
petência do Juízo, visto que as sanções 
decorrentes do ato administrativo im-

pugnado seriam aplicadas pelo Delega
do Regional da autarquia no Estado, re
futou a alegação de inidoneidade da me
dida, porque a discussão girava sobre a 
legalidade do ato, e, por fim, no mérito, 
concedeu a segurança, para declarar ile
gal a Resolução n9 2.034, de 611-69, do 
IAA, na parte ,em que alterou o esque
ma de pagamento das canas instituído 
pelo Ato n9 24, de 8-7-69, e, como con
seqüência, declarou sem efeito os atos 
de coação já praticados contra os impe
trantes, que ficmiam livres das comina
ções impostas com base na aludida Re
solução. 

Considerou a sentença, no mérito: 

"A atividade agroaçucareira, sob 
intervenção estatal absoluta, em re
gime de economia dirigida, está su
bordinada ao Instituto do Açúcar e 
do Alcool (LA.A. ), autarquia fe
deral, especificamente criada para 
disciplinar o setor, desde a produ
ção da matéria-prima (plantio da 
cana e trato da lavoura, corte e be
neficiamento), até a fabricação, co
mércio, distribuição, consumo e ex
portação do produto acabado. Cabe
lhe, ainda, disciplinar as relações 
entre usineiros e fornecedores de 
cana, e entre estes e seus trabalha
dores rurais, quanto ao tempo, mo
do e forma de pagamento da cana, 
sempre dentro dos limites legais. 

Houve época em que a autarquia 
controlava a produção, através dos 
planos de safra, mas não dispunha 
de instrumento legal para discipli
nar a comercialização do produto 
acabado. De sorte que, o produtor 
tinha a faculdade de vender o seu 
produto de acordo com as suas con
veniências econômicas ou financei
ras. Então, quando havia escassez 
do açúcar, o usineiro podia retê-lo 
em seus armazéns para forçar a alta 
dos preços; e quando havia excesso, 
lançava-o no mercado a qualquer 
preço, arrasando a economia seto-
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rial, com todos os reflexos danosos 
sobl'e a comunidade interessada. 

Para evitar situação dessa ordem, 
que, aliás, ooorreu em 1965, com a 
crise que pôs em risco todo o siste
ma agroaçucareiro no Estado de 
São Paulo ,o IAA preparou o pro
jeto do qual resultou a Lei n9 4.870, 
de 19-12-1965, prevendo medidas de 
l'ecuperação do setor, entre elas o 
recalque da produção, retardamen
to do início da safra, maior elasti
cidade de financiamento e o esta
belecimento de cotas mensais de co
mercialização . 

Nos termos do art. 51 e § 19 des
sa lei, a bculdade de adotar o pla
no de comercializaç~o e de modifi
cá-lo foi delegada à autarquia nos 
seguintes termos: 

"Art. 51 - A fim de disciplinar 
o ritmo do escoamento da produ
ção e complementar as medidas 
de estabilização do preço do açú
car no mercado interno, poderá o 
IAA estabelecer cotas mensais de 
comercialização de açúcar, a se
rem atribuídas às cooperativas de 
produtores e às usinas não coo
peradas, onde as houver. 

§ 19 - As cotas mensais de co
merciali2lação de açúcar poderão 
ser reduzidas ou ampliadas, de 
acordo com a posição estatística 
e o comportamento dos merca
dos." 
Como se nota, a adoção do plano 

de comercialização é uma faculda
de delegada ao IAA quando houver 
necessidade de estabilizar 03 pre
ços de meroado e disciplinar o es
coamento da safra. Desde que pos
to em prática o sistema, o produtor 
perderá a liberdade de vender o seu 
produto quando quiser, ou à medi
da em que o fabrica, como se fazia 
antes da vigência da Lei n9 ..... . 

4.870/65. Ficará sujeito à liberação 
de cotas de mercado e à retenção 

dos estoques com todas as implica
ções decon'entes das despesas de 
armazenagem, juros e pagamento de 
canas. 

Para acudir a essa situação, o L'\.A 
fica obrigado a proi;orcionar os 
meios necessár:os, junto às autori
dades monetárias, a fim de que os 
fabricantes possam obter os recurso:; 
financeiros com os quais possam, 
também, suportar o ônus da reten
ção. Entretanto, esse financiamento, 
geralmente na base de 60% do pre
ço de parte do estoque, não é sufi
ciente para cobrir o custo de todo o 
estoqUe retido. Então, a lei oferece 
o caminho para solução desse aspec
to do problema, mandado convocar 
os fornecedores para tomarem par
te no ônus da retenção, nos termos 
do § 59, do mesmo a,rt. 51, que as
sim dispõe: 

"§ 59 - Os fornecedores de ca
na participarão da retenção dos 
estoques conseqüentes de fixação 
das cotas mensais de comerciali
zação e receberão, sob a forma de 
adiantamento, por tonelada de ca
na, parcela proporcional aos for
necimentos realiz2.dos e ao finan
ciamento que for deferido." 

De sorte que, estabelecida a re
tenção dos estoques conseqüente de 
fixação das cotas mensais de comer
cialização, a participação do forne
cedor é efetiva, material e obriga
tória, no sentido de esperar o paga
mento da cana, em escala progres
siva, até a liquidação total dos esto
ques. Não é um concurso facultati
vo, porque o § 59 emprega o termo 
"participarão" no sentido imperati
vo. 

Sendo efetiva, a participação do 
fornecedor na retenção do estoque 
durará enquanto este existir, por
que a lei não limita o concurso ma
terial do fornecedor no tempo. En
quanto restar um saco de açúcar, o 
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fornecedorr participará do ônus da 
retenção. Se esta for determinada 
por cotas mensais, enquanto ns.o for 
liberada a última, o fornecedor tam
bém não se liberta do ônus decor
rente de sua participação que con
siste em esperar a total liquidação 
dos estoques. É como se entende a 
primeira parte da norma legal twns
crita, assim redigida: "Os fornece
dores participarão da retenção dos 
estoques cons,eqüentes da fixação 
das cotas mensais de comercializa
ção." 

A segunda parte do § 59 indica o 
ônus da participação, dispondo que 
os fornecedores "receberão, sob a 
forma de adiantamento, Dor tone
lada de cana, parcela proporcional 
aos fornecimentos realizados e ao 
financiamento que for deferido". 

Aqui a participação efetiva e ma
terial na conjugação de esforços pa
ra o suporte da retenção é uma de
corrência da primeira parte do mes
mo § 59. O recebimento do preço da 
cana, por parte do fornecedor, está 
ligado à liberação da cota mensal 
correspondente. Tanto assim que 
ele não recebe, por saldo, o preço da 
cana fornecida, tomando-se por ba
se o preço oficial da tonelada. Não. 
Ele recebe, como adiantamento, 
parcela proporcional ao fornecimen
to realizado e ao financiamento que 
o produtor obteve. 

A circunstâEcia de a lei estabele
cer o adiantamente, ao invés de pa
gamento, não foi à toa. Este nã(} se 
confunde com aquele. Pagamento 
extingue a obrigação. Consiste na 
enh'ega definitiva da pl'estação de
vida para saldaT a obri~açào. O pa
gamento quita a dívida. Ao passo 
que, adiantamento significa ÍI adi
ante, entl'egar uma parcela da obri
gaçào antes d3. sua e:ôg'bilidade in
tegral. De fom1a que, CJ fornecedor, 
recebendo lima parte do p'~·eço, adi-

antadalmente, não pode pretender a 
antecipação total da obrigação, ou 
seja, o pagamento do saldo do pre
ço, seja qual for a superveniência 
dos fatos que possam influir na pre
tensão, salvo o estado de insolvên
cia. 

Não importa, por exemplo, que o 
fabricante de açúcar dispornha de 
recursos próprios ou obtenha finan
ciamento suficien~e pam antecipar o 
pagamento da oana. A isso não está 
obrigado porque n~nguém pode ser 
coagido a antecipar o cumprimento 
da pl'estaçâo antes do vencimento 
do prazo marcado na lei ou no con
trato, Se o fizer, como já fizeram 
vários usineiros, será por mera libe
ralidade ou por con',;eniência pró
pria. 

A lei não pode ser casuística, via 
de regra, principalmente quando 
disciplina setor econômico, propici
ando a intervenção do Estado nas 
suas relações. A Lei n9 4.870/65 é 
uma delas que resultou de violen
ta crise que pôs em risco todo o 
sistema agroaçucareiro no Estado 
de São Paulo. Foi preciso tomar 
me [lidas para evitar desordens eco
nômico-financeiras conseqüentes da 
liberdade de comércio do produto 
acabado. Entre elas, o controle do 
mercado, através de liberação de 
cotas mensais, COm a finalidade de 
estabilizar o preço do açúcar. Para 
isso, usineiro e fornecedor supor
tam o ônus da retenção, de modo 
geral, sem distinguÍI situações dis
criminatórias para favorecer a uns 
e prejudicar â outros. 

As regras de incidência obriga
tória quanto aos encargos atribuí
dos a usineiros e fornecedores, no 
que diz respeito à retenção dos es
toques, são as mesmas quanto à es
pera. O produtor espera liberar cota 
para ven1Iê-1a. O fornecedor tam
bém espera essa liberação para re-
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caber uma parcela de adiantamen
to do preço da cana contribuída em 
proporção, para o contingente fa
bricado. 

O prazo estabelecido para o ano
safra 69/70 foi de 12 (doze) meses 
para a liquidação do estoque em co
tas mensais. Essa espera atinge o 
fornecedor, igualmente, porque ele, 
participando da retenção sem limi
te de tempo, terá que aguard2.r a 
liberação de todas as cotas de mer
cado. Como o estoque é liberado 
mês a mês, em cotas preestabele
cidas, o fornecedor recebe, também, 
de mês a mês, não o preço da ca
na, mas uma parcela por conta, um 
adiantamento que será levado à 
conta final de liquidação do pre
ço. 

Esse raciocínio é fácil j'e CCYl1-

finnar, verificando-se o art. 16 e 
seus §§ 1.0, 29 e 39, da Resolução n 9 

2.028 ( fls. 51/52) . Dispõe a ca
beça do art. 16, que os fornecedo
res participarão da retenção dos es
toques, na forma do § 59, art. 51 
da Lei n 9 4.870/65. O § 19 precei
tua que os fornecedores não parti
ciparão das despesas de retenção e 
comercialização do açúcar. O § 29 
prevê a regulamentação do sistema 
.de pagamento de canas, com base 
no mesmo § 59, art. 51, Lei n9 ... 
4.870/65. O § 39 estabelece que os 
fornecedores palticiparão dos even
tuais aumentos verificados nos es
toques. 

Vale dizer que, aos fornecedores, 
não estando obrig?cdos às despe
sas, mas participando dos eventuais 
aumentos verificados nos estoques, 
a única forma de participação efe
tiva e material na retencão é a es
pera da liquidação db P~'~ço das ca
nas até a liquidação do estoque de 
açúcar. Se não fosse assim, a SU~l 
participação seria nenhuma. Absur
do evidente que o raciocínio repug
na. 

Dentro desse espírito, o LA.A. 
passou a fi.:'\:ar as cotas men,o.is de 
comercialização do açúcar, em ca
da ano-safra, a p8rtir da vi~ência 
da Lei n9 4.870, de 1-12-1965, es
tabelecendo simultaneamente o es
quema de pagamento das canas de 
fornecedores, de modo a CJue o úl
timo pagamento coincidisse com a 
liberação da última cota de merca
do. Em relaç2.o à safra 68/69, o es
quema foi assim deliberado pelo 
próprio Presidente do I . A . A . 
quan::l1o, dirimindo divergência en
h'e usineiros e fornecedores, profe
~'iu o despacho de fls. 3LU36, mani
festando que o critério adotado "se 
ajusta ao espírito e ao sentido da 
norma regulamentar" (fls. 36). 

Seguindo a mesma orientação, o 
Presidente do I.A.A. baixou o Ato 
n9 24, em 8-7-1969 (fls. 21), esta
belecendo para o Estado de São 
Paulo, na sãfra 1969/1970, as cotas 
·3:e comercialização em dois perío
dos, sendo o primeiro de cinco me
ses, compreendido entre 19 de julho 
e 30 de novembro de 1969; e o 
segundo, de sete meses, estendendo
se de 10 de dezembro de 1969 até 
30 de junho de 1970 (2,1't. 29 ). No 
mesmo Ato n9 24 fiCO~l estabeleci
do aue, na forma do art. 13 da Re
solução' n9 2.028, de 27-6-1969, e do 
§ 59 do art. 51 da Lei n9 4.870, de 
1-12-1965, ° pagamento das canas 
fornecidas às usiEas 30 Estado de 
São Paulo, na safra 69170, é feito 
em duas parcelas, sendo uma, como 
adiantamento do preço-base, no pe
ríodo de 19 de iulho a 31 de de
zembro de 1969," e outra, por saldo 
desse preço, nos meses compreen
didos no período de 1 Q de janeiro 
a 30 de junho de 1970 (art. 79 -
fls. 22). 

Em plena vigência o esquema de 
comercialização de açúcar e paga
mento das canas, em relação à sa-
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fra 69/70, cujo primeiro período foi 
totalmente cumprido, veio a Reso
lução n9 2.034, de 6-11-69, estabe
lecendo que o pagamento ·:las ca
nas seria feito em duas parcelas, 
sendo uma, como adiantamento do 
preço-base, no período de 19 de ju
lho a 31 de dezembro; e outra, por 
saldo desse preço, nos meses com
preendidos de 19 de janeiro a 31 
de março de 1970. Além disso, dis
pôs sobre a revisão dos cálculos pa
ra os fins de reajustamento da par
cela de adiantamento do preço-ba
se, correspondente ao primeiro pe
ríodo (art. 29 e 69 - fls. 40 e 41). 

Do confronto entre a Resolução 
n9 2.034 e o Ato n9 24, observa-se 
que ambos os atos se reportam ao 
art. 16, da Resolução n9 2.028/69, e 
ao § 59, art. 51 da Lei n9 4.870/65, 
como fundamento da participação 
dos fornecedores de cana na re
tenção dos estoques de açúcar. E 
ambos os atos mantêm o plano de 
comercialização em doze cotas men
sais referentes à mesma safra 69/70. 
Apenas foi modificado o esquema 
de pagamento das canas em ambos 
os períodos. Quanto ao primeiro, já 
vencido e pago, pelo reajustamen
to da parcela de adiantamento. 
Quanto ao segundo, pelo seu en
curtamento para três meses (janei
ro a março de 1970). 

Explicando a alteração introduzi
da, no particular referente ao pa
gamento das canas, o "fluxogra
ma" de fls. 43 e os "esclarecimen
tos" de fls. 44, anexos à Resolução 
n9 2.034/69, indicam que o volu
me de açúcar a ser comercializrudo, 
no período de janeiro a junho de 
1970, é de 15.085.715 sacos, cuja 
cota mensal é de 2.514.285 sacos. 

Considerando que, na industria
lização do açúcar, as canas de for
necedores foram utilizadas na pro
porção de 4.5% dlo total esmagado, 

a mesma prcporção deve ser desta
cada do produto acabado, equiva
lente a 6.788.571 sacos de açúcar 
que teriam sido usina dos com ca
nas exclusivas dos fornecedores. 
N essas condições, a fração do esto
que que teria sd10 fabricada com 
canas somente dos fornecedores po
deria ser liberada em três meses, 
isto é, de janeiro a março de 1970. 
O resto é açúcar que teria sido 
usinado com canas próprias dos fa
bricantes, na proporção de 55%. 

Entretanto, o raciocínio constan
te do fluxograma é absolutamen
te divorciado da realidade porque 
não é possível rotular o produto 
acabado com essa ou aquela cana. 
O estoque de açúcar é um contin
gente industrializado com canas de 
usineiros e canas de fornecedores. 
Se a proporção de 45% corresponde 
a canas dos fornecedores, essa mes
ma proporção há de estar contida 
em todo o estoque, saco por saco, 
até o fim da comercialização. Se o 
escoamento das cotas mensais está 
programado para doze meses su
cessivos, em dois períodos, de julho 
a novembro de 1969 e de dezembro 
-de 1969 a 30 de junho de 1970, os 
fornecedores participam da reten
ção dos estoques durante o mesmo 
tempo, até à liberação da última 
cota. 

Foi justamente isso que o art. 79, 

do Ato n9 24 (fls. 21) deixou assen
tado, criando o ônus da retenção 
para os fornecedores durante o mes
mo prazo estipulado para os pro
dutores, em face do sistema de es
coamento duo::l'ecimal de comercia
lização previsto no art. 29, do mes
mo Ato n9 24, o que está conforme 
a lei. 

Mas, a Resolução n9 2.034/69 
(fls. 40), adotando o mesmo siste
ma duodecimal de escoamento das 
cotas de comercialização, previsto 
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no Ato n9 24 (fls. 21), restringiu, 
no entanto, o prazo do segundo pe
ríodo, dentro do qual o sa1do do 
preço das canas deveria ser pago. 
Aquela associação de esforços pre-
vista no § 59, art. 51, Lei n9 ..... . 
4.870/65, para disciplinar a reten
ção dos estoques, em benefício da 
estabilização de preços do mercado 
foi totalmente desprezada. 

Se as cotas de comercialização es
tabelecidas na forma da cabeça do 
art. 51 da Lei n9 4.870/65, acarre
tam como conseqüência, a retenção 
dos estoques; se os fornecedores, 
ainda como conseqüência, partici
pam obrigatoriamente da retenção, 
eles só poderão receber integral
mente todas as parcelas do preço, 
quando estiverem liberadas todas as 
cotas de mercado. É isso que -dis
põe o § 59 do art. 51 da Lei n9 
4.870/65. Dizendo que o fornece
dor participa da retenção do esto
que sem demarcar o limite da par
ticipação, é evidente que ela é obri
gatória até o fim da retenção. 

Aliás, esse ponto de vista tem o 
apoio integral do próprio Procura
dor-geral do I.A.A., Dr. Helio Ca
valcanti Pina, que, a respeito do as
sunto em causa, emitiu o parecer de 
fls. 55/60. Analisando detidamente 
a matéria, o ilustrado jurista acen
tua que a participação dos fo:rne
cedores se estende ao pagamento 
que se procede sob a forma de adi
antamento, em parcela propo:r:cional 
ao fornecimento realizado. O exame 
do § 59, art. 51, já referidb, não leva 
a outra conclusão que não a de su
bordinar a parcela não paga às 
contingências ditadas pela comer
cialização. 

Vale dizer que, a parcela não pa
ga, estando subordinada às contin
gências ditadas pela comercializa
ção, acarreta para o fornecedor a 
obrigação de esperar o escoamento 

das cotas de me:r:cado para receber 
integralmente o preço da cana. É 
a opinião do Procurador-Geral do 
I.A.A. 

O que não é possível é estabele
cer o prazo de seis meses para o 
escoamento do remanescente do es
toque, no segundo período, e encur
tar, para três meses, o prazo den
tro do qual as canas deverão ser li
quida!das. Além da discriminação 
ilegal, em face do § 59, art. 51, Lei 
n9 4.870/65, a distinção outorgada 
aos fornecedores pela Resolução n9 

2.034, quanto ao pagamento das ca
nas, é injurídica nessa altura da sa
fra 69/70. 

Assim é porque, se o Ato n9 24, 
às fls. 21, estabeleceu um plano de 
escoamento da safra e o mesmo foi 
executado durante o primeiro pe
ríodo, esse plano não poderia mais 
ser alteradb por motivo algum, até 
o fim da comercialização, salvo 
acordo geral das classes interessa
das. O ato administrativo pode ser 
revogado pela própria administra
ção, desde que não contrarie a lei 
e não ofenda situação jurídica sub
jetiva do particular. No caso, usi
neiros e fornecedores tinham um ato 
a observar e o observaram dman
te o primeiro período da safra. O 
segundo período teria que percorrer 
o mesmo caminho previsto pelo 
mesmo ato porque, em face dele, 
todas as classes interessadas já ti
nham tomado posição, principal
mente os usineiros sobre os quais 
pesam os encargos financeiros. Os 
produtores já tinham a seu favor 
uma situação jurídica definitiva no 
sentido de pagar os fornecedores, 
de acordo com a liberação das co
tas de mercado, nos termos do Ato 
n9 24. Já conheciam a sua obriga
ção de pagar as canas em prazo 
certo, ditado pela administração. 
Criou-se em favor deles o direito 
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,,0 prazo p"ra pagar as canas. De 
sorte que esse prazo não pode, uni
lateralmente, em caráter potestati
vo, ser encurtado. 

Dir-se-á que o I.A.A. tem o poder 
discricionário de estabelecer cotas 
de mercado, de reduzi-las ou dila
tá-las, de acordo com as necessi
dades de estabilização de preço, po
sição estatística e comportamento do 
mercado. É verdade que tem essa 
facuM'ade. Mas, desde que o siste
ma seja adotado, a retenção con
seqüente acarreta ônus que os pro
dutores e fornecedores deverão su
portar obrigatoriamente, conjugan
do esforços, até o fim da comercia
lização. 

A cabeça do art. 51, Lei n9 .... 

4.870/65, autoriza o LA.A. a dis
ciplinar o escoamento da safra, com
plementar medidas de estabiliza
ção de preço e estabelecer cotas 
mensais ·de comercialização. Mas, 
não obriga. Tudo depende da po
sição estatística e do comportamen
to do mercado. Se, porém, a autar
quia resolve estabelecer cotas men
sais de mercado, o § 59 passa a atu
ar obrigatoriamente para exigir a 
participação do fornecedor de cana 
na retenção do estoque conseqüen
te. Participação efetiva e material 
no sentido de tomar parte, de co
operar para que alguma coisa se fa
ça, segundo a interpretação do Pro
curador-Geral do LA.A., Dr. Helio 
Cavalcanti Pina (fls. 58). E, na es
pécie, a participação consiste em o 
fornecedor receber o preço oficial 
da cana, sob a forma de adianta
mento, em parcela proporcional ao 
fornecimento realizado e ao finan
ciamento deferido aos produtores. 
Mas, até quando? Até ao escoameu-

to ·:1:as cotas de mercado; enquanto 
durar a retenção, porque o § 59 não 
limita a sua incidência no tempo. 
Apenas diz que os fornecedores 
participarão da retenção dos esto
ques. Vale dizer, participarão até o 
fim da retenção. 

No entanto, a Resolução n 9 .... 

2.034/69, alterando o esquema de 
pagamento das canas de fomecedo
res, quando o ano-safra já tinha per
corri,dro o primeiro período, estabe
leceu uma distinção que o § 59, art. 
51, Lei n9 4.870/65, não permite. 
Reduziu o prazo da participação na 
retenção dos estoques, em detri~ 
mento dos usineiros, quando a lei 
exige a associação de esforços de 
produtores e fornecedores para su
portarem o ônus conseqüente da
quela retenção. Encurtou o prazo de 
seis meses conferido aos usineiros 
para o pagamento dias canas, quan
do esse prazo se erigira em direito 
constituído e integrante do seu pa
trimônio. Estabeleceu revisão dos 
cálculos para efeito de reajustamen
to da parcela de adiantamento do 
preço-base correspondente ao pri
meiro período, quando já havia se 
escoado no tempo, fazen3b incidir o 
ato retroativamente, ao arrepio do 
nosso sistema jurídico" (fls. . ..... 
633/641). 

Recorreu o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, sustentando que a decisão foi 
proferida por Juiz incompetente e de
clarou: ilegal uma Resolução baixada 
dentro das atribuições do órgão e desti
na,dla a aplicaT exatamente a lei que se 
declara violentada: (lê fls. 649/665). 

Recorreram, de sua vez, os fornecedo
res de cana, já agora encabeçados por 
João Agripino Maia Sobrinho, sustentan
do que devia ter sido proferida uma só 
sentença nos dois mandados de segu
rança, e, no mérito, sustentandb que a 
verdadeira e legal solução é a do paga-
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mento das canas na quinzena subse
qüente, compreendendo os fornecimen
tos da anterior: (lê fls. 669/679) . 

Falaram, por fim, os impetralltes
agravados, apoiando a sentença, e adu
zindo que a questão está superada, sen
do certo, por outro lado, que o LA.A. re
tomou o proceJ'imento Durmal adotado 
anteriormente à impugnada Resolução 
n9 2.041, de 25-6-70, que consagra aque-
le procedimento anterior (fls. . ...... . 
871/883). 

Nesta Instância, a douta Subprocura
doria-Geral da República, após haver 
oficiado pela sujeição dos dois agr:lVos 
de mandru.J'os de segurança (este, de n9 

67.376, e o outro, de n9 67.548) a um 
só Relator, no que foi atendida, opina, 
no mérito, pela reforma da sentença, 
porque a questão envolve matéria de fa
to, e porque a proporção do pagamento 
aos fornecedores se faz em razão do 
adiantamento e financiamento por to
nelada de cana, nada tenJ'o a ver com 
as vendas de açúcar feitas pelos usinei
ros (fls. 89/901). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Dispunha a Lei n9 4.071, de 15-6-62, a 
propósito do pagamento de canas pelas 
usinas aos fornecedores: 

"Art. 39. O pagamento será fei
to quinzenalmente e compreenderá 
os fornecimentos de cada quinzena 
anterior, admitid'as as seguintes de
duções: ... " 

Mais tarde, porém, a Lei n9 4.870, de 
1-12-65, visando a disciplinar o escoa
mento da produção de açúcar median
te sua comercialização gradual, estabe
leceu a possibilidade de retenção dia sa-

fra e conseqüente retenção e liberação 
parcelada do preço devido aos fornece
dores de cana. 

No ponto que interessa à controvér
sia posta nestes autos, reza a última 
lei: 

"lut. 51. A fim de disciplinar o 
ritmo do escoamento da produção e 
complementar as medidas de esta
bilização do preço do açúcar no 
mercado interno, poderá o I.A.A. 
estabelecer cotas mensais de comer
cialização de açúcar, a serem atri
buídas às ,cooperativas de produto
res e às usinas não cooperadas, on
de as houver. 

§ 59. Os fornecedores de cana 
participarão da retenção dos esto
ques conseqüentes de fixação das 
cotas mensais de comercialização e 
receberão, sob a forma de adianta
mento, por tonelada de cana, par
cela proporcional aos fornecimentos 
realizados e ao financiamento que 
for deferido." 

Vê-se, pois, que o antigo pagamento 
quinzenal desapareceu, ficando restrito 
àquelas safras em que o LA.A. não usar 
da facu1dade de estabelecer cotas men
sais de comercialização. 

Instituído o regime de contingencia
mento, de escoamento gradual da safra, 
os fornecedores de c"ma participam das 
retenções do produto final e, conse
qüentemente, do ônus da gra!d~alização 
das vendas. 

Em que proporção? 

Não apenas na proporção óbvia, de
clarada na lei, dos fornecimentos feitos 
e do financiamento da safra. 

O financiamento, que as Usinas ob
têm para suportar a retenção dos esto
ques, para não vender o açúcar logo 
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que produzido, não corresponde ao va
lor total dia safra, mas apenas a certa 
parte do valor. 

Logo, não permite pagar aos fornece
dores, de pronto, o valor total do que 
forneceram. 

Mas, ainda que a lei não mencionas
se o financiamento (e pode ele ser dis
pensado pela Usina que com recursos 
próprios suportar a retenção) a disposi
ção principal do parágrafo 59, subme
tendo os fornecedores à participação na 
retenção dos estoques, torna claro que 
essa participação é por todo o tempo dia 
retenção. 

Dispondo de modo a reduzir o tempo 
dessa participação dos fornecedores, 
deixando-a nos últimos meses somente 
a cargo das usinas, a Resolução impug
nada se pôs em flagrante desrespeito ao 
teor literal e ao espírito do mencionadb 
parágrafo 59. 

A sentença examinou com profundi
dade e lucidez os vários argumentos 
suscitados e deu à conh'ovérsia a solu-

ção claramente imposta pelo § 59 do art. 
51 da Lei n9 4.870, de 1-12-65. 

Confirmo-a, pelos seus próprios fun
damentos, que adoto, seja quanto às pre
liminares, seja quanto ao mérito. 

Nego provimento aos recursos, volun
tário e de ofício. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 67.376 - SP - ReI. Sr. Min. 
Decio Miranda. Recte: Juízo Federal da 
4q. Vara - Aptes: Instituto do Açúcar 
e do Alcool e João Agripino Maia So
brinho e outros - Agdos: Usina Santo 
Antonio S. A. - Açúcar e Alcool e ou
tros. Sustentaram oralmente: pelos 29s 
agravantes, o Dl'. José de M. Rocha e, 
pelas agravadas, o Dr. Carlos Eduardo 
de Barros Barreto. 

Decisão: Negou-se provimento aos re-
cursos por decisão unânime (em ..... . 
29-11-72 - 2q. Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Godoy 
Ilha votaram com o Sr. Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 67.922-RS 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente de Ofício - Juízo de Direito da 3'l- Varo da Comarca de Santa Maria 

Agravante - INPS 

Agravado - Hezu'ique Paulo Coelho Leal 

EMENTA 

Não se aplica ao mandado de segurança a regra do 
art. 125, § 3.°, da Emenda Constitucional n.O 1/69. Nulidade 
de sentença proferida por Juiz incompetente. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal d'e Recursos, por unanimi-

dade de votos, dar provimento aos re
cursos para anular a sentença pela in
competência do Juízo prolator, determi
nando a remessa dos autos à Seção Ju
diciária da Justiça Federal no Rio Gran
de do Sul, na forma do relatório e no-
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tas taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de março de 1971. - Go
doy Ilha, Presidente; Armando Rollem
berg, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Armando Rollemberg (Re
lator): Trata-se de processo de manda
do de segurança que assim foi relatado 
pelo MM. Juiz de Direito da 3ª' Vara 
da Comarca de Santa Maria, no Estado 
do Rio Grande do Sul: 

"Henrique Paulo Coelho Leal, 
brasileiro, casado, residente e domi
ciliado nesta cidade, ajuizou peran
te este Juízo a presente ação de 
mandado de segumnça contra o 
Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

Alega o impetrante que, cOmo se
gurado do antigo IAPI (Instituto de 
AposentaJdbria e Pensões dos In
dustriários), recolheu sem interrup
ção desde o ano de 1953 as contri
buições calculadas com base em 
três (3) salários-mínimos regionais, 
conforme disso dão provas as ca-
dernetas de números CC/ ....... . 
9.411.039-9.590.375 - 11.925.880 
-e 11.925.878, as quais se encontram 
inseridas no seu processo de bene
fício sob n9 41-2.973.697; que em 
20 de novembro de 1958, diante .dos 
termos da Lei n9 44 .172, de ..... . 
26-7-1958, requereu aposentadoria 
oTdinária, porém, dando-se conta 
de que seria mais rápido obter de
ferimento de aposentadoria por ve
lhice, modificou o seu pedido pa
ra obter aposentadoria por esta úl
tima modalidade, muito embora in
contestável fosse o seu direito à apo
sentadoria por aquela outra moda-

lida de; que, a despeito de ter reco
lhido aos cofres daquela autarquia 
o valor correspondente a três salá
rios-mínimos regionais, foi afinal 
aposentatdlo em 10 de junho de 1959 
unicamente com um ( 1) salário 
de benefício, que naquela época 
era de Cr$ 3.430,00' mensais; que, 
no entanto, na forma da LOPS e 
do Decreto n9 60.501, de 14-3-1967, 
o cálculo de sua aposentadoria de
verá atingir o equivalente ao que 
resultasse da aplicação de três sa
láJrio.'l-mÍnimos; que o impetTante 
percebia salários de várias indús
trias sediadas em São Pe.dro do Sul, 
e desse modo era-lhe permitido re
colher suas contribuições com ba
se em três (3) salários, Í. e., salá
rio de contribuição, na forma do 
art. 173 do Decreto n9 60.501, de 
14-3-67, -razão porque lhe cabe rece
ber a título de aposentadoria um 
benefício igual ao valor mensal que 
recolhia em prol da autarquia pre
.videnciária; que, não se confor
mando com essa .decisão administra
tiva, recorreu da mesma; porém, o 
I&PI, em 18-3-1968, ao cabo de 
nove anos de tramitação, negou pro
vimento ao seu recurso por "oare
cer o pedido de amparo legal"; que, 
posteriormente, o impetrante reque
reu revisão, que, por fim, não foi 
acolhida, pois que o seu processo 
havia sido arquivado por determi
nação do Conselho de Recursos da 
Previdência Social; que quer ago
ra, mediante a presente impetra
ção, ver restabelecido o seu direito 
líquido e certo de obter do atual 
Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS) a paga de sua apo
sentadoria, calculada esta na base 
de três (3) salários-mínimos regio
nais, bem como a diferença a que 
faz jus deslde o ano de 1959 com 
os juros e a correção monetária, 
entendendo que é tempestivo o pe-
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dido, pois que assim tem sfdo pro
clamado pelo Pretório Excelso no 
Diário da Justiça de 5-2-1962. 

O impetrado, através de seu 
agente nesta cidade, prestou as in
formações solicitadas, em que cQ.n
firma ter o impetrante sido apo
sentado pelo extinto IAPI e que 
atualmente está percebendo a quan
tia de Cr$ 101,00 mensais, que foi 
negado ao suplicante o benefício 
-com base em três salários-mínimos, 
visto que a fiscalização verificou 
que o impetrante co.ntribuíra inde
vidamente por meio de várias fir
mas, e a sua aposentadoria só se fi
xou com base no salário pago pelo 
SESI (Serviço Social da Indústria), 
seu empregador naquela época; que 
descabe invocar no caso a LOPS, 
bem como os decretos posteriores 
ao deferimento. ,C\le sua aposenta
doria, pois a Lei n9 3.801 passou a 
viger em 5-9-60. 

_ Informou ainda o INPS que o 
impetrante esgotou a via recursal 
na esfera administrativa, e que es
tá ultrapassado o prazo de cento e 
vinte dias para a impetração ajui
zada nestes autos, tendo o reque
rente tomado conhecimento da últi
ma decisão do Conselho de Recur
-80S da Previdência Social em 19 de 
junho de 1969. 

As info.rmações do suplicado se 
fizeram aco.mpanhar dos documen
tos juntos às fls. 27 a 38. 

O órgão. do. Ministério Público se 
manifestou pela integral procedên
cia do pedido. 

Por despacho às fls. 39-v. deter
minou-se a apresentação de cader
netas de contribuições, as quais fo
ram juntadas às fls. e fls. Ouvido 
novamente o Dr. Promotor, este se 
manifestou pela concessão da segu
rança." 

O MM. Juiz rejeitou a argUlçao de 
intempestividade do pedido, concedeu 
a segurança e recorreu de ofício. De 
sua vez agravou o INPS, e, nesta ins
tância, a Subprocurado.ria manifestou
se em favor do provimento dos recUl'
sos. 

É o relatório. 

Vo.To. 

O Sr. M in. Armando Rollemberg (Re
lator): O art. 125, inciso VIII, da Emen
da Constitucio.nal n9 1, de 17 de outu
bro de 1969, manteve na competência 
dos Juízes Federais o processo e jul
gamento "dos mandados de segurança 
contra ato de autoridade feC\leral, exce
tuados Q.S oasos de competência dos Tri
bunais Federais". 

Quanto ao. mandado de segurança, 
portanto., não incide a regra .(lio § 39 do 
mesmo art. 125, onde se permite o ajui
zamento no foro do domicílio do.s se
gurados ou beneficiários das causas em 
que for parte instituição de previdência 
social e ,cujo objeto for benefício de na
tureza pecuniária, pois o legislador oons
tituinte somente ressalvou, de relação 
ao processo referido, os casos da com
petência dos Tribunais. 

O MM. Juiz da Comarca de Santa 
Maria, assim, não tinha co.mpetência pa
Ta o. julgamento do feito. 

Acolho os recursos para anular a sen
tença e determinar a remesa dos auto.s 
à Justiça Federal. 

DECISÃO. 

Como .consta da ata, a decisão. foi a 
seguinte: Por unanimidaret:e de Vo.tos, 
deu-se pro.vimento aos recursos para 
anular a sentença, pela incompetência 
do Juízo. prolator, determinando-se a re
messa dos auto.s à Seção Judiciária da 
Justiça Federal do Rio Grande do Sul. 
Os Srs. Mins. Decio Miranda e Godoy 
Ilha votaram de acordo com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 68.462 - PE 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - Juiz Federal da 1~ Vara, ex ojjicio 

Agravante - Instituto do Açúcar e do Alcool 

Agravados - Cia. Agro-Industrial Nossa Senhora do Carmo e Outras 

EMENTA 

Produção de açúcar cristal. Usinas do Estado de Per
nambuco. Estoques de açúcar da safra de 1967/1968. Man
dado de Segurança das Usinas Cia. Agro-Industrial N. S. 
do Carmo e outras versus Instituto do Açúcar e do AIcool, 
contra ato deste Instituto baixado com a Resolução n.O 
2.009, de 1968, pelo qual pretendeu exigir das citadas 
Usinas o pagamento de um "sobrepreço", em favor dos 
fornecedores de cana, já depois de comercializado o pro
duto. Alegação de ilegitimidade dessa cobrança. Como 
conseqüência de tal exigência, o Banco do Brasil S.A. 
passou a suspender, com pretenso apoio no art. 5.° da 
Lei n.O 4.071, de 15-6-62, o financiamento do chamado 
período de "entre-safra", que há cerca de 40 anos vinha 
fazendo em favor de tais Usinas. Segurança concedida 
na primeira instância, pelo reconhecimento da ilegalidade 
da questionada Resolução n.O 2.009, de 1968. Confirmação 
da respeitável sentença concessiva da segurança. Despro
vidos, por maioria, os recursos ex ojjicio e do LA.A. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, prosseguindo 
o julgamento, por maioria de votos, ne
gar provimento aos recursos, na forma 
do relatório e notas ta qui gráficas pre
cedentes, que ficam faZiendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 28 de junho de 1972. -
Esdras Gueiros, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Trata-se de recurso de ofício e agravo 
do Instituto do Açúcar e do Álcool de 
decisão que concedeu mandado de se
gurança em favor das Usinas de açúcar 
denominadas Cia. Agro-Industrias Nos
sa Senhora do Carmo, Usina Santa 
Terezinha S.A., Indústria Açucareira 

Antônio Martins de Albuquerque S.A., 
Usina Petribu S.A., Usina Central Bar
reiros S.A., Usina Pedrosa S.A., Usina 
Água Branca S.A., Cia. Usina Bulhões, 
Usina Frei Caneca S.A., Usina Ipojuca 
S.A., Cia. Industrial Mussurepe, Nendo 
Sampaio S.A., Pessoa de Mello Indús
tria e Comércio S.A., e ainda, como li
tisconsortes tempestivamente admitidas, 
as Usinas denominadas Cia. Açucareira 
de Goiana, Usina N. S. das Maravilhas, 
Usina Bom Jesus S.A., Usina Laranjei
ras S.A., Central Olho d'Água S.A., Men
des Lima S.A. e Cia. Agro-Industrial de 
Goiana, todas sediadas no Estado de 
Pernambuco, contra ato do Sr. Delega
do do I. A. A. naquele Estado, que 
pretendia dar cumprimento ao art. 29 
da Resolução n9 2.009, de 1968, oriundo 
do Conselho Deliberativo daquele Ins
tituto, relativamente ao recolhimento, 
pelas citadas Usinas, de determinado 
"sobrepreço" que era exigido em favor 
dos fornecedores de cana às mesmas 
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U sinas, relativamente à diferença sobre 
os estoques de açúcar cristal da safra 
de 1967-1968, exigência aquela que, não 
atendida, deu lugar a que o Banco do 
Brasil S.A. (com o qual as Usinas do 
Estado de Pernambuco, há cerca de 40 
anos, contratam anualmente o financia
mento indispensável à sua manutenção 
no chamado período da entre-safra), 
deu lugar, repetimos, a que o citado 
Banco, com pretenso apoio no ar!:. 5Q 
da Lei nQ 4.071, de 15-6-62, suspendesse 
a contratação dos já referidos financia
mentos. 

Para perfeita clareza da matéria que 
foi objeto do mandado de segurança 
concedido, e agora em grau de recurso, 
indispensável se torna, em complemen
tação a este relatório, a leitura da par
te expositiva da respeitável sentença de 
fls. 208/232, proferida pelo douto Juiz 
Federal da 1<!- Vara do Estado de Per
nambuco, Dr. Arthur Barbosa Maciel. 
Assim resumiu S. Exa. a controvérsia: 

(lê) . 

Com a vinda dos autos, pronunciou-se 
nesta instância a ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, às fls. W2/ 
256, opinando pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente: 

Há uma questão preliminar a ser 
apreciada, relativa à tempestividade ou 
não do agravo interposto pelo I. A. A. , 
segundo se deduz da contra-minuta 
apresentada às fls. 243/247 pelas Usinas 
agravadas. 

É que, ao receber o ofício do Juízo, 
com a cópia da sentença concessiva da 
segurança (ofício datado de 8-3-71 e 
recebido pelo I.A.A. em 10-3-71, con
forme recibo às fls. 239), o Sr. Delegado 
Regional do Instituto ingressou em Juí
zo a 18 de março deste ano com a peti
ção de interposição que está às fls. 240, 

mas na qual pedia, ao mesmo tempo em 
que manifestava seu agravo, fosse a 
sentença complementada com a mani
festação do recurso ex officio, omitido 
que fora na citada decisão. Eis o teor 
da petição: (lê - fls. 240). 

Em atenção a esse ofício, o Dr. Juiz 
recorrido assim despachou nos autos: (lê 
- fls. 242). 

Entendo que não ocorreu intempes
tividade na interposição do agravo do 
I. A. A., pois como bem o acentua a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, o prazo certo para a interposição 
do agravo teria de ser contado da data 
da publicação da sentença do órgão 
oficial, o que só ocorreu em 12-3-71 
(certidão de fls. 239, verso), valendo 
ainda notar que a mesma sentença veio 
a ser realmente complementada pelo 
despacho de fls. 242, em que o digno 
Juiz Federal manifestou o recurso ex 
affiGio, com os 'esclarecimentos que já 
foram lidos. 

Rejeito a preliminar de intempestivi
dade do questionado agravo. 

Quanto ao mérito, considero indis
pensável que os eminentes colegas co
nheçam a parte dispositiva da respei
tável sentença concessiva da segurança, 
pois, no meu entender, o digno Juiz re
corrido bem apreciou os diversos as
pectos que envolvem a pretensão das 
impetrantes, para afinal concluir pelo 
deferimento do pedido. Assim se expres
sou S. Exa.: 

"A causa tem, como se vê, ângu
los os mais complexos. De um lado, 
o pesquisador buscará o interesse 
puramente jurídico: o relevante 
problema da intervenção estatal na 
economia privada (a), o controle 
jurisdicional dessa intervenção (b), 
a constitucionalidade ou não do ato 
ou medida que a determinou (c), 
o conceito do negócio jurídico que 
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travam produtores de açúcar e 
plantadores de cana (d), a lei que 
determinou tal relação jurídica (e) 
e as resoluções do órgão estatal 
(IAA) no confronto com a lei. 

"Doutro, afloram inúmeros aspec
tos econômicos que a querela des
venda: o preço da cana (a), a co
mercialiação do açúcar (b), arma
zenamento (c), juros de varranta
gem (d) e demais obrigações. 

"Mas, tentemos, com os elementos 
trazidos aos autos, uma remontagem 
dos fatos, para nos adentrarmos na 
decisão. 

"1. Até o ano de 1966, as usinas 
- associadas de uma Cooperativa 
- entregavam a esta toda a produ-
ção, incumbindo à Cooperativa, 
órgão centralizador, da comerciali
zação. 

"N o contexto de tal processo, ao 
final de cada safra, eram deduzi
dos os encargos da Cooperativa e, 
assim, obtinha-se o preço final de 
cada tonelada de cana, em função 
do preço médio do açúcar cristal, 
obtido na operação vendagem. 

"O art. 16 da Resolução n9 109, 
de 27 de junho de 1945, até dava 
suporte a tal tipo de ajuste: 

"Nos Estados exportadores de 
que cogita o artigo anterior, 
quando a exportação for feita 
através de cooperativas, será 
admitida, no preço do açúcar, 
uma dedução corespondente às 
despesas e cargo da Cooperativa 
e necessárias à colocação do pro
duto FOB. Essa dedução deverá 
ser fixada pela Cooperativa de 
acordo com o representante dos 
fornecedores de cana, ficando su
jeita a ajuste final, em cada safra, 
conforme o preço médio geral do 
açúcar cristal, obtido pela Coope
rativa." 

"2. Todavia, deduz-me que, na 
prática, a disposição acima ensejou 
inúmeras controvérsias! entre pro
dutores de açúcar e plantadores de 
cana. Por isso, em 10 de janeiro de 
1961, uma Comissão mista de usi
neiros e fornecedores celebrou um 
acordo: 

"O preço básico do açúcar será 
o preço do faturamento estabele
cido pelo IAA nos respectivos 
planos de safra, ou seja, atual
mente, na safra 1960/61, o de 
Cr$ 918,00, de cujo valor serão 
deduzidos os impostos de vendas 
e consignações e de indústria e 
profissões, este exigido da Coope
rativa dos Usineiros de Pernam
buco pela Prefeitura do Recife. 
Além dos valores correspondentes 
aos impostos de vendas e consig
nações e de indústria e profissões, 
<:erá também deduzido o valor 
correspondente às taxas, sobreta
xas e contribuições que forem 
exigidas pelo IAAe devidas em 
virtude de Lei ou Resolução da 
Comissão Executiva do mesmo 
Instituto e exigíveis da produção 
em geral, de carátler nacional. 
Feitas essas deduções e apurado 
esse valor, será deste deduzida ou 
acrecida a percentagem de 1% 
(hum por cento), que incidira 
"obre o preço de faturamento, 
menos os impostos de vendas e 
consignações e de indústria e pro
fissões, este e:h.igido da Coopera
tiva pela Hrefeitura do Recife. 

"Compreendem-se dentro dessa 
variação de 1% (hum por cento) 
para mais ou para menos, na con
formidade de melhor preço de 
colocação do açúcar pela Coope
rativa, as despesas pela mesm3 
efetuadas no exercício normal da 
sua atividade e de acordo com 
os critérios tradicionais em vigor." 
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"3. Em 1962, sobreveio a Lei 
n9 4.071, de 15 de junho daquele 
ano; que normou assim: 

"As usinas de açúcar e as des
tilarias de álcool, ou seus prepos
tos, são obrigados a emitir, no 
ato da entrega de. cana pelo for
necedor, documentos com as ca
raderísticas a seguir indicadas: 
a) nome e endereço do compra
dor; b) nome e endereço do 
fornecedor; c) peso e classifica
ção da cana fornecida; d) número 
do documento e data do forne
cimento; e) assinatura do com
prador ou preposto; f) preço 
da tonelada de cana fixado 
anualmente pelo Instituto do 
Açúcar e do Alcool." 

"4. A Resolução n9 1.724, de 30 
de agosto de 1963, do IAA, repro
duziu a lei acima citada, inselindo, 
todavia, no seu art. 41: 

"O disposto no artigo anterior 
não se aplicará às usinas associa
das de Cooperativas centraliza
doras de vendas que. compreen
dam como associadas todas as 
usinas do Estado, cujo pagamento 
das canas se fará de acordo com 
o disposto nas Resoluçôes n9S 

109/45, de 27 de junho de 1945, 
e 1.571/61, de 13 de abril de 
1961, subordinada a colocação do 
açúcar cristal standard a uma Co
missão de Vendas, na qual os 
fornecedores terão assegurada a 
paridade de voto." 

«5. Outras resoluções foram 
baixadas, até que sobreveio a de n9 

2.009, de 17 de julho de 1968, que 
deu nova redacão aos arts. 25 a 29 
e seus §§ da R~solução n9 2.004/68 
contendo em seu bojo o art. 29: 

"Os fornecedores de cana par
ticiparão das diferenças de preço 
verificadas nos estoques de açú-

car cristal standard, comercializa
dos aos preços previstos nesta 
resolução, ressalvados os ajustes 
existentes." 
"6. E, aí, ajuntam as impetran-
tes: 

"Com apoio no art. 29 acima 
transcrito da Resolução n9 .•.... 
2.009/68, o IAA elaborou um 
quadro, determinando o sobre
preço que as usinas de açúcar de 
Pernambuco, entre elas as im
petrantes, teriam de pagar aos 
fornecedores pelas canas forneci
das no ano agrícola de 1967/68, 
correspondentes ao açúcar cristal 
da mesma safra, ainda em esto
que nas usinas e na Cooperativa 
dos Usineiros (doc. n9 8). 

"Rebelaram-se as impetrantes 
contra essa determinação arbi
trária. Todavia para demonstrar o 
seu espírito de transigência, e não 
entrar em choque com a impe
trada, algumas usinas admitiram 
efetuar o pagamento ordenado, 
desde que a elas fosse facultado 
deduzir as despesas resultantes 
da estocagem do açúcar tais co
mo, a armazenagem, o seguro e 
os juros dos adiantamentos em 
dinheiro feitos pelo IAA. Era o 
mínimo de justiça que podiam 
pleitear: não semm obrigadas a 
pegar um sobrepreço aos forne
cedores de cana calculado com 
base num preço que incluía des
pesas obrigatórias. O Conselho 
Deliberativo do IAA, recusou o 
pleito, apesar do parecer, parcial
menre favorável aos impetrantes, 
da Procuradoria-Geral do próprio 
Instituto (doc. n9 9). 

"Estava o problema nesse pon
to, quando agora começaram as 
impetrantes, usinas de açúcar, a 
contratar o financiamento que, 
nessa época do ano, realizam com 
o Banco do Brasil S .A., há cerca 
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de 40 anos, absolutamente indis
pensável à sua manutenção no 
período da entre-safra. A Delega
cia Regional do Instituto do Açú
car e do Alcool, alegando haver 
recebido denúncia da Associação 
dos Fornecedores de Cana, de 
que não havia sido pago aos for
necedores, a referida diferença 
sobre os estoques de açúcar cris
tal da safra 1967/68, comunicou o 
fato ao Banco do Brasil S.A., por 
ofício. E este Banco, com funda
mento no art. 59, da citada Lei 
n9 4.071, de 15-6-62, suspendeu 
a contratação dos mesmos finan
ciamentos." 

«1. A lei em referência, com 
efeito, dispõe no seu art. 59: 

"As usinas ou destilarias que 
deixarem de observar qualquer 
dos dispositivos de que tratam 
os artigos 19, 39 e 4, seus pará
grafos ou alíneas ou que deixa
rem de efetuar pagamento da 
cana na base do preço fixado pelo 
Instituto do Acúcar e do Alcool, 
na forma do 'art. 29 desta lei, 
incorrerão na multa de 20% (vin
te por cento) sobre o valor das 
canas vendidas, multa que se ele
vará ao dobro da reincidência, 
cobrável judicialmente na forma 
prescrita no Decreto-lei n9 1.831, 
de 4 de dezembro de 1939, arts. 
73 a 77, e o que for aplicável. 

Parágrafo 19 - As usinas ou 
destilarias que não estiverem em 
situação regular com seus forne
cedores poderão pleitear finan
ciamentos junto ao Instituto do 
Açúcar e do Alcool, ao Banco do 
Brasil S. A., ou outros estabeleci
mentos oficiais de crédito desde 
que relacionem seus débitos ven
cidos para com os fornecedores 
de cana, a fim de que, do mon
tante dos empréstimos concedidos 

sejam descontadas as importân
cias correspondentes àquelas dí
vidas. 

Parágrafo 29 - Sempl'e que a 
usina ou destilaria pleitear ope
rações de crédito em estabeleci
mentos referidos no parágrafo an
terior, instruirá o pedido com a 
declaração de que se encontra re
gular com os seus fornecedores, e 
no que concerne ao pagamento 
das canas recebidas, firmada pe
la Delegacia Regional do IAA, 
em cuja circunscrição estiver lo
calizada a usina ou destilaria." 

Essa a situação fática e jurídica 
que rodeia o mandamus. O ato im
pugnado aí surgiu. 

«8. No dia 5 (cinco) de maio 
do ano p. passado, a Delegacia Re
gional do IAA enviou ao Sr. Ge
rente do Banco do Brasil desta pra
ça, o D.R.Pe./GD/n9 556, no qual 
aludia: 

"Sr. Gerente: Atendendo à so
licitação da Usina Frei Caneca 
S.A. informamos a V. SCli, 
para os devidos fins, que foi 
dada entrada nesta Delegacia, 
pela Associação dos Fornecedores 
de Cana de Pernambuco, uma 
denúncia contra as Usinas deste 
Estado, excluindo Cruangi e Bar
ra, referente a falta de pagamen
to aos seus fornecedores de cana 
da diferença de açúcar cristal, 
pertinentes aos estoques apurados 
conforme resoluções do Instituto 
de n9S 1987/67, 2006 e 2009/68, 
encontrando-se a mesma na Pro
curadoria Regional para opinar." 

"De analisar, agora, em face do 
sistema legal, o conceito do negócio 
jurídico que travam produtores de 
açúcar e plantadores de cana. Como 
se sabe, são entes jurídicos distin
tos. Podem ter aspiraçõ'es econômi-
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cas comuns, isto é, o desejo de uma 
boa safra de cana por tonelada hec
tare; de um preço real e não político 
para o açúcar; que o estabelecimen
to rural (do plantador) se soerga 
da gravíssima crise, o mesmo tanto 
ocorrendo com o parque industria
lizador. 

"Tem muita coisa e inúmeras 
perspectivas em comum. Mas, que 
relação jurídica teriam quando en
tregam a cana na esteira da Usina 
e esta a transforma no produto? 

"O dirigismo estatal, embora vá
lido para a natureza da produção 
do açúcar, confunde os conceitos. 

"Deixemos a conceituação jurídi
dica, do ponto de vista dos civilis
tas ou comercialistas para depois. 
Engajemo-nos na própria legislação 
específica, peculiar a esse tipo de 
intervencionismo. 

"Ora, a Lei n9 4.071/62 obriga as 
usinas e as destilarias de álcool a 
emitirem, no ato da entrega da ca
na, documentos com as seguintes 
características: nome e endereço do 
comprador; nome e endereço do 
fornecedor; peso e classificação da 
cana fornecida; número do do
cumento e data do fornecimento; 
assinatura do comprador ou prepos
to; preço da tonelada de cana fixa
do anualmente pelo Instituto do 
Açúcar e do Alcool. 

"Aí está, iniludivelmente, uma re
lação contratual, onde se sobres
saem os três fundamentos do ne
gócio jurídico: c0118ensus, re:'>, 
pretium. O conse118US está realizado 
quando o fornecedor se disp6e a 
entregar a coisa. Esta, é a cana. E 
o preço, é aquele garantido em ta
belas oficiais, do próprio IAA. 

"Pouco importa que esse preço 
seja tabelado ou fixado por terceiro, 
no caso, um órgão estatal. Por isso 

que, gasolina fornecida pelos postos 
também o é; juta, mamona, carne, 
- quase tudo - enfim, de bens de 
consumo, no atual quadro do diri
gismo estatal, é tabelado. E, no en
tanto, esse tabelamento não desme
rece, em nada, a relação contratual 
das partes. 

"Seria, no caso, um contrato de 
adesão? Provavelmente, não. E isso 
porque, ao entregar a cana a de
terminada usina, o fornecedor fá-lo 
livremente. E se o preço é fixado, 
não pelo comprador, mas por ente 
tabelador, isso não desfigura a ple
na consciência volitiva de contratar. 
Quem viaja de avião, de transporte 
rodoviário ou de navio, sabe que 
vai contratar. O preço do contrato 
é assegurado em tarifas aprovadas 
pelo poder público. E, nem por 
isso, deixa de ser um negócio jurí
dico, o ato da compra da sua pas
sagem. 

"No ato que se tem, ao fom:ecer 
cana ao comprador (na expressão 
da própria lei específica); ao rece
ber-lhe o preço, mesmo fixado por 
outrem, há, inquestionavelmente, aí, 
a caracterização de uma compra e 
venda. E, mais ainda: bilateral, 
simplesmente consensual, onerosa, 
comutativa, de execução instantâ
nea ou diferida, conforme o caso. 

"Não é, nem sequer, contrato atí
pico. E isso porque a sua tipicidade 
está inscrita nos arts. 191 do Código 
Comercial e 1.126 do Código Civil. 

"É de Orlando Gomes a feliz 
definição: 

"Sua bilateralidade não com
porta dúvida. Do acordo de von
tades nascem obrigaç6es recípro
cas. Para o vendedor, fundamen
talmente, a obrigação de entregar 
a coisa com o ânimo de transfe
rir-lhe a propriedade. Para o com
prador a de pagar o preço." 
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"O art. 59 da lei em foco, isto é, 
4.071/62, não descaracteriza, de 
modo al!!Um, o pressuposto contra
tual do fornecimento. Ali o legisla
dor impõe severas medidas puniti
vas aos compradores que deixarem 
de pagar o preço na base do fixado 
pelo lAA. De certo, todo comer
ciante, que vender mercadorias por 
preço superior aos tabelados pela 
SUNAB - visto o problema de ou
tro ângulo - estará sujeito a pesa
das sanções penais (vide a lei que 
define os crimes contra a economia 
popular). E nem por isso, o ato de 
mercancia deixa de ser contrato de 
compra e venda. 

"Demais, quando o legisladO'!." in
sere no § 19 do art. 59, outra sanção 
- de ordem administrativa - a qual 
dispõe que não poderão, as usinas e 
destilarias, contrair empréstimos 
com os bancos oficiais sem que es
tejam em "situação regular com os 
seus fornecedores", quer afirmar 
aquelas obrigações decorrentes da 
contratualidade. Ou: quando deixa
rem de pagar o preço da cana, 
fixado pelo IAA e no prazo assinado 
pela autarquia açucareira. 

"A autoridade impetrada, como 
se viu, denunciou as impetrantes 
por contrariarem, segundo o do
cumento de fls. 100, as Resoluções 
1.987/67, 2.006 e 2.009/68. 

"O intervencionismo estatal, no 
Brasil, ora por necessidade pública 
indeclinável; ora por interesses de
magógicos - o que acontecia fre
qüentemente outrora - nos legou 
um pesadelo. Leis e mais leis, às 
vezes conflitantes e inócuas (como 
a lei que define os crimes de eco
nomia popular) polulam por aí. 

"Mas, segundo Pontes de Miran
da, a "Justiça pode verificar se a 
regra jurídica ou a medida inter
ventiva (a) foi em lei, se (b) tem 

base no interesse público, que o 
exija ou sugira, e se (c) não ofende 
a qualquer direito fundamental 
assegurado na Constituição de 
1967. Se se responde que não foi 
em lei, ou que não existia, ou já 
não existe o interesse público, a 
que se refere, explicitamente, o 
art. 150, § 89, ou que só ofende 
alguns dos direitos fundamentais 
assegurados p e I a Constituição, 
nula por inconstitucionalidade, é 
a lei, ou inconstitucional, a medi
da." 

"Ora, daí decorre o seguinte qua
dro: a lei não autorizou o IAA a 
obrigar que 410S rornecledoi1es de 
cana participarão das diferenças de 
preços verificadas nos estoques de 
açúcar cristal standard, comerciali
zados aos preços previstos nesta 
Resolução, ressalvados os ajustes 
existentes". .. (art. 29 da Resolução 
n9 2.009/68). 

"A lei nem sequer alvitra tal par
ticipação. E como poderia a Reso
lução obrigar? 

"Essa indagação, o próprio Pon
tes responde: 

"O Poder Judiciário pode jul
gar as demandas em que se ar
gúa de faltar à lei interventiva 
um dos três pressupostos neceli
sários, sem se falar da legitimação 
ativa, porque somente a União 
pode faZ!er tais leis. Só a União 
intervém. A União somente pode 
intervir se o faz em lei. Em lei, 
a União só intervém legitimamen
te se há uma das indispensabili
dades que justifique a interven
ção. Se há interesse público em 
se intervir e a intervenção é em 
virtude de lei federal, essa lei há 
de ter respeitado os direitos in
dividuais que o próprio art. 157, 
§ 89, ?,a Constituição de 1967 se 
refere. 
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"Pagar ou deixar de ,Ragar (se for 
o caso) a chamada 'diferença do 
cristal", pois, não dá azo à aplica
ção do art. 59 da Lei n9 4.071, cOm 
toda a sua severidade. E isso por
que, a participação em tal diferen
ça, como se vê, não é fundada em 
lei. E sim, em resolução do IAA. 

"Difícil é negar o papel regene
rador que exerce essa autarquia nas 
complexas relações entre usineiros e 
plantadores; muito maior encargo 
tem no tocante à exportação, à ven
dagem interna, à obra saneadora, 
que e~erce. O seu intervencionismo 
é tota~ porém, sempre exercido com 
comedimento, dada a natureza es
tratégica do produto que controla 
e que nos retribui divisas. 

"A legislação que a orienta fugiu 
ao clássico liberalismo 'econômico -
já pulverizado no mundo moderno 
- para se colocar numa posição 
de equilíbrio, de vigilância, de se
riedade. Tais argumentos vêm à 
baila, por isso: pode até, do ponto 
de vista econômico, o IAA defender 
a melhor posição. Somente os seus 
técnicos a sua acreditada equipe, 
responderá a esse desafio. No en
tanto, juridicamente, a resolução em 
causa não se funda em lei. E com::J 
já se viu, não pode produzir efei
tos. Mormente quando determina 
uma expropriação - diferença no 
preço do açúcar cristal - produto 
este produzido pelas impetrantes. 

"Demais, releva, ainda, ressaltar, 
que os fornecedores de cana, ampla
mente notificados - (são terceiros 
incertos e não sabidos do Juízo) -
não acudiram ao chamamento. 

"Ante o exposto: Concedo a segu
rança às impetrantes e demais litis
consortes, para declarar que as mes
mas não estão compelidas ao cum
primento do art. 29 da Resolução 
n9 2.009/68, do Egrégio Conselho 

Deliberativo do Instituto do Açú
car e do Alcool, ficando, assim, sem 
valia, a D.R.Pe./GD n9 556, de 5 
de maio de 1970, dirigida ao Banco 
do Brasil S .A .. 

"Retardei por vários motivos: 1 
- Publicação dos editais constantes 
dos autos; 2 - férias individuais de 
20-10 a 20-12-70 e a seguir, sobre
veio o recesso; 3 - Complexidade 
da matéria, que demandou estudo. 

"Comunique-se na forma da lei." 

Eis aí a respeitável decisão recorrida. 

De minha parte, não encontro elemen
tos jurídicos capazes de alt'erar o pro
nunciamento do doutor Juiz a quo. Vale 
mesmo salientar que o Agravo interpos
to pelo Instituto impetrado, constante 
da simples petição de fls. 240, em seu 
item b, nada de novo trouX'e como ar
gumentos que pudessem influir no pre
sente julgamento, a não ser a remissão 
que fez às "informações" prestadas pelo 
Instituto às fls. 135/140 do processo, que 
o agravante considerou "parte integran
te" do seu recurso. Nada mais acres
centou. 

Quanto ao Parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República, não pos
so acolher, data venia, a sua argumen
tação, em que pese o brilho com que 
sempre se manifesta em seus pronuncia
mentos o ilustrado Subprocurador Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo. 

A propósito desse Parecer, recebi um 
bem elaborado Memorial, apresentado 
pelos doutos patronos das Usinas agra
vadas, Drs. Murilo de Barros Guimarães 
e José Cavalcanti Neves, através do qual 
conseguem realmente desfazer, data 
venia, as alegações da douta Subpro
curadoria, quando esta alegou que ine
xistia "a pretendida liberdade de con
tratar vislumbrada pela sentença". 

Quero para aqui transcrever parte da 
argumentação contida no citado Memo
rial, onde bem Se demonstra o direito a 
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que fazem jus, sem sombra de dúvida, 
as Usinas impetrantes; ora agravadas. 
Dizem os ilustres patronos: 

«1. Pretende o digno Subpro
curador, para defender o procedi
mento ilegal da autarquia açucarei
ra e contraditar a sentença recorri
da, convencer de que não se 
configura, nas. relações entre usi
neiros e fornecedores de cana, um 
contrato de compra e venda, porque 
a lei impõe aos fornecedores a obri
gação de entregar as suas canas às 
Usinas, e a estas, a obrigação de 
recebê-las. E após citar dispositivos 
do Estatuto da Lavoura Canavieira 
que regulam as relações de entrega 
das canas, conclui o parecer: «Onde 
pois a pretendida liberdade de con
tratar vislumbrada pela sentença?" 

"2. Ninguém ignora que o prin
cípio da autonomia da vontade no 
contmto, entendida como a liber
dade das partes de estipular o que 
lhes convier para regular os seus 
interesses recíprocos vem sofrendo 
cada dia maiores restrições. Se essa 
autonomia nunca foi absoluta e ce
dia sempre diante das limitações da 
ordem pública e dos bons costumes, 
a verdade é que a intervenção do 
Estado no domínio econômico vem 
ocorrendo cada dia com maior in
tensidade, criando a lei normas 
imperativas para regular as obriga
ções dos contratantes. Mas, os limi
tes traçados pela lei à liberdade 
contratual no mundo dos negócios, 
deixa íntegra a natureza do con
trato." 

Depois de citar em seu favor Orlando 
Gomes e Francesco Massíneo, no tocan
te ao conceito da liberdade de conh-a
tar, assim continua o Memorial: 

«3. Criticando a sentença, diz o 
douto Subprocurador que "os exem
plos nela dados de tabelamento de 
preço são de todo inaplicáveis à 

espécie". E aorescenta que "viaja de 
avião quem quer", ao passo que, 
nas relações entre as Usinas e forne
cedores, "existe obrigatoriedade de 
fornecimento e de compra e impos
sibilidade de fixação do preço que 
ambos são compelidos a aceitar". 
Note-se que o próprio Subprocura
dor se traiu, reconhecendo que as 
Usinas compram as canas dos for
necedores. 

«Descendo a essas considerações, 
poder-se-ia objetar ao ilustrado 
Subprocurador que fornece canas 
quem quer, e tem Usina quem acha 
conveniente. O dono das terras é 
livre de cultivar canas ou qualquer 
outra lavoura. A sanção contra a 
não entrega das canas à Usina é 
simplesmente a de perda da cota 
de fornecimento que lhe é assegu
rada na empresa industrial, fato ir
relevante para o fornecedor se ele 
está decidido a cuidar de outras 
lavouras. 

"Diga-se, aliás, que o fornecedor, 
deixando de fornecer canas a uma 
Usina onde tem cota, pode adquirir 
outra cota em nova Usina a quem 
passa a entregar as suas canas. É 
muito freqüente, nas áreas onde 
existe mais de uma Usina próxima 
das terras do fornecedor, que este 
escolha a fábrica à qual deseja en
tregar as suas canas, na concorrên
cia entre elas, se decida pela que 
lhe paga maior preço. 
«Também é certo que a Lei n9 

4.071, de 15-6-62, no seu art. 69 

admite expressamente que «as en
tidades de recebedores e fornece
dores de cana, filiadas estas à Fe
deração dos Produtores de Cana no 
Brasil, poderão estabelecer, em con
tratos e convênios, normas pelas 
quais se devam regular o modo e a 
forma do fornecimento de cana às 
U sinas ou destilarias, e bem assim 
o respectivo pagamento". Ainda se 
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atente para o fato de que a Reso
lução n9 1. 724, de 30-8-63, do 
LA.A. e as que vieram posterior
mente - com pequenas modifica
ções que não alteraram a sua essên
cia - após reproduzir o art. 3.9 da 
Lei n9 4.071, dispôs no seu art. 41 
que: 

"O disposto no artigo anterior 
não se aplica às Usinas associadas 
de Cooperativas centralizadoras de 
vendas que compreendam como 
associadas todas as Usinas do Esta
do, cujo pagamento das canas se 
fará de acordo com o disposto nas 
Resoluções n95 109/45, de 27-6-45 
e 1.571/61, de 13-4-61, subordinada 
a colocação do açúcar cristal 
standard a uma Comissão de Ven
das, na qual os fornecedores terão 
assegurada a paridade de voto." 

"É manifesto que a citada Lei n9 

4.071 regulou o fornecimento de 
canas como um contrato de compra 
'e venda, referindo-se expressamente 
à Usina como compradora e ao 
fornecedor como vendedor. Permi
tiu que essa regulamentação fosse 
modificada contratualmente, em 
convênios coletivos celebrados pe
las entidades de recebedores e for
necedores de cana. Mas, na hipóte
se de inexistirem tais convênios, a 
relação entre Usina e fornecedor se 
estrutura nas normas da compra e 
venda, de modo previsto na Lei 
n9 4.071." 

E prosseguindo na demonstração da 
ilicitude da exigência de sobrepreço em 
favor dos fornecedores, depois que as 
canas já foram entregues e pagas pela 
Usina, assim discorre o Memorial: 

"4. O demorado estudo, feito na 
inicial, da evolução das relações ju
rídicas entre a Usina e o fornece
dor de cana, demonstra irretorqui
velmente como passaram elas a con
figurar-se, por determinação ex-

pressa de lei, como um contrato de 
compra e venda. Se havia antiga
mente dependência do preço final 
do açúcar para determinação do 
preço da cana, a Lei n9 4.071, quis, 
deliberadamente, desvincular o pre
ço da matéria prima do produto fi
nal. Desse modo, a Usina paga pelas 
canas, a ela entregues pelo fornece
dor, o preço oficial fixado pelo IAA. 
Para o fornecedor é indiferente que 
o usineiro consiga vender o açúcar 
pelo preço oficial também fixado 
pelo IAA ou que, por efeito de sa
turação do mercado - como acon
tece repetidamente - esse preço 
não possa ser alcançado. Tão pou
co importa ao fornecedor que o 
açúcar pereça ou se deteriore. Ele 
tem o direito de receber o preço da 
cana fornecida qualquer que seja o 
destino do açúcar, equiparando-se a 
um fornecedor de algodão para uma 
fábrica de tecidos, ou um vendedor 
de mamona ou babaçu para uma fá
brica de óleos. 

"A Usina recebe a cana e é obri
gada a pagar o preço ajustado - na 
hipótese, determinado pelo tabela
mento oficial. Estão aí presentes os 
elementos da compra e venda. O 
fornecedor não corre qualquer risco 
em relação ao produto final - o 
açúcar. 

"Se o fornecedor não participa 
dos riscos da colocação do açúcar, 
se nada perde quando o açúcar não 
alcança o preço oficial ou quando 
perece ou se deteriora, é ilegal e é 
iníquo que aufira vantagem quan
do aumente o preço do açúcar pro
duzido com a cana por ele já ven
dida. Obrigar a Usina a pagar um 
sobrepreço ao fornecedor pela ca
na já entregue, por motivo de au
mento do preço do açúcar, impor
ta em claro confisco de uma par
cela desse preço do açúcar que per
tence ao usineiro. 
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"A partir do momento em que a 
lei desvinculou totalmente o preço 
da cana do preço do açúcar, não há 
como, juridicamente, compelir a 
Usina a pagar mais pela cana já 
comprada, pelo fato de haver au
mentado o preço do açúcar." 

Acrescenta, ainda, o Memorial: 

"5. Incorre em flagrante erro o 
digno Subprocurador quando afir
ma, invocando o art. 51, § 59 da 
Lei n9 4.780, de 1-12-65, que na 
entrega das canas pelo fornecedor à 
U sina, não há inicialmente preço e 
sim adiantamento dele. Quando a 
lei diz que "os fornecedores parti
ciparão da retenção dos estoques 
conseqüentes da fixação das cotas 
mensais de comercialização, e rece
berão, sob a forma de adiantamen
to, por tonelada de cana, parcela 
proporcional aos fornecimentos rea
lizados e ao financiamento que for 
deferido", não traduz indetermina
ção do preço da cana, mas, simples
mente, cogita do momento em que 
esse preço é exigível. 

"É sabido que a produção do açú
car pelas Usinas se realiza num pe
ríodo médio de cento e oitenta dias, 
por circunstâncias decorrentes de 
problemas climáticos e do ciclo de 
maturação da cana. Todavia, para 
disciplina do mercado, a Lei n9 

4.780, de 1-12-65, determinou que 
essa produção só poderia ser ven
dida num período de doze meses, 
como modo de regular o abasteci
mento, através de cotas mensais fi
xadas pelo IAA. Entendendo que 
era grave injustiça obrigar a Usina 
ao pagamento do preço integral da 
cana quando proibia a venda ante
cipada do açúcar, a lei, ao fi:'í:ar as 
cotas mensais de comercialização, 

determinou que as U sinas paga
riam o preço da cana, à proporção 
em que realizassem as suas referi
das cotas de comercialização. 

"A norma invocada diz respeito, 
portanto, à época do pagamento do 
preço da cana, mas não à determi
nação desse preço. O preço da ca
na já havia sido fixado, previamen
te, pela resolução que aprovou o 
Plano de Safra 1967/68 e indepen
dia totalmente do bom ou mau re
sultado da comercialização do açú
car. É lógico que se a Usina pode 
reter o preço da cana até a comer
cialização do açúcar, dentro das co
tas fixadas pelo IAA, a lei estabele
ce que os pagamentos aos fornece
dores são feitos sob a forma de 
adiantamentos do preço total." 

Aí estão os jurídicos argumentos que 
destaco do referido Memorial, e que 
vêm em abono das considerações já 
constantes da respeitável sentença re
corrida, no sentido de assegurar às U si
nas impetrantes o direito pleiteado, co
mo ficou expresso na conclusão da men
cionada sentença, nestes termos: 

"Concedo a segurança às impe
trantes e demais litisconsortes, para 
declarar que as mesmas não estão 
compelidas ao cumprimento do ar
tigo 29 da Resolução n9 2.009/68, 
do Egrégio Conselho Deliberativo 
do IAA, ficando, assim, sem valia, 
a D.R.Pe./GD n9 556, de 5 de 
maio de 1970, dirigida ao Banco do 
Brasil S .A." 

Considero acertada a respeitável de
cisão recorrida, razão pela qual a con
firmo integralmente, negando provimen
to a ambos os recursos, o de ofício e ü 

do IAA. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 68.462 - PE - ReI. Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Recte.: Juiz Federal da 
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1 ~ Vara - Agte.: Instituto do Açúcar e 
do Alcool - Agdas.: Cia. Agro-Indus
trial Nossa Senhora do Carmo e outras. 
U sou da palavra pelas agdas. o Dr. 
José Cavalcante Neves e pelos rectes. 
o Dr. Henrique Fonseca de Araújo. 

DECISÃO: Após o voto do Sr Ministro 
Relator, negando provimento aos recur
sos, adiou-se o julgamento, por ter pe
dido vista o Sr. Min. Henoch Reis e, 
aguardando o Sr. Min. Néri da Silveira 
(Em 15-12-72 - 3~ Turma). 

Presidiu o julgamento Sr. Min. Es
dras Gueiros. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Henoch Reis: Trata-se de 
mandado de segurança requerido pela 
Companhia Agro-Industrial Nossa Se
nhora do Carmo e outras usinas de Per
nambuco, contra ato do Delegado Re
gional do Instituto do Açúcar e do AI
cool do mesmo Estado, consubstanciado 
no dispositivo estampado no art. 29 da 
Resolução n9 2.009/68, verbis: 

"Os fornecedores de cana parti
ciparão das diferenças de preços, 
verificadas nos estoques de açúcar 
cristal standard comercializados aos 
preços previstos nesta Resolução, 
ressalvados os ajustes existentes." 

A segurança foi concedida, em pri
meira instância. Neste Tribunal o emi
nente Min. Esdras Gueiros, Relator 
do Agravo, confirmou a sentença, tendo 
eu pedido vista dos autos, aguaxdando o 
eminente Min. José Néri da Silveira. 

Do estudo que fiz dos autos, conclui 
que era esta a situação das impetrantes: 

Até 1966, eram elas associadas da 
Cooperativa dos Produtores de Aç{rcar 
e Alcool de Pernambuco Ltda., à qual 
era entregue o açúcar produzido para 

venda. Segundo ajustes celebrados en
tre usineiros e fornecedores de cana, o 
preço final da tonelada de cana era fi
xado no encerramento da safra, de acor
do com o preço médio geral do açúcar 
cristal, obtido pela Cooperativa, dedu
zidas do preço de venda as despesas efe
tuadas .. Esses ajustes tiveram a aprova
ção de Resoluções da autarquia, ora im
petrada, como faz certo o art. 16 da Re
solução n9 109, de 1945. 

Como surgissem divergências, quanto 
às tabelas para pagamento do preço da 
cana fornecida, e especialmente no que 
tange às despesas feitas pela Cooperati
va, criou-se uma comissão mista de usi
neiros e fornecedores de cana, em 10 de 
janeiro de 1961, a qual, sob a Presidên
cia do Dr. Procurador-Geral do I.A.A., 
celebrou um acordo, limitando a parti
cipação .dos fornecedores nas despesas 
de colocação do açúcar em um por cento 
( 1%) do valor oficial do faturamento 
do produto, restringindo-se, por igual, 
a essa mesma percentagem, a partici
pação nas vantagens advindas da venda 
do açúcar, por preço superior ao oficial. 

Era esta a situação, quando do adven
to da Lei n9 4.071, de 15 de junho de 
1962, que dispôs "sobre o pagamento a 
lavradores de cana, que forneçam a usi
nas de açúcar ou destilarias". 

O preço da tonelada de cana passou 
então a ser fixado pelo I.A.A., conforme 
a regra do art. 29 daquele diploma legal, 
verbis: 

"Art. 29. O Instituto do Açúcar 
e do Alcool fixará, em caráter de
finitivo, nas Resoluções que apro
varem os planos anuais de defesa 
da safra de açúcar e álcool, as ta
belas de preço para as toneladas de 
cana que vigerão em cada Estado 
produtor, tendo em vista o preço 
oficial de açúcar cristal tipo 
standard na condição P.V.U. (pos
vagão ou veículo na usina), e ren-



- 53-

dimento industrial médio de cada 
Estado, e as categorias das respecti
vas usinas e destilarias, sendo irre
dutíveis em relação às safras ante
riores, as bases de pagamento ex
pressas em número de quilos de 
açúcar por tonelada de cana." 

Por sua vez, o art. 39 determinava 
fosse o pagamento efetuado quinzenal
mente, compreendendo os fornecimen
tos de cana da quinzena anterior, com 
as deduções ali indicadas, ficando esta
belecidas as sanções do art. 59 para as 
usinas que descumprissem os dispositi
vos dos arts. 19, 39 e 49, seus parágra
fos e alíneas, ou deixassem de fazer o 
pagamento da cana na base do preço fi
xado pelo LA.A. 

O art. 69 abriria uma exceção quanto 
ao modo e forma do fornecimento de 
cana e seu respectivo pagamento, nestes 
termos: 

"Art. 69 As entidades de recebe
dores e fornecedores de cana, filia
das estas à Federação dos Planta
dores de Cana do Brasil, poderão 
estabelecer, em contratos e convê
nios coletivos, normas pelas quais 
se devam regular o modo e a forma 
do fornecimento de cana às usinas 
ou destilarias, e bem assim o respec
tivo pagamento." 

Este o sistema que, segundo infor
mam os Impetrantes, vigeu até 1966, 
quando mais de dez por cento das usi
nas pernambucanas se desligaram da 
Cooperativa encarregada da venda do 
açúcar por elas produzidas. Pas,sou a vi
gorar, assim, o regime da Lei n9 4.071, 
de 1962, cessando o sistema de contra
tos e convênios facultados pelo mencio
nado art. 39. 

Nas informações de fls. 134/140, a 
digna autoridade impetrada afirma que 
a "Lei n9 4.870, de 1-12-1965, no art. 
51, § 59, teria restabelecido a situação 
anterior à Lei n9 4.071, acima mencio-

nada, uma vez que assegura a partici
pação dos fornecedores nos estoques de 
açúcar resultantes das canas por eles 
fornecidas, in veTbis: 

"§ 59. Os fornecedores de cana 
participarão da retenção dos esto
ques conseqüentes de fixação das 
quotas mensais de comercialização 
e receberão, sob a forma de adian
tamento, por tonelada de cana, par
cela proporcional aos fornecimentos 
realizados e ao financiamento que 
for deferido." 

'~Evidentemente", - prosseguem 
as informações - "é este o funda
mento legal do incriminado art. 29 
da Resolução n9 2.009, de 17-7-68" 
(fls. 138). 

Entendo, data venia, que a Lei n9 
4.870, de 1965, em cujo art. 51, § 59, re
pousa o art. 29 da Resolução do LA.A., 
não revogou a Lei n9 4.071, de 1962, se
não nas disposições incompatíveis com 
a lei nova, ou que por esta estejam ex
pressamente revogadas. É o que afirma 
o art. 50 do último desses diplomas le
gais. 

A lei nova talvez seja mais racional, 
mais prática no processo para fixação 
do preço da cana fornecida às usinas. 
Mas essa fixação continua a ser feita 
por ocasião do plano de safra. Em am
bas as leis o preço da tonelada de cana 
não varia em função do preço do açú
car obtido acima do fixado oficialmente. 

Por isto, entendo que a regra do § 59, 
do art. 51, da Lei n9 4.870, que serviu 
de esteio ao art. 29 da Resolução n9 
2.009/68, do LA.A., não autoriza a par
ticipação dos fornecedores de cana nas 
diferenças de preço verificadas em es
toque de açúcar, segundo ali determi
nado. 

Afigura-se-me, pois, exata a interpre
tação dada ao referido § 59, do citado 
art. 51, nas razões apresentadas pela 
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Cooperativa dos Produtores de Açúcar 
e Alcool de Pernambuco Ltda., nos se
guintes termos: 

"Esse art. 51 determinou que o 
LA.A. poderia estabelecer quotas 
mensais de comercialização do açú
car, como efetivamente estabeleceu, 
não permitindo vendas de açúcar 
pelos estabelecimentos vendedores, 
além dos limites dessas quotas. Nes
tas condições, as usinas e destilarias 
são obrigadas a vender o açúcar em 
doze meses, mesmo que o produ
zam em cinco ou seis meses. Então, 
a norma invocada pelo LA.A. signi
fica apenas que o fornecedor não 
pode exigir o pagamento integral 
da cana enquanto o açúcar não é 
vendido, dentro dos limites da cota 
de comercialização, para regular o 
abastecimento do mercado nacio
nal. Trata-se, simplesmente, de de
terminação de forma e época de 
pagamento do preço da cana e não 
do próprio preço que continua a 
ser devido, sem qualquer vincula
ção ou dependência do preço do 
açúcar. Daí porque, o dispositivo 
citado pela impetrada diz textual
mente que os fornecedores "rece
berão sob a forma de adiantamen
to, por tonelada de cana, parcela 
proporcional aos fornecimentos rea
lizados e ao financiamento que for 
deferido. Assim é que, o LA.A. fi
nancia oitenta por cento do preço 
do açúcar cristal produzido pelas 
usinas, entregue aos seus armazéns, 
e as usinas pagam imediatamente 
aos seus fornecedores, oitenta por 
cento do preço da cana. A propor
ção que o açúcar vai sendo vendi
do, os fornecedores recebem os vin
te por cento restantes do preço da 
cana. Mas, seja o açúcar vendido a 
preços inferiores ao oficial, ou ve
nha esse produto a perecer, os for
necedol'es têm direito a receber o 

preço integral da tonelada de cana 
fixado nas Resoluções do LA.A. 

"É claro e vai repetido, que o 
preço da cana continua indepen
dente do preço do açucar" (fls. 
194) (sic). 

Só há uma hipótese em que a nova 
lei autoriza acréscimo do preço da cana, 
mas não em função da variação do pre
ço de açúcar e sim em razão do teor de 
sacarose e pureza da cana fornecida. É 
o que estabeleoe o art. 11, verbis: 

"Art. 11. Ao valor básico do pa
gamento da cana, fixado na forma 
do artigo anterior, será acrescida a 
parcela correspondente à percenta
gem da participação do fornecedor 
no rendimento industrial situado 
acima do rendimento médio do Es
tado, considerado; para esse fim, o 
teor de saca~?se e pureza da cana 
que fornecer. 

Como se vê, não se trata, aqui, de 
participação na diferença de preço 
oriundas de venda de açúcar acima do 
valor oficialmente fixado, mas do teor 
da sacarose e pureza da cana. Se esse 
teor for inferior ao fixado pela Comissão 
Executiva do LA.A., o preço sofrerá des
contos. É a regra do § 19, do menciona
do art. 11. 

Sem fundamento legal, pois, a exi
gência da autoridade impetrada, moti
vo por que acompanho o voto do emi
nente Ministro Relator, para negar pro
vimento a ambos os recursos. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 68.462 - PE - ReI. Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Recte.: Juiz Federal da 
1 ~ Vara - Agte.: Instituto do Açúcar e 
do Alcool - Agdas.: Cia. Agro-Indus
trial Nossa Senhora do Carmo e outras. 

DECISÃO: Pr.osseguindo-se o julgamen
to, após o voto do Sr. Min. Henoch Reis 
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n~gando provimento aos recursos, pediu 
VIsta do pl'Ocesso o Sr. Min. Néri da 
Silveira (em 7-6-72 - 3q. Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. Es
dras Gueiros. 

VOTO (VISTA - VENCIDO) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira; Em
presas açucareiras de Pernambuco im
petraram mandado de segurança contra 
ato do Delegado Regional do Instituto 
do Açúcar e do Alcool, no referido Esta
do, em ordem a não serem compelidas 
ao cumprimento da norma inserta no 
art. 29, da Resolução n9 2.009, de 
17-7-68, do I.A.A., que têm por ilegal, 
ao dispor, verbís: 

«Os fornecedores de cana parti
ciparão das diferenças de preços ve
rificadas nos estoques de açúcar 
cristal standard, comercializados aos 
preços previstos nesta Resolução, 
ressalvados os ajustes existentes." 

Renova-se, aqui, contenda cujas raízes 
logram profunda penetração na história 
da economia canavieira, entre fornece
dores da cana e usineiros, a propósito 
dos preços da produção, diante dos in
teresses respeitáveis da industrialização 
do açúcar. Sobre ela magníficas páginas 
da lite:vatura nacional foram escritas. 
Dentre outros, Manoelito de OmelIas, 
no seu livro Um Bandeirante da Tosca
na, citando Gilberto Freyre,. TolIenare e 
Padre Vieira; Gilberto Freyre, em O 
Nordeste, retrata aspectos sócio-eco
nômicos que, com as transformações 
operadas por obra da ação intervencio
nista, oumpre reconhecer, ainda em nos
sos dias, tentam reproduzir-se, sob mul
tiformes manifestações. Observa, nesse 
sentido, o autor de Casa-Grande e Sen
zala que a "história natural - como a so
cial - da cana do Nordeste nestes qua
tro séculos, é uma história de desequilí
brio, em grande parte causado pelo fu
ror da monocultura". Revela-o, outros
sim, o esplêndido trabalho de Barbosa 
Lima Sobrinho, Problemas Econômicos 

e Sociais da Lavoura Canavieira. À sua 
vez, Chermont de Miranda, em O Esta
tuto da LavoUJ·a Canavieíra e sua Inter
pretação, descreve as relações de luta e 
por ora de dominação do usineiro e do 
fornecedor de cana. É certo que o pro
blema sócio-econômico veio, de forma 
permanente, no tempo, preocupando os 
homens de governo. 

Para não remontar quadra anterior 
vale referir o interesse do Governo Bar~ 
bosa ,Lima, nesse particular, quando, 
atraves da Lei Estadual ni? 113 de 
22-7-1895, em seu art. 69, já autorizava 
~ no~eação de funcionários para fisca
lizar a execução dos contratos entre o 
Governo e concessionários de usinas e 
entre estes e fornecedores de canas". 
Momento significativo foi, outrossim, o 
que se desenrolou, após a crise de 1929 
quando o Governo do grande Estado d~ 
Pernambuco interviu na luta existente 
à vista dos reclamos dos fornecedores' 
impondo, então, tabela de preço destina~ 
da, pelo menos, a evitar queda fatal da 
classe. Fê-lo através do Deoreto n9 111, 
de 23-1-1932, intervenção essa na econo
mia canavieir~ ar:rovada, a ,seguir, pelo 
Governo ProVlsóno da Republica, ex vi 
do Decreto n9 21.264, de 8-4-1932 con
siderado documento de valor histórico 
n? sistema de intervenção que se have
na de desenvolver nesse setor importan
te da economia nacional. Dele, assinala 
Barbosa Lima Sobrinho, é cabível extrair 
conclusões que já ficaram, à época, as
sentadas: "a) necessidade de intervenção 
do Estado nas relações entre usineiros 
e fornecedores da cana; b) declaração 
de que o dissídio chegara a interessar 
a or?em p~blica; .c) confissão de que fo
ra ImpossIvel ajustar as divergências 
dentro. das classes interessadas; d) re
conheCImento da necessidade de uma 
lei futura, que regulasse os interesses 
dessas duas importantes classes" (op. 
oit., pág. 29/30). 

À sua vez, a 9-1-1936, deoreta-se dis
ciplina às transações de compra e ven-
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da de canas entre lavradores e usineiros. 
A Lei n9 178 da referida data, em seu 
art. 19, estabeleceu "que os proprietá
rios Ou possuidotes de usinas ou desti
larias seriam o brigados a aplicar na sua 
indústria cana adquirida aos lavradores, 
seus fornecedores, em quantidade corres
pondente à média do seu fornecimento 
no qüinqüênio antecedente ou no perío
do menos dilatado em que tais forneci
mentos se fizessem", 

O aprofundamento da intervenção es
tatal na economia açucareira, através do 
Instituto do Açúcar e do Álcool, em que 
se transformam a antiga Comissão de 
Defesa do Açúcar, encontrou, entretan
to, no Estatuto da Lavoura Canavieira, 
em 1941, instrumentação mais eficaz, 
complementado, ademais, por outros di
plomas legais, como, ad exempla, o De
creto-lei n9 4.189, de 17-3-1942; Deore
to-Iei n9 4.382, de 15-6-1942; o Decreto
lei n9 4.461, de 10-7-1942; Decreto-lei 
n9 4.722, de 22-9-1942, e o Decreto-lei 
n9 4.733, de 23-9-1942, que regulou a 
organização de novas tabelas de canas. 

A partir da Constituição de 18 de se
tembro de 1946, à vista do art. 141, § 49, 
travou-se batalha judicial, no que con
cerne à constitucionalidade da ação dis
ciplinadora e intervenciomsta do lA.A., 
decidindo-se por sua validade jurídica. 

N essa quadra, Francisco Campos es
creveu, a 19-2-1952: 

"A economia do açúcar foi sub
traída ao regime da livre concorrên
cia e organizada, sob o controle do 
Estado por intermédio do Instituto 
do Açúcar e do Álcool, com a fina
lidade de restabelecer e manter o 
equilíbrio entre a produção e o con
sumo. A política do açúcar e do ál
cool é, conseqüentemente, uma po
lítica anticoncorrência; ela se define 
por uma estrita regulamentação da 
economia daqueles dois produtos 
cujas quotas de produção e cujos 
preços são fixados pelo Instituto, de 
acordo com investigações estatísti-

cas e econômicas a que procede pe
riodicamente de maneira a assegu
rar o equilíbrio entre a produção e 
o consumo e, aos produtores, remu
neração que garanta não só a sub
sistência da indústria como o pro
gressivo aperfeiçoamento de sua 
tecnologia." 

Também o eminente professor e ju
rista Santiago Dantas teve ensejo de 
pronunciar~se sobre a legalidade da fixa
ção de preços pelo I.A.A., assim escre
vendo: 

"A fixação de preço uniforme do 
açúcar para todas as usinas do País, 
tendo em vista igual tratamento a 
todos os produtores, atenta contra 
direito ou fere disposição legal ou 
constitucional? 

Não, o direito de fixar preço é 
uma decorrência imediata do art. 
146 da Constituição Federal, que 
autoriza a União a intervir nas ati
vidades econômicas e a monopoli
zar qualquer dessas atividades. 

A intervenção econômica, em 
certos casos, não chega a instituir 
condições monopolísticas de mer
cado. Outras vezes, substitui a eco
nomia de pura concorrência por 
uma economia de monopólio de um 
grupo de produtores interdependen
tes: oligopólio puro ou diferencia
do. As condições monopolísticas 
criadas pela lei, ou mesmo por cir
cunstâncias naturais, exigem que o 
Poder Público, na defesa do inte 
resse geral aplique as medidas de 
controle de preços que he parecem 
adequadas. 

N o caso da indústria açucareira, 
foi instituído por lei o monopólio 
de um grupo de produtores inter
dependentes. A lei que o institui se 
inscreve indubitavelmente no art. 
146 da Constituição. E a faculdade 
de regular preços, também contida 
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naquele artigo, foi expressamente 
atribuída ao Instituto pelo Decreto
lei n9 4.139, de 17-3-1942. 

De acordo com o referido art. 
146, nenhuma intervenção ou mo
nopólio, e por conseguinte nenhuma 
medida decorrente, pode ferir os 
direitos fundamentais assegurados 
na Constituição. De violação do di
reito de propriedade não se pode, 
no caso, cogitar. De violação de 
igualdade perante a lei também não 
é lícito acoimar a Resolução nl? 
619/51, já que esta, corrigindo os 
fenômenos de renda artificialmente 
mantidos pelo regime de monopó
lio, promoveu a igualdade entre os 
produtores, que não era observada 
no método do price making ante
rior" (apud Fernando de Albuquer
que Jungmann, in «O Direito da 
Agro-Indústria Açucareird', págs. 
46/47) . 

Anota, de outra parte, nesse esplêndi
do trabalho, Fernando de Albuquerque 
Jungmann, nos dias em curso, acerca aos 
mesmos problemas do relacionamento 
geral enfocado, à página 56, verbis: 

"A defesa da legislação especial à 
economia açucareira nacional não é 
privilégio do LA.A. Nos dias que 
correm, compete aos fornecedores, 
mais do que nunca, tomar a sua de
fesa. Cada um, no seu fundo agrí
cola e através das suas Associações 
e Cooperativas é um guarda e exe
cutor da lei." 

Em outro passo, anota: 

"Além disso, parece, também, 
que o legislador, ao permitir o re
conhecimento da qualidade de for
necedor de canas às sociedades 
cooperativas de lavradores, devida
mente organizadas, pretendeu con
trapor à força econômica da usina, 
uma outra força equivalente, repre
sentada pela união das economias 
individuais dos lavradores de cana. 

Com efeito, para a usina é muito 
mais fácil pressionar um pequeno 
lavrador, até ao ponto de forçá-lo a 
abandonar a exploração agrícola, do 
que a sociedade composta de todos 
eles. 

O fornecedor individual, econo
micamente débil, não tem meios de 
fazer valer os seus direitos, nem 
tampouco de opor-se, validamente, 
às pretensões in justas da Usina e 
isso decorre do abismo enorme que 
existe entre as duas categorias eco
nômicas. Existindo Cooperativa, o 
caso é diferente. A falta ou insu
ficiência de pagamento, a recusa ou 
o embaraço ao recebimento das ca
nas, a imposição de descontos ile
gais, as diferenças de peso etc., não 
atingem o fornecedor, mas toda a 
comunidade de fornecedores da fá
brica. A lesão do direito deixa de 
ser individual para tornar-se coleti
va. Em conseqüência, a reação é 
mais rápida e muito mais eficaz" 
(op. cit., p. 69) . 

Sem perder, dessarte, de vista essa 
realidade sócio-econômico-jurídica do 
relacionamento entre produtores de ca
na e usineiros, bem assim a ação inter
vencionista realizada legitimamente pe
lo I.A.A., é que, data venia, cumpre 
examinar a ques-vio juris posta nos au
tos. 

Reclamam as impetrantes contra o ato 
do Instituto referido consubstanciado na 
Resolução n9 2.009, de 17-7-1968, que, 
majorando os preços de açúcar fixados 
pela Resolução n9 2.004, de 30-4-1968, 
impôs a participação dos fornecedores 
da cana nessa diferença de preços, a 
teor de seu art. 29, in verbis: 

"Art. 29. Os fornecedores de ca
na participarão das diferenças de 
preços verificadas nos estoques de 
açúcar oristal standard, comerciali
zados aos preços previstos nesta Re
solução, ressalvados os ajustes exis
tentes." 
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A Lei n9 4.071, de 15 de julho de 
1962, que dispõe sobre o pagamento a 
lavradores de cana, que forneçam a usi
nas de açúcar ou destilarias, dando ou
tras providências, estabeleceu, em seu 
art. 39, verb'is: 

"Art. 39. O pagamento será fei
to quinzenalmente e compreenderá 
os fornecimentos de cana da quin
zena anterior admitidas as seguin
tes deduções: 

a) as taxas estabelecidas em lei; 

b) as sobretaxas ou contribuições 
estabelecidas pelo Instituto nos p~a
nos de safra; 

c) o imposto de vendas e con
signações; 

d) os adiantamentos concedidos 
ao fornecedor; 

e) os descontos estabelecidos em 
contratos firmados pelo fornecedor 
para pagamento de seus débitos 
com entidades financiadoras em que 
a usina seja interveniente; 

f) as contribuições destinadas à 
manutenção dos órgãos de classe, 
estabelecidas em convênio homolo
gado pelo Instituto." 

De outra parte, o não pagamento das 
canas dentro do prazo fixado no art. 39 
suso transcrito sujeita a usina ou desti
laria à sanção do art. 59 da mesma lei, 
ficando ainda obrigada a emitir nota 
promissória ruraL de valor correspon
dente ao preço da cana acrescido do 
valor dos juros de 1% ao mês (art. 49 ). 

A seu turno, a Lei n9 4.870, de 
19-12-1965, que dispôs sobre a produção 
açucareira, a receita do I.A.A. e sua apli
cação, dando outras providências, onde 
a intervenção da autarquia federal em 
foco se faz destacada, preceitua, no art. 
59 e seu § 29, verbis: 

"Art. 59 O I.A.A. poderá fixar, 
nos seus Planos Anuais de Safra, 
uma cota de retenção de até 20% da 

produção nacional de açúcar, para a 
constituição de um estoque regula
dor do abastecimento dos centros 
consumidores, estabilização dos 
preços no mercado interno e cum
p:rimento de acordos internacionais. 

"§ 29 as fornecedores de cana 
participarão dos ônus da cota de 
retenção a que se refere este artigo, 
recebendo, como adiantamento, pe
las canas fornecidas na proporção 
de financiamento que for deferido." 

De outro lado, o mesmo diploma le
gal, nas "Disposições Gerais", em seu 
art. 51 e § 59, reza: 

"Art. 51. A fim de disciplinar o 
ritmo do escoamento da produção 
e complementar as medidas de es
tabilização do preço do açúcar, no 
mercado interno, poderá o IAA es
tabelecer cotas mensais de comer
cialização de açúcar, a serem atri
buídas às cooperativas de produ
tores e às usinas não cooperadas, 
onde as houver. 

§§ 19 a 49 - omissis. 

§ 59. Os fornecedores de cana 
participarão da retenção dos esto
ques conseqüentes de fixação das 
cotas mensais de comercialização e 
receberão, sob a forma de adian
tamento, por tonelada de cana, par
cela proporcional aos fornecimentos 
realizados e ao financiamento que 
for deferido." 

Em conformidade com esse regime ju
rídico que preside às relações entre for
necedores da cana e usineiros, sob a 
disciplina do I.A.A. na execução de po
lítica intervencionista que controla en
trega da cana, forma de pagamento, fi
xando preço ou dispondo sobre adianta
mentos apenas, não cabe data venia, ver, 
aí, configurado mero contrato de com
pra e venda mercantil, tal como, data 
venia, a meu ver, isso já não seria susce-
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tível de tal conclusão sob a exclusiva 
égide da Lei n9 4.071, de 1962. 

Anotou com propriedade, nesse par
ticular, a douta Subprocuradoria-GeraI 
da República, às fls. 253/254: 

"O Estatuto da Lavoura Cana
vieira pôs fim a essa liberdade de 
convenção, mediante a qual fica
vam os fornecedores à mercê das 
imposições dos usineiros. Para que 
pudesse assegurar uma produção 
compatível com as necessidades do 
consumidor, de forma a evitar pe
ríodos cíclicos de crise, quer por 
escassez do produto, quer por 
abundância, resolveu estabelecer 
não só quotas de plantio, como de 
fabrico e comercialização do pro
duto manufaturado. E mais. Distri
buiu os fornecedores por Usinas, a 
assegurar a estas a continuidade de 
abastecimento da matéria-prima." 

Cumpre, de outra parte, nessa pers
pectiva da intervenção do LA.A., em tal 
setor da economia nacional, referir que, 
podendo fixar os preços, nada obsta, em 
os majorando, sob tal ou qual título, 
faça-o, com garantia aos fornecedores 
da cana de uma participação nas dife
renças de preços verificadas nas hipó
teses de expresso aludidas sob específi
ca disciplina. 

Eis, assim, por que compreendo que 
a regra do art. 29, da Resolução núme
ro 2.009, de 17 de julho de 1968, não é, 
data venia, ilegal. Pela Resolução em 
apreço, majoraram-se os preços de açú
car, fixados em Resolução anterior, de 
n9 2.004, de 30-4-1968. Nada impedia, 
dessarte, a regra de participação dos 
produtores da cana nessas diferenças, tal 
como posta no diploma em causa. Não 
cabe visualizar o aumento do preço dos 
estoques ainda existentes da safra refe-

rida, modo privato, senão à vista dos 
princípios publicísticos que informam a 
economia submetida às regras da inter
venção estatal. 

Mais uma vez, sinalou com acerto o 
Dr. 49-Subprocurador-Geral da Repú
blica, no exame da questão que fez, às 
fls. 255, verbis: 

"O preço não é fixado arbitra
riamente pelo lAA. Resulta de pes
quisas complexas de forma a aten
der aos interesses de todos, dos for
necedores e das Usinas, como se ve
rifica no art. 34 da Resolução n9 

2.004/68. Primeiro, estima-se um 
preço-base no princípio da moagem 
e depois preço de liquidação, por 
observações colhidas durante a sa
fra (art. 34, § 29 ). 

E ainda, no cômputo do preço in
terferem vários fatores, inclusive as 
despesas com a estocagem, juros, 
etc., que as impetrantes supõem ser 
fato superveniente. 

Ora, se de acordo com a lei os 
fornecedores participam da reten
ção dos estoques (art. 51, § 59, da 
Lei n9 4.870/65), se recebem 
adiantamento pelo fornecimento e 
não pagamento do preço, em forma 
proporcional, se não se trata de con
trato de compra e venda, é curia! 
que quando sobreveio a Resolução 
n9 2.009/68, no preço estipulado 
pelo I.A.A., se inseriu também a 
participação dos fornecedores." 

N o que atine à sanção prevista no 
art. 59, § 19, da Lei n9 4.071/62, quan
to às impetrantes, aludida na inicial, o 
problema perdeu relevo, em face das 
informações do LA.A., relativas às provi
dências adotadas junto ao Banco do 
Bmsil S.A., para que as impetrantes não 
ficassem privadas dos financiamentos 
necessários, a teor do § 29, do mesmo 
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dispositivo. Aliás, a matéria foi objeto 
da medida liminar concedida, às fls. 116, 
que subsiste por força da sentença defe
rit6ria do mandado de segurança. Re
gistram, assim, as informações, às fls. 
138/139, verbis: 

"Quanto à medida liminar defe
rida por V. Exª', que, como foi ex
pressamenteressaltado, teve origem 
no fundado receio da grave crise fi
nanceira para este grande Estado 
açucareiro, com a devida vênia, já 
na ocasião em que foi prolatada es
tava ela superada, diante dos en
tendimentos havidos entre o LA.A. 
e o Banco do Brasil que, cônscio 
de suas responsabilidades, já esta
vam alertados para a graVidade da 
situação e estavam acordados em 
que os financiamentos deveriam ser 
concedidos, embora com a retenção 
de uma parte, que fosse suficiente 
para cobrir os débitos das impe
trantes para com os seus fornece
dores (cópias anexas dos ofícios 
trocados entre os Presidentes do 
I.A.A. e Banco do Brasil)." 

De destacar, ainda, o que se contém 
nas informações da autoridade indigita
da coatora, às fls. 139, segundo o qual 

"duas das impetrantes reconheceram os 
seus débitos para com os fornecedores 
e com os mesmos se compuseram" (fls. 
146/148). 

De todo o exposto, em que pesem as 
brilhantes razões trazidas, com o memo
rial e inclusive da tribuna, pelo eminen
te advogado das impetrantes, compre
endo que a resolução atacada do I.A.A. 
não é ilegal. 

Dou, assim, provimento aos recursos, 
para cassar a segurança, pedindo vênia 
aos ilustres Min. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis, para discordar de S. Ex~. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 68.462 - PE - ReI. Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Recte.: Juiz Federal da 
Iª' Vara - Agte.: Instituto do Açúcar e 
do Álcool - Agdas.: Cia. Agro-Indus
trial Nossa Senhora do Carmo e outras. 

Decisão: Prosseguindo o julgamento, 
negaram provimento aos recursos, ven
cido o Sr. Min. Néri da Silveira (em 
28-6-72 - 3ª' Turma). 

o Sr. Min. Henoch Reis votou com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Esdras Gueiros. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.156-BA 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 

Recorrente de Ofício - Juiz Feder:al da 2'1- Var.a 

Agravante - União Federal 

Agravada - Tabacalera do Brasil S.A. Comercial e Agrícola 

EMENTA 

Não se aplica pena executiva sem se assegurar ao 
apenado o prévio direito de defesa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos dar provimen
to, em parte, aos recursos, para manter 
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a concessão da segurança, unanimemen
te, na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 30 de outubro de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Assim sumariou a douta sentença os fa
tos que deram origem ao presente man
dado de segurança: (lê, fls. 37) . 

A segurança foi concedida, em parte, 
verbis: 

"Para que, subsistente o auto de 
infração, seja à impetrante assegu
rado o direito de defesa antes do 
julgamento da sua procedência ou 
improcedência" (fls. 38). 

A par do recurso de ofício agravou a 
União Federal, e, nesta Superior Ins
tância, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pela cassação da 
segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
A douta sentença recorrida não anulou 
o auto de infração, nem determinou o 
trancamento do processo fiscal, portan
to, não guarda qualquer semelhança 
com os acórdãos apontados pela ilustra
da Procuradoria da República, de mi
nha autoria e do eminente Min. Moacir 
Catunda, proferidos nos Agravos em 
Mandado de Segurança n98 64.913 e 
64.321, em que ficou assentado não ser 
possível invalidar-se auto de infração ou 
trancamento de procedimento fiscal, 
através de mandado de segurança, por 
envolver matéria de fato. 

O decisório sob exame apenas garan
tiu à impetrante o direito de defesa, an
tes do julgamento do auto de infração, 
o que se me afigura exato. 

A defesa constitui direito de todo in
divíduo, acusado da prática de qual
quer infração, quer penal, fiscal ou ad
ministrativa. Segundo o magistério de 
Pontes de Miranda, 

"a defesa a que alude o § 15 (do 
art. 153 da atual Constituição) é a 
defesa em que há acusado; portan
to, a defesa em processo penal, ou 
processo fiscal-penal ou adminis
trativo ou policial" (Comentário à 
Constituição de 1967, com a Emen
da n 9 1/69, voI. V, p. 235). 

Vale ressaltar, de passagem, que não 
tem procedência a tese defendida pejo 
ilustrado Dr. 39-Subprocurador-Geral 
da República, cuja cultura faço questão 
de proclamar, segundo a qual não exis
te direito de defesa e sim, quando pre
visto em lei, poder jurídko de defesa 
(fls. 63 do Parecer). 

Cumpre distinguir, com efeito, estes 
dois conceitos jurídico-constitucionais, 
mas contrariamente ao que entende o 
douto 39 Subprocurador-Geral. 

Segundo o ensinamento dos mestres, 
notadamente os Americanos do norte, 
Munro, Cooley, Story, Beard, e tantos 
outros, há direito quando em jogo os 
indivíduos, e poder se estes podem fa
zer alguma coisa fora de sua pura e 
simples individualidade. Ou no magistó
rio de Mário Casassanta: 

"o direito é alguma coisa inerente 
à pessoa, o poder sugere delega
ção" (O Poder do Voto, p. 27). 

O Presidente da República tem o po
der de praticar os atos definidos no art. 
81 da Constituição. Os pais têm o pá
trio poder, assegurado pelo art. 379 do 
Código Civil, mas se houver divergência 
entre eles quanto ao exercício desse po
der, prevalecerá a decisão do cônjuge 
varão, e então surge o direito de a mãe 
recorrer ao juiz para solucionar diver
gência (parágrafo único do mesmo ar
tigo ). 
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Mas, para demonstrar a exatidão da 
tese contrária à defendida pelo eminen
te 39-Subprocurador-Geral, não há mis
ter socorro à lição alienígena nem aos 
princípios do direito privado. Basta 
abrir a Constituição, no Título n, para 
se chegar à conclusão de que o indivÍ
duo, fora do exercício de qualquer fun
ção pública, tem "direitos" e não "po
deres". Há "direitos políticos" assegura
dos na Constituição e não "poderes polí
ticos' (arts. 147 e segs). 

No Capítulo IV, do Título n, a Lei 
Maior trata "dos direitos e garantias in
dividuais", e aí, entre o elenco de di
reitos e garantias assegurados ao indi
víduo, está a de ampla defesa dos 
acusados, franquia esta decorrente dos 
direitos que a Constituição, no art. 153, 
outorga aos brasileiros e estrangeiros re
sidentes no país. 

Entendo que não pode prosperar, da
ta venia, o entendimento da digna au
toridade impetrada, eis que, uma vez 
lavrado o auto de infração, o autuado 
terá prazo para defesa, facultando-se
lhe, nessa oportunidade, a juntada ou 
a indicação das provas que tiver. Só en
tão é que o auto será homologado ou 
julgado e arbitrada a multa, se proce
dente aquele. 

O depósito em garantia da instância 
só é devido para caso de recurso da de
cisão para o órgão superior. Aliás, tal 
exigência desapareceu com o advento 
do Decreto-lei n9 822, de 1969. 

Por outro lado, penso que, a fim Je 
assegurar o direito de defesa da impe
trante, através do presente mandado de 
segurança, não havia necessidade de 
considerar inconstitucional o art. 65, do 
RTM, como o fez o Dr. Juiz a quo. 

No Memorial que tenho entre mãos, 
enviado pelo advogado Dr. Josaphat 
Marinho, esse ilustre Professor coloco"li 
em suas devidas dimensões o problema 
da inconstitucionalidade daquele inciso 

do Regulamento do Trânsito Marítimo, 
nos seguintes termos: 

"5 - Dir-se-á que, para decidir 
assim, o nobre Juiz não precisaria 
de proclamar "inconstitucional o art. 
65 do RTM", como o fez, sobretu
do quando a sentença reconhece: 
"O próprio RTM, em seu art. 71, 
abre possibilidade de defesa, na hi
pótese de infração constatada pela 
forma prevista em c do art. 60" (fls. 
37v). 

"Em verdade, ainda acrescenta o 
magistrado que não vê motivos pa
ra recusar-se o direito no caso, jul
gando-se o auto "sem defesa, sem 
explicações, abolidas, pelo menos, 
em uma das instâncias na ordem 
administrativa." 

6 - É de observar-se, realmente, 
que o "Regulamento para as Capi
tanias de Portos", baixado com o 
Dec. n9 5.798, de 11 de junho de 
1940, estabelece no art. 71, a que 
se refere a sentença: Feito o rela
tório pela autoridade que procedeu 
ao inquérito, será dada vista ao in
diciado pelo prazo de dez dias, a 
fim deste apresentar defesa por es
crito, podendo juntar os documen
tos que julgue úteis aos seus in
teresses. Verdade é que o art. 65, do 
Regulamento, estipula: "Julgado 
procedente o auto, a autoridade 
competente mandará intimar o in
frator ou seu representante legal, 
dando-lhe conhecimento da contra
venção autuada e da pena imposta 
para que o mesmo cumpra, tendo o 
prazo de dez dias consecutivos, 
quando se tratar de pagamento de 
multa". Considerando literal e iso
ladamente esse artigo é que a Ca
pitania dos Portos não abriu opor
tunidade à defesa da agravada. Ca
be frisar, entretanto, que os dois 
dispositivos citados integram o tí
tulo da Polícia Naval", no" capítulo 
referente, exatamente, ao processo 



- 63-

para aplicação de penalidade por 
infração à Polícia Naval". De pre
sumir-se, pois, em boa hermenêuti
ca, é que o art. 65, situado no mes
mo capítulo, deve ser analisado e 
aplicado em harmonia com o art. 
71, para evitar a anomalia, que se 
verificou na espécie, de julgamen
to do auto de infração sem defesa". 

7 - Tanto mais legítima é essa 
conjugação dos preceitos quanto se 
trata de regulamento vinculado à 
Lei n9 5.357, de 17 de novembro 
de 1967 que "estabelece penalidades 
para embarcações e terminais ma
rítimos ou fluviais que lançarem de
tritos ou óleo em águas brasileiras". 
E essa Lei, a par de prever e enu
merar, no art. 19, as sanções, re
servou, no art. 39, a aplicação de
las "de acordo com o estabelecido 
no Regulamento para as Capitanias 
de Portos". Não se há de admitir, 
porém, que foi intento do legisla
dor atribuir ao poder regulamentar 
a faculdade de punir sem defesa, 
pois tal prerrogativa contraria o Es
tado de Direito. Menos admissível 
é a hipótese, porque o próprio Re": 
gulamento prevê a defesa no art. 
71, não sendo lícito ignorar ou des
prezar esse preceito para aplicar, 
isolada e arbitrariamente, o art. 65. 
Vale dizer, pois, que o Regulamen
to para as Capitanias de Portos, so
bretudo como regulamento vin
culado à Lei n9 5.357, não pode ser 
entendido nem executado qual di
ploma estranho às limitações na
turais decorrentes da ordem leg::tl, 
sujeita, por sua vez, à supremacia 
da Constituição. É lícito concluir, 
pois, que a Capitania dos Portos, 
desconhecendo o art. 71, divorcion
se do próprio Regulamento, e, 
assim, cometeu ilegalidade." 

Nestas condições, dou provimento, 
em parte, aos recursos, para, sem reco
conhecer a inconstitucionalidade do art. 
65 do RTM, cuja interpretação entendo 

não pode ser considerada isoladamente, 
mas em conjunto com outros dispositi
vos do mesmo Regulamento, manter a 
segurança, também, parcialmente, a fim 
de assegurar à impetrante defender-se 
antes do julgamento do auto de infra
ção. 

É meu voto. 
VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. A tese central do mandado 
de segurança merece, à toda evidência, 
acolhimento. 

Lavrado o auto de infração, na hipó
tese ora sub iudice, não seria possível 
o seu julgamento com a imposição da 
pena, gual sucedeu, sem asseguração de 
ampla defesa à firme impetrante. 

A regra assecuratória de ampla defe
sa no processo penal, quanto no proce
dimento fiscal ou administrativo, encon
tra assento em norma maior, de índole 
constitucional. Daí porque, coexistindo, 
no corpo do regulamento invocado pela 
autoridade administrativa, regras cuja 
aplicação permite conciliar o processo 
aí definido com preceito da Constitui
ção, tomar-se meridiano que a imposi
ção da pena, in casu, pela autoridade 
coatora, se fez com descumprimento a 
norma de natureza constitucional e, pois, 
não pode, desde logo, prevalecer. 

A sentença, é certo, não deu pela in
validade do auto de infração. Conside
rou-o subsistente. Lavrado foi por au
toridade competente. Ao que depreencli 
do relatório, o ilustre juiz a quo recusou 
o impedimento das testemunhas, alegan
do na peça de defesa, como causa de 
nulidade. Se estas fossem impedidas, ha
veria vício que contaminaria o próprio 
auto de infração. Dessa maneira, a au
toridade pode renovar o procedimento 
intentado contra a agravada, a paltir do 
mesmo auto de infração. 

Não vejo, dessa sorte, razão para não 
se manter o decisório de primeiro grau, 
que apenas em parte concedeu o writ. 
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No que atine, entretanto, ao funda
mento posto na sentença, melhor se de
cidirá seguindo os termos do voto do 
ilustre Ministro Relator. 

Os dispositivos dos arts. 65 e 71 do 
Regulamento do Tráfego Marítimo per
mitem exegese segundo a qual se asse
gura o direito de defesa ao autuado. 

Não deve o dispositivo, invocado pe
la autoridade coatora, art. 65 do Regu
lamento do Tráfego Marítimo, ser apli
cado isoladamente, senão em conjuga
ção com a regra do art. 71 do mesmo 
diploma. 

Dessa sorte, assim incidindo essas nor
mas regulamentares, resguardado ficará 
o direito de defesa da autuada. 

Acompanho, pois, o ilustre Ministro 
Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: Também 
estou de acordo com o Sr. Ministro Re
lator. 

Tenho-me pronunciado, em várias de
cisões, no sentido de que toda pena exe
cutiva não pode ser aplicada sem se 
assegurar ao apenado o prévio direito 
de defesa. De acordo com o Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 69.156 - BA. ReI. Sr. Min. 
Henoch Reis. Recte: Juiz Federal da 2~ 
Vara. Agte: União Federal. Agda: Ta
bacalera do Brasil S.A., Comercial e 
Agrícola. 

Decisão: À unanimidade, deram pro
vimento, em parte, aos recursos, para 
manter a concessão da segurança, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Usou da palavra o Dr. Josaphat Mari
nho. 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e Már
cio Ribeiro votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.394-SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente - Juiz Federal da 5'1- Vara 
Agravante - Cia. Austro Brasileira Aços Alpine Montan 
Agrav'ada - União Federal 

EMENTA 
Fiança bancária. 
Prestada fiança bancária, no mandado de segurança, 

dá-se a liberação da mercadoria, cUjo desembaraço adua
neiro pende de controvérsia em termo de exigência fiscal. 

Se, na sentença, entretanto, denegar-se a segurança 
impetrada, nada obsta exija a autoridade fiscal o paga
mento dos tributos devidos, embora interposto agravo de 
petição pelo impetrante. 

Não se pode emprestar à fiança bancária o condão 
de criar efeito suspensivo a recurso a que a lei não con
fere idêntica conseqüência. 

Recurso provido para cassar a segUI1ança. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Tunna do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo e dar pro
vimento ao recurso de ofício para de
negar totabnente o pedido de seguran
ça, na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fazen-
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do parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 23 de agosto de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente; José Néri da 
Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): - Companhia Austro Brasileira 
Aços Alpine Montan, estabelecida na 
Guanabara, impetrou mandado de segu
rança contra ato do Sr. Delegado da Re
ceita Federal em Santos, "pelo qual es
tão sendo executados os Termos de Res
ponsabilidade com fiador bancário de 
n9s 193 e 194, assinados para a retirada 
de mercadorias de sua importação~', co
limando com a segurança "a baixa das 
fianças que tinham por objetivo libera
ção das mercadorias." Esclarece que di
tas mercadorias ainda permanecem nos 
armazéns portuários, eis que, em virtu
de "das más condições do seu armaze
namento", sofreram danos consideráveis 
tomando-se imprestáveis aos fins a qu~ 
se destinam, com prejuízos irrecuperá
veis para o importador. Aduz que já 
providenciou vistoria ad perpetuam 
rei memorianí', no que concerne ao es
tado das mercadorias. Acresce em prol 
do pedido de ''baixa das fianças" o di
reito que lhe assiste, inclusive, de aban
donar as mercadorias importadas sem 
que, "sob essa alternativa prevista e fa
cultada no art. 59, do Dec.-lei n9 37/66, 
deixem de estar garantidos os inf:>eres
ses da Fazenda Nacional". 

Explica ainda a impetrante que a de
cisão de primeiro grau lhe foi desfavo
rável, não havendo, entretanto, transi
tado em julgado a sentença, no manda
do de segurança em que pedia o preva
lecimento dos preços faturados e do dó
lar fiscal então vigente e onde se pres
taram as fianças, objeto do presente. 

Nas informações, de fls. 15/17, escla
rece a autoridade coatora que a fiança 

foi prestada para o fim de garantir a 
Fazenda Nacional, "caso a interessada 
fosse vencida na lide, como de fato o foi, 
com a denegação da segurança". Pros
seguem as informações: "Assim, nada 
mais lógico e conseqüente do que a co
brança do que foi afiançado, mesmo 
porque, segundo acentua a própria im
petrante em sua petição de 11-11-70', o 
agravo interposto não tem efeito sus
pensivo". A autoridade coatora anota 
que nada tem a Fazenda Nacional a ver 
com o fato de divergências entre a re
querente e a Cia. Docas de Santos, 
quanto ao efetivo desembaraço das m6r
cadorias. Recusa ainda a autoridade o 
argumento com base no art. 59, do De
creto-lei n9 37/1966, bem assim a ale
gação de não se haver despachado pe
tição da impetrante, de novembro de 
1970, a esse propósito. 

A sentença, de fls. 20'/23, concedeu, 
em parte, a segurança para que não se 
executem as fianças prestadas, até final 
decisão do agravo. 

A par do recurso de ofício, recorreu a 
impetrante, às fls. 25/28: (lê). 

Contraminuta da União Federal às 
fls. 34/36: (lê). 

Neste Tribunal, a douta Subprocura
doria-Geral da República opinou, pre
liminarmente, no sentido de estar sem 
objeto o mandado de segurança, eis que 
o agravo foi desprovido pela colenda 
Primeira Turma, no julgamento do AMS 
n9 67.583, in DJ, de 9-8-1971. No mé
rito, sustenta a improcedência do pedido 
inicial. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Nego provimento ao agravo. Dou 
provimento ao recurso de ofício para 
indeferir integralmente o mandado de 
segurança. 

A fiança concedida, em favor da 
União, para liberação da mercadoria, é 



- 66-

garantia que não se pode dispensar, não 
cabendo o levantamento pretendido, 
máxime porque este Tribunal, no julga
mento do AMS n9 67.583, São Paulo, 
confirmou a sentença, que dera pela 
procedência da exigência fiscal. O le
vantamento da fiança só será possível 
com o pagamento dos ônus fiscais devi
dos na sua integralidade. 

Há, data venia, inequívoca vincula
ção entre os dois mandados de segu
rança referidos no relatório e, da tribu
na, pelo ilustre advogado. No Agravo 
em Mandado de Segurança n9 67.583, 
no desembaraço alfandegário da merca
doria, discutia a impetrante com a Fa
zenda Nacional o pagamento dos ônus 
fiscais, pretendendo fazê-lo à base dos 
preços faturados e do dólar fiscal então 
vigente, para lograr o desembaraço 
aduaneiro das mercadorias que impor
tara. Diante dessa dificuldade posta pe
la autoridade aduaneira, a impetrante 
ofereceu fiança idônea, que, aceita, lhe 
propiciou o desembaraço da mercado
ria. Tal não aconteceu, entretanto, con
forme nestes autos se refere, em virtu
de de divergência que se estabeleceu 
entre a impetrante e a Cia. Docas de 
Santos, relativamente às condições do 
armazenamento e aos danos que teria 
a mercadoria sofrido durante o mesmo, 
afirmando-se, inclusive, na inicial, que 
as mercadorias se tornaram imprestá
veis aos fins precípuos a que se desti
navam. 

O litígio entre a impetrante e a Cia. 
Docas de Santos no que concerne ao ar
mazenamento da mercadoria é, à evi
dência, questão estranha aos interesses 
da União Federal, que lhe cobra os 
ônus fiscais concernentes à importação 
da mercadoria. Foi-lhe concedida a li
beração da mercadoria, em virtude da 
prestação da fiança. 

Julgado o mandado de segurança, em 
que se discutia a procedência ou não 
da exigência fiscal contra a impetrante, 

força é entender que a fiança bancária 
prestada em seu favor responde pelos 
ônus fiscais incidentes no desembaraço 
da mercadoria. 

A Fazenda Nacional é parte estranha 
à controvérsia que agora afirma existir 
a impetrante entre esta e a Cia. Docas 
de Santos. 

N em procede, de outro lado, como 
bem destacaram as informações, o ar
gumento de que poderá a impetrante 
abandonar a mercadoria que se encon
tra armazenada sob guarda da Cia. Do
cas de Santos, com base no art. 59, do 
Decreto-lei n9 37/66, in verbis: (lê). 

É evidente que essa norma legal não 
pode ser invocada, em face dos termos 
em que a questão se formulou no man
dado de segurança, que acabou por ser 
julgado neste Tlibunal, ao ensejo da 
apreciação do Agravo de Petição em 
Mandado de Segurança n9 67.583, de 
São Paulo. Eventual pretensão de índo
le indenizatória, que possa ter a impe
trante contra a Cia. Docas de Santos, 
é matéria a formular-se em ação pró
pria. 

O meu voto, assim, é dando provi
mento ao recurso de ofício para inde
ferir integralmente a segurança. Nego 
provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 69.394 - SP. ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Recte: Juiz Fe
deral da 5'!- Vara. Agte: Cia. Austro 
Brasileira Aços Alpine Montan. Agda: 
União Federal. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro 
Relator negando provimento ao agravo 
e dando provimento ao recurso de ofício 
para denegar totalmente a segurança, 
pediu vista dos autos o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro, aguardando o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. Usou da palavra o Dl'. J oakim 
Manoel Carneiro da C. Paes Barreto 
(em 21-8-72 - 3'!- Turma). 
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Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: Concor
do com o voto do Relator. 

Tendo sido iniciado o processo de 
despacho da mercadoria, depois aban
donada, a agravante está sujeita aos 
respectivos gravames, cabendo-lhe ape
nas a restituição do saldo sobre o valor 
da arrematação, se houver (DL 37/66, 
art. 59). 

Como o mandado de segurança an
terior foi definitivamente denegado, se
gtle-se que este deve ser totalmente de
negado, também. 

Dou provimento ao recurso necessá
rio e nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 69.394 - SP. ReI: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Recte: Juiz Fe
deral da 5'!- Vara. Agte: Cia. Austro 
Brasileira Aços Alpine Montan. Agda: 
União Federal. 

Decisão: Prosseguindo o julgamento, 
negaram provimento ao agravo e deram 
provimento ao recurso de ofício para 
denegar totalmente o pedido de segu
rança (em 23-8-72 - 3'!- Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Es
dras Gueiros votaram com o Sr. Minis
tro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.554-GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Agravante - Rápido Brasileiro S.A. e Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem - DNER 

Agravada - Viação Santa Eugênia Limitada 

EMENTA 
Mandado de Segurança. Decadência. ônibus Interes

tadual. 

O prazo para impetração de segurança, para quem 
não era parte no processo administrativo, não pode fluir 
do despacho neste proferido, devendo ser contado do co
nhecimento efetivo do ato. 

Sendo a impetrante titular de linha urbana, conce
dida pela Prefeitura, e havendo o DNER ,apenas autori
zado a transferência do ponto final de linha interestadual 
de outra empresa, dispensável era a audiência daquela 
ou das autoridades municipais. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
oadas, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
provimento ao recurso ex officío e a am
bos os apelos voluntários, para cassar a 
segurança, na forma do relatório e no-

tas taquigráficas precedentes, que pas
sam a integrar este julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 27 de outubro de 1972. -
Henrique aÁvíla, PI'esidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafaytte Guimarães 
(Relator): Viação Santa Eugênia Limi-
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tada, conoessionana da Prefeitura Mu
nicipal de Nova Iguaçu, de uma linha 
de transporte coletivo de passagewos, no 
trecho Nova Iguaçu-Bairro Santa Eu
gênia, impetTou mandado de segurança 
contra o Diretor de Operações, da Divi
são de Transportes de Passageiros e 
Cargas, do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, em virtude de 
ato pelo qual, sem consulta prévia à Di
visão de Trânsito da referida Prefeitura, 
autorizou a empresa Rápido Brasileiro 
S.A. a executar na linha Nova Iguaçu 
(RJ) - Praça Mauá (GB), sob a forma 
de booster, o atendimento da localida
de de Santa Eugênia, embora o itine
rário a ser percorrido fosse local e cons
tasse exclusivamente de logradouros mu
nicipais. 

Alega que ao ter conhecimentO' do 
fato, em 7 de dezemb1'O de 1970, quando 
os veículO's da Rápido Brasilefu'o passa
mm a trafegar, formulou do~s requeri
mentO's ao DNER, pedido de certidão e 
de reconsideração, sem obter solução, e 
que de acordo com as instruções aprova
das pelo Presidente da República, que 
regulam o licenciamento em caráter pre
cáriodo transporte de passageiros em 
estradas de rodagem federais, publicadas 
no Diário Ofidal de 14 de junho de 
1956, não só deveria ser ouvida a PI.1e
feitura (airt. 15), para o lioenciamento 
de linhas dentro dos limites do munkí
pio, onde já houver serviço desta natu
reza, como também, segundo o art. 14, 
§ 19, das mesmas instruções, teria a im
petmnte que ser consultada, como con
cessionária de linha já existente. 

O DNER, nas suas informações (fls. 
37/41), argüiu a intempestividade da 
impetração, pois o ato impugnado data 
de 19 de novembro de 1970, e o ajuiza
mento teV'e lugar em 31 de março de 
1971; no mérito, sustentou a inaplioabi
lidade dos a!rts. 14, §§ 19 e 15, das ins-

truções, pois ocorreu simples mudança 
de ponto terminal, de uma linha interes
tadual, não sendo a impeumnte pe1'1llÚS
sionária da autarquia, ressaltando, ain
da, não haver a identidade de itinerário. 

Ordenada a notificação também da 
Rápido Brasilei!rO S.A., esta às fls. 66/71 
afirmou não haver conoorrência entre 
a sua linha e a da impetrante, uma 
interestadual e a outra urbana, não s.endo 
assim caso de oonsulta prévia, cuja obri
gatnriedade já tem sido repelida pelo 
Supremo Tribunal Federa~ pois a "per
;ihi:ssão" não constitui monopólio, não 
podendo o booster, expressão que 
designa pequenos pl'olongamootos palra 
facilitar o transporte, ser equiparado a 
uma nova linha. 

A impetrante, às fls. 62/64, a propó
sito da preliminar susdtada pelo DNER, 
esclareceu que o prazo pam a impetra
ção somente poderá correr da data em 
que os veículos da Rápido Brasileiro S.A. 
passaram a trafegar, quando teve conhe
ciJmento do ato do DNER, fatO' ocorrido 
em 7 de dezembro, conforme o do
cumento de fls. 12, fornecido pela Pre
feitura de Nova Iguaçu. 

Rejeitou a sentença a aludida preli
minar, declarando (fls. 84): 

"Não oonsidero o pm:w de deoa
dência a partir do dia 19 de no
vembro, mas da data em que a 
impetrante tomou, oficialmente, co
nhecimento da concessão feita à 
outra empresa, que foi, S'egundo se 
lê do processo administrativo, em 8 
de dezembro de 1970." 

N o mérito, concluiu pela ooncessão da 
segurança, afirmando na fundamentação 
desenvolvida: 

"O caso, como se vê, diz vespeito 
à concessão feita pela autoridade 
impetrada, de uma extensão de li
nha interestadual que passou, por 
fO'rça dessa conces'são, a utilizaT-S'e 
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do mesmo trajeto ou pelo menos' in
vadindo o anterior de que é porta
dora a impetrante. A Rápido Brasi
leiro S.A., beneficiada com a linha 
da Praça Mauá-Nova Iguaçu, ao 
invés de ter o seu ponto terminal 
onde antes mantinha, passou a pe
netrar na cidade e a percorrer deter
minados logradouros dos quais a im
petrante era a concessionária. 

"A afirmativa da autoridade coatora 
de que não devia qualquer satisfa
ção à impetrante e à Prefeitura de 
Nova Iguaçu, COm a devida vênia, 
não pode ser aceita. Ainda que o 
seu poder de polícia a tanto autori
zasse, mesmo assim, por cortesia e 
espírito público, era de seu dever 
uma satisfação oficial, às claras, por 
lealdade aos que participam do 
desenvolvimento do País. O do
cumento de fls. 13 é a cópia do con
trato que a impetrante assinou com 
a Prefeitura Municipal de Nova 
Iguaçu. Por ele ficou estipulado o 
itinerário que lhe foi I'eservado. Ess'e 
itinerário não era desconhecido da 
autoridade impetrada, de maneira 
que os mesmos argumentos usadO's 
nas informações, como justificadores 
da desneoessidade de comunicação 
ou cünsulta, lhe são devolvidos. O 
poder conoedente estava investido 
de auto:ridade cO'nhecedo<ra das ne
cessidades do público local, muito 
mais do que pO'de supor a autorida
de impetrada." 

Recorreu de ofício o Dr. Juiz, e agra
varam Rápido Brasileiro S . A. ( fls. 
93/97) e o DNER (fls. 99,f!104), desen
volvendo suas alegações anteriores, e a 
agravada ofereceu a contraminuta de 
fls. 106/108. 

Subindo os autos, neste Tribunal a 
douta Subprocuradoria·Geral da Repú
blica profleriu o parecer de fls. 116/118, 
sustentando estar precluso o poder jurí-

dico de propor ação de mandado de 
segurança, pelo decurso de mais de 120 
dias, a contar do ato impugnado, e no 
mérito pediu o provimento dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Bem rejeitou a sentença a 
preliminar de deoadência, uma vez que 
o prazo de 120 dias, do art. 18, da Lei 
n9 1.533, de 19511, não pode ser contado 
a partir da data dO' ato do DNER, que 
autorizou a sua conoessiO'nária, Rápido 
Brasileiro S.A., a atender a lO'calidade de 
Santa Eugênia, em Nova Iguaçu, COm a 
sua linha interestadual Nova Iguaçu
Praça Mauá. 

Expresso é o citado art. 18 ao dispor 
que dito prazo é contadO' c~da ciência, 
pelo interessado, do ato impugnado", 

Ora, não sendo a impetmnte parte no 
prooesso dO' qual resultou o ato em cau
sa, também não se pode presumir ciên
cia do mesmo, pelo que I'ealmente acei
tável é o critério de contar os 120 dias a 
partir de 7 de dezembro de 1970, quan
do começaram a circular os veículos da 
.RápJ1do Biralsileiro, segundo declara 'O 

documento de fls. 12, da Prefeitura de 
Nova Iguaçu, no novo itinerário, não 
oferecendo a autoridade coatora, à qual 
cabe demonstrar a data da ciência, qual
quer prova em contrário. 

A alegação da autoridade (fls. 38) de 
ter a impetrante conhedmento do ato, 
anteriormente, como resulta dos requeri
mentos formulados, das quais anexou 
cópia (fls. 15 e 16) não procede, pois 
tais requerimentos estão datados de 
8-12-70. 

Assim sendo, ajuizado o pedido em 31 
de março de 1971, data da disÚI'ibuição, 
e despachada a inicial em 19 de abril, 
tempestiva foi a impetração. 

No mérito, o ato impugnado, segundo 
o documento de fls. 9, consistiu em auto-
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rização à Empresa Rápido Brasileiro 
S.A., para 

"executar na linha 7-92 Nova Igua
çu (RJ)-Praça Mauá (GB), sob a 
forma de booster, o atendimento 
da localidade de Santa Eugênia, no 
Município de Nova Iguaçu, na for
ma constante do quadro de horários 
anexo, devendo oobrar o mesmo 
preço da passagem da linha prin
cipal". 

Sem dúvida alguma, dita linha é uma 
linha interestadual, cabendo ao DNER 
a autorização para a sua exploração nos 
termos do Decreto-lei n9 512, de 1969 
(art. 29 e art. 25, paxágrafo único), ao 
passo que a impetrante explora linha ur
bana de ooncessão da Prefeitm-a Munici
pal de Nova Iguaçu. 

Assim sendo, tem mzão o DNER 
quando sustenta a inaplicabilidade dos 
a'rts. 14, § 19 e 15, das instruções apro
vadas pelo P,residente da Repúblioa, que 
disciplinalm o licenciamento das linhas 
de coletivos nas estradas feder-ais. 

Realmente, nestes dispO'sitivos se es
tabelece: 

"Sempre que for- requerida licen
ça para o estabelecimentO' de linha, 
em percurso já servido por outra 
empresa, o concessionário da linha 
existente será consultado, pr-évia e 
obrigatoriamente, antes da autori
zação, sobre a possibilidade de me
lhorar o serrviço de mO'do a aten
der às necessidades da região." 

"Não sedo licenciados veículO's 
para o estabelecimento de linhas, 
em estradas de rodagem feder-ais, 
dentro dos limites dos municípios, 
cidades, vilas e povoados, onde já 
existam serrviços dessa natweza, sem 
a devida audiência das autOridades 
competentes." 

Ora, além de não ser a impetrante ti
tular de linha autorizada ou concedida 

pelo DNER, de natureza interestadua~ 
mas concessionárLa da BrereituTa, paTa 
execução de linha urbana, no caso, não 
houve também estabelecimento de nova 
linha o que dispensaria as audiências 
previstas nO's citados dispositivos. 

O que autor-izou o DNER, e nas in
formações ficou bem esclarecido, fui a 
transferência do ponto terminal da linha 
N O'va Iguaçu-Praça Mauá, des'I'Ocado 
para a localidade de Santa Eugênia. 

Não envolve nem mesmo este desloca
mento ou transferência, a explO'.Dação de 
tráfego local pela empresa Rápido Bm
sileiTO S.A., m3!S apenas procurou o 
DNER facilitar o uso da linha interesta
du~l, pelos mor-ador-es da aludida locali
dade, tanto assim que, oautelos1amente, 
na autmização dada, para o atendimen
to da localidade de Santa Eugênia, não 
peTmitiu cobrança de pas's,agem especí
fioa, em relação ao trajeto local, resul
tante da tTansferência do ponto terminal, 
mas, pelo contrário, expressamente l"eS

salvou (fls. 9): 

" . .. devendo cobrar o mesmo pre
ço da passagem da linha principal." 

Não há, assim, a ilegalidade ar-güida, 
e em conseqüência dou pr-ovimento ao 
recurso de ofício e aos agravos para re
formar- a sentença e cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 69.554 - GB. ReI.: Min. JO'rge 
Lafayette Guimarães. Recte: Juízo Fe
deral da 3~ Vara. Agtes: Rápido Brasi
leiro S.A. e DNER. Agda: Viação Santa 
Eugênia. 

Decisão: À unanimidade, deu-se pro~ 
vimento ao recurso ex offícío e a ambos 
os apelos voluntários para cassar a se
gurança (F Turma, em 27-10-72). 

Os Srs. Mins. Henrique d'Ávila e Moa
cir Catunda votaram de acordo Cqrn o Sr~ 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
'O Sr. Min. Henrique aÁvíla. . 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.792-CE 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amanlio Benjamin 

Recorrente de Ofício - Juiz Federal no Estado 

Agravados - Lindberg Chaves Maia e Outros. 

EMENTA 
Ensino. Caso de transferência de estudante que é 

funcionário ou adquiriu essa condição. Direito à matri
cula em local do trabalho. 

Tem direito à matrícula no estabelecimento do local 
do tmbalho o estudante transferido que é funcionário, ou 
adquiriu tal condição. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do TTibunal 
Federal de Recursos, por maioria de 
votos, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas ta qui gráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 23 de fevereÍll.'o de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio Ben
jamin, RelatOT. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Rela
tor); Trata-se de mandado de seguran
ça requerido por Lindberg Chaves Maia 
e outros, para, na qualidade de estudan
tes da Universidade Federal da Paraíba, 
Campina Grande, e com nomeação ou 
remoção, COmo funcionários, pacr:a Forta
leza, obtel'etm matrícula na Universidade 
l'Ocal. 

Processou-se o pedido com as informa
ções do estabelecimento de ensino, con
siderado autoridade coatora, e, afinal, o 
Dr. Juiz concedeu a segurança. 

Nesta Superior Instância, manifestou
se a Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. O Dr. Subpu:oourador, no seu pare
cer, entende que se deve cassar a segu
rança relativamente aos impetrantes Fer
nando Hugo Braun Aguiar e José Maria 
Gadelha Caetano, mantendo-a quanto 

aos demais. Sustenta que os impetrantes 
de cuja seguxança discou:da não fizeram 
prova suficiente de domicílio, na Pa
raíba, para obterem a garantia. 

Examinei os autos devidamente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Amarílio Benjamin (Rela
tor); A segurança está, na sua diver
gencia principal, ultrapassada, pois não 
existe recurso da Universidade, nem da 
União Federal, e o DT. SubpxocuradoT 
admite a manutenção, em parte, da sen
tença. Entretanto, não deixo de me refe
rir ao ponto em que, na Primeira Instân
cia, s·e situou a controvérsia. 

A Universidade afirma, antes de mais 
nada, que a disposição estatutária (art. 
158), que garante a transferência do ser
vidor funcionátrio, diz respeito tão-só a 
funcionário federal. Interpu:etada a lei 
com rigor, ou es'treiteza de vista, é possí
vel aceitar-se a orientação. Todavia, te
mos nós acolhido o pensamento mais 
hu·go de que a disposição estatutária, 
conquanto esteja numa lei federal, deve 
ser cO'llsidel'ada como disciplina da vida 
universitária, sobretudo porque esta in
terpretação evita a disparidade de tra
tamento entre estudantes. Sob este 
asp,ecto, portanto, de qualquer modo, 
confirmaria a segurança. Confirmo, po
rém, a segurança em relação ainda àque
les estudantes que não contaram com a 
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opmlao favorável da Subprocuradoria
Geral da República, que lhes faz restri
ções porque não teriam provado domi
cílio na sede da Universidade da qual se 
transferem. Em verdade, essa prova não 
eS'tá expressa, nem, a meu ver, era exigí
vel. É decorrência implícita da quali
dade de ser-se estudante em deterrrn
nado lugar. Pode haver abus'Ü, mas, no 
caso dos autos, abuso não está com
provado. De sorte que há de concluir-se 
que estes estudantes, originários da Pa
raíba, Campina Grande, além de estu
darem nessa cidade também lá residiam. 
Não vejo, portanto, como negar-lhes a 
garantia solicitada, uma vez que, não 
só em relação a eles, como em relação 
aos demais, ficou provado o requisito 
funcional, isto é, foram nomeados ou 
designados para servir em Fortaleza. 

Meu voto é no sentido de negar PTO
VÍIDento. 

VOTO (VENCIDO) 

O S1". Min. ]a1"bas Nob1"e: Com a per
missão dos ilustres colegas que me an
tecederam na votação, dou provimento 

ao recurso para cassa;r a segurança. 
Assim o faço em harmonia com votos 
que já proferi. 

A Lei n9 1.711, de 19.52, aprova o Es
tat:uto dos Funcionários Públicos e Civis 
da União. Garante transferência escolar, 
independentemente até de vaga para 
funcionários públicos federais. 

N o caso, os impetrantes são funcioná
rios públicos estaduais. Logo, a meu ver, 
não tem razão e a eles não se aplioa a 
regra do Estatuto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 69.792 - CE - ReI. Sr. Min. 
Amarílio Benjatmin. Recte.: Juiz Federal 
no Estado - Agdos.: Lin:lberg Chaves 
Maia e outros. 

Decisão: Por maioria de votos, ven
cido o Sr. Ministro Jarbas Nobre, ne
gou-se provimento ao recurso ( em 
23-2-73 e 2ª' Turma). 

O Sr. Min. Decio Miranda votou com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o SI'. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 69.917 - GH 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrente de Ofício - Juiz Federal da 2~ Vara 

Agravante - Administração do Porto do Rio de J,aneiro 

Agravada - Cia. Paulista de Comércio e Indústria de Máquinas - COMAC 

EMENTA 

Mandado de segurança. 

Não pode ser renovado se, em anterior, a decisão 
denegatória apreciou matéria de merecimento (art. 16, 
da Lei n.o 1.533/51). 

Recursos providos para cassar a segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são pal'tes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
F ederal de Recursos, por unanimidade 
de votos, dar provimento aos recursos 
para reformar a sentença e cassar a se-

gurança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de fevereirr'o de 1973. 
Godoy Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, 
RelatGT. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobm (Relator): 
Trata-se de mandado de segurança im
petrado contra o Superintendente da 
Administração do Porto do Rio de Ja
neiro. 

Expõe a impetrante: que :irr:nportou pe
ças para tratores e pás-mecânicas; que 
parte da mercadoria foi desembaraçada, 
e da restante foi exigida diferença de im
posto, que foi recolhida; que tendo veri
ficado que lhe fora cobrado quantia a 
maior de imposto de consumo, pediu a 
sua repetição; que este fato impediu o 
desembaraço da mercadoria; que a resti
tuição solicitada, até seu deferimento, 
teve grande demora, o que deu causa a 
cobrança de taxa de armazenagem por 
período de cel'ca de 4 anos; que pediu 
à Administração do Porto a libeTação da 
carga sem o pagamento dessa taxa, não 
tendo sido atendida; que contra tal ato 
impetrou segurança que foi denegada, 
por entender o Dr. Juiz inadequado o 
art. 29, I, do Decreto-lei n9 5/66 e au
sência de prova quanto à indevida rete'l1-
ção do volume pela repartição adua
neira. 

Renovou o pedido, desta feita fundado 
em dispositivo legal que entende certo, 
e com prova da retenção indevida. 

A segurança foi concedida (fls. 
116/125). 

Entendeu o Dr. Juiz que podia a im
petrante renovar o pedido de segurança, 
apesar de versar sobre o mesmo objeto, 
visto como o anterim o fora com fulcro 
em norma legal equivooadamente citada 
e sem a pré-constituição da prova da 
retenção da mercadoria, pO!f ato da auto~ 
ridade fiscal. 

No mérito, reconheceu o decisório que 
a retenção da mercadoria ocorrera pela 
necessidade de novos exames para a sua 
exata classificação, donde Se!f aplicável, 
no caso, o disposto no art. 29, lI, do 
Decreto-lei n9 5/66, que faz caber à 
União o pagamento da taxa de armaze
nagem, a partir da data em que for sus
citada a questão até a sua decisão, e do 
art. 10, I, do Decreto-lei n9 8.439/45, 
que declara incabível a amnazenagem 
em dobro, na hipótese de ser julgada 
procedente questão suscitada pela parte. 

Há recursos ex ofticio e voluntário do 
impetrado. 

A Subpmcuradoria-Geral da Repúbli
ca insiste em que a matéria fora exami
nada na segurança anteriormente impe
trada, e, na forma do art. 16, da Lei 
n9 1.533/51, não podia ser renovada. 

É o l'elatório. 

VOTO 

o Sr. M in. Jarbas Nobre (Relator): 

No primeiro mandado de segurança 
impetrado pela ora agravada, a senten
ça denegatória examinou o mérito do pe~ 
dido. 

Assim, entendeu que 

"o pedido de devolução não tinha o 
efeito de impedir a retirada da mer
cadoria, e poderia inclusive ser este 
formulado após este fato, não ha
vendo a impetrante, outrossim, de
monstrado, ou SeT afinnado, que em 
decoflTência do mesmo foi-lhe abu
sivamente recusada a faculdade de 
retirada, dos armazéns da aludida 
mercadoria". 

"Por outro lado, não será possível 
qualificar como questão fiscal sus
citada pelas autoridades aduaneiras 
aquele pedido de devolução, fonnu-
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lado pela impetrante, de imposto de portador armazenagem adicional, no 
consumo pago a maio!!.", o que evi
dencia ser inaplicável à espécie o 
invocado art. 29, do Decreto-lei nQ 

5, de 1966, vigente à época." 

o novo pedido variou, tão-somente, 
em sua fundamentação legal. 

No primeiro, apoiou-se no art. 29, I, 
do Demeto-Iei n9 5/66. No segundo, no 
seu item 11. 

A alteração não tem o alcance preten
dido pela impetrante, pois ambos os in
cisos se aplicam à hipótese prevista no 
caput do artigo, isto é, 

"quando os prazos de armazenagem 
inicial forem excedidos em virtude 
de questão suscitada", 

no primeiro caso, 
''po!!." autoridade fiscal, se julgada 
improcedente", 

e, no segundo, 
"contra autoridade fiscal, se julgada 
procedente". 

A decisão, transitada em julgado, pro
latada no primeiro mandado de segu
rança, como assinalado, não reconheceu 
no pedido de restituição uma "questão 
fiscal", donde ter concluido inaplicável o 
art. 29, do Decreto-lei n9 5/66. 

A invocação ao item lI, desse dispo
sitivo, não altera a conclusão, mas, tão
só, a posição da parte. 

O disposto no item I, art. 10, do De
creto-lei n9 8.439/45, citado no segundo 
pedido de segurança, não modifica a 
questão, porque aqui a regra coincide 
com aquela do item I, do Decreto-lei 
n9 5, isto é, não correr por conta do im-

caso 

"de ser julgada procedente questão 
suscitada pela parte e que tenha 
dado lugar a demora na saída da 
mercadoria". 

A sentença proferida no primeiro 
mandado de segurança decidiu, como 
ficou exposto: que o pedido de devolu
ção não tinha o efeito de impedir a re
tirada da mercadoria; que este pedido 
não se qualifica como questão fis·caI. 

A nova impetração gira em tomo desta 
mesma matéria. 

Assim, nos termos do art. 16, da Lei 
n9 1.533/51, o pedido não podia ser re
novado, eis que a anterior decisão dene
gatória apreciara a matéria de mereci
mento. 

Dou provimento aos recursos para 
cassa!!." a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 69.917 - GB. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Recte.: Juiz Federal da 
2ª' Vara. Agte.: Administração do Porto 
do Rio de Janeiro. Agda.: Cia. Paulista 
de Comércio e Indústria de Máquinas -
COMAC. 

Decisão: Deu-se provimento aos re
cursos para reformar a sentença e cassar 
a segurança. Decisão unânime (em 16-2-
73 - 2ª' Turma). 

Os Srs. Mins. Godoy Ilha e Amarílio 
Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N.o 70.849 - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Requerente - João Bonifácio Cabral Junior 

Requerido - O Ex.mo Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura 

EMENTA 

Bacharel em Direito. Colação de grau. O estudante, 
pelú simples fato de estar sendú processado pela Justiça 
Militar, ou condenado, não está legalmente impedido de 
prosseguir em seu curso universitário. Por outro lado, 
não existe em lei a pena de suspensão ou proibição de 
receber diplomas para quem haja regUlarmente conclui
do o curso. Segurança concedida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em sessão plena, por maioria, con
ceder a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 7 de dezembro de 1972. -
AT1rwndo Rollemberg, Presidente; H en
fique d' Ávila, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique á'Ávila (Rela
tor): João Bonifácio Cabral Junior, ba
charel em Direito, domiciliado e resi
dente em Curitiba, à rua ltiberê n9 396, 
impetra o presente mandado de segu
rança contra ato do Ex.mo Sr. Ministro 
da Educação e Cultura, lesivo, segundo 
alega, a direito seu, líquido e certo. Ale
ga o impetrante que no ano letivo de 
1971 concluiu o curso de bacharelado 
pela Faculdade de Direito da U niversi
dade Católica do Paraná, tendo sido 
aprovado em todas as cadeiras do quinto 
ano letivo. E acrescenta que, apesar de 
ter concluído regularmento seu curso, 
onde se destacou como brilhante aluno, 
deixou, porém, de receber o grau de ba
charel em Direito, que lhe competia. E, 
isto, exclusivamente, porque sua diplo
mação veio a ser suspensa à última hora, 

por telegrama subscrito pelo Sr. Ministro 
da Educação e Cultura, Professor Jar
bas Passarinho, concebido nestes ter
mos: 

"Face graves irregularidades vg 
de meu conhecimento vg constata
das vida escolar João Bonifácio Ju
nior vg Faculdade de Direito dessa 
Universidade vg diplomação mesmo 
não deverá ser efetivada vg solicito 
acusar recebimento telegrama má
xima urgência pt at.5 Jarbas Pas
sarinho." 

E, prossegue o impetrante acentuando 
que "o ato da autoridade coatora, des
pido de qualquer sustentáculo legal, 
feriu direito líquido e certo seu, dado 
que se viu impedido de receber o grau 
de bacharel em Direito; sendo por isso, 
de absoluta procedência a presente im
petração para o efeito de obstar seme
lhante ilegalidade". Salienta ainda o im
petrante que a simples leitura dos do
cumentos de fls. 2/3 demonstra ser 
incontestável o seu direito e lembra que 
talvez o ato impugnado tenha sua ori
gem em processo criminal instaurado 
contra ele na Auditoria da 5'!- Circuns
crição Judiciária Militar pelo suposto 
cometimento de delito contra a segu
rança nacional, do qual resultou afinal 
sua condenação. E acrescenta que só 
poderia sofrer qualquer punição discipli-
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nar através de instauração de processo 
sumário de que trata o art. 29, do De
creto-lei n9 477, de 26 de fevereiro de 
1969, desde que houvesse cometido al
gumas das infrações tipificadas no art. 
19 -do aludido Decreto-lei. 

E sublinha a seguir, que o Ministério 
da Educação e Cultura deixou de enca
minhar, em tempo útil, qualquer expe
diente à Direção da Faculdade de Di
reito da Universidade Católica do Pa
raná, pugnando pela abertura do aludido 
processo sumário. E, por outro lado, 
sustenta que não existe em lei, a pena 
de suspensão ou proibição de receber 
diplomas para quem haja regularmente 
concluído seu curso universitário. E, 
ainda, salienta que este Tribunal Federal 
de Recursos, em decisão incensurável e 
recente, que só o enobrece ainda mais 
perante a opinião pública do País, pro
clamou que o estudante, pelo simples 
fato de estar sendo processado pela 
Justiça Militar ou condenado, não está 
legalmente impedido de prosseguir em 
seu curso universitário. E, por derradei
ro, face a argumentação expendida, es
pera que este Tribunal Federal de Re
cursos, afinal lhe conceda a segurança 
na conformidade do que ficou aduzido, 
tudo por ser de inteira justiça. O pedido 
encontra-se fartamente instruído com 
certidões ministradas pela Universidade 
Federal do Paraná, tendo sido junto aos 
autos, o Regimento Interno da Facul
dade de Direito daquela Universidade. 

Pedidas, como de estilo, as informa
ções indispensáveis, a autoridade coa
tora as prestou de fls. 70 a 73. 

Verifica-se destas que nenhuma per
tinência tem ao caso o disposto no art. 
19 do Decreto-lei n9 477 e, por isso, 
nelas se aoentua que, não havendo o 
impetrante praticado qualquer falta 
consignada no aludido Decreto-lei, ne
cessária não se tornou a abertura de 
qualquer inquérito sumário para apli-

cação das punições estabelecidas no 
:tludido Decreto-lei. Por outro lado, re
conhecem ditas informações que, em 
verdade, o impetrante obteve, ao cursaI 
a 4~ série da Faculdade de Direito da 
Universidade do Paraná, o título de aca
dêmico solicitador. Todavia, no enten
der da autoridade coatora, tal fato não 
autorizaria que o Regimento Interno da 
aludida Faculdade admitisse um mí
nimo de 50% de faltas às aulas e aos tra
balhos escolares, por ausência de respal
do adequado em lei. E, em conseqüên
cia, verifica-se que o único motivo, em 
síntese, determinante do ato impugnado 
circunscreve-se ao fato de haver sido 
escassa e insuficiente a freqüência do 
impetrante às aulas da 4~ série do Curso 
Jurídico. E, no entender da autoridade 
eoatora, concedendo o art. 52, parágrafo 
único do Regimento Interno já referidas, 
semelhante franquia ao arrepio da Lei, 
diga-se de passagem, sem apontar qual
quer dispositivo legal, irregular se en
trem ostra o curso do impetrante. 

Ouvida a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, esta se pronuncia de 
fls. 75 a 81, onde além de endossar, em 
erudito parecer, as razões aduzidas pela 
autoridade coatora, acrescenta-lhes ou
tros adminículos, no sentido de eviden
ciar a iliquidez do direito postulado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Ãvila (Rela
tor): Como acabou de ouvir o Tribunal o 
Relatório, o impetrante queixa-se de 
que, havendo concluído regularmente o 
curso de bacharel em Direito pela Fa
culdade da Universidade Católica do 
Paraná, na ano letivo de 1971, viu-se 
privado de colar grau e receber seu res
pectivo diploma, por efeito de ato que 
reputa ilegal do Exmo. Sr. Ministro da 
Educação e Cultura, consubstanciado em 
telegrama expedido pela aludida auto-
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ridade ao Magnífico Reitor daquela 
Universidade, do seguinte teor: 

"Face graves irregularidades vg 
de meu conhecimento vg constata
das vida escolar João Bonifácio Ca
bral Junior vg Faculdade de Di
reito dessa Universidade vg diplo
mação mesmo não deverá ser 
efetuada vg solicito acusar recebi
mento telegrama máxima urgência 
Pt Jarbas Passarinho." 

Juntou o impetrante aos autos (fls. 13) 
certidão de seu currículo escolar, forne
cida pela Faculdade de Direito da alu
dida Universidade, do qual se verifica 
a regularidade do curso do requerente. 
Apura-se de sua vida escolar reprovação 
na 4'!- série, em 1969, em conseqüência 
do cumprimento da pena de 1 ( um) 
ano e seis (6) meses de detenção, que 
lhe foi imposta, afinal, por delito con
tra a segurança nacional, pela Justiça 
Militar. 

Dita pena passou a ser cumprida a 
partir de 17 de dezembro de 1968, com 
término a 17 de junho de 1970. Ocorre, 
porém, que o impetrante, segundo a do
cumentação por ele oferecida, oriunda 
da Universidade, retornou à Faculdade 
no ano letivo de 1970, onde matriculado, 
logrou da Ordem dos Advogados, sec
ção do Paraná, a condição de estagiário 
solicitador acadêmico. 

Repetindo a 4'!- série, que deveria ter 
cursado em 1969, obteve a seguinte fre
qüência: Direito Penal 46 faltas em um 
total de 96 aulas; Direito Comercial 42 
faltas em um total de 94 aulas; Direito 
JudiCiário Civil 33 faltas em um total 
de 85; Direito do Trabalho 15 faltas em 
um total de 59 aulas; e Direito Civil 44 
faltas em um total de 90 aulas. 

Este elevado número de faltas se re
fere ao período em que o impetrante 
ainda se encontrava recolhido a prisão, 
de que veio a ser libertado a 17 de ju
nho, quando concluiu o cumprimento 
da pena (vide fls. 20). 

Dada a sua inegável condição de so
licitador acadêmico, militava em seu 
favor o parágrafo único do art. 52, do 
Regimento de sua Faculdade, que admi
te para a prestação de exames em 1 '!
época a freqüência mínima de apenas 
50% das aulas para os alunos das 4'!- e 
5% séries. E, ainda, cumpre acentuar que 
os trabalhos do 19 semestre de 1970 fo
ram efetuados mediante autorização do 
Dr. Juiz Auditor, no próprio Presídio 
para onde se deslocou a Comissão exa
minadora (vide fls. 21). 

Da leitura das informações ministra
das pela autoridade coatora, depreende
se que o motivo determinante de seu 
ato prende-se a ausência de freqüência 
pelo número de faltas em que incorreu 
o impetrante. Mas estas, em realidade, 
no decurso de 1970, restaram perfeita
mente justificadas por força do art. 52 
do Regulamento da Faculdade, que as 
tolera no caso especial de que se trata, 
sem inobservância a qualquer disposi
tivo de lei do Ensino, que discipline a 
matéria de modo contrário. 

E, assim sendo, valendo-se a Univer
sidade de sua autonomia didática de 
que desfruta, poderia, como o fez, re
gular o assunto, da forma acima exposta. 

Das próprias informações do MEC, 
por outro lado, concluí-se que as irregu
laridades na vida escolar do impetrante 
não se referem a infrações disciplinares 
definidas no Decreto-léi n9 477, de 26 
de fevereiro de 1969. Por isso, e não 
tendo ficado elucidadas conveniente
mente as pretendidas irregularidades in
vocadas; e, pelo contrário, postas indis
farçavelmente em dúvida e desfeitas 
pela documentação idônea oferecida nos 
autos, oriundas da Universidade do Pa
raná, pronuncio-me no sentido de reéo
nhecer, como certo e líquido, o direito 
do impetrante João Bonifácio Cabral Ju
nior a receber o grau de bacharel em 
Direito pela Faculdade da Universidade 
Católica daquele Estado, na forma do 
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disposto no art. 85 de seu Regimento 
Interno. 

É meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins: Sr. Pre
sidente, pelo que entendi do voto do Sr. 
Ministro Relator, o impetrante, na qua
lidade de acadêmico solicitador, poderia 
ter um mínimo de 50% de faltas às aulas 
e aos trabalhos escolares. E foi o que 
ocorreu. 

Estou de pleno acordo com o emi
nente Ministro Relator. 

EXTRATO DA ArA 

MS. n9 70.849 - DF - ReI. Sr. Min. 
Henrique d'Ávila. Reqte: João Bonifá
cio Cabral Junior - Reqdo: Exrno. Sr. 
Ministro da Educação e Cultura. Usou 
da palavra cO Sr. Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Subprocurador-Geral da Re
pública. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator, Márcio Ribeiro, Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda, Henoch Reis 
e Peçanha Martins concedendo o man
dado, adiou-se o julgamento em virtude 
de pedido de vista do Sr. Min. De
cio Miranda, aguardando os Srs. Mins. 
Néri da Silveira, Jarbas Nobre e Godoy 
Ilha (em 30-11-72 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no julgamento os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin e Jorge 
Lafayette Guimarães. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Decio Miranda: Na sessão 
de 30-11-72, após o voto do Sr. Ministro 
Relator, que concedia a segurança, e de 
outros eminentes colegas, que o acom
panhavam, pedi vista dos autos. 

O Sr. Ministro da Educação e Cul
tura determinou não fosse efetivada a di
plomação do impetrante, em face de 
"graves irregularidades" que teriam sido 
verificadas em sua vida escolar. 

As informações, além de referir ou
tras circunstâncias que considera estra
nhas, situam as irregularidades no haver 
sido aprovado o aluno na 4'-' série sem 
a necessária freqüência aos trabalhos 
escolares. 

Condenado o aluno por crime contra 
a segurança nacional, cumpriu a pena 
de detenção, de 1 ano e 6 meses, de 17 
de dezembro de 1968 a 17 de junho de 
1970 (fls. 19). 

Em conseqüência, perdeu o ano letivo 
de 1969, em que pela primeira vez iria 
cursar a 4~ série. 

Todavia, no ano de 1970, em que es
teve preso até o dia 17 de junho, logrou 
aprovação na referida série, a despeito 
das faltas de freqüência em que forço
samente incorreu. 

Essa a principal irregularidade ir
rogada à vida escolar do aluno, que veio 
concluir o curso no ano seguinte, 1971. 

Eis como esclarece o ponto a Facul-
dade de Direito: 

"Foi, assim, o aluno, em 1970, ma
h'iculado novamente no 49 ano, 
série que deveria ter cursado em 
1969 e que repetiu, em face do 
exposto acima, tendo tido a se
guinte freqüência: 

Direito Penal - 46 faltas em um 
total de 96 aulas; 

Direito Comercial - 42 faltas em 
um total de 94 aulas; 

Direito Judiciário Civil - 33 fal
tas em um total de 85; 

Direito do Trabalho - 15 faltas 
em um total de 59 aulas; 

Direito Civil - 44 faltas em um 
total de 90 aulas. 

O elevado número de faltas cor
responde ao período em que o alu
no ainda estava recolhido ao Presí
dio do Ahú, do que foi libertado 
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em 17 de junho, quando terminou 
o cumprimento de sua pena. 

Tendo o aluno obtido inscrição 
como solicitador acadêmico nos 
quadros da Ordem dos Advogados 
do Brasil, incidiu em seu favor o 
parágrafo único do art. 25 do Re
gimento da Faculdade, que permite, 
em tais casos, para fins de pres
tação de exames em 1"" época, a 
freqüência mínima de apenas 50% 
das aulas (alunos do 49 e 59 anos)" 
(fls. 20). 

Vê-se, por outro lado, da certidão de 
fls. 55, que o aluno se inscreveu na Or
dem dos Advogados, como solicitador 
acadêmico, em 20 de janeiro de 1970. 

Tais são os fatos, no atinente à prin
cipal irregularidade mencionada pelas 
informações. Cumprindo pena de de
tenção até 17 de junho, o aluno teria fal
tado a mais de 1/3 das aulas minis
tradas. 

Esclarece a Faculdade que, de fato, 
faltou a mais de um terço das aulas, 
mas, estando ele inscrito como estagiá
rio na Ordem dos Advogados, essa con
dição lhe permitia a freqüência a apenas 
50% das aulas, consoante o parágrafo 
único do art. 25 do Regimento da Fa
culdade (fls. 34). 

Descarte-se, por improcedente, o tó
pico das informações que afirma haver 
a Faculdade alterado nesse ponto o Re
gimento, para possibilitar o amparo ao 
referido aluno. O Regimento entrou em 
vigor no ano de 1965 (art. 98, fls. 51), 
anteriormente ao fato considerado. 

Faça-se abstração, por outro lado, da 
duvidosa legalidade do citado parágrafo 
único do art. 25 do Regimento da Fa
culdade, em face das Leis n9s 4.024, de 
20-12-61 (art. 73), e n9 5.540, de 28 de 
novembro de 1968 (art. 29), que, es
tabelecendo o princípio da freqüência 
obrigatória a um mínimo de aulas e tra
balhos, não parecem autorizar a redu-

ção desse mmuno a uma simples me
tade, por motivo especial. 

É que o Regimento, porventura me
nos afeiçoado à lei nesse ponto, não há 
de ser desconstituído retroativamente, 
com surpresa de alunos que nele con
fiaram. 

Ocorre, porém, que, para obter ins
crição como estagiário na Ordem dos 
Advogados, era necessário ao aluno "não 
ter sido condenado por sentença tran
sitada em julgado, em processo crimi
nal, salvo por crime que não importe 
em incapacidade moral", segundo dis
põe o art. 49, lU, c/ c art. 48, VI, do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Lei n9 4.215, de 27-4-63. 

Figurando a hipótese mais favorável 
ao interessado, poderia ele, a despeito 
da condenação criminal, obter inscrição 
como estagiário, mas, evidentemente, 
só depois de cumprida a pena, isto é, 
a partir de 17 de junho de 1970, visto 
que o cumprimento da pena é, por si 
mesmo, impeditivo da prática do está
gio. 

Essa inscrição, ainda admitindo, pelas 
razões expostas, a previdência do pre
ceito regimental, autorizaria a freqüên
cia reduzida às aulas do 29 semestre de 
1970, em que o aluno já estava livre da 
pena, mas não às aulas dos dois semes
tres do mesmo ano, num dos quais a 
cumpria. 

Ora, se o aluno teve 46 faltas num 
total de 96 aulas de Direito Penal em 
todo o ano de 1970, é evidente que, 
considerado apenas o 29 semestre, terá 
faltado a mais de 50% das aulas. O mes
mo se dirá das 42 faltas no total de 94 
aulas de Direito Comercial; ou das 44 
faltas nas 90 aulas de Direito Civil. 

Como esclarece a Faculdade, o "ele
vado número de faltas corresponde ao 
período em que o aluno ainda estava 
recolhido ao Presídio', isto é, são as 
faltas do 19 semestre do ano de 1970. 
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Não podem, pois, ser justificadas pela 
percentagem de faltas autorizadas pelo 
Regimento em correspondl~ncia com o 
tempo em que o aluno poderia cumprir 
o estágio da Ordem, no 29 semestre de 
1970. 

Assim, estava amparada, senão em 
outras, pelo menos nessa grave irregu
laridade da vida escolar, a deliberação 
do Exmo. Sr. Ministro da Educação, 
que mandou suspender a efetivação da 
diplomação do aluno. 

Se a 5ª' série teve desempenho nor
mal, no ano de 1971, havendo compa
recido o aluno a mais de dois terços 
das aulas de Direito Civil, Direito Ju
diciário Penal, Medicina Legal e Estu
dos de Problemas Brasileiros, nestas 
matérias dispensando a aplicação da 
norma regimental favorecedora dos es
tagiários, e a mais de metade das aulas 
de Direito Judiciário Civil e Direito In
ternacional Privado, nestas aproveitan
do aquela norma, a solução do caso, por 
via de revalidação de exames, ou sob a 
modalidade de subsistência das aprova
ções do 59 ano, com dependência das 
matérias finalizadas no 49 ano, há de 
ser buscada nos próprios órgãos univer
sitários, e não neste mandado de segu
rança. 

A concessão da ordem judicial, impe
trada nestes autos, embora atraente pela 
consideração que em matéria escolar 
costumamos dar ao fato consumado sa
neador de anteliores deficiências - no 
caso a conclusão regular da 5ª' série -, 
parece-me inviável pela circunstância 
de envolver, na espécie, a convalidação 
de irregularidade ainda próxima, e, so
bretudo, sanável pelos expedientes le
gais da revalidação ou da dependência 
de matéria. 

Tendo em vista essas possibilidades, 
que resguardam a parte do curso cum
prida regularmente, não posso deixar de 
extrair as conseqüências que defluem da 
irregularidade patente da aprovação na 

4ª' série, que, a meu ver, confere legi
timidade ao ato impugnado. 

Isto posto, nego o mandado de segu
rança. 

O Sr. Min. Henrique aÁtJila: V. Exª' 
me permite um aparte? 

O Sr. Min. Henrique d:.A.vila: O im
petrante, quando cumpria pena, obteve 
permissão do Auditor do Paraná - nes
se sentido há documento nos autos -
para freqüentar os trabalhos escolares 
e as aulas no próprio estabelecimento 
onde se encontrava recolhido, para onde 
aliás se transferiu a Comissão de Pro
fessores. 

O S1'. Min. Decio Miranda: Em aten
ção ao aparte com que me honra o emi
nente Sr. Ministro Henrique d'Ávila, 
tenho a esclarecer que, realmente, cons
ta do processo, que, com autorização do 
Juiz Auditor, o aluno pôde fazer no pre
sídio trabalhos escolares, porém os tra
balhos escolares não se confundem com 
as aulas. Prestou trabalhos escolares, 
mas não podia comparecer às aulas. 

Vou ler o documento para que se ve
rifique este ponto. Trata-se do Primeiro 
Ofício do Juiz Auditor ao Diretor da 
Faculdade Católica de Direito: (lê fls. 
12). 

Além desse documento, há informa
ção da Faculdade. 

A prestação de trabalhos escolares no 
presídio não se confunde com o compa
recimento às aulas. Essa parte do 
currículo ele cumpriu: fez os trabalhos 
escolares no tempo em que recolhido à 
prisão. Mas não freqüentou as aulas. 

Era o que tinha a esclarecer em res
posta ao aparte do eminente Sr. Min. 
Henrique d'Ávila. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. José Néri da Sílveira: O 
ato in1pugnado da autoridade cxitora 
determinou a suspensão da diplomação 
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do impetrante. Não tem outra conse
qüência, relativamente à sua vida esco
lar, senão no tocante ao 49 ano. Ao que 
concluo, ouvindo hoje o voto do ilustre 
Ministro Decio Miranda e, na sessão 
em que se iniciou o julgamento, o re
latório e o minucioso voto do ilustre ~H
nistro Relator, no que concerne ao 49 

ano, realmente não se pode deixar de 
reconhecer a existência da invocada ir
regularidade. Se o Regimento estabele
cia o mínimo de 50% de freqüência para 
os que estivessem fazendo estágio, é 
evidente que o benefício da redução do 
número de aulas a que deveria compa
recer obrigatoriamente não pode ser en
tendido senão conjugadamente com o 
fato do exercício, do estágio. 

Ora, se na primeira parte do ano es
teve ele recolhido ao presídio, e, pois, 
não teve exercício do estágio, parece-me 
que a regra regimental não pode ser in
vocada em ordem a permitir que se 
computem em seu favor as freqüências, 
segundo o percentual mais reduzido, 
bastante à satisfação do requisito regi
mental para a aprovação. Se houvesse 
prova de que ele possuía licença para 
realizar o estágio - o que não existe 
nos autos e nem é de se presumir, pois 
estava aí cumprindo pena - poder-se-ia, 
então, entender que o benefício regi
mental estaria amparando a pretensão 
do impetrante. O númel'o de faltas, nas 
disciplinas, quase atinge a 50%, o que 
quer dizer que ultrapassa de muito 1/3. 
Ele não teve seguramente 2/3 de fre
qüência. 

O Sr. Min. Decio Miranda: A lei pre
ceitua que é um número determinado 
que o regimento estabelecerá. 

O Sr. Min. José Nét-i da Silveira: Sim. 
Mas o Regimento estabelece que será re
duzido à metade para quem estiver 
prestando o estágio. 

O Sr. Min. Henrique aÁvila: O Regi
mento estabelece 50%. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Sim. 
Mas condicionando ao exercício do es
tágio. 

De modo que, se não deu o exercício 
do estágio, não pode ser invocado o be
nefício regimental para assegurar-lhe a 
aprovação, sem o mínimo de freqüência. 

Como o ilustre Min. Decio Mi
randa, data venía do Sr. Ministro Re
lator, vejo, em verdade, aí, uma irregu
laridade grave no que atine ao 49 ano. 
Isso me parece bastante, em via de 
Mandado de Segurança, para que não 
se reconheça em favor do impetrante 
direito líquido e certo a ser diplomado, 
porque concluiu o 59 ano. A diploma
ção pressupõe currículo realizado de 
forma legítima. Se houver qualquer ir
regularidade em um dos anos, esta há de 
ser sanada, para só depois o estudante 
fazer jus a receber o pergaminho de 
conclusão do curso. 

Dessa maneira, data venia, acompanho 
o voto do ilustre Min. Decio Mi
randa, no sentido de negar o mandado 
de segurança, embora o apreço com que 
sempre examino as causas de estudantes. 

EXTRATO DA ArA 

MS. n9 70.849 - DF - ReI. Sr. Min. 
Henrique d'Ávila. Reqte: João Bonifáci? 
Cabral Junior - Reqdo: Exmo. Sr. MI
nistro de Estado da Educação e Cultura. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria de votos, vencidos os 
Srs. Mins. Decio Miranda, Néri da Sil
veira e Godoy Ilha, concedeu-se a se
gurança (em 7-12-72 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Os Srs. Mins. Márcio 
Ribeiro, Esdras Gueiros, Moacir Ca
tunda, Henoch Reis e Peçanha Martins, 
votaram com o Sr. Ministro Relatar. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 71.162 - PE 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Agravantes - Antonio Dutra de Lima e Outros 

Agravada - Universidade Católica de Pernambuco 

EMENTA 

Universidade Católica de Pernambuco que reduziu o 
número de vagas de seus cursos. 

Vestibulandos que obtiveram classificação. 

Sentença denegatória da Segurança que se mantém 
porque, nesta altura, o pedido perdeu seu Objeto, já que 
o primeiro semestre de 1972 ficou ultrapassado no tempo. 

Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Trata-se de Mandado de Segurança im
petrado contra o Reitor da Universidade 
Católica de Pernambuco que, como ale
gado, reduziu o número de vagas de 
seus cursos. 

Expõem os impetrantes: que se ins
creveram nos exames vestibulares 
(área 3) e obtiveram classificação; que 
o impetrado reduziu para 200 alunos o 
número de matrículas; que para excluir 
os 246, entre os quais se encontravam, a 
Universidade alegou escassez de espaço 
físico quando é certo que em 1971, 446 
alunos freqüentaram as aulas. 

A Segurança foi denegada e os impe
trantes recorreram. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede a manutenção do decisório. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Aqui insisto em tese que venho defen
dendo. 

Pelo fato da Universidade impetrada 
ser um estabelecimento de ensino par
ticular, contra ato do seu Reitor não 
pode ser impetrado Mandado de Segu
rança, visto como não exerce, mesmo por 
delegação, função do poder público. 

Assim me manifestei no julgamento 
do AMS n9 69.886, em voto vencido: 

"Sr. Presidente, no Mandado de 
Segurança n9 60.162, Relator o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin, pu
blicado no Diário da Justiça de 
1968, decidiu-se matéria tipica
mente interna. 

Um pouco de história: 

Naquela época, eu judicava em 
primeira instância, e .esse acórdão 
reformou sentença minha: e - é 
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bom que se explique, não tinha eu 
vinculação nenhuma com a Uni
versidade Mackenzie, em São 
Paulo. Tempos depois, já com 
outra Direção, ingressei no seu 
corpo docente e hoje, honro-me 
de ser professor titular daquela 
Escola. 

Mas, dizia eu, alunos fizeram exa
me vestibular. 

Posteriormente, sob a argüição de 
que ocorrera fraude nos exames, 
foram canceladas as matrículas 
desses alunos. Daí o mandado de 
segurança então impetrado. Er:
tendi eu, àquela altura, que o DI
retor da Faculdade de Direito 
não podia ser considerado como 
autoridade coatora, uma vez que 
não desempenhava qualquer fun
ção delegada do poder público. 

Este meu despacho foi reforma
do. O acórdão foi proferido no 
Agravo em Mandado de Segu
rança n9 60.162, a que acima me 
referi. 

Matéria idêntica discute-se ago
ra, nesta oportunidade. Entendo 
que a anulação de matrícula de 
alunos, face fraude ocorrida em 
exames é matéria doméstica. 

Nesta atitude de cancelar as ma
trículas feitas, a Faculdade de 
Direito Mackenzie não estava 
exercendo nenhum poder público, 
sequer por delegação. 

Com a devida vênia do Sr. Min. 
Decio Miranda, rejeito essa 
preliminar para que se prossiga, 
examinando-se o mérito da ques
tão." 

Vejo este meu entendimento aceito 
pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 
(RE n9 61.620 - Relator Ministro Bar-

ros Monteiro - DJ 9-8-68, p. 2.931), 
que ao julgar processo de Segurança im
petrado contra a Escola de Enfermagem 
São Vicente de Paula, assim decidiu: 

"Não sendo a pessoa coatora au
toridade pública o mandado de se
gurança é incabível". 

O mesmo ponto de vista vejo mantido 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
(RT-431/130 e 198/112): 

"Não cabe Mandado de Seguran
ça contra ato do Reitor da Ponti
fícia Universidade Católica de São 
Paulo, pois, tratando-se de entidade 
de ensino particular, mantida por 
fundação, os atos praticados por 
seus responsáveis não se revestem 
da autoridade do Estado". 

"O ensino particular não consti
tui delegação de função pública. 

Contra ato de diretor de esta
belecimento particular de ensino, 
não cabe, pois, mandado de segu
rança." 

N o mérito, mantenho a Sentença, 
mesmo porque, nesta altura, o pedido 
perdeu o objeto, já que o 19 semestre 
de 1972 ficou ultrapassado no tempo, 
como assinalado no parecer da Subpro
curadoria-Geral da República. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 71.162 - PE - ReI. Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Agtes: Antonio Dutra de 
Lima e outros - Agda.: Universidade 
Católica de Pernambuco. 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento (Em 16-2-73 - 2? Turma). 

Os Srs. Mins. Godoy Ilha e Amarilio 
Benjamin, votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 71.576-DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 

Agravante - Ananias Geraldino Pereira 

Agravado - Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Ananias Geraldino Pereira 
vers'US Departamento Nacional de Portos e Vias Navegá
veis. Repetição do mandado de segurança anterior. Ocor
rência de coisa julgada. Pretensão a readaptação por via 
de mandado de segurança; inadmissibilidade (Súmula n9 

270). Os processos administrativos a que se refere o im
petrante são da competência do DASP, nada tendo que 
ver com o Departamento impetrado. Agravo desprovido, 
para confirmação da sentença denegatória da segurança. 
Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 11 de dezembro de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Trata-se de agravo interposto por Ana
mas Geraldino Pereira da sentença de 
fls. 69/76, pela qual o digno Juiz Fe
deral Jacy Garcia Vieira indeferiu man
dado de segurança impetrado pelo ora 
agravante, contra ato do Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis. 
Segundo alega o impetrante o citado 
Departamento «vem retardando, injusta
mente e sem qualquer motivo, há quase 

dez anos, a solução do seu processo de 
readaptação". 

Alegou ,em resumo, o impetrante, 
que: 

"Exercia o cargo de Tesoureiro
Auxiliar quando foi sancionada a 
Lei n9 3.780/60; que era ocupante 
do cargo de Escriturário nível 8-A, 
mas trabalhava como Tesoureiro, e 
neste cargo deveria ter sido enqua
drado; inconformado, requereu ad
ministrativamente a correção de seu 
enquadramento, mas não obteve 
resposta às suas reclamações; in
gressou no Judiciário com uma ação 
ordinária, tendo o Tribunal Federal 
de Recursos dado provimento à 
apelação e reconhecido o direito do 
impetrante, mas, tendo havido re
curso extraordinário, foi ele conhe
cido e provido; o Supremo Tribunal 
Federal não deu ao impetrante o 
direito de ingressar em Juízo antes 
de esgotada a esfera administrativa; 
o Departamento Nacional de Por
tos e Vias Navegáveis se omite, não 
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defere nem indefere os reiterados 
pedidos do impetrante; no dia 19 
de janeiro de 1972 despachou na 
Justiça Federal de Brasília, o Man
dado de Segurança n9 353-M, pelo 
qual impugnou o ato omissivo ile
gal, pleiteando igualmente, no mes
mo pedido, a correção do seu en
quadramento; entretanto, o MM. 
Juiz prolator da sentença, invocan
do adequada jurisprudência dos 
Tribunais, indeferiu o pedido, que 
lhe pareceu contraditório, eis que 
solicitava ambas as coisas, isto é, o 
despacho em seu pedido adminis
trativo e ao mesmo tempo a corre
ção do enquadramento. Desta deci
são não recorreu o impetrante, eis 
que, na verdade, não por si, mas 
por intermédio de seu advogado (o 
mesmo que esta subscreve), reco
nheceu a exatidão da sentença, no 
tocante ao ato comissivo; pediu, afi
nal, "fosse concedida a segurança, 
determinando-se ao impetrado seja 
despachado seu processo adminis
trativo." 

N as informações, alegou a autoridade 
impetrada, o seguinte: 

"A matéria objeto do presente 
mandado de segurança, já foi exa
minada e definitivamente julgada 
pelo Judiciário, não cabendo man
dado de segurança contra decisão 
judicial transitada em julgado; "es
se MM. Juízo Federal da 2ª' Vara, 
recentemente, julgou pedido idên
tico ao presente, aliás, formulado 
pelo mesmo impetranté'; o presen
te mandado de segurança em quase 
nada altera o pedido anterior, dene-

gado; no Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis não 
existe processo de readaptação do 
impetrante para ser despachado; 
"os Processos nQs 2.041-A/63-CCC 
e 950/63-DASP, referidos nos do
cumentos originários desta autar
quia e anexados aos autos pelo im
petrante, já solucionados e arquiva
dos pelos órgãos competentes, ja
mais pertenceram ao impetrado." 

Foram apensos aos presentes autos os 
do Mandado de Segurança n9 353-M, 
anteriormente requerido pelo mesmo 
impetrante e indeferido. 

A Procuradoria da República, na 
primeira instância, assim opinou: 

"É de ser indeferido, in limine, o 
writ, uma vez que dirigido contra 
autoridade à qual comprovadamen
te não estava subordinado o impe
trante, na data da Lei n9 3.780, de 
1960, eis que, a criação do Depar
tamento N acionaI de Portos e Vias 
Navegáveis só veio a ocorrer em 
1963"; "o mandamus requerido, 
sendo uma reprodução de outro já 
indeferido por esse MM. Juízo, e 
do qual não recorreu o impetrante 
que, ao contrário, reconheceu o 
acerto da decisão que o taxava de 
contraditório, vem demonstrar, ine
quivocamente, que o pedido ora 
formulado, ferindo coisa julgada, é 
também incabível na espécie." 

A sentença recorrida, transcrevendo 
decisão anterior do mesmo Juiz Federal, 
no mandado de segurança antes impe
trado pelo ora agravante, para demons-
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trar que se trata de mera repetição de 
pedido anterior, assim concluiu: 

''Referida decisão transitou em 
julgado (Certidão de fls. 46, dos 
autos em apenso). 

"O impetrante não recorreu por 
reconhecer a exatidão da sentença, 
conforme expressamente o afirma 
na inicial (fls. 6). 

"A única diferença entre o pre
sente Mandado de Segurança e dos 
autos em apenso, é no pedido. Nos 
autos em apenso (fls. 10) pediu o 
impetrante a correção de seu en
quadramento, e neste (fls. 7) pede 
para ser despachado o seu processo 
administrativo. Ora, a contradição 
permanece. O impetrante, após afir
mar (inicial, fls. 2) que a autorida
de administrativa vem retardando, 
há quase 10 anos, a solução de seu 
processo de readaptação, afirma 
que deveria ter sido enquadrado no 
cargo de Tesoureiro-Auxiliar, con
fessando ainda ter requerido admi
nistrativamente a correção de seu 
enquadramento ( inicial, fls. 3). 
Tendo havido uma decisão que en
quadrou o impetrante, não se pode 
afirmar que a autoridade adminis
trativa vem retardando a solução do 
processo administrativo. 

"Por outro lado, informa a auto
ridade administrativa não haver ne
nhum processo administrativo em 
andamento, de readaptação do im
petrante, e que os processos aos 
quais se refere o impetrante, já fo
ram solucionados e arquivados (fls. 
46) . 

"Todos os fundamentos da deci
são proferida nos autos do Manda-

do de Segurança n9 353-M (autos 
em apenso), se aplicam perfeita
mente ao presente pedido. 

"Por estes fundamentos e pelo 
mais que dos autos consta, indefiro 
o pedido." 

Nesta instância pronunciou-se a dou
ta Subprocuradoria-Geral da República, 
às fls. 94/95, pelo desprovirnento do 
agravo do impetrante, demonstrando 
que o mesmo vem pleiteando errada
mente a sua pretensão, eis que, ao in
vés de se dirigir contra o DASP, a cuja 
Comissão de Classificação de Cargos 
pertencem os processos dessa espécie, 
investe contra o Departamento Nacio
nal de Portos e Vias Navegáveis, ao qual 
jamais pertenceram tais processos. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente. 

Pela simples exposição feita no Re
latório, de logo se verifica não ser pos
sível conceder ao agravante a seguran
ça pretendida. 

J á antes havia requerido mandado de 
segurança em que pleiteava, juntamen
te com pedido de readaptação (o que é 
inviável através de rnandam1M, segundo 
a Súmula n9 270 do Supremo Tribunal 
Federal), fosse o Departamento impe
trado compelido a dar solução a pro
cesso administrativo que diz correr no 
citado Departamento há cerca de dez 
anos. Aq%'ele primeiro mandado foi de
negado, em fundamentada sentença do 
mesmo Dr. Juiz a quo, da qual não re
correu o impetrante,. transitando assim 
em julgado aquela decisão. 
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No presente pedido insiste ainda o 
impetrante em que seja o Departamen
to impetrado compelido a dar solução 
ao seu pedido administrativo, sobre rea
daptação. Ora, vem o Departamento e 
decla'l'a que os processos indicados pelo 
impetrante, de n9S 2.041-A/63-CCC e 
950/63-DASP, já solucionados e até ar
quivados pelos órgãos competentes, «ja
mais pertenceram ao impetrado". 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República bem situou a questão, no seu 
Parecer de fls. 94/95, ao demonstrar que 
o impetrante vem erroneamente plei
teando o seu alegado direito, investindo 
contra o Departamento impetrado, que 
nada tem a ver com o seu caso, quando 
de há muito já o deveria ter feito contra 
os órgãos competentes na espécie, isto é, 
a antiga Comissão de Classificação de 
Cargos (atualmente extinta) e o próprio 
DASP. 

Diz a ilustrada Subprocuradoria: 

«Apesa'l' da confusão que se esta
beleceu nos autos, o pedido do im
petrante está claramente formulado. 
Deseja ele ver decidido, na esfera 
administrativa, o seu processo de 
readaptação. 

"2. O impetrante, de há muito, 
vem percorrendo uma verdadeira 
via crucis, ora batendo às portas do 
judiciário, ora pleiteando junto à 
administração, onde o processo dor
me um sono de dez anos. 

"3. No entanto, mais uma vez, o 
impetrante não soube situar devida
mente a questão. 

«4. Na verdade, decidir proces
sos de readaptação não é da compe-

tência do Sr. Diretor-Geral do 
DNPVN, mas sim do DASP, como 
é notório. 

"5. Assim, tem razão a digna au
toridade impetrada quando escla
rece que: 

" ... os Processos n9S 2.041-
A/CCC e 950/63-DASP ( ... ) 
jamais pertenceram ao impetra
do" (fls. 46). 

"6. Aliás, as próprias siglas que 
acompanham os respectivos núme
ros mostram que se trata de proces
sos da antiga Comissão de Classi
ficação de Cargos (hoje extinta) e 
do DASP. 

"7. A segurança, portanto, foi 
mal endereçada, eis que não cabe 
ao Diretor-Geral do DNPVN deci
dir o pedido de readaptação do im
petrante. 

Diante disso, é o parecer pelo 
não provimento do recurso. 

Diante do exposto, outra alternativa 
não existe, no presente agravo, senão 
negar-lhe provimento. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 71.576 - DF - ReI. Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Agte.: Ananias Geral
dino Pereira -Agdo.: Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis. 

Decisão: A unanimidade, negaram 
provimento ao agravo (em 11-12-72 -
3;\ Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e Már
cio Ribeiro, votaram com o Sr. Minis
tro Relator. O Sr. Min. Henoch Reis 
não compareceu por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N.o 71. 641 - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Requerente - Eduardo de Carvalho Chaves 
Requerido - O Ex.mo Sr. Ministro de Estado do Exército 

EMENTA 
Militar. 
Marechal do Exército, reformado, pleiteia restabele

cimento da vantag·em de 20%, prevista no art. 193, pa
rágrafo único, do Decreto-lei n.O 728, de 4 de agosto de 
1·969, cujo pagamento lhe foi suspenso, após percebê-la 
por cerca de três anos. 

Na atividade o impetrante era General de Divisão. 
Ao ser transferido para a Reserva Remunerada, no mes
mo ato, obteve promoção, a General de Exército, com 
base no art. 1.0, da Lei n.O 1.156, de 12-6-1950, combinado 
com o art. 1.0, da Lei n.O 616, de 2-2-1949, e a Marechal, 
na forma dos arts. 54, inciso I, e 58, da Lei n.o 2.370/54. 

Aplicação do art. 9,9, da Lei n9 2,.370/1954. 
O acréscimo de 20% nos proventos, em confonnidade 

com o art. 193, parágrafo único, combinado com o art. 
177, ambos do Decreto-lei n.O 728, de 1969, pressupõe 
militar inativo beneficiado pela "legislação de guerra", 
com trinta e cinco .anos de efetivo serviço, e que, na 
atividade, estivesse no posto de General-de-Exército, últi
mo de seu "quadro ou corpo na ativa". Então, sim, a 
posição de Marechal terá correspondido apenas a um 
"acesso", fazendo jus ao acréscimo de 20%, como segunda 
melhoria funcional, pois dois são os títulos a se consi
derarem: tempo de efetivo serviço - 35 anos, e benefício 
da "legislação de guerra". 

A suspensão do pagamento do aCiréscimo de 20 % aos 
Marechais, que, na atividade, atingiram tão-somente ao 
posto de General de Divisão, encontra, pois, amparo em 
lei. 

Revisão dos atos administrativos pela própria Admi
nistração. Súmula n.9 473 do Supremo Tribunal Federal. 
Fundamentos doutrinários. 

Argumento do decurso do prazo durante o qua.l vinha 
percebendo o impetrante a vantag,em cuja suspensão do 
pagamento ora foi determinada. Trata-se, ai, de examinar 
matéria concernente à perda pela Administração do be
nefício da declaração unilateral de nulidade de ato pra
ticado (le bénefice rIu préalable, na doutrina flJancesa). 
Situações de ±iato revestidas de forte .aparência de lega
lidade. Circunstâncias em que o decurso do tempo pode 
tornar oportuno manter o ato em vida, apesar de ilegí
timo. Critérios de prudência e eqüidade devem orientar 
as decisões, sempre excepcionais, da autoridade adminis
tratiVla e da Justiça, a propósito dessa questão. Não pode, 
em conseqüência, merecer o argumento acolhido na vida 
do mandado de segurança. 

Mandado de segurança indeferido, à unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade 
de votos, em indeferir a segurança, na 
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forma do relatório e notas taquigráfi,cas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 7 de dezembro de 1972. -
Armando Rollemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. José Néri da Silveira (Re
lator): Eduardo de Carvalho Chaves, 
Marechal do Exército reformado, dbmi
ciliado na Guanabara, requer mandado 
de segurança contra ato do Exm9 Sr. 
Ministro do Exército, "para que se res
tabeleça, a partir de 19 (primeiro) de 
julho de 1972, o pagamento ao impe
trante da vantagem prevista no art. 193, 
parágrafo único, do Decreto-lei n9 728, 
de 4 de agosto de 1969, mantido pelo 
art. 170, § 49, da lei n9 5.787, de 27 de 
junho de 1972". 

Deduz os fundamentos do pedido, às 
fls. 1/8: (lê). Sustenta, preliminarmen
te, a ilegalidade do ato, porque emana
do de autoridade incompetente. Enten
de que a autoridade que detém compe
tência para interpretar a lei de renume
ração dos militares, a teor do parágrafo 
único, do art. 147, da Lei n9 5.787, 
de 27-6-1972, é o Ohefe do Estado-Mai
or das Forças Armadas. Alega, no méri
to da pretensão, que a vantagem ora 
suprimida vinha sendo paga desde o De
creto-lei n9 728, de 4-8-1969, com base 
em seus arts. 177, 193 e parágrafo úni
co. Esclarece que, consoante o Decreto 
de 17 de abril de 1964, o impetrante, 
então General-de-Divisão, foi promovi
do, na ativa, a General-de-Exército e 
transferido para a Reserva de 1?- Classe 
nesse posto, com promoção, na inativi
dade, ao posto de Marechal. Aduz, as
sim, haver sido ocupante do posto de 
General-de-Exército, "que é o último da 
hierarquia militar de seu quadro, em 
tempo de paz, com todas as obrigações, 
deveres, direitos e prerrogativas que lhe 
são inerentes, conforme o Estatuto dos 
Militares". Daí a conclusão do requeren-

te de fazer efetivamente jus ao acré3-
cimo de que trata o art. 193, parágrdo 
único, do Decreto-lei n9 728, de 4 de 
agosto de 1969. Dispõem a norma refe
rida e o art. 177, do mesmo diploma, 
ve1·bis. 

"Art. 177 - Os proventos de Ofi
cial-General, quando na inatividade 
no posto de Marechal ou equiva
lente, serão calculados tomando-se 
como base o saBIa correspondente 
ao posto de General-de-Exército, 
acrescido de 20% (vinte por cento), 
observadas as disposições do art. 
138 deste Código. 

Art. 193 - Na aplicação do dis
posto no art. 135 e seu § 19, para o 
militar beneficiado por uma ou mais 
Leis n9 288, de 8 de junho de 1948, 
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949, 
n9 1.156, de 12 de junho de 1950 
e 1267, de 2 de dezembro de 1950, 
e que, em virtude de d'isposições 
da Lei n9 4.902, de 16 de dezem
bro de 1965, não mais faz jus a 
promoção prevista nas mencionadas 
leis, será considerado como base pa
ra o cálculo dos proventos o soldo 
do posto ou graduação a que seria 
previamente promoviJo. 

Parágrafo único - Se o militar de 
que trata este artigo estiver ampa
rado pelo disposto no art. 177, te
rá seus proventos acrescidos de 20% 
(vinte por cento)." 

Em decorrência das disposições dos 
arts. 170, § 49, e 173, ambos da Lei n9 

5.787, de 27-6-1972, que revogou o De
creto-lei n9 728, de 1969, aduz o impe
trante, às fls. 7/8, o seguinte: (lê). 

Vieram informações às fls. 21/22, 
quanto à preliminar de incompetência e 
ao mérito, nestes termos: 

"A preliminar levantada, argüin
do a nulidade do ato por vício de 
incompetência do Ministro do Exér
to para praticá-lo, na conformidade 
do disposto pelo art. 147, da Lei n9 
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5.787, .(\Ie 27 de junho de 1972, data 
venia, não pode prosperar, por isso 
que não se trata de caso dependen
te de interpretação para a aplica
ção dessa lei. A hipótese é relativa 
à incidência do Decreto-lei nQ 728, 
de 4 de agosto de 1969. 

N o que tange ao mérito, também, 
melhor sorte não colhe o impetran
te, ilustre Marechal do Exército, re
formado, quando pleiteia a conti
nuidade do pagamento do atCirésci
mo de 20% previsto no art. 193, pa
rágrafo único, do Decreto-lei n9 

728, de 4 de agosto de 1969, que 
vinha sendo feito, ilegalmente, 
como se demonstrará. Com efeito, 
não procede o pedlido, pelo simples 
fato de ser inaplicável ao impetran
te o dispositivo legal invocado. 

O parágrafo único do art. 193 
aplica-se aos Marechais promovidos 
a este posto por uma das Leis Es
peciais de Guerra, que fizessem jus 
a uma promoção por contarem mais 
de 35 anos de efetivo serviço, res
peita.(\la, no entanto, a limitação do 
art. 59 da Lei n9 2.370, de 9 de 
dezembro de 1954 (máximo de 
duas promoções por ocasião da ina
tividade ou proventos de até dois 
postos além daquele ocupa,é\lo no 
serviço ativo). 

Acontece, porém, que o impetran
te atingiu o posto de Marechal, já 
como uma segunda promoção, jus
tamente por contar mais de 35 anos 
de efetivo serviço. Se for também 
beneficiado pelo citado parágrafo 
único do art. 193, terá duas promo
ções por um só motivo. 

Assim o Administrador, por erro 
de interpretação, atribuiu aos Mare
chais, oriundos ·do posto de Gene
ral-de-Divisão na ativa, proventos 
superiores a dois postos além da
quele que ocupavam no serviço ati
vo, infringindo a limitação do art. 
59, da Lei n9 2.370/54. Visando a 

corrigir o erro, evidenciado pelo 
discutido Parecer nQ 43 da Consul
toria Juddka do Ministério do 
Exército, foi determinada a suspen
são do pagamento indevido." 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 24/30, opina no senti
do da improcedência da ação de man
.(\lado de segurança, em parecer com a 
seguinte ementa: 

"Em nenhum caso, poderá o mi
litar atingir mais de dois postos aci
ma do que tiver na ativa, bem como 
auferir proventos superiores aos do 
segundo posto" (Lei nQ 2.370, de 
1954, art. 59). 

Se o militar, transferido para a 
reserva, atingiu mais de dois pos
tos, sendo o último de Marechal, 
não faz jus à percepção de mais 
20%, prevista no art. 193, parágrafo 
único, ·do Decreto-lei nQ 728, de 
1969. 

Se o autor não demonstra ser ti
tulalJ." de direito subjetivo, é de ser 
julgada improcedente a ação de 
mandado de segurança." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. José Néri da Silveira (Re
lator): No que conceme à preliminar de 
nulida·de do ato impugnado, por incom
petência da autoridade coatora, desde 
logo, não a tenho, como acolhível. 

Trata-se, aqui, de diseussão em tomo 
de vantagem prevista no Decreto-lei n9 

728, de 4-8-1969. Não se cogita, na es
pécie, de interpretar dispositivo da Lei 
n9 5.787, de 27-6-1972. A competência 
a que se refere o parágrafo único, do 
art. 147, do mesmo diploma, não é pois 
invocável. O alcance da norma legw em 
referência não diz com questões ainda 
relativas à exegese do direito anterior, 
ora revogado pela Nova Lei da Remu
neração dos Militares. 



- 91-

A determinação ministerial atacada 
pelo impetrante é no senti,db de sustar 
o pagamento da vantagem prevista no 
parágrafo único do art. 193, do Decreto
lei n9 728, de 1969, "aos Marechais que 
na atividade não tenham atingido o pos
to de General-de-Exército, ou seja, aos 
Marechais oriundos do posto de Gene
ral-de-Divisão". 

Ora, o impetrante era efetivamente 
General-CUe-Divisão. 

A 17 de abril de 1964, modificou-se
lhe, por decreto presidencial, o status 
funcional, conforme se lê às fls. 6, sem 
contradita nas informações, nestes ter
mos: 

"O Presidente da República resol
ve promover de acordo com o art. 
19 da Lei n9 1.156, de 12 de junho 
de 1950, combinadb com o art. 19 

da Lei n9 616, de 2 de fevereiro 
de 1949, ao posto de General-de
Exército, o General-de-Divisão (1 
G-I083) Eduardo Carvalho Chaves; 
transferi-lo para a Reserva de 1<). 
Classe nesse posto, nos termos dos 
arts. 12, letra b e 14, letra a, da Lei 
n9 2.370, ,de 9 de dezembro de 
1954, e promovê-lo na inatividade 
ao posto de Marechal, na forma dos 
arts. 54, inciso I, e 58, da mesma Lei 
n9 2.370, com vencimentos inte
grais desse último posto, de que tra
ta a Lei n9 1.488, de 10 de dezem
bro de 1951, observados os arts. 53 
e 291 da Lei n9 1.316, de 20 de ja
neiro de 1951, art. 79 da Lei n9 ... 

2.283, de 9 de agosto de 1954 e 30, 
letra c, da Lei n9 4.069, de 11 de 
junho de 1962." 

A primeira promoção do impetrante, 
portanto, baseou-se nas "Leis de Guer
ra", conferindo-se-lhe a segunda ao pos
to de Marechal, na forma dos arts. 54, 
I, e 58, ambos da Lei n9 2370, de 1954. 

Compreendo, dessarte, que ocorreram, 
na espécie, as duas promoções, ao en
sejo da transferência para a reserva, não 

sendo possível acolher o entendimento 
do peticionário de haver sido General
de-Exército, ain,d'a na atividade. A pro
moção a esse posto deu-se simultanea
mente com a transferência para a re
serva e com a segunda promoção, esta 
a Marechal. As três situações decorre
ram do disposto no mesmo decreto. Não 
é viável, dessarte, por fictio juris, des~ 
dobrar, como em tempo sucessivo, si
tuações que se criaram num só momen
to. 

No exame da quaestío juris, pois, faço 
incidir o art. 59, da Lei n9 2.370, de 
1954, segundo o qual o militar não tem 
direito a mais de duas promoções na 
passagem para a inatividade, ainda que 
por motivos diversos, a teor da Súmula 
n9 51, do Pretório Excelso. 

In hoc castt, o peticionário que, na 
atividade, era General-de-Divisão, atin
giu, assim, na inatividade, o posto de 
Marechal, em 1954. 

Em 1969, com o advento do Decreto
lei n9 728, de 4 de agosto, passou a per
ceber acréscimo de 20% em seus proven
tos, em conformidade com o art. 193, pa
rágrafo único, combinado com o art. 177, 
ambos do diploma aludido, que rezam, 
verbis: (lê). 

Dispõe, dessarte, o art. 193, do Decre
to-lei n9 728, a respeito da aplicação do 
art. 135 e seu parágrafo primeiro, da 
mesma carta legis, que assegura ao ofi
cial que contar mais de trinta e cinco 
( 35) anos de s e r v i ç o, quando 
transferido para a i n a t i v i d a d e, 
se ocupante do último posto da hierar
quia militar de seu quadro ou corpo na 
ativa, em tempo de paz, o cálculo .d'os 
proventos referido ao soldo do seu pró
prio posto aumentado de 20%. Quando o 
militar, nas condições do art. 135, § 19, 

do Decreto-lei n9 728, de 1969, a que 
se refere o art. 193 predito, isto é, COn
tando trinta e cinco anos de serviço 
e no último posto ,da hierarquia militar 
de seu quadro ou cmpo na ativa, esti
ver na inatividade no posto de Mare-
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chal, a teor do art. 193, parágrafo Ulll

co, combinado com o art. 177, ambos 
do Decreto-lei n9 728, de 1969, terá di
reito a proventos calculados "toman
do-se como base o soldo corresponden
te ao posto de general-de-exército acres
cido de 20%. 

Dessa sorte, são requisitos ao deferi
mento do acréscimo de 20%, cuja per
cepção pretende o impetrante prosse
guir usufruindo ut art. 193, parágrafo 
único, do Decreto-lei n9 728, de 1969, 
se trate de militar beneficiado pela "le
gislação de guerra" e que na atividade 
estivesse no posto de General-de-Exérci
to, último de seu "quadro ou corpo na 
ativa". Então, sim, a posição de Mare
chal teria correspondido apenas a um 
"acesso', garantindo-se-lhe no acrésci
mo de 20% a segunda melhoria funcio
:nal, pois dois são os títulos tempo de 
serviço - 35 anos, e benefício da '1egis
lação de guerra". 

Esse, de resto, mutatis mutandis, era 
o sistema do funcionário dvil que se 
aposentasse com mais de 35 anos de ser
viço, estando no último grau de sua 
carreira. Assegurava-se-lhe o acréscimo 
de 20%, ut art. 184, da Lei n9 ....••..• 

1.711/1952, verbís: 

"Art. 184. O funcionário que 
contar trinta e cinco anos de servi
ço será aposentado: 

I - Com provento corresponden
te ao vencimento ou remuneração 
da classe imediatamente superior; 

II - Com provento aumentado 
de 20%, quando ocupante da última 
classe da respectiva carreira; 

lU - omissís." 

De maneira apropriada explicou a au
toridade coatora, verbis: 

'~O parágrafo único do art. 193 
aplica-se aos Marechais, promovi
dos a este posto por uma das Leis 
Especiais de Guerm, que fizessem 
jus a uma promoção por contarem 

mais de 35 :mos de efetivo serviço, 
respeitada, no entanto, a limitação 
do art. 59, da Lei n9 2.370, de 9 de 
dezembro de 1954 (máximo de duas 
promoções por ocasião da inativi
dade ou proventos de até dois pos
tos além daquele ocupado no ser
viço ativo). 

Acontece, porém, que o impetran
te atingiu o posto de Marechal, já 
como uma segunda promoção, jus
tamente por contar mais de 35 anos 
de efetivo serviço. Se for também 
beneficiado pelo citado parágrafo 
único do art. 193, terá duas promo
ções por um s6 motivo." 

Entendo, dessa maneira, data venia, 
que não há ilegalidade no ato da Admi
nistração que, bem considerando a si
tuação funcional dos Marechais na ina
tividade, determinou que a todos os que, 
na atividade, não houvessem detido o 
posto de General-de-Exército, não em 
devido o a;aréscimo de 20%, de que cogi
ta o parágrafo único, do art. 193, do 
Decreto-lei n9 728, de 1969. Essa de
terminação, outrossim, guarda pertinên
cia mesmo no regime da Lei n9 5.787, 
de 27-6-1972, que revogou o Decreto
lei n9 728, de 1969, diante da regra do 
seu art. 170, § 49, in verbis: 

"O disposto nos parágrafos 29 e 
39 não se aplica aos Oficiais-Gene
rais que já se encontram na inati
vidade, os quais terão os seus pro
ventos de acordo com os dire~tos 
que já lhes foram atribuídos." 

Tal norma, porém, não serve a legi
timar o pagamento, ad futurum, aos Ma
rechais, inativos, que, na atividade, não 
foram Generais-de-Exército e que, inobs
tante, vinham percebendo o acréscimo 
de 20%, a que se refere o parágrafo úni
co, do art. 193, suso transcrito. 

Ininvocável, por igual, o art. 173, da 
Lei n9 5.787, de 1972, verbis: 

"Art. 173. Em qualquer hip6-
tese, o militar que, em virtude da 
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aplicação desta lei, venha a fazer 
jus mensalmente a uma remunera
ção inferior a que vinha receben
do, terá direito a um complemento 
igual ao valor da diferença encon
trada." 

Em verdade, ° ato impugnado pre
tendeu rever situação atentatória às nor
mas legais regentes da matéria. 

Ora, é pacífico, na doutrina e na ju
risprudência, que os atos administrativos 
podem ser anulados pela própria auto
ridade que os praticou ou de maior gra
duação, quando contrários à lei, ou sem 
base nela, ou, ainda, eivados de qual
quer vício insanável. 

Pedro Lessa, em acórdão do Pretório 
Excelso, proclamou: 

"Não há disposição de lei, nem 
princípio de direito que vede à ad
ministração a reforma ou cassação 
de seus atos ilegais, visto como de 
atos ilegais nenhum direito pode 
emanar para as pessoas em benefí
cio das quais foi realizado o ato ile-
gal" (Acórdão nQ 2.359, de ..... . 
7-12-1918, in D.O. de 5-6-1919, p. 
1654). 

No mesmo sentido, também, Seabra 
Fagundes, in O Controle dos Atos Admi
nistrativos pelo Poder Judiciário, 3<). ed., 
1957, ps. 60/96, e Revogação e Anulação 
do Ato Administrativo, in RD.A., vols. 
2, p. 487, e 39, p. 16; Orozimbo Nonato, 
em voto na Apelação Cível nQ 7.704, a 
19-1-1943, in R.D.A., voI. 1, p. 174; Car
los Medeiros Silva, in Parecer nQ 37 -
T, "D.O. de 30~8-1951, p. 12.934; in 
R.D.A., voI. 26, ps. 292/302, e 
voI. 27/365; Hely Lopes Meirelles, in 
Direito Municipal Brasileiro, vol. l, p. 
482; Mário Masagão, in Curso de Di1'ei
to Administrativo, nQs 313 e 314, p. 177; 
J.G. Menegale, in Repertório Enciclopé
dico do Direito Brasileiro (Carvalho 
Santos), voI. 4, p. 407; Amilcar de Arau
jo Falcão apud Introdução ao Direito 
Administrativo, p. 75, e in Revista dos 

Tribunais, vol. 327, p. 702; Miguel Rea-
1e, in Revogação e Anulamento do Ato 
Adm!rnistrativo, ps. 40/60. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal 
firmou, na Súmula nQ 473, verbis: 

"473. A administração pode 
anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ile
gais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e 
ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial." 

De compreender-se é, dessarte, que o 
ato administrativo contrário a lei ou pra
ticado sem base em lei, quando, por 
sua natureza, a ela deveria estar vin
culado, é, em princípio, suscetível de 
anulação pela própria autoridade admi
nistrativa, pois dele nenhum direito po
de ter nasddo, não cabendo, portanto, 
invocar óbice ao exercício desse poder
dever, na expressão de Santi Romano, 
da Administração. 

É que a Administração Pública, no 
Estado de Direito, é uma atividade es
sencialmente jurídica e aos agentes do 
Poder ExecUJtivo cabe, hoje, assumir po
sição dinâmica, no dizer de Carlos Me
deiros Silva, in Rev. Di]'. Administrativo: 
voI. 24/358, a fim de cumprir os man
damentos legais. Nesta quadra da evo
lução política e jurídica do mundo ocr
dental, integrou-se, definitivamente, a 
Administração num processo, com ine
quívocas camcterÍsticas de irreversibi
lid.ade, segundo o qual .a autoridade 
executiva se submete ao império da le
galidade. Uma autêntica vocação de 
respeito às instituições legislativas pa
rece mesmo se ter inserido nos próprios 
fluxos de atividades do Poder Publico, 
a ponto de tender este, espontaneamen
te, às fórmulas, expressas ou lavradas, 
de auto limitação . O princípio da lega
lidade há de inspirar a ação adminis
trativa. Nesse sentdo, também, a dou
trina alienígena (Jean Boulois, in Le 
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IDroit Franfais, ed. 1960, Tome lI, p. 
377; Ch. SIsenmann, O Direito Admi
nistrativo e o Princípio da Legalidade 
trad. de "Études et Document, ConseÚ 
àÉtat, fasc. n9 11", in R.D.A., voI. 56, 
p~s .. 47/70; Michel Virally, La Pensée Ju
nd:que, 1960, p. 149; M. Waline, Le Ré
trmt des Actes Administratives"', in 
L'Evolution du Droit Public, Sirey, 1958, 
p. 564). 

Enfatizando esse entendimento Oro
zimbo Nonato observou: "Se a Achninis
tração reconhece que perpetrou erro evi
dente, de fato e de direito pode anular 
o ato" (Rec. Ext., n9 20.462, in R.D.A., 
vol. 39, p. 226). Com propriedade afir
mou, outrossim, a colenda Iª' Câmara 
Cível do Tribunal de Alçada de São 
Paulo, em a;córdão unânime de ..... . 
12-lO-1959, "se um ato administrativo é 
praticado sem a subsistência de pressu
posto legal indispensável, a falta deste 
pressuposto acarreta a ilegitimidade do 
ato. Faltar-lhe-á, em tal caso, a subsis
tência ~~ interesse público suficiente pa
ra legItlfiar-Ihe a emanação". Assim, 
também, o erro, por falsa interpretação 
da norma legal, constitui um caso de 
violação da lei, como doutrina Alessi in 
Diritto Administrativo, p. 289, n9 1, ~ue 
vicia o ato, permitind:o que a Adminis
tração o anule, no exercício legítimo da 
autotutela (in Rev. Dir. Administrativo 
vol. 62, p. 107). No mesmo sentido, ob~ 
serva Tito Prates da Fonseca, citando 
Santi Romano, que "violar a lei não con
siste tão-somente em ir de encontro aos 
seus preceitos, mas em interpretá-la ou 
apHcá-Ia mal ao caso concreto. Resul
ta em violação da lei a sua aplicação 
inexata, pelo mau acertamento dos ele
mentos do caso, embora a interp,reta
ção tenha sido retamente feita" (apud 
Direito Administrativo, ed. 1939, p. 
387). i 

I 

De todo o exposto, não vejo como 
afirmar-se, in hoc Ca8U, prática pela au
toridade coatora de ilegalidade. 

Cumpre, entretanto, a se~, enfren
tar, ~a apreciação do pedido, outra 
questao, que tenho por relevante. 

Invoca o requerente em seu favor de 
qualquer forma, o argumento do' de
curso do prazo durante o qual vinha 
percebendo a vantagem cujo pagamen
to foi suspenso pelo ato da Adminis
tração, ora impugnado. Fê-lo, às fls. 7, 
nestes termos: 

"18. Egrégio Tribunal, a pro
pria Administração reconheceu ao 
Impetrante o direito à vantagem 
prevista no referido art. 193, pará
grafo único, do Decreto-lei n.o 728, 
de 4 de agosto de 1969, pagando-a 
desde a vigência desse diploma 
lega~ a té o dia 30 ( trinta) de 
junho de 1972, isto é, durante 35 
(trinta e cinco) meses, quando o 
pagamento foi sustado, mercê da 
equivocada interpretação d a d a 
àquele Decreto-lei pelo Consultor 
Jurídico do Ministério do Exército, 
aprovada e mandada ser efetivada 
aos órgãos executores subordinados; 
pelo Ex.mo Sr. Ministro do Exérci
to." 

Trata-se, aqui, de examinar matéria 
concernente à perda pela Administra
ção do benefício da declal'ação unilate
ra! d~ nulidad,e de ato praticado (le 
benefzce du prealable, na doutrina fran
cesa), em virtude de largo lapso de tem
p.o d~corrido, ~esde o surgimento da 
sltuaçao, ora tIda como ilegítima, du
rante o qual guardou a mesma toda a 
aparência de legalidade. 

A propósito da proteção dos efeitos 
decorrentes do cumprimento de leis in
constitucionais e da execução de atos 
i~egais, eX? trabalho que escrevi em 1966, 
tIve ensejo de destacar, verbis: 

"Opõem-se, nesse sentido, restri
ções à regra de que a lei inconsti
tucional é nula ab initio ou como 
também se expressou e~tre nós a 
f , " ormula null and void, írrita e ne-
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nhuma. É entendido, nesse parti
cular, que, embora infringente da 
Constituição, o ato legislativo, as
sim marcado, é um fato eficaz (it 
is an operative fact). Estabeleceu
se, segundo certa corrente doutri
nária, que, «assim como, em direito 
privado, se protege o ato jurídico, 
em cuja engendração se insinuou 
algum vício, mantendo-se-lhe, em 
parte, os efeitos produzidos, mal
grado a sua anulação pelo órgão 
judiciário" - no plano do direito 
público, i g u a I providência cabe 
quanto ao ato inconstitucional. Da 
mesma maneira como se há de tute
lar, na esfera do direito privado, em 
determinados casos, o ato aparente, 
entende a doutrina que não quali
fica como nula e nenhuma a lei 
inconstitucional, importa seja es
tendida aos atos em desconformi
dade com a Constituição igual pro
teção. Se, na ordem privatista, den
tre outras razões, argüi-se a ne
cessidade de proteger a boa-fé dos 
que tiveram como perfeito ou regu
lar o ato, que se veio a declarar 
nulo, no direito público, raciocina
se com a presunção de legitimidade 
dos atos que, nessa esfera, são ema
nados. 

Examinando, com profunda acui
dade, essa matéria, o prof. João 
Leitão de Abreu observa que "quais
quer que sejam, porém, as explica
ções articuladas, a verdade é que, 
no fundo, são todas influenciadas, 
conscientemente ou não, pela idéia 
de que os fatos, em virtude de sua 
própria energia, impõe-se ao reco
nhecimento da ordem jurídica. Se 
é indiscutível que esta, pelas injun
ções normativas, influi nos compor
tamentos, sujeitando-os aos seu s 
esquemas, é irrecusável, por outro 
lado, que os próprios comportamen
tos, reagindo, por ve2)es, contra as 
pautas, que lhes são prescritas pela 

ordem jurídica, seguem o seu pró
prio caminho, indiferentes às dire
trizes que esta lhes assina. Pode a 
ordem jurídica, sem dúvida, hosti
lizar esses comportamentos e até 
perseguir, com medidas drásticas, 
os seus protagonistas. É o sistema 
jurídico levado, no entanto, a admi
ti-los como criadores de situação 
que merece tutela, quando a nega
tiva de proteção for prejudicial à 
tranqüilidade da ordem, que o di
reito, antes de tudo, quer garantir 
nas relações sociais. Nesse caso, a 
proteção da ordem jurídica não lhes 
é dispensada porque tenham sido 
os indivíduos, nos seus comporta
mentos, autorizados a criar tais si
tuações, mas porque, estas pela sua 
própria energia, forçaram o sistema 
jurídico a admitir-lhes os efeitos. As 
normas jurídicas instituídas de ma
neira irregular não tiram, pois, a 
sua eficácia de habilitação recebida 
pelo órgão que as editou para des
viar-se das regras estabelecidas, de 
modo expresso, no direito positivo, 
quanto ao desempenho de sua ati
vidade. A sua eficácia jurídica re
sulta, antes, dos próprios fatos, não 
s'endo impróprio afirmar-se, para 
usar a expressão romana, que o di
reito, nessa hipótese, é criado rebus 
ipsis et factiS' (in "A Validade da 
O r d e m Jurídica', ps. 162/163 ), 
(Apud Parecer n9 10, do Consul
tor-Geral do Estado do Rio Grande 
do Sul, de 7-2-1966). 

É certo, ademais, como já destaquei 
em outros pronunciamentos, que a dou
trina administrativista não tem sido hos
til à recepção, pOT vez, de princípios 
privatísticos, ou pelo menos ao aceno 
aos mesmos, em ordem a justificar a 
manutenção de atos dlesajjustados aos 
preceitos de lei, mas que produziram 
conseqüências, ao longo do tempo, 1C0m 
aparência de legalidade. 
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Miguel Reale, entretanto, a esse pro
pósito, escreveu: 

"A idéia de recorrer à doutrina 
civilista da "prescrição aquisitiva" 
é engenhosa, mas revela ainda 
certo apego a critérios priv3Jtísti
cos, sendo preferível reconhecer, 
pura e simplesmente, que o pro
blema da sanatória ou convalida
ção dos atos nulos se coloca em 
termos menos rígidos na tela do 
Direito Administrativo, não por 
desamor ou menosprezo à lei, mas 
por ser impossível desconhecer o 
valor adquirido por certas situa
ções de fato constituídas sem dolo, 
mas eivadas de infrações legais a 
seu tempo não percebidas ou de
cretadas. O que se não pode é 
recusar à autoridade administrati
va, como ex;pressão que é do or
ganismo estatal, o poder de con
validar dada situação de fato, cuja 
permanência lhe pareça justa, em 
virtude não só do tempo trans
corrido, mas à vista de circunstân
cias que excluam a existência de 
dolo, ou quando se revelem, sem 
maiores indagações, valores éticos 
ou econômicos positivos a favor da 
permanência do ato irregular. Em
bora sob um outro prisma, não 
são diversas as razões que confe
rem validade e conseqüências de 
jure a atos praticados pelos cha
mados "funcionários de fato" 
(apud Revogação e Anulamento do 
Ato Administrativo, ps. 83/84). 

Outro aspecto da questão, conexo ao 
anterior, mas do mesmo distinto, é o 
que respeita à influência da tempora
lidade no exercício pela autoridade 
administrativa de seu poder-dever de 
decretação unilateral da nulidade exis
tente. Cumprirá admitir, em favor da 
Administração, que esse poder é sus
cetível de ser exercido a qualquer 
tempo? 

N a França, Olivier Dupeyroux, ex
pondo e adotando a tese de De Soto 
sobre os limites da revisão ex offício 
dos atos administrativos singulares, as
sim concluiu: 

"A solução do Conselho de Es
tado consiste, em suma, em admi
tir, de um lado, que nenhum di
reito subjetivo pode, em princípio, 
nascer de uma decisão irregular <la 
Administração, mas, de outro lado, 
que o decurso de certo tempo cria 
uma confiança legítima no espírito 
dos particulares e transforma uma 
situação de fato em situação jurí
dica, em direito subjetivo. Haveria, 
desse modo, uma espécie de pres
criação aquisitiva de um direito 
subjetivo à manutenção do ato" (in 
La regle de la non retroactívité des 
actes administratífs, 1954, p. 261). 

Entre nós, José Frederico Marques 
sustentou que a suboiJ."dinação do exer
cÍJcio do poder anulatório a um prazo 
razoável pode ser considerado requisi
to implícito no princípio d'o due process 
of law. Tal princípio, em verdade, não 
é válido apenas no sistema do direito 
norte-americano, do qual é uma d~s 
peças basilares, mas é extensível a to
dos os ordenamentos jurídicos, visto 
como corresponde a uma tripla exigên
cia, de regularidade normativa, de eco
nomia de meios e formas e de adequa
ção à tipicidade fática. Não obstante 
a falta de termo que em nossa lingua
gem rigorosamente lhe corresponda, po
deríamos traduzir due process of law 
por devida atualização do direito, fi
cando entendido que haverá infração 
desse ditame fundamental toda vez que, 
na prática do ato administrativo, for 
preterido algum dos momentos essen
ciais à sua ocorrência; forem destruí
das, sem motivo plausível, situações de 
fato, cuja continuidade seja economi
camente aconselhável, ou se a decisão 
não corresponder ao complexo de notas 
distintas da realidade social tipicamente 
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configurada em lei (in Anulação do Ato 
Administrativo, em O Estado de São 
Paulo, de 22-3-1964. Cf. Miguel Reale, 
op.cit., p. 85). 

N essa linha, observou Miguel Reale, 
verbis: 

"Assim sendo, se a decretação de 
nulidade é feita tardiamente, quan
do a inércia da Administração já 
permitiu se constituíssem situações 
de fato revestidas d'e forte aparên
cia de legalidade, a ponto de fazer 
gerar nos espíritos a convicção de 
sua legitimidade, s e r i a deveras 
absurdo, a pretexto da eminência 
do Estado, se concedesse às auto
ridades um poder-dever indefini
do de autotutela. Desde o famoso 
aftaire cachet, é esta a orientação 
dominante no Direito francês, com 
os aplausos de Maurice Hauriou, 
que bem soube por em realce os 
perigos que adviriam para a se
gurança das relações sociais se 
houvesse possibilidade de indefini
da revisão dos atos administrati
vos" (op. cit., p. 86). 

Também, na Itália, Cino Vitta pon
derou: 

"Uma grande distância de tem
po, pode parecer oportuno manter 
o ato em vida, apesar de ilegítiml', 
a fim de não subverter estados de 
fato já consolidados, só por apego 
formal e abstrato ao princípio de 
legitimidade. 

Não se olvide que o ordenamen
to jurídico é conservador no sen
tido de respeitar fatos ocorridos há 
muito tempo, muito embolra não 
conforme à lei" (in Diritto Admi
nistrativo, 1948, voI. I, ps. 438 e 
sgs.). 

Sucede, porém, in hoc casu, que o 
problema se equaciona na vida do 
mandado de segurança. 

Ora, se na jurisprudência do Conse
lho de Estado em França se firmou, 

desde o citado aftaire Cachet, de 1929, 
que o anulamento deve ocorrer dentro 
do prazo concedido para a interposição 
de recurso contencioso; embora, entre 
nós, José Frederico Marques haja pro
posto que o prazo para a Administra
ção anular, de plano, os próprios atos 
seja o estatuído para a impetração de 
mandado de segurança, isto é, 120 dias, 
compreendo, data venia, que razão as
siste a Miguel Reale, ao prelecionm, 
veTbis: 

"Em razão, porém, de inexistir 
no Brasil o Contencioso Adminis
trativo, assim como pela d~vers~~ 
da-de de valor atribuível ao tempo 
decorrido, em função da natureza 
dos atos anulandos, parece-me pe
rigorosa qualquer rígida fixação de 
prazo. Trata-se, com efeito, de ma
téria que deve se Iconter dentro dos 
critérios da prudência e d'a eqüi
dade que devem nortear as decisões 
da autoridade administrativa e as 
da Justiça. 

É esse, aliás, um caso típico, no 
qual a eventual apreciação do Ju
diciário não pode ficar ad'strita à 
'1egalidade forma!", envolvendo o 
exame dos motivos, à luz da prova 
colhida nos autos, sem que isto im
porte em verdadeiro "juízo de mé
rito", tal como oportunamente será 
examinado" (op. cit., p. 87). 

Entendo, dessarte, que argumento de 
tal conteúdo, por sua natureza, não 
pode merecer acolhida na via eleita do 
mandado de segurança, em ordem a 
obstar exerça a Administração seu po
der-dever de decretacão unilateral de 
nulidade existente. • 

Ademais, entre nós, vige a orientação 
jurisprudencial consubstanciada na sú
mula n9 473, do egrégio Supremo Tri
bunal Federal, suso trans1crita, segundo 
a qual o limite posto à revisão está no 
respeito aos direitos adquiridos, garan
tindo-se, porém, à Administração anu-
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lar seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos. 

Logo, em mandado de segurança, 
cujo pressuposto ao de~erimento é a 
lesão ou ameaça de lesão a direito certo 
e líquido, por ato de autoridade, não 
é possível discutir e assegurar apenas 
interesses, ainda que relevantes, respei
tados no tempo e, quiçá, por isso, a 
merecerem juízo de subsistência de 
parte da própria autoridade, mas que 
se não alçam à categoria de direito 
subjetivo, por não apoiados na lei. Em 
mandado de segurança somente se pode 
opor à revisão do ato administrativo o 
,-lireito adquirido, não, porém, pleito de 
manutenção do ato fulminado pela au
toridade, sob o invocar de presunção 
de legitimidade dos atos da Adminis
tração, mesmo que robustecida pelo 
transcurso de largo trato de tempo de 
sua vigência. Esta última razão pode 
conduzir inclusive a deslinde favorável 
para o autor, mas, tão-só, é examinável 
na amplitude de apreciação dos vários 
aspectos facti envolventes da matéria, 

o que se faz comportável apenas nas 
vias ordinárias. 

Denego, assim, o mandado de segu
rança, porque não vejo, de logo, ato 
ilegal ou abusivo de poder da autori
dade coatora, nem direito líquido e 
certo amparável no presente procedi:
mento. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n9 71.641 - DF. ReI. Sr. Min. 
José Néri da Silveira - Reqte: E.duardo 
de Carvalho Chaves. Reqdo: Sr. Minis
tro de Estado do Exército. 

Decisão: Por unanimidade de votos, 
indeferiu-se a segurança (em 7-12-72 
- T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Os Srs. Mins. 
Jorge Lafayette Guimarães, HenriqUle 
d' Á vila, Godoy Ilha, Amarílio Benjamin, 
Márcio Ribeiro, Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda, Henoch Reis, Peçanha Mar
tins e Decio Miranda votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. A1'mando Rollemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.o 72.005 - PR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Requerente - Agromadeiras S.A., Agricultura, Ind. e Comércio 

Requerido - Juiz Federal da 2'1- Vara 

EMENTA 

Seqüestro. Revogação. CPC, art. 8311. Recebida a ape
lação e remetidos os autos principais à instância superior, 
não tem mais o Juiz competência para revogação de se
qüestro concedido na pendência da lide. Concessão de 
segurança para anular o despacho do Juiz. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, por unanimidade de votos, conce
der o mandado, de conformidade com 
as notas datilografa das precedentes, que 
fazem parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 19 de março de 1973. - H en-
1'ique a: Ávila, Presidente; i.Hárcio Ribei-
1'0, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Márcio Ribeiro (Relator): 
Agromadeiras S.A., Agricultura, Indús
tria e Comércio reguer mandado de se
gurança contra despacho do Juiz Fe-
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deral da 2~ Vara, que, recebida a ape
lação da sentença proferida no interdi
to proibitório ajuizado por Antônio 
Luiz Padovani contra a impetrante, após 
a remessa dos autos a este Tribunal, re
considerou despacho anterior, revogan
do o seqüestro de madeiras, em Foz do 
Iguaçu, que havia sido determinado ex 
ofticío do Juízo e corria em autos apen
sados aos da ação, os quais deveriam ter 
sido remetidos também à instância su
perior. 

N o despacho impugnado, afirma a 
impetrante, o Dl'. Juiz não expendeu 
quaisquer considerações ou fundamen
tos de seu novo entendimento. 

Invocando jurisprudência no sentido 
de que, do seqüestro requerido na 
pendência da lide, não cabe recurso al
gum, a impetrante socorre-se do man
dado de segurança, no qual procura de
monstrar a nulidade ex mdice do des
pacho revocatório do seqüestro, por in
competência de seu prolator. 

Assim argumenta: 
"Como a impetrante obteve ga

nho de causa na ação principal 
(doc. n9 2) e a parte contrária ape
lou da veneranda sentença (doc. 
n 9 3), obrigatoriamente os autos do 
seqüestro deveriam também ter su
bido, conjuntamente, à Superior 
Instância, eis que, em verdade, era 
um apêndice indissociável do pro
cesso base. Esse clamoroso equívo
co mereceu corrigenda do próprio 
MM. Juízo a quo, que determinou 
tal providência (doc. n9 32), tendo 
antes dis~o, contudo, revogada a 
medida que seu colega, Dr. Milton 
Luiz Pereira, Juiz vinculado ao fei
to, decretara ex ofticio (documen
to n9 4). Ora, se ex vi legis os au
tos deveriam estar no Colendo Tri
bunal ad quem, está-se a ver que 
era defeso ao ilustre magistrado re
vogar o reqüestro." 

E mais adiante: 

"Exaurida sua alçada jurisdicional, 
não mais poderia o Dr. Juiz, per
missa venia, proferir outras deci
sões, máxime reformando despacho 
em medida preventiva, quando a 
ação principal desde bá muito es
tava em fase recursal na segunda 
instância. A nulidade insanável do 
ato judicial impugnado é notória 
pois o magistrado que proferiu o 
malsinado decisório carecia de com
petência jurisdicional. Ademais, o 
art. 120 do Código de Processo Civil 
consagrou o vetusto cânone da iden
tidade física do Juiz; "Em virtu
de da permanência subjetiva, afora
do qualquer pedido, as leis procu
ram evitar que a pessoa mesma do 
Juiz se substitua, que aquela imedi
atividade, a que nos referimos à nota 
I, do art. 113, se quebre, ou porque 
o juiz se dê por impedido ou sus
peito, ou porque entre em licença 
ou férias, ou, ainda, por algum aci
dente relativo à cumulação ou ao 
desmembramento de processos" 
(Pontes de Miranda, Comentá1'ios 
ao Cód. de Froc. Civil, voI. I, p. 
434). Pois bem, essa tradicional re
gra de processo foi totalmente de
satendida, eis que a ação princi
pal e a medida preventiva foram 
julgadas pelo Dr. Juiz Federal Subs
tituto da 2.a Vara, enquanto o 
despacho revogatório do seqüestro 
foi prolatado pelo Dr. Heraldo Vi
daI Correia, Juiz Federal da 2~ Va
ra, que é a autoridade coatora. A 
incompetência de Juízo e a nulida
de pleno jure do ato coativo estão 
exuberantemente evidenciados, fe
rindo direito líquido e certo da im
petrante." 

Pediu a suspensão liminar do ato, 
que lhe foi deferida, às fls. 79, e, afinal, 
a concessão do tVl'it. 
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Notificado o Juiz prestou as informa
ções de fls. 84, nas quais dá o motivo de 
sua decisão: 

"Ao proferir o despacho que ense
jou a impetração do mandado de 
segurança, tive em mira, tão-somen
te, possibilitar a comercialização 
das madeiras descritas no termo" 
de fls. 366 dos autos do seqüestro, 
atendendo à circunstância de se tra
tar de coisa fungível e objeto de 
com~rcio das empresas interessa
das. 

Para melhor elucidação do Tribuna~ 
leio, na íntegra, ditas informações: ( lê 
às fls. 84). 

A . Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer da lavra do Dr. Firmino 
Ferreira Paz, opina: 

"que o Colendo Tribunal Federal 
de Recursos julgue improcedente a 
ação de mandado de segurança, 
pois do ato impugnado cabia recla
mação, tudo na forma da lei." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Parece-me evidente que os autos do se
qüestro deveriam ter sido, necessaria
mente, remetidos ao Tribunal ad quem, 
com os autos principais. 

Aliás, o próprio juiz sanou o seu equí
voco a esse respeito. 

Proferida a sentença final da causa, 
sua jurisdição estava esgotada. 

A esse propósito, a impetrante relem
bra Amaral Santos e uma decisão do 
Tribunal de Alçada de São Paulo: 

"A sentenca definitiva resolve a 
lide. O conflito, suscitado pelo pe
dido do autor e contestação, real ou 
virtual, do réu, se compõe pela de
cisão que o juiz profere. Fica, em 
conseqüência, satisfeita a obriga
ção jurisdicional do Estado, esgo-

tando-se a função do juiz e, pois, 
encerrando-se a relação processual" 
(Amaral Santos, Direito Processu,al 
Civil, voI. 39, pág. 32). Esse prin
cípio é de lege lata, pois 'o art. 289 
do cód. de Proc. Civil, preceitua 
que nenhum juiz poderá decidir no
vamente as questões já decididas e 
relativas à mesma lide. A jurispru
dência também assim já se mani
festou (Rev. dos Tribs., vols. . .... 
179-907), e certo é que há uma por
ção jurisdicional dada ao juiz por 
cada decisão. Gasta a provisão, já 
não poderá mais o juiz decidir va
lidamente; o recurso é que leva ao 
julgador nOva oportunidade juris
dicional, que, então, poderá ser no
vamente utilizada na discussão da 
matéria em foco" (Ac. uno da 2?
Câm. do Trib. de Alç. de S. Paulo, 
de 6-6-55, na ApeI. n9 9.936, ReI. 
Juiz Salvador Delfino in Rev. dos 
Tl'ibs. vol 239, p. 439). 

Jorge Americano e Oswaldo Pinto do 
Amara~ comentando o art. 831 do CPC, 
também concluem que o Juiz, devolvido 
o conhecimento da causa à instância su
perior, não poderá mais inovar no pro
cesso: 

"Verificados os dois efeitos do re
curso, o devolutivo, para que a ju
risdição superior conheça da ma
téria em debate e apure a proce
dência ou improcedência do pedido 
de reforma, e o suspensivo, para 
que a jurisdição mantenha-se Ínte
gra no juízo superior, cessa a ju
risdição inferior, que se renova 
íntegra no juízo superior; não há 
mais possibilidade de nenhuma in
tervenção (que tecnicamente diz-se 
inovação) do juízo inferior. Verifi
cado o recebimento do recurso num 
só efeito, isto é, só no efeito devo
lutivo, a instância desintegra-se, bi
furca-se: então, tendo-se como ver
dade provisória o dispositivo da 
sentença, pode prosseguir-se no feito 
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em instância de mera execução, em 
primeiro grau de jurisdição, reno
vada em face da paralisação decor
rente da publicação da sentença. E, 
no outro ramo da bifurcação, ten
do-se em conta a provisoriedade da 
decisão pela pendência do pedido 
de reforma, prossegue-se no exame 
da procedência desse pedido, aten
dendo-o para reformar a sentença e 
tornar sem efeito os atos praticados 
no primeiro grau da jurisdição bi
furcada, ou desatendendo-o para 
confirmar a sentença e, fixado de
finitivamente como vontade con
creta da lei o seu dispositivo, res
taura-se a unicidade da instância 
até então bifurcada" (Jorge Ame
ricano, Comentários 0.0 Código do 
PTOcesso Civil do Brasil, voI. 49 
pág. 42). 

Assim, já era, quanto à primeira 
parte dos dispositivos no regime 
processual anterior, desde a Ord., 
Liv. 3, tit. 73, pro e § 1. Reputava
se atentado qualquer inovação que 
o juiz praticasse. Do mesmo modo 
dispunha o anteprojeto. Ao juízo 
superior cabia conhecer do aten
tado, quando verificado na pendên
cia da apelação. O conhecimento 
da causa se devolve à instânciasu
perior, desde o momento em que o 
Juiz recebe a apelação, declarando 
os respectivos efeitos (art. 826). 
Finda-se, com esse despacho, o ofí
cio do juiz, officío functua est como 
disse Ulpiano no fr. 55 de re jud., 
segundo referência de João Mon
teiro, que a;ssinala não se poder 
considerar, entretanto, como aten
tado: a) o seqüestro da cousa liti
giosa ou de seus frutos, nos casos e 
termos de direito - Ord. IlI, § § 29 
e 39. Se a apelação já estiver no 
tribunal superior, a este deverá ser 
requerido o seqüestro - Silva, à 
Ord., livro 3, tit. 68 ad rubr., art. 
9 ,n9 17. b) A reforma da interlo-

cutória de que porventura se possa 
apelar - Ord. lII, 65, § 4. Bem en
tendido: se a apelação está apenas 
interposta; secus, si já foi recebida 
- Candido Mendes a esta Ord. nt. 
2; Melo Freire, IV, 21, § 12. c) A 
habilitação dos herdeiros da parte 
que faleceu antes da remessa da 
apelação para a segunda instância 
- Ord. lII, 72, § 2 e 82 pr. O Prof. 
Costa Carvalho acha, com razão, 
extravagante e curiosa a ressalva 
posta pelo legislador no dispositivo 
do art. 831 (op. cit., pág. 82). Mas 
não se deve levar tão longe a in
terpretação de tal ressalva, ao ponto 
de se admitir, como faz o ilustre 
jurista, o recurso de embargos das 
sentenças cuja apelação tenha sido 
recebida somente no efeito devolu
tivo. O legislador não quis, evi
dentemente, chegar a tanto, desde 
que proibiu, no art. 809, o uso con
comitante de dois recursos da mes
ma decisão. Convenho, porém, com 
o eminente Professor, que se deve 
aguardar que, em casos concretos, 
os tribunais e os juízes se manifes
tem a respeito de como entenderão 
o dispositivo, para regular a apli
cação prática da esquisitice que o 
Código consignou. Como poderá o 
juiz inovar no processo, recebida a 
apelação somente no efeito devo
lutivo? Em tese, não encontro res
posta ... " (Oswaldo Pinto do Ama
ral - CPC BrasíleiTO Comentado, 
vol. V, págs. 42 e 43). 

Odilon de Andrade (C omentáríos ao 
Código de Pmcesso Civil, voI. IX, pág. 
194), porém, explica que a ressalva sig
nifica que o juiz continua com jurisdi
ção, pendente o recurso, para a exe
cução provisória da sentença. Nada 
mais. 

Na espécie, aliás, a apelação foi rece
bida em ambos os efeitos, de acordo 
com o art. 830, § 29 do CPC, e, parece-
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me óbvio, a proibição de que o juiz ino
ve em detrimento da sentença proferida 
compreende todos os incidentes do pro
cesso. 

Além disso, o fato de tratar-se de coisa 
fungível não justificava a revogação do 
seqüestro, em prejuízo da sentença. 

Pode-se deduzir da lei que; 
"a jurisdição do juiz a quo subsista 
para ordenar as medidas assecura
tórias que se fizerem necessárias 
de modo a assegurar a eficácia da 
sentença proferida (Carvalho San
tos, Código de Processo Civil In
terpretado, voI. IX, pág. 313). 

Mas é inadmissível que ele profirJ. 
despacho comprometendo essa mesma 
eficácia. 

Concedo, pois, a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n9 72.005 - PRo ReI. Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Reqte: Agromadeiras 
S.A., Agricultura, Indústria e Comércio. 
Reqdo: Juiz Federal da 2ª' Vara. 

Decisão: Por unanimidade concedeu
se o mandado de segurança, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
1-3-73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda, Henoch Reis, Peçanha lvIar
tins, Decio Miranda, Néri da Silveira, 
Jorge Lafayette Guimarães, Godoy Ilha 
e Amarílio Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique ef Ávila. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 27.151 MG 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guima;rães 
Recorrente de Ofício - Juízo Federal da 2'!- Vara 
Apelantes - Sucessores de Manoel Lino de Carvallho 
Apelada - União Federal (Universidade Federal de Minas Gerais) 

EMENTA 
Expropriação. Valor da indenização na base estabele

cida pelo perito oficial e honorários de 4% sobre o valor 
da diferença entre a oferta e a definitiv,amente fixada. 
Indenização justa em face da prova e recursos unanime
mente improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso ex 
officio e ao apelo voluntário, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 6 de novembro de 1972. -
Henrique efÁvila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor); O Dr. Juiz assim relatou a maté
ria em debate: 

"A União Federal, pela Universi
dade de Minas Gerais, com base no 
Decreto n9 39.778, de 13-8-56, de
claratório da utilidade pública dos 
terrenos necessários à complemen
tação da área destinada a constru
ção da "Cidade Universitária da 
U.F.M.G.", ingressou no Juízo da 
Primeira Vara da Fazenda Pública 
do Estado, em 12-6-61, contra os 
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sucessores de Manoel Lino de Car
valho e Amélia Alves de Carvalho, 
com esta ação expropriatória em 
torno do imóvel rural situado em 
"Engenho Nogueira", município e 
comarca de Belo Horizonte, com as 
características descritas na Trans
crição n9 1.945, fls. 127 do Livro 
3-B, do Cartório de Imóveis do 59 
Ofício da Comarca, com a área de 
136.250 m2 ou 13,6250 ha., inclu
sive benfeitorias, mediante oferta 
inicial de NCr$ 4.482,85 (quatro 
mil, quatrocentos e oitenta e dois 
cruzeiros novos e oitenta e cinco 
centavos). 

Reservando-se no direito de, no 
curso da ação, requerer a imissão 
provisória na posse do imóvel ex
propriando, em caso de motivo su
perveniente e que traduza a neces
sidade de uma urgente utilização 
dos bens, pediu a citação dos se
guintes herdeiros conhecidos: 

1 - João de Deus Carvalho 
2 - Odete Carvalho Pereira 
3 - José Cláudio de Carvalho 
4 - Waldemar Carvalho 
5 - Dulce Catarina de Carvalho 
6 - Sérgio de Carvalho 
7 - Manoel Lino de Carvalho Fi
lho 
8 - Fayal S.A (cessionária de três 
herdeiros: 

Nelson Nicolau de Carvalho, Maria 
Efigência Esteves e Isabel de Car
valho da Cruz). 

Juntou, com a inicial (fls. 3/4), 
a documentação necessária: laudo 
avaliatório da U.F.M.G. e cópia do 
Decreto n9 39.778, este como ele
mento informativo da fixação do 
preço ofertado (fls. 5/11). 

Procedidas as citações (fls. 13/ 
15), ante as dúvidas suscitadas nos 
autos (fls. 40/2, 51/2) e com os es-

cIarecimentos dos interessados (fls. 
56/66), verificou-se com base na 
certidão de fls. 59/67 que são pro
prietários do imóvel expropriando: 
João de Deus Carvalho; Odete Car
valho Pereira; José Cláudio de Car
valho; Waldemar de Carvalho; 
Manoel Lino de Oarvalho Filho; 
Sérgio de Carvalho; Fayal S.A.; Ma
ria Efigênia Esteves, casada com 
Francisco Esteves; Izabel Carvalho 
da Cruz, casada com Geraldo Fer
nandes da Cruz e Nelson Nicolau 
de Carvalho. 

Os expropriados, sem exceção, 
ofereceram as contestações de fls. 
17/20 e 22/31, sustentando, além 
da decadência do decreto expro
priatório, a injustiça da oferta. 
Igualmente, pelos menores: José 
Cláu:lio de Carvalho, Waldemar de 
Carvalho e Sérgio de Carvalho, ofi
ciou na causa o Dr. José Valeriano 
Rodrigues, M.D. Curador de Au
sentes e Incapazes (fls. 103v /104v), 
que subscreveu, inclusive, a con
testação de fls. 17/19, pedindo ain
da a nomeação de um Curador ad 
hoc este negado no r. despacho de 
fls. 111. 

J á nos autos o laudo do assisten
te técnico, Alberto William Fraisse, 
da indicação da Universidade Fe
deral de Minas Gerais (União) -
fls. 73/102 - o digno Juízo de ori
gem, em substituição ao Perito Ofi
cial, antes nomeado, e que recusou 
o encargo, nomeou o Dr. Sebastião 
Caetano (fls. 111), compromissado 
regularmente (fls. 114). Transferi
da a ação à competência deste Juí
zo Federal Substituto da 2?- Vara 
(fls. 117, 121v e 2v), em 19-1-68, 
pelo despacho de fls. 13v, foi de
terminada a urgente enh·ega nos 
autos do laudo avaliatório oficial 
(fls. 130/145). 

Após a providência determinada 
às fls. 146, foi o laudo oficial im-
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pugnado pelos expropriados (fls. 
146v). 

Saneador irrecorrido (fls. 147). A 
audiência de fls. 148 foi adiada a 
requerimento das partes pelo MM. 
Juiz Federal quando substituindo 
este Juiz, em férias regulamenta
res. E para o dia 9 do corrente, às 
14 horas, foi designada a nova A.LJ. 
(fls. 149v). 

Realizada a audiência de instru
ção da causa (fls. 151/2), o debate 
oral, como resumido pelos ilustra
dos Procuradores das partes, res
tringiu-se ao quantum da indeni
zação. E nos autos o prometido 
mandato (fls. 155), assim ratificada 
as alegações dos Expropriados, de
signou-se a audiência especial pa
ra a publicação desta sentença (fls. 
156) ." 

Sentenciando o Dr. Juiz julgou proce
dente a ação decretando a desapropria
ção dos 136.250 rri2 de terreno, com suas 
benfeitorias e culturas permanentes, ser
vindo-lhe a sentença de título para 
transcrição no Registro de Imóveis da 
Comarca de Belo Horizonte, em nome 
da Universidade Federal de Minas Ge
rais. Ao expropriado será paga a im
portância total encontrada no laudo ofi
cial (fls. 131/6), de NCr$ 111.384,50, 
sendo: NCr$ 109.000,00 pelos terrenos: 
NCr$ 2.84,50 pelas bemfeitorias e NCr$ 
20,00 pelas culturas permanentes (fls. 
134), com acréscimo dos juros compen
satórios legais e hondrários advocatí
cios . .os juros a partir da perícia avalia
tória (4-6-68), desde que não houve 
imissão prévia e os valores atualizados 
para a época de sua realização. Os ho
norários de advogado, devidos na for
ma do § 19, lo art. 27, do Decreto-lei n9 

3.365/41, serão pagos à razão de 4% so
bre a dúerença, que se apurar em li
quidação de setença, entre a indenização 
imposta e o quanto da oferta inicial. 

A correção monetária pedida com ba
se no art. 26, § 29, do supracitado De-

creto-Iei, somente será devida à falta do 
pagamento da indenização imposta den
tro de um ano da avaliação oficial, ha
vida em 4 de junho do corrente ano 
(fls. 136). Pagará a Expropriante, com 
as custas vencidas na Justiça do Estado, 
os honorários do Perito Oficial que fi
cam, desde já, arbitrados em NCr$ .. 
500,00. 

Houve recurso de ofício. 

Inconformados apelaram os sucesso
res de Manoel Líno de Carvalho às fls. 
165, com as razões de fls. 166/168. 

Contra-razões às fls. 170/17l. 

Às fls. 173 a Universidade Federal de 
Minas Gerais pediu a sua intervenção 
na lide, a qual foi concedida às fls. 175. 

Às fls. 177/179 a U.F.M.G. ofereceu 
contra-razões. 

Nesta Instância pronunciou-se a Sub
procuradoria-Geral da República às fls. 
184, pela confirmação da r. sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Sem dúvidas que cabe ao Juiz fi
xar, no processo expropriatório, o valor 
da indenização. Evidente, porém, que 
só lhe será permitido apartar-se das 
conclusões do perito oficial quando ofe
recidos outros elementos de apreciação 
que lhe possam levar à uma conclusão 
diversa. E estes elementos não existem 
nos autos, sendo imponderável a alega
ção de que os terrenos vizinhos da gle
ba desapropriada adquiriram, nos últi
mos cinco anos, grande valor em virtu
de do surpreendente progresso da cida
de. É que isto foi levado em considera
ção pelo perito oficial cujo laudo foi ofe
recido seis meses antes da sentença. 

Reclamam também os apelantes dos 
honorários que foram estabelecidos na 
base de 4% sobre o valor da dúerença 
entre a oferta inicial e a definitivamen
te fixada, mas sem razão. É que os ho-
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norários importarão em mais de quatro 
mil cruzeiros novos, quantia que remu
nera, razoavelmente, os bons serviços 
profissionais prestados pelo ilustre advo
gado dos apelantes. 

Nego provimento aos recursos para 
confirmar a setença recorrida. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Revisor): Foi bem fixada a indeniza
ção, com apoio no laudo do Perito (fo
lhas 131/137), que levou em considera
ção, inclusive, aquisições amigáveis na 
vizinhança, no período de 1956/1968 
(fls. 133), pelo que não procede a ale
gação de não haver sido levado em con
ta o valor venal do imóvel, um dos 
elementos mencionados no art. 27, do 
Decreto-lei n9 3.365, de 1941, para a 
fixação do justo preço a ser indenizado. 

Os honorários de advogado foram 
arbitrados em 4% sobre a diferença en-

tre a oferta e a indenização - isto é, 
sobre Cr$ 106.000,00, em números re
dondos - base razoável. 

Nego, assim, provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 27.151 - MG. ReI. Sr. Min. 
Peçanha Martins. Rev. Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães - Recte: Juiz Fe
deral da 2~ Vara - Aptes.: Sucessores 
de Manoel Lino de Carvalho - Apda.: 
União Federal (Universidade Federal 
de Minas Gerais). 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento ao recurso ex ofticío e ao 
apelo voluntário (em 6-11-72 - 1~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Henrique d'Avila votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. H enJ'ique a: Ávila. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 27.369 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrente - Juizo Federal da 7'!- Vara 
Apelante - União Federal 
Apelado - Lídio Benvenutti Jr. 

EMENTA 
Automóvel liberado e adquirido por terceiro de boa-fé, 

após decorridos quatro anos de sua entrada no país. 
Apreensão e pedido de devolução que o Juiz converteu 
em indenização em virtude de sua venda em leilão levado 
a efeito pela Alfândega. Recursos parcialmente providos 
relativamente aos honorários que também devem ser !i
xados na execução. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento em parte a am
bos os recursos, tão-somente quanto aos 
honorários de advogado que deverão ser 
fixados na execução, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 

que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de outubro de 1972. 
HenTique d'Ávila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Maltins (Rela
tor): O Dr. Juiz assim relatou a ma
téria em debate: 
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"Lídio Benvenutti Jr., qualificado 
na inicial, propôs a presente ação 
ordinária contra a Fazenda N acio
naI, alegando, em síntese, que tem 
o domínio e tinha a posse do veí
culo que adquiriu em transação 
normal, conforme documentação 
que instrui o processo, de marca 
'~Oldsmobile", tipo cupê conversível, 
ano de fabricação 1963. Referido 
veículo foi desembaraçado através 
do porto do Rio de Janeiro, con
forme quarta via da nota de im
portação n9 16.082, de 1963, e guias 
de recolhimento de imposto de con
sumo n9s 6.130, 6.128 e 6.129, 
tendo sido emplacado e licenciado 
através de registros junto às auto
ridades competentes, sem que hou
vesse qualquer oposição. Depois 
que se instituiu o sistema de fis
calização anual de todos os veículos 
de origem estrangeira, através da 
Polícia Federal, a presença do veí
culo no País vem sendo ratificada 
por essa autoridade policial, e em 
todas as transferências do mesmo 
tem sido apresentada a documen
tação correspondente, e sempre tal 
autoridade vem revalidando a au
torização para o emplacamento, 
atestando, com isso, a legalidade drc 
importação. Acrescenta o autor que 
tal atuação da autoridade policial 
confirma a legal permanência do 
veículo no País. No entanto, em 25 
de julho de 1967, as autoridades 
aduaneiras compareceram ao domi
cílio do autor e ali apreenderam o 
veículo, sob pretexto de que have
ria divergência em determinada 
numeração da plaqueta que costu
ma vir aposta ao chassi do veículo. 
Alega a autoridade apreensora de 
que o número que nela figura de
veria ser outro. 

Daí a presente ação, fundada no 
art. 499, do Código Civil, pleitean
do o autor devolução do veículo, 

além de honorários de advogado na 
base de 20% sobre o valor da causa. 

A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 6/15. 

Regularmente citada, na pessoa 
de seu representante legal, a ré 
contestou a ação (fls. 25/28), ale
gando ter sido o procedimento fis
cal perfeito, tendo realmente o veí
culo entrado clandestinamente no 
País. Salienta não encontrar a boa
fé de terceiro adquirente amparo 
legal, trazendo à colação acórdão 
do Supremo Tribunal Federal. 

Designou-se data para a exibição 
do processo administrativo, onde se 
requereu o traslado de peças do 
mesmo, encontrando-se às fls. 43/64. 

Foi o feito regularmente sanea
do, designando-se data para a rea
lização da audiência de instrução e 
julgamento. Nesta, as partes deba
teram a causa, reiterando suas ra
zões." 

Sentenciando, o Dr. Juiz julgou pro
cedente parcialmente a ação, condenan
do a ré a pagar à autora importância 
a ser apurada em execução, acrescida 
de honorários advocatícios arbitrados 
em Cr$ 1.500,00, custas proporcionais. 

Houve recurso de ofício. 

Inconformada, apelou a Fazenda Na
cional, às fls. 76, com as razões de fls. 
77/79. 

Contra-razões às fls. 81/83. 

Nesta Instância pronunciou-se a Sub
procuradoria-Geral da República, às fls. 
87/90, pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O automóvel foi importado por 
Maria Sílvia Moreira Lima, em feve
reiro de 1963, e no mês seguinte libe-
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rado pela Alfândega do Rio de Janeiro, 
como provam os does. de fls. 11 e 13. 
Devidamente licenciado, inclusive pelo 
Departamento Federal de Segurança 
Pública, vários foram os seus proprie
tários, inclusive o Sr. Fausto Vaccaro, 
em cujas mãos o autor, em 9 de maio 
de 1967, o adquiriu (doc. de fls. 7, do 
Departamento de Trânsito e doc. de fls. 
10 v., do Departamento de Polícia Fe
deral). 

Arbitrária, portanto, foi a apreensão 
do veículo, ocorrida, como dito na con
testação, por irregularidade, ou fraude 
na sua importação. Se esta foi irregular, 
a culpa cabe à importadora e aos fun
cionários incumbidos da sua liberação, 
nunca ao autor, o adquirente que ro
dava com o seu automóvel na convicção 
de que tudo se realizara na forma da 
lei. 

Nem se argumente com a decisão do 
Egrégio Supremo Tribunal no R. E. n9 

57.319, inaplicável à situação do caso 
concreto, em que o autor demonstrou 
haver adquirido o veículo diante da 
prova da regularidade da sua entrad~ 
no País. 

Certa, pois, a decisão recorrida que, 
na impossibilidade de ordenar a devo
lução do automóvel ilegalmente leiloa
do, reconheceu o direito de indenização 
a ser apurada na fase executória. No 
que diz respeito, porém, à fixação dos 
honorários, não se sabendo do valor da 
execução, evidente é a impossibilidade 
do estabelecimento de quantia certa. 

Isto posto, dou provimento parcial aos 
apelos, mas apenas para reformar a sen
tença na parte dos honoráJ.ios, que de
termino sejam também fixados na exe
cução. 

VOTO 

O Sr. !vI in. ] ol'ge Lafayette Guimmãl3s 
(Revisor): Importado o automóvel em 
1963, sendo pagos os impostos por Ma
ria Sílvia Moreira Lima (fls. 11), em 

1965 estiveram os documentos em poder 
da Polícia Federal, para exame (fls. 10), 
e posteriormente foi o veículo transfe
rido de nome 3 vezes (fls. 10 e v.), até 
que, por último, em 1967, foi licenciado 
em nome do autor-apelado (fls. 7). 

Nessas condições, aplicável ao caso é 
a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, segundo a qual não pode ser 
apreendido em poder de terceiro, sob 
fundamento de irregularidade na im
portação, automóvel liberado pela Al
fândega há mais de um ano (Recurso 
Extraordinário n9 68.848, ReI. Min. 
Barros Monteiro, D. J. 29-12-69, pág. 
6.253/54), o que foi também negado 
em situações semelhantes, diante do 
tempo decorrido (RTJ, vaI. 42, pág. 393 
e vaI. 53, pág. 291). 

Neste Tribunal inúmeros são os acór
dãos que assim proclamaram, havendo 
a sentença relacionado três deles; no 
mesmo sentido, podem ser citados os 
proferidos no Agravo em Mandado de 
Segurança n9 64.375 (ReI. Min. Márcio 
Ribeiro, D.J. 12-10-70, pág. 4.796), 
contrário à apreensão de automóvel de
sembaraçado pela Alfândega, que se 
encontra em poder de terceiro de boa
fé, bem como no Agravo em Mandado 
de Segurança n9 48.896 (ReI. Min. Hen
rique d'Ávila, D.J. 19-6-67, pág. 1.885), 
no Agravo em Mandado de Segurança 
n9 49.209 (ReI. Min. Henrique d'Ávila, 
D . I- 18-8-67, pág. 2.450) e no Agravo 
em Mandado de Segurança n9 48.946 
(ReI. Min. Cunha Mello, D.I- 4-12-67, 
pág. 4.120), depois de decorrido o pra
zo para a rescisão do despacho de um 
ano. 

Em conseqüência, dou provimento, 
em parte, aos recursos, apenas quanto 
aos honorários de advogado, acompa
nhando o ilustre Relator, para que se
jam fixados em liquidação. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 27.369 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Pcçanha Martins. Rev.: Sr. Min. Jorge 
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Lafayette Guimarães. Recte.: Juiz Fe
deral da 7'i!- Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Lídio Benvenutti Jr. 

Decisão: À unanimidade, deu-se pro
vimento em parte a ambos os recursos, 
tão-somente quanto aos honorários de 

advogado, que deverão também ser fi
xados na execução (em 9-10-72 - 1 'i!
Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Henrique d' Á vila votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique d'Ávila. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 29.165 - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 

Apelante - Gualter Gontijo Maciel 

Apelada - União Federal 

EMENTA 
Aposentadoria de serventuário da Justiça Federal, 

com os proventos à base do que percebe o Diretor-Geral 
da Secretaria do STF. Direito que se assegura, ainda, à 
percepção de 20 % sobre o ",alor dos proventos, a teor do 
disposto no art. 184, n. o lU, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Federais. Procedência da ação, nos termos do 
pedido. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento ao 
recurso, por maioria, vencido, em parte, 
o Sr. Ministro Revisor, na forma do re
latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente;Henoch Reis, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Gualter Gontijo Maciel, funcionário 
aposentado da Justiça do Distrito Fe
deral, propôs a presente ação ordinária 
contra a União Federal, para reivindicar 
:.l retificação do cálculo de seus proven
tos, e nele incluir a importância de 
Cr$ 104,00, correspondente às "Diárias 
de Brasíliâ', que se incorporaram aos 
vencimentos do Diretor-Geral da Secre-

taria do Supremo Tribunal Federal, e o 
adicional de 20% de que trata o art. 184. 
lU, da Lei n.9 1. 711, de 1952. 

Instruiu o pedido com os documentos 
de fls. 12 a 25. 

Contestação, fls. 31/34, em que a Ré 
procura demonstrar a improcedência do 
pedido. Além disso, o caso em exame já 
fora julgado pelo Supremo Tribunal Fe
deral, que, em Mandado de Segurança 
sobre o mesmo assunto, denegou o wrít, 
entrando no mérito. Réplica, fls. 36/39. 

Saneador irrecorrido, fls. 5I. 

Por sentença de fls. 54/58, a ação foi 
julgada improcedente, condenado o au
tor nas custas e honorários de advogado, 
fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, apelou o Autor com as 
razões de fls. 60 e 61, respondidas às 
fls. 64/66. 

Subindo os autos, neles oficiou a 
egrégia Subprocuradoria-Geral da Re
pública, que opinou pela confirmação 
da sentença. 
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Examinados, encaminhei os autos ao 
meu digno Revisor, aguardando dia para 
julgamento. 

É o relat6rio. 

VOTO (P'REL:rMINAR) 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Rejeito a preliminar. 

É meu voto. 

VOTO (MÉRITo) 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Alegou a Ré, na contestação, que ? Au
tor, ora Apelante, teve sua pretensao re
jeitada pelo Supremo Tribunal Federal, 
quando do julgamento do Mandado de 
Segurança n9 17.826, o que demonstra 
a míngua do direito do Autor na presen
te demanda, eis que idêntico o pedido 
nesta como naquele. 

Entendo, de acordo com a melhor 
doutrina, que o interessado s6 não pode 
renovar, através da via ordinária, a pre
tensão denegada em mandado de se
gurança, quando o juiz, ultrapassa~as 
as preliminares, verifica que ? pe~do 
não se enquadra em nenhum dispOSItivo 
legal, ou melhor, entrando no mérito: o 
julgador conclui que "o bem pretendido 
pero autor não lhe foi atribuído pelo or
denamento jurídico" (cf. Do Mandado 
de Segurança, Celso Agrícola Barbi, p. 
155) . 

Não é o caso dos autos. Aqui, não 
chegaram a ser superadas as questões 
prévias para o conhecimento da segu
rença. O Supremo Tribunal Federal não 
tomou conhecimento do pedido por in
tempestivo, facultando ao impetrante as 
vias ordinárias para renovação do pleito. 
É o que se lê do voto do eminente Mi
nistro Aliomar Baleeiro, proferido nos 
Embargos de Declaração, referentes ao 
mandado de segurança impetrado pelo 
ora Apelante, verbis: 

"Não vejo a contradição alegada, 
pois a ementa não diz o oposto ao 
voto. É certo que foi além do voto, 

por ter sido r~digida ~m .função do 
mérito, que ficou. p:eJudlCado ?om 
a votação da preliminar e, por ISSO, 
não veio para os autos. Prev~lece o 
voto: não se tomou conheclIDento 
do pedido por intempestivo, pois o 
prazo de 120 dias deve ser contado 
do ato inicial e não daquele que de
nega o requerimento ~e ~econsi?e
ração. Nessas circunstanclas, o lID
petrante, querendo, poderá tentar 
as vias ordinárias" (fls. 45) . 

Com estas considerações, passo a exa
minar o mérito. 

Consta dos autos que o autor foi apo
sentado no cargo de E~crivão da S~~
da Vara da Fazenda Publica do DIstrito 
Federal, no símbolo PJ, com os adicio
nais por tempo de servi9~ n~ base de 
65%. Pleiteia agora a gratificaçao de 20% 
do inciso UI, do art. 184, do Estatuto dos 
Funcionários Civis da União (Lei nl? 
1.711/52), bem como as vantagens das 
Diárias de Brasília. A prete~s.ão tem c~
mo fundamento os dispOSItivos legaIS 
estampados nas Leis nQs 3.574/60 - (k
ganização Judiciária do Distrito Federal 
- e 3.058/56, que assim dispõem, res
pectivamente, verbis: 

"Art. 59 Aplica-se aos serventuá
rios e funcionários da Justiça do 
Distrito Federal o Estatuto dos 
Funcionários Civis da União. 

Art. 59 Para a determinação dos 
proventos de aposentadoria d~s ser
ventuários titulares de OfíCIO de 
Justiça não remunerados pelos co
fres públicos, e da sua contribuição 
para os benefícios de família do 
Instituto de Previdência e Assistên
cia do Estado (IPASE), observar
se-ão as seguintes bases: a) quan
to aos Tabeliães de Notas, Oflciais 
de Registro, Escrivães de Varas de 
órfãos e Sucessões e de Varas da 
Fazenda Pública ... os vencimentos e 
vantagens atribuídos ao Diretor-Ge
ral da Secretaria do Supremo Tribu
nal Federal." 
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o Estatuto dos Funcionários Civis da 
União, cujos princípios foram mandados 
aplicar pelo art. 59, da Lei de Organiza
ção da Justiça do Distrito Federal (Lei 
n9 3.574/60) aos funcionários da mes
ma Justiça, estabelece, no art. 184, inci
so IH, que o funcionário que contar 
trinta e cinco anos de serviço será apo
Isentado com provento aumentado de 
!20%, quando ocupante de cargo isola
do, se nele tiver permanecido durante 
três anos. O Autor está enquadrado 
nesta disposição da lei. 

Este egrégio Tribunal já teve oportu
nidade de se manifestar sobre o assun
to, quando do julgamento da Apelação 
Cível n9 25.337, em que ficou decidido 
que avaliador judicial da Justiça do 
Distrito Federal, aposentado com mais 
de trinta e cinco anos de serviço, além 
das vantagens asseguradas pelas leis es
pecíficas, faz jus ao adicional de que 
trata o art. 184, inciso IH, do Estatuto 
(fls. 29). 

Quanto ao segundo pedido, a saber, 
vencimento, na aposentadoria, igual ao 
Diretor-Geral do S.T.F., também o aco
lho, por ter fundamento na Lei n9 

3.058/56, acima referida. 

N estas condições, dou provimento à 
Apelação, para julgar procedente a 
ação, nos termos do pedido. 

É meu voto. 

VOTO (VENCIDO EM PARTE) 

O Sr. M in. José Néri da Silveira (Re
visor): O autor foi aposentado, em con
formidade com a Lei n9 3.058, de 1956, 
na situação correspondente a Escrivão 
da Vara da Fazenda Pública, com ven
cimentos e vantagens atribuídos ao Di
retor-Geral da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal. Pleiteia as diárias de 
Brasília e a gratificação de 20%, com 
base no art. 184, n9 IH, do Estatuto, 
por se haver aposentado com mais de 
35 anos de serviço público. 

Compreendo que, relativamente à pri
meira parte da pretensão do autor, não 
é de se lhe deferir o que pretende. Não 
é possível assegurar, na aposentadoria, 
diárias de Brasília a quem não tinha di
reito a elas na atividade. O Supremo 
Tribunal Federal, no Mandado de Se
gurança n9 17.826, em que foi reque
rente o ora autor, fez inserir, na ementa 
do acórdão respectivo, o teor antes alu
dido. É certo que em embargos de de
claração se disse que tal assertiva não 
constituía parte do decisum do aresto, 
pois este dera pela extinção do direito 
de requerer mandado de segurança. 
Certo, entretanto, que o eminente Rela
tor, Ministro Aliomar Baleeiro, manifes
tou esse entendimento, tanto que inse
riu na ementa do aresto respectivo a 
afirmação em apreço. 

Não vejo, de outra parte, de igual ma
neira, a pretensão à gratificação de 20% 
prevista no alto 184, n9 IH, do Estatuto. 
Quanto a esta, parece-me que realmente 
o autor a ela faz jus. Servidor público, 
sob o regime do Estatuto Federal, a nor
ma geral na espécie não pode deixar de 
incidir, no sentido de favorecer à pre
tensão do funcionário, que passa à ina
tividade. Pouco importa que a lei que 
rege a sua aposentadoria lhe confira, se
gundo a expressão do julgado do Supre
mo Tribunal Federal no Mandado· de 
Segurança n9 15.830, do Distrito Fe
deral, uma generosa aposentadoria, ao 
garantir-lhe proventos correspondentes 
aos vencimentos de Diretor-Geral da Se
cretaria do Supremo Tribunal Federal. 
Essas vantagens de inatividade decor
rem, como se vê, de texto expresso da 
lei. Tal lei, dispondo especificadamente 
sobre serventuários da justiça do Distri
to Federal, não estabeleceu nenhuma 
restrição quanto às vantagens a serem 
gozadas na inatividade e próprias do 
regime estatuário. Como o art. 184, III, 
somente pode ser invocado por funcio
nários públicos federais, ao ensejo de se 
inativarem, pois se trata de vantagens de 
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inatividade, estou em que, em se tratan
do, no caso, de aposentadoria de funcio
nário federal com mais de 35 anos de 
serviço público, o benefício do art. 184, 
n? III, não se lhe pode negar. Ressalto, 
é certo que, no Mandado de Segurança 
n? 15.830, do Distrito Federal, em sua 
Sessão Plena de 17 de fevereiro de 1966, 
julgando pedido de avaliadores da Jus
tiça do Distrito Federal, o Pretório Ex
celso negou-lhes essa vantagem em acór
dão assim ementado: 

"Aposentadoria de avaliadores ju
dioiais do antigo Distrito Federal, 
com os proventos à base do que 
percebe o Diretor-Geral da Secre
taria do Supremo Tribunal Federal. 

Assim dispondo, generosamente, 
a lei especial já lhes faz notável 
Iconcessão e não diz que terão ainda 
o acréscimo de 20%, concedido pela 
lei geral ao ocupante da última 
classe da respectiva carreira. 

O impetrante invoca procedentes 
administrativos. Entretanto, não 
aponta caso de avaliador ou outro 
serventuário não pago pelos cofres 
públicos que tenha sido aposentado 
conforme a lei especial (Lei número 
2.622, de 1955), à base dos venci
mentos do Diretor-Geral do Supre
mo Tribunal e ainda haja obtido 
aquele aoréscimo de 20%, mas casos 
de funcionários dos Poderes Legis
lativo e judiciário apoisentados à 
base dos vencimentos das respecti
vas carreiras (às respectivas car
reiras é que alude a Lei Geral n? 
1.711, de 1952, Estatutos dos Fun
cionários Públicos, art. 184, n? lI). 

E, mesmo que fossem iguais este 
caso e o do impetrante, ainda cabe
ria notar que nOn exemplis sed Zegi
bus judicandum. 

A função do Poder Judiciário é 
corrigir os atos ilegais da Adminis
tração, e não estender a outros as 
ilegalidades porventura cometidas 

por ela em favor de alguns. Segu
rança negada." 

Compreendo, como destaquei acima, 
que a circunstância de a lei especial 
oriar-lhes um regime específico de pro
ventos, equiparando-os aos vencimentos 
do Diretor-Geral da Secretaria do Supre
mo Tribunal Federal, não teve o con
dão de retirar-lhes outras vantagens 
próprias de quem, possuindo mais de 35 
anos de serviço público, passa à inati
vidade. Se houvesse a lei pretendido re
tirar do funcionário federal essa vanta
gem específica da }na~vidade,. c?m . o 
acréscimo de 20%, te-Io-Ia, à eVIdenCIa, 
data venia, explicitamente referido nã.o 
se lhes aplicarem essas vantagens gerals 
do regime estatutário. A disposição da 
lei específica, mencionada sob o núme
ro 3.058, é restrita ao valor dos proven
tos, o que me parece não permitir, assim, 
fiquem excluídas vantagens outras corrn 
assento em lei. 

Do exposto, meu voto é provendo em 
parte o recurso, em ordem a assegurar 
a percepção de 20% sobre o valor dos 
proventos, a teor do disposto no art. 184, 
n? III, do Estatuto dos Funcionários, PÚ
blicos Federais. Nego-lhe, entretanto, a 
pretendida absorção das diárias de B.r~
sília. Estas não as percebeu na atiVl
dade; daí por que não as entendo devi
das na inatividade. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n? 29.165 - DF - ReI. Sr. Min. 
Henoch Reis. Rev: Sr. Min. José Néri 
da Silveira - Apte: Gualter Gontigo 
Maciel - Apda: União Federal. 

Decisão: Deram provimento ao re
curso nos termos do voto do Sr. Minis
tro R~lator, vencido em parte, o Sr. Mi
nistro Revisor (em 23-10-72 - 3?- Tur
ma). 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro votou com 
o Sr. Ministro Relator. O Sr. Min. Esdras 
Gueiros não compareceu por motivo jus
tificado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 29.761 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Recorrente de Ofício - Juiz Federal da 3<; Vara 

ApeLante - União Federal 

Apelada - Servília Júlia dos Anjos 

EMENTA 

Enfermeira obstétrica, com titulo de conclusão de 
curso devidamente registrado, nomeada enfermeira, e que 
por largo penodo vem exercendo a profissão na Univer
sidade do Brasil. Não pode ser enquadrad:a como mera 
auxiliar de enfermeira, sob a alegação de que, como obs
tetriz, não é possuidora de curso de uiveI universitário. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acittna indica
das, 

Decide a Segunda Turma do ~ribunal 
F ederal de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Jarbas Nobre, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Servília Júlia dos Anjos move esta ação 
ordinária contra a União Federal objeti
vando o seu enquadramento como enfer
meira. 

Alega: que ingressara no Serviço PÚ
blico em 3-3-54, como enfermeira, ref. 
21, da Tabela Numérica de Extranume
rários Mensalistas da Universidade do 
Brasil; que, na forma do art. 19, da Lei 
n9 2.284/54, fora equiparada aos fun
cionários efetivos; que, como enfermeim, 
recebia gratificação pela execução de 
trabalho especial com risco de vida e 

saúde; que tem curso de conclusão de 
enfermeira; que foi aposentada como 
tal; que, não obstante, foi reenquadrada 
como Assistente de Enfermeira. 

Em contestação, argúi a Ré que a 
Autora tem somente o curso de Enfer
magem Obstétrica; que, por isto, a Di
visão de Classificação de Cargos do 
DASP não a enquadrou no cargo de En
fermeira, que é de nível universitário. 

A ação foi julgada procedente, com 
recurso ex officio. 

A União Federal interpôs Apelação 
que a Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede não seja provida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
A Autora ora apelada é portadora de 
diploma de Enfermeira Obstétrica, com 
registro na Diretoria do Ensino Superior 
do Ministério da Educação e Saúde, da
tado de 19 de agos1to de 1953. 

Foi admitida no Serviço Público, como 
Enfenneira da Universidade do Brasil, 
em 12 de novettnbro de 1959. 

Em momento poster:or, assim. 
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Com a Lei n9 2.284/54, foi equipa
rada a funcionário efetivo. 

A Lei n9 775/49, que dispõe sobre o 
ensino de enfermagem no País, previa 
dois cursos ordinários: de enfermagem 
e de auxiliar de enfermagem, o primeiro 
cOm a duração de 36 meses, e o segundo 
de 18 meses. 

Para a matrícula no primeiro era ne< 
cessário a apresentação de cel'1:ificado 
de conclusão de curso secundário. Para 
a matrícula no segundo era suficiente a 
prova de conclusão do curso primário, de 
aprovação em exame de admissão em 
curso oficial ou reconhecido, ou se apnr 
vado em exame de admissão prestado 
perante a própria escola. 

A Lei n9 2.604, de 17-9-55, regula o 
exercício de enfermagem profissional. 

Prevê ela o exercício da enfermagem 
em cinco qualidades: 1) de enfermeiro; 
2) de obstetriz; 3) de auxiliar de enfer
magem; 4) de parteira; e 5) de enfer
meiros práticos ou práticos de enferma
gem. 

Enfermeiros são os possuidores de di
plCJiIlla, nos termos da Lei n9 775/49. 

Obstetrizes são os possuidores de 
diplomas expedidos por escola de obste
trizes, nos termos da mesma lei. 

São auxiliares de enfermagem os por
tadores de certificado correspondente, 
ainda de acordo com a citada Lei. 

A Lei n9 775 só conhece dois tipos de 
enfermagem: o enfermeiro propriamen
te dito e o auxiliar de enfermeiro. 

A figura do obstetriz surgiu com a Lei 
n9 2.604. 

A apelante, no enquadramento da 
apelada, visto como pela legislação de 
1949 só são conhecidas aquelas duas po
sições assinaladas, a considerou como 
auxiliar, porque o enfermeiro é de nível 
superior, e o auxiliar não. 

Pelas provas dos autos isto não ficou 
comprovado. A União não demonstrou 
que a autora só fizera curso de 18 meses 
e não de 36 meses, isto é, que concluíra 
curso de auxiliar, e não de enfermagem. 

Houve mera presunção. 

O que não há negar é que a autora foi 
nomeada enfermeira e exerceu o cargo 
por largo período de tempo. Nada há 
nos autos que demonstre não tenha exer
cido o cargo com propriedade. 

Não é justo, assim, que por meras de
duções, venha agora a apelante PITO\

curando, mesmo, confundir enfermeira 
obstétrica com parteira, considerar a 
apelada como mera auxiliar de enfermei
ra para, deste modo, rebaixá-la de posto 
e causar-lhe prejuízos de ordem finan
ceira. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AG n9 29.761 - GB. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. Godoy 
Ilha. Recte.: Juízo Federal da 3'!- Vara. 
Apte.: União Federal. Apdo.: Servília 
Júlia dos Anjos. 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento (em 28-2-73 - 2'!- Turma). 

Os Srs. Mins. Godoy Ilha e Amarílió 
Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 
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APELA:ÇAO CÍVEL N.o 29.896 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min . .AnJ;arílio Benjamin 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Apelante - Espólio de Miguel Couto Filho 

Apelada - União Federal 

EMENTA 
Enfiteuse. Comisso. Quando ocorre e se declara. "Ve

rifica-se o comisso se o foreiro não paga os foros durante 
3 anos consecutivos. Não obstante, é preciso sentença que 
declare o fato. EnqUianto não houver sentença, o devedor 
pode purgar a mora. Recurso Extraordinário pela letra a, 
de que não se conhece" (RE n.o 69.708, Relator o Ex.mo 

Sr. Ministro Barros Monteiro - 23-4-70). 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para refor
mar a sentença e julgar procedente a 
ação, condenando-se a ré em honorários 
de advogado, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio Benja
min, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Rela
tor): A decisão de fls. 51/54 assim ex
põe o feito: 

"O Espólio de Miguel Couto Fi
lho propôs uma Ação de Consig
nação em Pagamento contra a União 
FederaL tendo por objetivo os foros 
dos últimos 10 anos, no valor de 
NCr$ 0,50, correspondente ao terre
no de marinha situado nesta Capital, 
à Av. Ruy Barbosa, n9 364, antigo 
lote n9 17, onde foi construído o 
"Edifício Miguel Couto", acrescida 
dos juros de mora, de 1% ao mês, 
e da multa de 20%, prevista no art. 
101, § 19, do Decreto-lei n9 9.760, 
de 1946, no total de NCr$ 1,32, pe-

dindo que efetuado o depósito, da 
quantia mencionada, fosse julgada 
a final procedente a ação, subsisten
te o depósito, ficando exonerado do 
referido pagamento, e condenada a 
ré nas custas e honorários de advo
gado, na base de 20% sobre o valor 
da causa; requereu ainda que, anu
almente, no dia 2 de janeiro, fosse 
expedida guia para depósito refe
rente ao ano anterior. 

Alega que havendo o terreno sido 
aforado, conforme Carta de Tras
passe de Aforamento, lavrada no 
Livro 36, fls. 1, e registrada no Livro 
19, fls. 163 do Serviço do Patrimô
nio da União, em 30-8-38, em 
29-12-41, o de cujus assinou na 
mesma Repartição um termo de re
gularização, pelo qual passou o foro 
a 49$500, hoje NCr$ 0,50, e que a 
partir de 1969, o empregado do Dr. 
Miguel Couto Filho não conseguiu 
efetuar o pagamento dos foros de
vidos, por culpa da credora, que 
sempre declarava ser maior a im
portância do foro, sem esclarecer, 
todavia, quanto desejava receber. 

Em 21-8-68, segundo afirma, 
o Delegado do Serviço do Patrimô
nio da União, no Estado da Gua
'nabara, por simples despacho no 
processo administratho n9 4.090/41, 
decretou arbitrariamente a caduci-
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dade do aforamento, por infração a:) 
art. 27, do Dec.-Iei n9 3.438, de 
1941, e ao art. 101, § 29 do Decreto
lei n9 9.760, de 1946, e em 2-5-69 
a inventariante do Espólio compa· 
recendo ao Serviço do Patrimônio 
da União, em virtude do memoran
do 513/69, foi informada de estar 
sendo exigida a taxa de ocupação, 
em dobro, como se caduco estivesse 
realmente o aforamento. 

Sustenta0 autor, invocando juris
prudência, inclusive a Súmula 169 
do Supremo Tribunal, que a pena 
de comisso depende de sentença, 
podendo ser purgada a mora, en
quanto não decretado o comisso, 
por sentença (Súmula 122) . 

Citada, a União Federal não com
pareceu no dia e hora designados 
para o recebimento, pelo que foi 
efetuado o depósito da quantia ofe
recida (fls. 22). 

No prazo legal foi contestada a 
ação (fls. 24), quando alegou a ré, 
que anexou as informações de fls. 
31/35, às quais se reportou, decor
rer a caducidade do aforamento do 
não pagamento dos foros, durante 
3 anos consecutivos, conforme dis
põe o art. 101, § 29, do Deoreto-Iei 
n9 9.760, de 1946, e que, havendo 
sido notificado o fmeiro, pelo Edi
tal n9 241, de 21-8-1968, e do 
Memorandum 485, para apresentar 
qualquer reclamação ou requerer 
revigoração do aforamento, no pra
zo de 90 dias, deixou o autor de uti
lizél!r dito prazo, e assim o Serviço 
do Patrimônio da União vÍu-se na 
contingência de declarar caduco o 
aforamento, do terreno de marinha 
em causa, conforme a legislação es
pecífica, sendo inaplicáveis à espé
cie as invocadas Súmulas do Supre
mo Tribunal Federal, referentes aos 
aforamentos regidos pelo Código Ci
vil. Concluiu pedindo a condenação 
da ré ao pagamento das custas e 

honorários de advogado, de 20% so
bre o valor da causa. 

Replicou o Espólio-autor (fls. 37), 
que fez referência a decisões do 
S . T . F ., que serViram de base às 
Súmulas 169 e 122, negando, ou
trossim, que a caduoidade opere de 
pleno direito ou possa ser decreta
da por decisão administrél!tiva, e in
voca a inexistência de prova de ha
ver sido o foreiro, antes da decre
tação da caducidade, sido convoca
do para se quitar do débito, tendo
lhe sido, apenas, posteriormente, 
dada ciência da mesma. 

Saneado o processo (fls. 44), 
conferidas as fotocópias (fls. 49), 
foi realizada a audiência de instru
ção e julgamento, quando as partes 
ofereceram oralmente suas alega
ções, como consta do respectivo 
termo (fls. 50)." 

O Dr. Juiz julgou a ação improceden
te, condenando o autor ao pagamento de 
custas e honorários de advogado, de 
acordo com o art. 64, do Código de Pro
cesso Civil, em sua atual redação (Lei 
n9 4.632, de 1965), fixados em 20% do 
valor dado à causa, conforme foi soli
citado na contestação, fls. 26. 

Apela o Espólio de Miguel Couto Fi
lho às fls. 60/69. 
Contra-razões às fls. 71/72. 

Nesta Superior Instância, manifesta-se 
a douta Subprocuradoria-Geral no sen
tido de que a v. sentença seja confirma
da. 

f: o relatório. 
VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Rel~
tor): Sr. Presidente, de acordo com o 
nosso Direito, tenho sustentado reitera
damente que o comisso somente pode 
ser decretado por sentença: e que, en
quanto não houver sentença, a mora 
pode ser purgada. Esta é também a 
orientação do Supremo Tribunal Fe
deral, Súmula n9s 169 e 122. 
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É certo que, na controvérsia sub fu
dice, invoca-se, sobretudo, o Decreto-Iei 
n9 9.760, de 5 de setembro de 1946, que 
dispõe sobre os bens imóveis da União. 
Realmente, esse Decreto-Iei declara, no 
art. 101, § 29: 

"Art. 101. Os terrenos aforados 
pela União ficam sujeitos ao foro 
de 0,6% (seis décimos por cento) do 
valor do respectivo domínio pleno. 

§ 19 .•.••.•.......•...•..•..• 

§ 29 - O não pagamento do foro 
durante 3 (três) anos consecutivos 
importará na caducidade do afora
mento. 

Art. 103. O aforamento se ex
tinguirá por inadimplemento de 
cláusula contratual, por acordo en
tre as partes, ou, a cr~tério do Go
verno, pela remissão do foro e, 
quanto às terras de que trata o art. 
65 ou quando concedido com fun
damento nos itens nQs 89, 99 e 10.0 

do art. 105, quando não estiverem 
as mesmas sendo utilizadas apro
priadamente. 

§ 19 . Consistindo o inadimple
mento de dáusulacontratual no 
atraso do pagamento do foro duran
te 3 (três) anos consecutivos, é fa
cultado ao foreiro revigorar o afora
mento, mediante as condições que 
lhe forem impostas. 

Art. 118. Caduco o aforamento 
na forma do § 29 do art. 101, o ór
gão local do S.P.U. notificará o fo
reiro, por edital, ou quando possível, 
por carta registrada, marcando-lhe o 
prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentar qualquer reclamação ou 
solicitar a revigoração do aforamen
to. 

Parágrafo único. Em caso de 
apresentação de reclamação, o prazo 
para o pedido de revigoração será 
contado da data da notificação ao 
foreiro da decisão final proferida." 

Não obstante, ainda continuo fiel ao 
pensamento que tenho preferido e sus
tentado em meus votos. 

O Decreto-lei n9 9.760 de forma al
guma determina que a caducidade ou 
comisso opere, de pleno direito, auto
maticamente ou que a autoridade admi
nistrativa possa determiná-lo, indepen
dentemente de ir às vias judiciais. 

Tanto isso é certo que, a meu ver, o 
Decreto-Iei n9 9.760 em nad:t inova o 
Código Civil, cujas disposições poderiam 
ser repetidas no Decreto-lei mencionado. 

Diz o Código Civil: 

"Art. 692. A enfiteuse extin
gue-se: 

r -
II - pelo comisso, deixando o fo

reiro de pagar as pensões devidas 
por três anos consecutivos, caso em 
que o senhorio o indenizará das 
benfeitorias necessárias. 

rrr - ........................ " 
A interpretação que se lhe deu é a 

de que, para cumprir-se a determinação 
da lei, é necessário que se proponha 
ação, e, ainda, que se conceda ao foreiro 
a purgação da mora, enquanto não hou
ver sentença. 

O Tribunal conhece bem a matéria, e 
tive oportunidade de fazer um pequeno 
estudo a respeito do assunto que me 
permito ler para os eminentes Colegas: 

"Na sessão plena do dia 3 do cor
rente, quando os traba~hos chega
vam ao fim, pedimos vista do pre
sente processo; não obstante a ma
nifestação unânime dos demais Co
legas, pelo desprezo dos "embar
gos", sentimos logo, como às vezes 
também se percebe nas boas or
questras, que as <~notas" não afina
vam, como de outras vezes. Bem 
fizemos, como se verá. 

1 - A sentença cometeu três er
ros capitais: admitiu a necessidade 
de interpelação judicial prévia, para 
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a decretação do comisso; trouxe aos 
autos, como base do julgamento e 
sem que a União a provocasse, a 
idéia de que as dívidas da ré são 
querables; e decidiu que, na espé
cie, não havendo processo de paga
mento requerido pelo credor, a mo
ra da ré não estava provada e, 
assim, não se podia falar em comis
so - fls. 66. 

2 - Depõe Vieira Ferreira, entre 
outros, que no direito antigo, em 
relação ao tema do "comisso", a fa
culdade de purgar a mO'ra - Orde
nações, livro 49, 39, 1 e 2 - era re
servada apenas à enfiteuse eclesiás
tica; e que tal discriminaçãO' não foi 
adotada pelo Código Civil - Revista 
Forense, volume 129/30l. 

3 - De fato, segundo o Código 
Civil - art. 692, n9 II - a enfiteuse 
extingue-se pelo comisso, deixando 
o foreiro de pagar as pensões pO'r 
3 anOs consecutivos. Nenhum afora
mento escapa a essa regra. 

4 - Embora tal situação se veri
fique de jure, o que está assentado 
é que o comisso seja declarado por 
sentença, mediante ação. Doutrina e 
jurisprudência, malgrado certas ex
pressões impróprias, que tanta con
fusão causam, proclamam tal prin
cípio. (Lafaiete, 1922, página 332; 
Clóvis, 6~ edição, 39 volume/260; 
Carvalho Santos, 1 ç. edição - voI. 
99/94; Manoel Madruga, Terrenos 
de Marinha, páginas 471/475; Otá
vio KeIIy - 19 volume, Interpretação 
do Ofício Civil, páginas 316 e 317; 
Revista Forense - índices - volume 
A/C, pág. 535; e voI. V, página 91). 

5 - Atualmente o Supremo Tribu
nal inscreveu na Súmula n9 169: 
"Depende de sentença a aplicação 
da pena de comisso". Nada mais. 
Não se justifica, portanto, a criação 
de outras formalidades, sobretudo 
sem qualquer indicação jurídica ou, 
ao menos, lógica. 

6 - Em relação aos emprazamen
tos públicos, a regra era a mesma, 
haja vista a Circular n9 14, de 
13-4-922, do Ministro da Fazenda -
(Manoel Madruga, obra citada, fls. 
475). Todavia, legislação especial 
sobreveio, autorizando a decretação 
por via administrativa. O Decreto
lei n9 3.438, de 1941, espelha essa 
orientação - art. 13, § 19, b, e 27 -
conquanto aceitasse o pagamento 
dos atrasados e renovação do feudo, 
com aumento de foro - art. 27, §§ 19 
e 29. :e: o que foi interpretado pelo 
Ministro da Fazenda - 1945 - Re
vista do Direito Administrativo, vo
lume 39/350. 

7 - O Tribunal Federal de Recur
sos, porém, aceitando voto do Sr. 
Ministro Oscar Saraiva e nOssa pró
pria colaboração, nos Embargos 
(Apelação Cível nQ 15.537) - 17 
de novembro de 1964 - assentiu em 
que os bens da União estão subor
dinados à craveira comum, por não 
haver o Decreto n9 . 9.760, de 5-9-46 
repetido nos arts. 101, § 29, e 118 as 
disposições excepcionais da legisla
ção antecedente. 

8 - O comisso em todos os afora
mentos, pois, deve ser reconhecidO' 
por sentença. 

9 - O pagamento do foro é obri
gação positiva, líquida, e de terme> 
definido cuja falta constitui em mo
ra o devedor, de pleno direito, Có
digo Civil - art. 960. Trata-se ainda 
de dívida portable, isto é, que deve 
ser paga ao senhorio direto, no seu 
domicílio, pelo enfiteuta. :e: o que 
ensina Carvalho Santos - Repertó
rio, voI. 20, fls. 225. 

10 - Nunca se falou em interpe
lação prévia para a constituição da 
mora. Essa novidade veio à tona in
voluntariamente talvez na sentença 
do Dr. Álvaro Aranha, Juiz de San
tos, mencionada por Carvalho San
tos - 39 volume, página 93 - e re-
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petida por outros esrtud:osos, des
cuidadamente, como se Dídimo da 
Veiga houvesse mesmo fincado pé 
no requisito. Outra, porém, é a ver
dade. Dídimo, de fato, escreveu: 

"A razão jurídica é que a con
dição resolutória não opera de 
pleno direito, mas depende de in
terpelação judicial: quando se 
trata do § único do art. 119 do 
Código Civil, deve ser pedida em 
juízo e decretada em sentença 
quando não for expressa - art. 
119, § único do Código Civil" 
(Manual do C6digo, volume 99, 

parte primeira, página 135, edição 
de 1925). 

Mesmo quem aceite o ponto-de
vista de Dídimo, há de convir que 
a interpelação a que o mesmo se 
apega está ligada à ação que uma 
sentença põe remate natural. Dídi
mo não aponta uma interpelação 
prévia, para, depois, seguir-se 3: 
ação de comisso. Aliás, o velho e 
glorioso Eduardo Espíndola é taxa
tivo. Presume-se, é o que disserta, o 
devedor em mora, mora fit ex re, se 
é omisso no pagamento do foro -
Obrigações, 1912, páginas 468/470. 

11 - A ação de comisso, indepen
dentemente da consideração que se 
dê à mora, não deixa de ser indis
pensável. Primeiro, porque a enfi
teuse há de ser extinta, processar-se 
a junção dos dois domínios e dar-se 
a entrega do imóvel. O senhorio não 
tem o poder de, por um simples ato 
de vontade, alcançar essas conse
qüências. Segundo, faz-se preciso a 
constatação judicial da mora, desde 
que o foreiro pode ter e desejar, 
apresentar contraprovas e escusas 
legítimas. Terceiro, na confo:rmáda
de do Código Civil - art. 692, lI, 
última parte, com o comisso, atri
bui-se ao senhorio a indenização das 
benfeitorias necessárias do enfiteu
ta. Emerge desse ônus, a decorrên-

cia incontornável do processo judi
cial, para apuração, avaliação e pa
gamento das benfeitorias, conquan
to, fixada a obrigação de pagar, se 
possa proceder na execução às ope
rações complementares. 

12 - O foreiro, na ação de c0-

misso, não está impedido de purgar 
a mora. Citado, abre-se-lhe a facul
dade da emenda em juízo. Pontes 
de Miranda, com o prestígio de sua 
autoridade, ensina que a mora pode 
ser purgada antes da ação, ou de
pois dela, até a contestação, não 
podendo pactuar-se em contrário -
Tratado de Direito Privado, volu
me 18, página 175 - A Súmula do 
Supremo dá idéia de que o limite 
de tempo, para a purgação, é maior: 
- "122 - O enfiteuta pode purgar 
a mora enquanto não decretado ° 
comisso, por sentença." 

(Embargos na Apelação Cível n9 

15.222 - Pleno, 11-junho~1965). 

Proferi este voto. No julgamento, não 
logrei ver reconhecido pelos Eminentes 
Colegas o meu ponto-de-vista. Contudo, 
a manifestação do Tribunal não atingiu 
a fundamentação que aqui estou repe
tindo. É que o Tribunal, levado por 
uma interpretação que acredito momen
tânea, acresceu ainda mais uma forma
lidade à ação de decretação de comisso. 
Na hipótese, a União era foreira. O Tri
bunal admitiu que, embora fosse ne
cessária a sentença pru:a decretação do 
comisso, também se impunha a inter
pelação prévia, isto é, no processo criou
se mais uma formalidade. Data venia 
da maioria que então se constituiu nes
ta nobre Casa, entendi e ainda entendo 
que não há necessidade de interpelação. 
Esses autos, com uma questão tão im
portante, entretanto, desceram à Pri
meira Instância, sem recurso extraordi
nário para o Supremo Tribunal Federal. 
A parte se conformou. Não obstante, 
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quanto à fundamentação propriamente 
do comisso, na Apelação Cível n9 15.537, 
mencionada e em que prevaleceu o pon
to-de-vista do Sr. Ministro Oscar Sarai
va com o meu, que houvera sido o rela
tor da apelação e funcionei nos embar
gos, neste caso houve recurso para o 
Supremo Tribunal Federal. 

Nos Embargos da Apelação Cível n9 

15.537 - porque o problema houvesse 
sido posto - tive oportunidade de as
sinalar, embora suscintamente: 

"Desprezo os embargos, conforme 
o voto de fls. 66, acrescentando, 
ainda, que os arts. 101, § 29 e 118, 
do Decreto-lei n9 9.760, de 5 de 
setembro, não autorizam considera
ção de comisso puro e simples na 
via administrativa, nem repete a 
autorização dos dispositivos anteriQ>
res" (Tribunal Pleno, 17-11-1964). 

N o recurso extraordinário, conforme 
consta do relatório, a União registrou as 
suas restrições ou, por outra, as prerro
gativas de poder decretar o comisso na 
via administrativa. No entanto, o recur
so não foi conhecido. Foi relator do mes
mo o Sr. Ministro Barros Monteiro. (Re
curso Extr"aordinário número 69.708 -
23··4-70): 

"EMENTA: 

Enfiteuse. Comisso. Quando ocor
re e se declara. 

"Verifica-se o comisso se o foreiro 
não paga os foros durante 3 anos 
consecutivos. Não obstante, é preci
so sentença que declare o fato. En
quanto não houver sentença, o de
vedor pode purgar a mora - Re
curso Extraordinário pela letra a, 
de que não se conhece." 

Creio que esses elementos bastam 
para firmar, mais uma vez, a orientação 
que defendo. 

Reporto-me, ainda, ao ilustrado voto 
que o Sr. Ministro Barros Monteiro pro
feriu naquele julgamento. 

Concluo assim o meu voto nesta as
sentada: dou provimento para julgar a 
ação procedente e permitir que o espó
lio-autor pague os foros atrasados; custas 
pela União e honorários de cem cruzei
ros. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Revisor): 
O Decreto-lei n9 9" 760, de 5-9-1946, dis
põe que a falta do pagamento do foro 
por três anos consecutivos acarreta a ca
ducidade do aforamento. 

Todavia, o Sr. Ministro Amarílio Ben
jamin acaba de demonstrar que a de
cretação do comisso depende de senten
ça, mesmo em se tratando de aforamento 
de terreno de marinha. 

Acompanho seu douto voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC n9 29" 896 - GB - ReI. Sr. Min. 
Amarílio Benjamin - Rev. Sr. Min. De
cio Miranda. - Apte.: Espólio de Miguel 
Couto Filho - Apda.: União Federal. 

Decisão: A unanimidade de votos, 
deu-se provimento à apelação, para re
formar a sentença e julgar procedente a 
ação, condenando-se a ré em honorários 
de advogado (em 23-2-73 - 2\1 Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e Jarbas 
Nobre votaram com o Sr. MinistroRe
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 29.936 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Godoy ilha 

Apelante - Cm. de Navegação Lloyd Brasileiro 

Apelada - Santa Cruz Cia. de Seguros Gerais 

EMENTA 

Seguro marítimo. 

Ação miciada em tempo hábil. 

Preliminar de prescxição repelida. 

Vistoria processada 72 horas após o término da des
ca;r~. 

Argumentação inaceita face ao que dispõem os De
cretos n.Os 50.87'6/61 e 64.387/69, que regulam a espécie. 

Sentença mantida. Recurso denegado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, negar provimento, na 
forma do relat6rio e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 16 de março de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Jarbas Nobl·e, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O S~. M in. Jarbas Nobre (Relator): 
Ação ordinária de indenização movida 
por seguradora contra transportadora, 
que, por falha de mercadoria embarcada, 
pagou à sua segurada. 

Foi ela julgada procedente (fls. 46/ 
48). 

Há apelação que a Subprocllradoria
Geral da República pede seja provida. 

É o relat6rio. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Foram embarcados em New York, 75 
compressores. 

No ato da descarga, foi apurada a 
falta de 6 

O termo de vistoria está às fls. 7. 

A ré ( Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro) quer que a ação te
nha sido proposta a destempo, sob o 
fundamento de que a descarga termi
nou em 1-7-68, e o despacho citat6rio 
s6 foi cumprido em 14-7-69, ap6s o de
curso do prazo de 10 dias previsto no 
§ 2. o, art. 166, do CPC, ocasião em que 
a prescrição já se consumara. 

Quer ela, também, tenha ocorrido 
descumprimento ao art. 59, do Decre
to-lei n.O 116, de 25-1-67, isto é, a vis
toria s6 foi levada a efeito 72 horas 
ap6s o término da descarga, o que deixa 
dúvidas sobre a quem imputar a res
ponsabilidade pela falta ocorrida, se ao 
navio ou ao armazém. 

A sentença bem decidiu a matéria. 

Focaliza ela que a ação foi distribuí
da e proposta no dia 9-6-69, enquanto 
que a descarga terminou em 1-7-68. As
sim, dentro do pmzo de um ano, a lide 
foi iniciada. 

Se houve retardamento no processar 
a conta, e se o oficial de Justiça não 
foi célere no cumprimento do mandato 
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citatório, isto são ocorrências corriquei
ras em todas as Justiças, e não serao os 
advogados, certamente, que. as evita
rão. 

N o que se refere à vistoria que no 
entender da ré, foi realizada tardia
mente, tenho que este fato em nada 
deve. prejudicar à apelada, visto como a 
diligência, na forma do art. 11, do De
creto n. ° 50.876, de 1961, é procedida 
pela administração do porto e não pelo 
proprietário da carga ou a companhia 
que a segurou. Ademais, como está no 
§ 3.°, art. 4.°, do Decreto n.o 64.387/69, 
que regulamentou o Decreto-lei núme
ro 116/67, só são admitidas a embarque 
as mercadorias após a delimitação de 
avarias, se houver, e mediante ressalva 
no conhecimento, quando estas ocorram. 
Doutro lado, como se vê no disposto no 
§ 4.°, art. 2.°, do Decreto n.O 50.876/61, 
só são separados para vistoria, os vo
lumes que são desembarcados com in
dícios de violação ou avaria, hipótese 
em que, na forma do § 5.°, são reco-

lhidos em recinto especial, fechado, ou 
xadrez, onde aguardarão a competente 
diligência, donde se conclui que, quan
do da descarga, os volumes tratados 
nestes autos já apresentavam indícios 
de violação, daí decorrendo a caracteri
zação da responsabilidade do transpor
tador que foi melhor especificada por 
ocasião da vistoria levada a efeito. 

N ego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n.o 29.936 - GB - ReI. Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Rev. SI. Min. Godoy Ilha 
- Apte: Cia de Navegação Lloyd Bra
sileiro - Apda: Santa Cruz Cía de Se
guros Gerais. 

Decisão: Negou-se provimento. Deci
são unânime (em 16-3-73 - 2ª" Turma). 

Os Srs. Mins. Godoy Ilha e Decio 
Miranda votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Não compareceu por motivo 
justificado o Sr. Min. Amarílio Benja
min. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 30.508 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
ReV!isor - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Recorrente - Juízo de Direito da Vara Privativa dos Feitos da Fazenda e Aci

dentes do Trabalho em Santos 
Apelantes - Abelardo de Moraes e outros e INPS 
Apelados - Os Mesmos 

EMENTA 
Ação movida a autarquia federal. Falta de citação 

da União Federal. Efeitos. A autarquia, citada para ao 
causa, exercitou o mais amplo direito de defesa, inexis
tindo no processo qualquer indício de prejuízo, direto ou 
indireto, a interesse seu, em decorrência da falta de cita
ção da União Federal, cuja intervenção, em segunda 
instância, certamente sanou a irregularidade, que é de 
naturem tipicamente formal. 

Previdência Social. Lei n.o 593, de 1948. LOPS, art. 
1,62. Líquido, no caso, o direito dos autores ao benefício 
de aposentadoria, calculado sobre dez salários-mínimos, 
à cuja base sempre contribuíram. Recursos providos, em 
parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento em 
parte ao recurso ex ofticio e ao voluntá-
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rio do INPS, e reputar prejudicado o dos 
autores, à unanimidade de votos, sendo 
que o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães foi vencido no tocante à nulidade 
do processo, por ausência de interven
ção no mesmo da União Federal, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1972. -
Henrique áAvila, Presidente; Moací1' 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
O Dr. Juiz a quo expôs a matéria dos 
autos nos seguintes termos: 

"Abelardo de Moraes, João de 
Almeida, João da Cruz Batista e 
outros, todos devidamente qualifica
dos nestes autos, intentam a presen
te ação ordinária contra o INPS, ale
gando, em síntese, que foram em
pregados da Cia. Docas de Santos, 
sempre foram contribuintes da Pre
vidência Social, até que foram apo
sentados; que, nessa época, ocupa
vam posição de destaque na referida 
companhia, e sempre perceberam 
remuneração superior ao limite má
ximo de contribuição permitido pela 
legislação; que recolhiam suas con
tribuições com base em 10 salários
mínimos, limite máximo permitido 
pela lei; por isso ficaram os autores 
ao abrigo do dispositivo legal que 
lhes facultou manterem seus recolhi
mentos nas bases vigorantes ante
riormente; que se aposentaram com 
salário de contribuição equivalente 
ao máximo permitido em lei; além 
disso, passaram a perceber comple
mentação salarial oriunda de Con
vênio firmado entre a Federação 
N acionaI dos Portuários do Brasil 
e o Governo Federal; a partir de 
junho de 1965 cessaram as referidas 

complementações, por ter sido de
clarado nulo o convênio; verifica
ram, depois, que o valor de suas 
aposentadorias não mais conespon
dia aos 10 salários-mínimos iniciais, 
diferença antes não notada, ante a 
comp1ementação acima referida; 
pretendem, através da presente 
ação, reclamar as diferenças atrasa
das, conforme discriminação de fls. 
4, para o que pedem a citação do 
réu; querem, também, as diferenças 
correspondentes à verba "natali
no", tudo corrigido monetariamen
te, com juros, custas e honorários de 
advogado, apresentando com a ini
cial os documentos de fls. 6/21. 

Regularmente citado, o réu, no 
prazo da lei, ofereceu a contestação 
de fls. 27/28, onde sustenta, em 
síntese, que os autores foram apo
sentados como contribuintes na for
ma da Lei n9 593/48, oriundos da 
antiga CAPFESP, cujo teto de con
tribuição era de 10 salários-míni
mos; houve uma complementação 
salarial que lhes assegurava um ga
nho equivalente ao percebido no 
s'erviço ativo, o que tornava des
percebido dos mesmos o sistema de 
reajuste adotado pela lei de Previ
dência Social; no entanto, cita dis
positivo legal pelo que nenhum be
nefício poderá, em seu valor men
sal, resultar maior do que 7 vezes 
na CAPFESP o salário-mínimo re
gional de adulto, situação que só 
foi modificada após a vigência do 
art. 108 do Decreto n.o 60.501/67; 
desde a aposentadoria até a vigên
cia do Decreto 60.501/67 os rea
justamentos dos autores obedece
ram ao teto de 7 salários-mínimos; 
quanto ao convênio, sustenta que 
nada tem a ver com a previdên
cia; pede a improcedência da ação. 

Saneador à fls. 29, e, na audiên
cia designada, sem provas, encerra-
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da a instrução, vieram as derradei
ras alegações, constantes do respec
tivo termo. 

Consigno, também, a juntada dos 
documentos de fls. 36/60, por ini
ciativa dos autores." 

Pronunciando-se no feito, o Dr. Juiz 
a quo decidiu a matéria nos seguintes 
termos: 

"Julgo procedente a ação, e 'em 
conseqüência condeno o réu a pagar 
aos autores as diferenças reclama
das, como pedido, tudo devidamen
te corrigido por se tratar de dívida 
de valor, com custas, juros e hono
rários de advogado fixados em 15% 
sobre o valor dado à causa. As 
prestações vincendas deverão obe
decer mesmo critério." 

Os promoventes e o promovido, in
conformados com a respeitável decisão 
proferida, apresentaram recurso de ape
lação, às fls. 74 e 79 respectivamente. 

O promovido, às fls. 83, e os promo
ventes, às fls. 86, apresentaram suas 
contra-razões concomitantemente, subin
do os autos a este Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Nesta Superior Instância a dou t a 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se no sentido de ser refor
mada a respeitável decisão recorrida, 
para o fim de ser julgada improcedente 
a ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Sr. Presidente. 

Rejeito a preliminar de nulidade da 
ação, suscitada no parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, com 
apoio na falta de citação da União 
Federal para os termos da ação ordi
nária movimentada contra a autarquia 
federal, ré nesta causa. Esta é pessoa 
de direito público com capacidade ad 

processum e ad causam para figurar 
como parte em qualquer processo, ativa 
ou passivamente. 

A autarquia, citada para a causa, 
exercitou o mais amplo direito de de
fesa, inexistindo no processo qualquer 
indício de prejuízo, direto ou indireto 
a interesse seu, em decorrência da falta 
de citação da União Federal, cuja in
tervenção, em segunda instância, certa
mente sancu a irregularidade, que é de 
natureza tipicamente formal. 

E de que se trata de irregularidade 
meramente formal seja prova a falta de 
indicação do texto legal, capitulador da 
nulidade e a ausência de alegação fun
dada sobre prejuízo, sem cuja prova não 
será lícito decretar nulidade de ato ju
dicial. 

Data venia dos que pensam em con
trário, rejeito a preliminar de nulidade. 
No mérito, dou provimento ao recur
so de ofício para eliminar, da parte 
dispositiva da sentença, a cláusula que 
condena a pagar as difeI enças reclama
das, corrigidas monetariamente, por fal
ta de previsão legal, e reduzir os ho
norários de advogado a 5% sobre o mono 
tante da condenação apurada, que me 
parece capaz de remunerar o digno pro
fissional, confirmando a sentença, no 
mais que foi decidido por ela, por suas 
razões de julga", que se me afiguram 
conformes à prova e à lei, notadamente 
ao art. 162, da LOPS, que assegurou aos 
atuais beneficiários, segurados e depen
dentes das instituições de previdência 
social, "todos os direitos outorgados pelas 
respectivas legislações, salvo se mais 
vantajosos os da presente lei. Par. úni
co: Não se aplica o disposto neste arti
go aos segurados facultativos". 

Argumenta a sentença: 

Ora, os autores, segundo o regime 
da Lei n. o 593/48, contribuem até 
o limite correspondente a dez salá-
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rios-mmunos e este o benefício a 
que faziam jus, na hipótese de apo
sentadoria. Trata-se de vantagem 
superior à prevista na Lei Orgâni
ca de 1960, razão por que esse di
reito foi-lhe assegurado. Quando 
não, parece-me evidente o compor
tamento paradoxal da e n t i d a d e 
previdenciária, que recolhia com 
observância daquele teto, porém, 
na contraprestação, pretendia uma 
limitação inferior. E se a Lei Or
gânica de 1960 não assegurasse os 
direitos anteriores do trabalhador, 
o princípio geral decorrente do en
riquecimento ilícito incumbir-se-ía 
de fazê-lo. Por outro lado, sem 
qualquer relevância à menção feita 
ao Convênio entre a Federação Na
cional dos Portuários do Brasil e o 
Governo Federal, sem qualquer per
tinência à relação jurídica ora de
batida. O que importa, ao desate 
da presente lide, é que a norma 
legal de que se serviu o réu para 
a limitação dos reajustes dos be
nefícios dos autores está subordi
nada ao princípio geral constante 
da mesma lei, sintomaticamente 
constante das disposições gerais, 
segundo o que, os direitos anterio
res dos autores, mais vantajosos, 
devem ser respeitados. Outrossim, 
o réu não contestou as verbas men
cionadas, nem as discriminaç6es 
constantes dos documentos de fls. 
17/20, que são admitidas como cer
tas." 

Estes seguros argumentos, não tendo 
sido ilididos pelas razões do apelante, 
persistem, pelo que o pleiteado direito 
ao benefício de aposentadoria calculado 
sobre dez salários-mínimos, à cuja base 
sempre contribuíram, fls. 37, mostra-se 
claro. 

Trata-se de direito adquirido à apo
sentadoria sobre dez salários-mínimos, e 
não de aposentadoria sobre o máximo 

da remuneração auferida na atividade, 
como aLega o apelante. 

E declaro a apelação dos autores sem 
objeto. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins: Estou 
em tudo de acordo com o eminente Mi
nistro Relator, inclusive na parte que 
reduziu os honorários de advogado ao 
percentual de cinco por cento. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. JOJ'ge Lafayette Guimarães: 
Sr. Presidente, acompanho o Sr. Min. 
Moacir Catunda, no mérito, ficando 
vencido, porém, na preliminar, de acor
do com os meus votos anteriores. Con
sidero essencial a intervenção da União, 
sob pena de nulidade, eis que se trata 
de causa contra autarquia, e tanto mais 
que foi esta vencida. Não se pode de 
antemão garantir que a intervenção da 
Procuradoria da República seria inócua. 
Fico com a lei. Aliás, vem-se repetindo, 
com alguma freqüência, esta omissão, 
que não é de se admitir. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 30.508 - SP. ReI: Sr. Min. 
Moacir Catunda. Rev: Sr. Min. Peça
nha Martins. Recte: Juiz de Direito da 
Vara Privativa dos Feitos da Fazenda e 
Acidentes do Trabalho da Comarca de 
Santos. Aptes: Abelardo de Moraes e 
outros e INPS. Apdos: Os mesmos. 

Decisão: Deu-se provimento em parte 
ao recurso ex officio e ao voluntário do 
INPS, e reputou-se prejudicado o dos 
autores, à unanimidade, sendo que o Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães foi ven
cido no tocante à nulidade do processo, 
por ausência de intervenção no mesmo 
da União Federal (em 14-11-72 - Iª' 
Turma). 

O Sr. Min. Peçanha Martins votou 
in totum com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Hen
rique á Ávila. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 30.607 - SP 

RelatOil" - o Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 

Recorrente de Ofício - Juízo Federal da 5'10 '\Cara 

Apelante - União Federal 

Apelados - Nair Neves da Silva e s( Filhos 

EMENTA 

Acidente de que resultou morte a chefe de família. 
Responsabilidade civil da União que se confirma. Inde
nização devida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento aos recursos, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 4 de dezembro de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Representando seus filhos menores Ed
son Marcos Ferreira da Silva e Edna 
Maria Neves da Silva, Nair Neves da 
Silva propõe a presente ação ordinária 
de indenização contra a Fazenda Na
cional, com fundamento nos arts. 194 
da Constituição Federal e 15 do Código 
Civil. 

Alega a autora que, por ocasião de 
exposição pública de armas bélicas, rea
lizada pelo 59 Regimento de Infantaria, 
na cidade de Lorena, ao ser descrita 
uma das armas pelo soldado do Exér
cito Dirceu José dos Santos, a mesma 
veio a disparar, atingindo mortalmente 
Geraldo Ferreira da Silva Filho, seu 
marido e pai dos menores acima refe
ridos. 

Pleiteia ressarcimento de danos e pen
são mensal para si e seus filhos. 

Regularmente citada, a Fazenda Na
cional contestou a fls. 23/29, levantando 
algumas preliminares entre elas a da 
ilegitimidade da viúva, por ter esta con
traído novas núpcias, e, no mérito, ad
vogou a improcedência da ação. 

Réplica às fls. 45/47. 

Sentenciando no feito, o MM. Dr. 
Juiz a quo julgou procedente a ação, 
nos termos seguintes: 

"Pelo exposto, e considerando 
tudo mais que dos autos consta, e 
à vista dos elementos e provas do 
processo, julgo em parte proceden· 
te a presente ação indenizatória, 
para condenar a ré, Fazenda N a
cionaI, a indenizar os autores da 
seguinte forma: a) pagar um sa
lário-mínimo, como pensão, por 
mês, daguela região, à autora em 
conjunto com os filhos legítimos e 
herdeiros, a partir da data do fa
lecimento da vítima (15-11-1962 
até 30-4-65), período que a mesma 
conservou o estado de viuvez; b) 
a partir da data das segundas núp
cias da autora (30-4-65), até a 
maioridade dos herdeiros suplican
tes, determino que a ré continue 
pagando somente aos filhos Edson 
e Edna um salário-mínimo, também 
daquela região, por mês, como pen
são. Sendo que todas estas pensões 
sejam atualizadas de acordo com as 
variações do salário-mínimo; c) fi-
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ca a autora, mãe dos menores her
deiros, o brigada a prestar contas 
de seis em seis meses, perante a 
autoridade competente do destino 
das pensões recebidas, a ser tudo 
apurado pelo contador. Em decor
rência arbitro em Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros) os honorários 
advocatícios" (fls. 65) (síc ). 

Não se conformando com a sentenca 
que lhe foi adversa, apelou a União 
Federal com as razões de fls. 68/73, 
sustentando mais uma vez ser improce
dente a ação, pois não ficara provada 
a culpa do soldado Dirceu dos Santos 
no infausto acontecimento. 

Subindo os autos a este Tribunal, 
neles a douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou, em sucinto parecer, 
pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Rejeito as preliminares argüidas pela d; 
a primeira sobre a impossibilidade de 
estar a autora em Juízo, sem autoriza
ção do marido, e a segunda no qut:' diz 
respeito à paternidade do de cujus, em 
relação ao menor Edson. 

O art. 393 do Código Civil, com a 
redação que lhe deu a Lei n9 4.121/62, 
declara que 

"a mãe que contrai novas núpcias 
não perde, quanto aos filhos do lei
to anterior, os direitos ao pátrio 
poder, exercendo-os sem qualquer 
interferência do marido." 

Quanto à segunda argüição, entendo 
que não cabe tal discussão nos presen
tes autos, até porque destes consta a 
Certidão de Nascimento, passada à vis
ta de duas testemunhas, como manda 
a lei ( fls. 8). 

No mérito, confirmo também a sen
tença, que deslindou com exatidão a 
matéria dos autos, nos seguintes termos: 
(lê, fls. 63/65). ' 

Nego provimento a ambos os recursos 
para confirmar a sentença. 

É meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. Não houve recurso da au
tora. Em verdade, faria ela jus à pensão 
fixada em quantitativo mais alto. 

Ficou provado nos autos que, a 20 
de maio de 1960, o falecido marido e 
pai dos autores percebia a importância 
de Cr$ 19.440,00 antigos, quantia esta 
evidentemente, à época, bem superior 
à do salário-mínimo então vigorante. 

A orientação que se estabeleceu, tan
to neste Tribunal, quanto no Supremo 
Tribunal Federal, no sentido de consi
derar o salário-mínimo como ponto de 
referência para a fixação da pensão, em 
caso de responsabilidade civil, decor
rente de ato ilícito, atenta à circuns
tância de não se poder provar que o 
falecido mantinha um padrão de vida 
mais alto. 

Na espécie, entretanto, não houve re
curso dos autores, de tal maneira que 
se conformaram com o salário-mínimo 
estabelecido na sentença. 

Se não houvesse essa circunstância, 
daria provimento em parte aos recursos, 
pois temos entendido que, quando se 
considera o salário-mínimo como ele
mento de referência, não se concede 
pensão à base desse salário, mas, sim, 
à base de 2/3 do mesmo, em se tra
tando de morte do chefe da família. 

N o caso concreto, mantenho o salário
mínimo estabelecido na sentença, na sua 
integralidade, porque a autora e filhos 
fariam jus a importância mais elevada. 

Quanto ao mais, estou de acordo com 
o eminente Sr. Ministro Relator. Nego 
provimento também aos recursos. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: Em ma
téria de salário-mínimo, há uma coisa 
a ponder:cr: é que o Supremo Tribun:.1l 
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Federal, determinando que a indeniza
ção fosse liquidada por este salário, na 
verdade suprimiu a coisa julgada. Dá 
progressão sempre, mesmo após a sen
tença, e isso não era possível naquelas 
liquidações que se faziam pelo valor da 
época da sentença. De modo que é u:na 
vantagem. 

Às vezes, parece exígua a liquidação 
pelo salário-mínimo, mas a pensão vai 
melhorando com o perpassar do tempo. 

Estou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 30.607 - SP. ReI: Sr. Min. 
Henoch Reis. Rev: Sr. Min. José Néri 
da Silveira. Recte: Juiz Federal da 5"
Vara. Apte: União Federal. Apdos: Nair 
Neves da Silva e filhos. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento aos recursos (em 4-12-72 -
3"- Turma). 

Os 8rs. Mins. Néri da Silveira e Már
cio Ribeiro votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

APELA:ÇÃO CÍVEL N.o 31.637 - se 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
RevisOlr - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrente - Juiz Federal no Estado 
Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelados - Sony Agenor da SilVia e Outra 

EMENTA 

Concurso. Cabia ao INPS nomear os autores, obede
cida a ordem de classificação publicada no Diário Oficial 
da União. Recursos unanimemente improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento 
a ambos os reoursos, contra o voto do 
Sr. Ministro Revisor que provia em parte 
o recurso ex ofticio e in totum o do 
INPS, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de novembro de 1972. -
Henrique aÁvila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O Dr. Juiz assim relatou a matéria 
em debate: 

"Sony Agenor da Silva e Neusa 
Maria Peluso, esta última na quali
dade de litisconsorte, devidamente 
qualificados, por intermédio de ha-

bilitada advogada, intentaram, pe
rante a Justiça Federal e contra a 
União e o Instituto Nacional de Pre
vidência Social, ação ordinária de 
reconhecimento de direitos e inde
nização para o efeito de serem no
meados oficiais de administração 
nível 12-A, devendo haver condena
ção, ainda, quanto aos atrasados, ju
ros, custas e honorários advocatí
cios. 

Com referência à ação proposta 
manifestou-se tão-somente o INPS, 
muito embora citado o digno Pro
ourador da República. 

N o curso da lide foi admitida co
mo litisconsorte ativo a funcionária 
Neusa Maria Peluso e saneado o 
processo às fls. 34. O saneador não 
sofreu recurso. A audiência de ins
trução e julgamento realizou-se na 
data aprazada, tendo as partes ale
gado o que consta do termo de fls. 
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37 e verso. A sentença não prolatada 
na audiência de leitura e publica
ção, na época designada, em virtude 
de constatável acúmulo de serviço. 

Processo apto para o julgamento. 

O primeiro requerente, em sínte
se, alega o seguinte: 2.1. Submeteu
se a concurso para provimento em 
cargos da classe "A" da série oficial 
de administração do Serviço Públi
co Federal, conforme comprovado 
com os documentos em apenso, ten
do sido aprovado e classificado em 
179 lugar; 2.2. Ocorre que, a 2 de 
janeiro de 1967, de conformidade 
com autorização presidencial, foram 
nomeados os quinze primeiros colo
cados pelo então Presidente do 
IAPI; 2.3. Posteriormente, através 
de portarias de 26-12-66, foram no
meados pelo Presidente da Junta In
terventora do antigo IAPC os can
didatos que, no concurso, obtiveram 
os 189, 199 e 209 lugares; 2.4. A 
omissão ofendeu direito do reque
rente, não tendo se efetivado a no
meação em face de um lapso do 
DASP ao encaminhar a relação para 
os devidos fins; 5. O fundamento 
jurídico é o disposto no art. 13, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Federais. E transcrito, a título de 
endosso, o parecer da Assistência
Técnica do INPS, publicado no Bo
letim de 18-4-69, enfatizando que a 
situação nele expressa é idêntica ao 
do suplicante. 

Quanto à litisconsorte os funda
mentos são os mesmos, sendo que, 
no caso, especificamente, obteve o 
169 lugar com a média 71,43. 

O INPS, por seu bastante Pro
curador, em resumo assim argumen
tou: 3.1. Na produção de suas pro
vas para a defesa promoveu gestões 
junto à Secretaria de) Pessoal na 
Administração Central, tendo a Di
reção do Grupo de Regime e da 
Movimentação aprovado parecer 

que, em suma, expressa exclusiva 
responsabilidade do DASP quanto 
à "irregularidade"; 3.2. Não é res
ponsável, portanto, pelas omissões 
ocorridas, mesmo porque o referi
do concurso foi aberto para preen
chimento de claro no serviço públi
co e não, de modo específico, visan
do ao INPS; 3.3. Além do mais, se 
não fosse o DASP seria o Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, 
onde foram indicados os concursa
dos pelo grupo para tal designação; 
3.4. Finalmente, requer absolvição 
de instância, na forma do art. 201, 
inciso VI (art. 160), do CPC, por 
ser o INPS parte ilegítima, pleitean
do renovação de prazo para con
testação se indeferida a preliminar." 

Sentenciando, o Dr. Juiz julgou pro
cedente a ação, condenando o InsUtuto 
Nacional de Previdência Social ao pa
gamento dos honorários advocatícios fi
xados em 10% sobre o total da indeniza
ção a ser apurada na liquidação da sen
tença, isentando-o porém no pagamen
to das custas. 

Houve recurso de ofício. 

Inconformado, apelou o INPS com as 
razões de fls. 46/47. 

Contra-razões às fls. 49. 

Nesta Instância pronunciou-se a Sub
procuradoria-Geral da República à fls. 
54 pela reforma da r. sentença, a fim 
de que se declare as autoras carecedo
ras de ação ou que se julgue improce
dente a mesma. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O Instituto Nacional de Previdên
cia Social apelou da sentença alegando, 
mais uma vez, sua ilegitimidade por 
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que se não considera responsável pelas 
omissões ocorridas nas indicações do 
Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil. Argumento destroçado desde o 
despacho saneador de fls. 34, que per
maneceu intacto, por isso que dele não 
ocorreu interposição de recurSo. E basta 
salientar-se que ao reu é que cabia fazer 
as nomeações, tendo em vista as coloca
ções obtidas pelos candidatos conhecidos 
pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social desde setembro de 1964 através 
da publicação, no órgão oficial, do Edi
tal do DASP de n9 1.129, em cuja cópia 
de fls. 23 constam os nomes dos autores 
como classificados, respectivamente, no 
169 e 179 lugares. 

Por estes motivos, nego provimento ao 
recurso do Instituto Nacional de Previ
dência Social, e também nego ao ex of
ficio para confirmar a sentença. O pro
vimento dos cargos por concurso "consti
tui um postulado constitucional, que não 
pode ser iludido com sofismas." 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
( Revisor): A procedência da ação é ma
nifesta, eis que classificado o autor e a 
litiseonsorte em 179 e 169 lugares, no 
concurso para Oficial de Administração 
do Serviço Público Federal (fls. 6), fo
ram nomeados, com inobservância da 
classificação, candidatos colocados em 
189, 199 e 209 lugares, por indicação 
feita pelo Grupo de Trabalho de Con
cursados, do Ministério do Trabalho, 
nomeações feitas no INPS. 

Proposta a ação contra o INPS e a 
União Federal, esta deixou correr o fei
to à revelia, e a sentença concluiu pela 
procedência "nos termos da inicial" (fls. 

43 ), tanto vale dizer condenou ambos 
os réus, e não apenas o INPS, como en
tendeu a Subprocuradoria-Geral da R~ 
pública em seu parecer. 

Na verdade, porém, se o concurso foi 
realizado para a Administração Federal, 
e não para o INPS, e esta autarquia li
mitou-se a aproveitar candidatos apro
vados naquele concurso, por indicação 
do Grupo de Trabalho dos Concursados, 
do Ministério do Trabalho, como resulta 
do documento de fls. 24, do DASP, e 
alega, com razão, o Instituto, na contes
tação e em sua apelação, a responsabili
dade pela nomeação com desrespeito à 
ordem de classifieação somente pode ser 
imputada à União Federal. 

Assim sendo, o meu voto é dando pro
vimento à apelação do INPS, e em parte 
ao reeurso de ofício para julgar a ação 
improcedente contra o ora apelante, 
mantida a condenação da União Federal, 
e condenados o autor e a litisconsorte 
nas custas e honorários de advogado, 
que arbitro em Cr$ 100,00, em favor da 
citada autarquia. 

EXTRATO DA ATA 

Ae. n9 31.637 - Se. ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Rev.: Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Recte.: Juiz Fe
deral no Estado. Apte.: INPS. Apdos: 
Sony Agenor da Silva e outra. 

Decisão: Negou-se provimento a am
bos os recursos, contra o voto do Sr. 
Ministro Revisor que provia em parte o 
recurso ex officio e in totum o do INPS 
(em 24-11-72 - 1?- Turma). 

O Sr. Min. Henrique d'Avila votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique cf Ávila. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 31.640 - PR 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente _. Juiz Federal da 2." Var.a, ex officio 

Apelante - Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários - SASSE 

Apelado - Doni::·ztti Dimer Giamberardino 

EMENTA 

Seguro. Falta de pagamento de prêmio. Correção 
monetária. 

A norma do ,art. 1.433 do Código Oivil está modifi
cada pelo art. 12, do Dec.-lei n.o 73, de 1966, segundo o 
qual qualquer indenização decorrente do contrato de se
guro depende de prova do pagamento do prêmio antes 
do sinistro. 

Embora a promissória, em princípio, constitua simple1 
garantia stricto sensu, do crédito anterior, não envolvendo 
quitação do prêmio, confirma-se a procedência da ação 
se do Certificado do Seguro não constam as datas para 
os pagamentos das parcelas der prÊmio. 

Não estando regulamentada, pelo Conselho Nacional 
de Seguros Privados, a Lei n.O 5.488/68, não é exigível 
correção monetáriJa sobre a indenização devida pelo se
gurador. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unan~midade, prelimi
narmente, em negar provimento ao agra
vo interposto no auto do processo e, no 
mérito, em dar provimento em parte a 
ambos os recursos, tão-somente para 
excluir a correção monetária por inca
bível, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que passam a 
integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 30 de outubro de 1972. -
Henrique a: Ávila, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
( Relator): Donizetti Dimer Giamberar
dino propôs uma ação ordinária contra 
o Serviço de Assistência e Seguro Social 
dos Economiários - SASSE, para rece
bimento da quantia de Cr$ 3.982,41, 

valor dos danos sofridos, em virtude de 
acidente com seu automóvel, marca 
Volkswagen, licenciado sob n9 1-23-30-
26, no Estado do Paraná, objeto de se
guro celebrado com o réu, conforme o 
Certificado de fls. 15, com correção mo
netária. 

Ao contestar a ação, o SASSE pediu 
absolvição de instância, alegando não 
ter o autor direito à indenização, não só 
porque não pagou nos respectivos venci
mentos o premio, sendo que a nota pro
missória correspondente ao mesmo ven
cida em 6 de abril de 1969, somente foi 
paga a 13 de maio, quando o acidente 
já havia ocorrido no dia ll, prevendo a 
cláusula 9'\ a, da proposta, que integra 
o Certificado, a perda do direito do se
gurado, pelo não pagamento dos prê
mios, no vencimento. 

N o mérito, invoca ainda culpa do se
gurado, que isenta a seguradora de res
ponsabilidade (cláusula 9'\ f e cláusula 
2ª', d), culpa que se ev:dencia do fato 
de haver sido o automóvel acidentado 
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retirado do local, impossibilitando as 
autoridades de efetuarem um levanta
mento completo do ocorrido; além disso, 
alegou o réu que os danos constantes do 
orçamento de fls. 16/17, não guardam re
lação de causa e efeito com o acidente, 
pelo que o valor da indenização terá 
que ser fixado em execução. 

Saneado o processo, com a interposi
ção do agravo no auto do processo de 
fls. 43, reduzido a termo às fls. 44, in
terposto pelo réu, por não haver sido 
decretada a pleiteada absolvição de ins
tância, foi afinal julgada procedente a 
ação, pela sentença de fls. 68/70, invo
cando a decisão o art. 1.433, do Código 
Civil, segundo o qual considera-se per
feito o contrato de seguro, desde que 
emitida a apólice, ou efetuado o lança
mento usual da operação, pelo segura
dor, e afirmando que as parcelas em que 
foi decomposto o prêmio convencionado 
foram pagas, conforme os documentos 
de fls. 8 e 10 a 14, sendo, aliás, o se
gurado devedor por notas promissórias, 
e não mais pelo referido prêmio, como 
reconhecido no documento de fls. 55; 
quanto aos dos danos resultantes do aci
dente, faz menção ao fato de haver o 
próprio réu promovido diligências junto 
a várias empresas reparadoras de veí
culos, a fim de apurar seu valor. 

Concluiu condenando o réu a pagar 
a quantia mencionada, com juros de mo
ra, a partir de 22 de agosto de 1969, 
além da correção monetária, n03 termos 
da Lei n9 5.488, de 1968, e honorários 
de 20% sobre a indenização corrigida 
monetariamente. 

Recorreu o Dr. Juiz de ofício, e ape
lou o SASSE (fls. 72/76), argüindo a 
nulidade da citação feita na pessoa do 
Delegado Regional, quando cabe ao Pre
sidente do SASSE, representá-lo em Juí
zo, e desenvolvendo suas alegações an
teriores, com o pedido de provimento do 

. agravo no auto do processo, ou refomla 
da sentença, com a improcedência da 
8çi:}. 

Com as razões de apelado do autor 
(fls. 78/84), onde se invoca o compare
cimento do réu a Juízo, para contestar, 
o que convalida qualquer vício de cita
ção, bem como a circunstância de have
rem sido pagas todas as promissórias re
ferentes ao parcelamento do prêmio, 
com atraso de mais ou menos um mês, 
com a tolerância do credor, bem C01ll0 

se afirma não estar provada a sua culpa 
no acidente, aderindo, por sua vez, a 
União Federal às razões do apelante 
(fls. 85/87), acentuando a inexistência 
de animo de novar, que não se presume, 
na emissão das promissórias, subiram os 
autos. 

Pelo parecer de fls. 90 a douta Sub
procuradoria-Geral da República pediu 
a reforma da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): A matéria objeto do agravo 
no auto do processo de fls. 43 e 44, na 
verdade diz respeito ao mérito da ação, 
ou seja, à perda do direito do segurado, 
pelo não pagamento de promissória re
presentativa de parcela do prêmio dCl 
seguro, vencida há mais de 30 dias antes 
do acidente, que somente veio a ser paga 
dois dias após o evento. 

Nessas condições, não se justificava 
a pretendida absolvição da instância, e 
foi, aliás, a matéria apreciada desenvol
vidamente pela sentença, ao examin::tr o 
mérito da causa. 

Nego, pois, provimento ao agravo. 

A preliminar de nulidade de citação 
não poderá ser acolhida, diante do pre
ceito do art. 165, §§ 19 e 29, do CPC, e 
do fato de haver sido oferecida, tem
pestivamente, contestação, quanto ao 
mérito da ação, quando, inclusive, nada 
se alegou quanto à nulidade ora invo
cada, ainda admitido que realmente não 
pudesse o Delegado Regional do SASSE, 
receber citação. 
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o art. 1.433, do Código Civil, que 
dispõe no sentido de que o contrato de 
seguro considera-se perfeito desde que 
o segurador remeta a apólice ao segu
rado, ou faz nos livros o lançamento 
usual da operação, efetivamente con
duzida à procedência da ação, como re
conhece a sentença, diante da emissão 
do Certificado de fls. 15, que correspon
de à apólice do seguro. 

Esta norma, porém, sofreu considerá
vel atenuação, no que diz respeito ao 
não pagamento do prêmio, pois o De
creto-lei n9 73, de 1966, no seu aJ.1t. 12, 
estipula que 

"A obrigação do pagamento do 
prêmio pelo segurado vigerá a par
tir do dia previsto na apólice ou 
bilhete de seguro, ficando suspen
sa a cobertura do seguro até o pa
gamento do prêmio e demais en
cargos. 

Parágrafo UlllCO. Qualquer in
denização decorrente do contrato de 
seguro dependerá de prova do pa
gamento do prêmio devido, antes da 
ocorrência do sinistro." 

Dever-se-á, pois, examinar a preten
são do autor, e a ocorrência, ou não, de 
suspensão da cobertura do seguro, dian
te da circunstância, invocada pelo réu, 
de somente haver sido paga no dia 13 
de maio, a promissória vencida a 6 de 
abril, representativa de uma parcela do 
prêmio, quando o acidente ocorreu dois 
dias antes do aludido pagamento, isto 
é, a II de maio de 1969. 

Esta disposição legal, por sua vez, tor
na sem adequação, em face do vigente 
direito positivo, o ensinamento de Car
valho Santos, invocado pelo autor, no 
sentido de que aceitando o segurador o 
pagamento do prêmio, posterior ao ven
cimento, não mais poderá opor ao segu
rado, se verificado sinistro, a suspensão 
dos efeitos da apólice (Código Civil 
Brasileiro Interpretado, voI. XIX, pág. 
328, comentário ao art. 1.450). 

Razão assiste à União Fedeml quando 
sustenta, nas razões de fls. 86, invocan
do o ensinamento de Orlando Gomes 
(Obrigações, 2ª' ed., pág. 164), que se 
presume o animus novandi, valendo, em 
princípio, a emissão de nota promissória, 
como confirmação e garantia da obriga
ção anterior; é também o que ressalta 
José Soriano de Souza Neto, quando de
clara que a nota promissória é, ordina
riamente, e na lição dos melhores auto
res, dada em garantia stricto sensu do 
orédito anterior (Da Novação, pág. 155, 
nota 339). 

Assim, não obstante a informação, de 
fls. 55, da Divisão de Seguros do réu, de 
que no dia do sinistro o segurado estava 
quites quanto ao prêmio, sendo devedor 
da promissória vencida em 6 de abril de 
1969, na verdade tal não ocorre. 

Sou, porém, levado a confirmar a pro
cedência da ação, porque no Certifica
do de fls. 15, não se mencionam sequer 
as datas dos pagamentos das parcelas 
dos prêmios, o que afasta a aplicação do 
art. 12, do Decreto-lei n9 73, de 1966, 
que prevê a suspensão da cobertura do 
seguro, quando não satisfeito o prêmio. 

No caso, nem mesmo na proposta que 
integra o Certificado, como nele se de
clara, se mencionam os vencimentos das 
aludidas parcelas, sendo encontrada tão
somente a afirmativa de que o prêmio 
seria pago em 6 parcelas, além de um 
carimbo, do teor seguinte (fls. 9): 

"O prêmio será pago ao SASSE 
em 6 prestações mensais de Cr$ .. 
. ........... cada uma, represen-
tada por notas promissórias que fi
cam fazendo parte integrante deste 
contrato." 

e ao lado há a seguinte anotação: 
'~1 x NCr$ 88,08 
5 x NCr$ 74,00." 

Em conseqüência, e diante destas cir
cunstâncias, não pode ser reconhecida 
a pretendida suspensão da cobertura da 
vigência do seguro, do pagamento do 
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premIO após o acidente, e em data an
terior à comunicação do sinistro, então 
ainda desconhecido da seguradora, como 
decorre do documento de fls. 53. 

No que diz respeito ao valor dos da
nos, é de se aceitar o orçamento de fls. 
16/17, como pleitea o autor, em face 
da informação da Divisão de Sinistros, 
de fls. 62, que relaciona três orçamentos 
por ela solicitados, sendo aquele o de 
menor valor, em correspondência com a 
avaliação dos prejuízos feita em inspe
ção, como se declara no item a do alu
dido documento. 

Com referência à culpa do segurado, 
no acidente, não resuLta sua prova do 
fato de haver retirado o automóvel do 
local, impossibilitando as autoridades, 
conforme alegado na contestação, de fa
zerem um levantamento completo da 
ocorrência. 

Indevida porém, é a correção por de
pender a Lei n9 5.488/68 de regula
Imentação pelo Conselho N acionall de 
Seguros Privados, como já decidiu o Tri-

bunal nos Embargos na Apelação Cível 
n9 28.388. 

Pelo exposto, dou provimento ao re
curso de ofício e à apelação do réu ape
nas para excluir da condenação a COrre
ção monetária. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 31.640 - PR - ReI. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Rev. Min. Henri
que d'Avila. Recte.: Juiz Federal da 2?
Vara. Apte.: Serviço de Assistência e Se
guro Social dos Economiários - SASSE. 
Apdo.: Donizetti Giamberardino. 

Decisão: Preliminarmente, negou-se 
provimento ao agravo inte11posto no auto 
do processo; e, de meritis, deu-se provi
mento em parte a ambos os recursos, 
tão-somente para excluir a correção mo
netária por incabível. (1?- Turma, em 
30-10-72) . 

Os Srs. Mins. Henrique d'Avila e Pe
çanha Martins votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique d:Ávila. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 31.963 - GB 

Relator - O EX.IDO Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O EX.IDO Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente de Ofício - Juiz Federal da 4" Vara 
Apelante - Rede Ferroviária Federal S.A. 
Apelado - Pierre Lúcio da Silva 

EMENTA 

Responsabilidade Civil de Estrada de Ferro. Lei n.o 
2.681/912, art. 17. 

Morte de um menor projetado ao solo através da 
porta do comboio, que fora mantida perigosamente aberta. 

Procedência da ação, ajUizada por seu pai. 
Limitação da indenização a um terço do salário-mi

nimo vigente (Súmula 491, do STF), por ser secundária. 
a participação do filho para a economia familiar ou do
méstica. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 

dar provimento em parte aos recursos 
para limitar as pensões mensais a 1/3 
do salário-mínimo vigente, descontado 
o 139-salário, a verba de funeral de dois 
salários-mínimos de adulto e honorários 
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advocatícios a 10% sobre o valor da cau
sa apurado de acordo com o art. 97, 
§ 49, do EOAB (Lei n9 4.215/63). Su
primir as verbas de luto e sepultura 
perpétua, contados os juros de mora a 
partir da citação inicial, na forma do 
relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de março de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Márcio Ribeiro (Relator): 
Ação ordinária proposta contra a Rede 
Ferroviária Federal S.A. por Pierre Lú
cio da Silva, operário residente no Es
tado da Guanabara, a fim de obter res
sarcimento conseqüente à morte de seu 
filho e arrimo Adailton Lúcio da Silva, 
que no dia 8 de abril de 1969 fora ar
remessado ao leito da via férrea porque 
o vagão em que se encontrava, viajando 
da estação Pedro II para a de Padre 
Miguel, conservava as portas abertas, 
apesar de superlotado. 

A contestação sustentou a culpa ex
clusiva da vítima, que viajava de ma
neira perigosa, pendurada à porta do 
trem, assumindo o risco de sua impru
dência, exonerando, dessarte, a ré, de 
qualquer responsabilidade e violando 
normas expressas em texto legal (D. 
n9 2.089/63, arts. 182 e 186). 

Afinal, porém, o Juiz assim dispôs: 

"Julgo a Ação procedente, para 
que seja paga a indenização à fa
mília da vítima, representada por 
seu chefe, na base do laudo daque
le Perito desempatador, 2/3 do sa
lário-mínimo, acrescido do 139 salá
rio inclusive as verbas de funeral, 
luto, sepultura perpétua, 20% de 
honorários sobre o total da liqui
dação, juros de mora e custas." 

Secundando recurso necessário, apela 
a ré com as razões de fls. 79/84, res
pondidas às fls. 87/88 pelo apelado. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pelo conhecimento e provi
mento da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Márcio Ribeiro (Relator): 
A responsabilidade civil das estradas de 
ferro continua sendo definida pela L. 
n9 2.671/912, sendo, portanto, a culpa 
sempre presumida (art. 17). 

Aliás, no caso, a própria contestação 
não informou os fatos articulados pela 
inicial. 

Por outro lado, a Súmula n9 491 afas
ta o argumento de que a morte de filho 
menor não deva dar origem a uma com
pensação por lucros cessantes. 

Quanto à liquidação, entretanto, cum
pre ajustar o julgado à jurisprudência 
do Tribunal. 

Não se provou que a vítima, falecida 
aos 19 anos, fosse o arrimo de seus pais. 

Sua participação para a economia do
méstica era, portanto, secundária, e, 
nessa hipótese, vem sendo estimada pela 
jurisprudência apenas em 1/3 do salário 
vigente. 

Sepultura perpétua e luto da família 
não são devidos e o funeral não deve 
exceder a dois salários-mínimos, como 
se deduz do art. 44 da LOPS. 

Em casos idênticos a Turma tem con
siderado suficientes honorários advoca
tícios de 10%. 

E os juros da mora devidos desde a 
citação inicial. 

Dou, pois, provimento, em parte, aos 
recursos para limitar as pensões men
sais a um terço do salário-mínimo vi
gente descontado o 139 salário (Súmula 
n9 490 do STF); a verba de funeral a 
dois salários mínimos de adulto e os 
honorários advocatícios a dez por cento 
sobre o valor da causa, apurado de acor
do com o art. 97, § 49, do EOAB (L. 
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n9 4.215/63). As verbas de luto e se
pultura perpétua ficam suprimidas. Os 
juros da mora serão contados a partir 
da citação inicial. 

EXTRATO DA ATA 

AG. n9 31.963 - GB. ReI: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Rev: Sr. Min. Esdras 
Gueiros. Recte: Juiz Federal da 4:;t Va
ra. Apte: Rede Ferroviária Federal SI A. 
Apdo: Pierre Lúcio da Silva. 

Decisão: À unanimidade, deram pro
vimento em parte aos recursos para li
mitar as pensões mensais a 1/3 do sa-

lário-mínimo vigente, descontada do 
139 salário a verba de funeral de dois 
salários-mínimos de adulto e honorários 
advocatícios a 10% sobre o valor da cau
sa apurado de acordo com o art. 97, 
§ 49, do EOAB (L. n9 4.215/63). Su
primir as verbas de luto e sepultura 
perpétua, contados os juros de mora <l 

partir da citação inicial (em 12-3-73 -
3:;t Tunna). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e He
noch Reis votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 32.027 - MG 

Relator - O EX.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O EX.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado - Itagyba Thomaz da Silva 

EMENTA 

Auxílio-doença. Redução do valor do benefício sem 
motivo plausível. Sentença restabelecedora unanimemente 
configurada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos conhecer do recur
so ex ofticio que deveria ter sido inter
posto e não o foi; negar provimento a 
este e ao. apelo voluntário do autor. 
Decisão unânime, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de outubro de 1972. -
Henrique d' Ávila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O Dr. Juiz assim relatou a ma
téria em debate: 

"Itagyba Thomaz da Silva, bra
sileiro, escriturário, residente nesta 
cidade, propõe Ação Ordinária con-

tra o INPS com o fim de ser res
tabelecida a sua pensão de auxílio
doença da parte que foi cortada, 
para tanto, computando-se no cál
culo as três relações trabalhistas 
desprezadas, "atualizando-se as 
mesmas de acordo com os aumen
tos salariais mínimos", e também 
que a ele sejam pagas as parcelas 
atrasadas dos descontos sob alega
ção de repetição de indébito, com 
correção monetária, juros legais e 
honorários de advogado, na base de 
20% sobre o total. 

Alegou então o autor, como con
tador prático, que era escriturário 
de quatro firmas comerciais sedia
das neste município, além de SOCIO 

e gerente da firma Silva & Cia., 
também aqui sediada. 

Como empregado das firmas 
Telefônica Santos Dumont S. A., 
Kingma & Cia., Casa Chaves Ltda. 
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e Miguel Jorge, recolheu através 
das mesmas a sua contribuição le
gal como associado do INPS, cal
culada sobre os salários auferidos. 

Em conseqüência de moléstia que 
o vitimou, afastou-se o A. do tra
balho, em abril de 1968, sendo-lhe 
concedida a importância de oito
centos e cinqüenta e seis cruzeiros 
(Cr$ 856,00), mensalmente, de au
xílio-doença, a partir de 16 de abril 
do mesmo ano, importância esta 
calculada sobre seu salário, contri
buição dos cinco vínculos empre
gatícios. 

Aduz ainda o autor, em 21 de 
novembro de 1969, que foi notifi
cado pelo Instituto ora suplicado, 
que, em serviço de revisão de be
nefício, o valor do cálculo, de Cr$ ... 
856,00, fora retificado para trezen
tos e noventa e nove cruzeiros 
(Cr$ 399,00), passando então a ser 
computados somente os salários 
contribuição referentes às firmas 
Telefônica Santos Dumont S.A. e 
Silva & Cia. Ltda.; foram despre
zados, pelo INPS, os· salários con
tribuição atinentes às demais três 
firmas. 

Além do mais, esclarece ainda o 
A., ficou notificado de que devia 
ao ora suplicado a importância de 
nove mi~ dez cruzeiros e cinqüenta 
centavos, por recebimentos que se
riam indevidos de auxílio-doença, 
calculados sobre os salários contri
buição feitos através daquelas três 
firmas então cortadas do cálculo de 
benefício. 

Alega, finalmente, o A., sentiu-se 
ele prejudicado em face da decisão 
do suplicado, já que cumpriu regu
larmente com suas obrigações de 
associado do INPS. 

Com a inicial, apresentou o A. 
a comunicação do Instituto, que o 
levou a propor a presente ação. 

Reconhecendo-se incompetente, 
conforme se vê do respeitável des
pacho de fls. 15 verso, vieram os 
autos a esta cornlarca, e aqui, após 
a citação devida, foi apresentada a 
contestação ao pedido do autor, 
alegando o Instituto que deve ser 
efetuado descontos do excesso no 
pagamento do benefício, até então 
recebido em valor superior àquele 
que teria direito o autor, pedindo 
assim a improcedência da ação pro
posta. 

Apresenta o Instituto, com sua 
contestação, o processo administra
tivo referente ao auxílio-doença, 
processo no qual ocorreu primeira
mente a fixação da pensão de au
xílio, e, posteriormente, a redução 
da pensão fixada. 

O autor, pelo pronunciamento de 
fls. 48 - verso, impugnou os termos 
da contestação, já aí representado 
por outro Procurador, o Dr. Celso 
Vieira Marques, advogado militan
te nesta comarca. 

Integrando a ação o Ministério 
Público (fls. 52v.), foi proferido o 
saneador de fls. 53, prolatado pelo 
então Juiz do processo, transitado 
em julgado, pelo que se vê da pri
meira certidão de fls. 57. 

O autor juntou documentos com 
a petição de fls. 67 e posteriormen
te realizou-se a audiência de ins
trução e julgamento, como se vê 
dos terlll\os de fls. 78 e seguintes, 
quando as partes produziram suas 
razões finais, pela palavra do Dr. 
Procurador do autor e pela do Dr. 
Walter Cavalieri, como Procurador 
do Instituto, já quando prestados 
os depoimentos das testemunhas 
dadas pelo autor." 

Sentenciando, o Dr. Juiz julgou pro
cedente a ação condenando o Instituto 
Nacional de Previdência Social a resta
b~lecer a pensão do autor, da parte que 
fOI cortada, com a conseqüente atuali-
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zação em relação aos aumentos salariais 
mínimos, como ao pagamento das par
celas atrasadas, com a devida correção 
monetária, bem como juros legais e ho
norários de advogado na base de 20% 
sobre o valor da causa. 

Inconformado, apelou o INPS às fls. 
104 aduzindo as razões de fls. 105/107. 

Contra-razões às fls. 1l0/1l2. 
Nesta Instância a Subprocuradoria

Geral da República pronunciou-se pela 
procedência da preliminar levantada 
pelo INPS e reforma da r. sentença 
(fls. 116). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O autor é um velho Guarda-livros 
prático, ou simplesmente correntista, 
que vivia do preparo de escritas comer
ciais. Por isso mesmo trabalhava para 
cinco firmas, recebendo de cada uma 
um salário e recolhendo ao INPS a con
tribuição correspondente ao cômputo do 
efetivamente auferido mensalmente. 

Ora, tratando-se de Guarda-livros, 
podia encarregar-se da escrita de cinco 
firmas comerciais, ou até mesmo mais 
de cinco, para formar um salário men
sal razoável, não constituindo este fato 
o menor espanto, porque comum. 

E, trabalhando para três firmas em 
horários determinados, podia o autor 
trabalhar para as outras duas à noite, 
ou pela madrugada, ou aos domingos, 
mesmo que situadas em locais distantes 
de sua residência. É que, para a con
fecção de algumas escritas, basta que o 
Guarda-livros escriture, em um só dia, 
o que se passou na semana pretérita. 

Nego provimento aos recursos, inclu
sive ao necessário que tenho por inter
posto, para confirmar a sentença pelos 
seus próprios fundamentos. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 32.027 - MG. ReI: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Rev: Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Apte: INPS. 
Apdo: Itagyba Thomaz da Silva. 

Decisão: Conhecido o recurso ex ofti
cio que deveria ter sido interposto e 
não o foi; negou-se provimento a este 
e ao apelo voluntário do autor. Decisão 
unânime (em 16-10-72 - P. Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Henrique d'Avila votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Sr. Min. 
Moacir Catunda. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Henrique d' Ávila. 

APELAÇãO CÍVEL N.o 32.143 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O EX.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Apelante - INPS e A Principal Importadora Ltda. e outros 
Apelados - Os mesmos e Oswaldo Croce e outro 

EMENTA 
Despejo. DL n.o 4/66, art. 3.°, L. 1.300, art. 15, § 2.° 
Carece de ação o proprietário que propõe ação de des

pejo com fundamento em uso próprio, sem provar a noti
ficação prévia do inquilino para desocupar o imóvel dentro 
do prazo determinado em lei. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanhni
dade, dar provimento à apelação de "A 



-138 -

Principal Importadora Ltda. e Modas 
Sabina Ltda." para julgar o autor ca
recedor da ação proposta e condená-lo 
ao reembolso das custas e a pagar ho
norários advocatícios de 10% sobre o 
valor dado à causa pela inicia~ de con
formidade com as notas taquigráficas 
precedentes, que fazem parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de março de 1973. 
Mário Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. MárGÍo Ribeiro (Relator): 
N a qualidade de proprietário do edifício 
à rua Conselheiro Crispiniano, n.o 20, 
onde tem instalada a sua Delegacia Re
gional, o antigo rAPB, a 17 de janeiro 
de 1963, com fundamento no art. 15, 
item IV da Lei n.O 1.300/50, moveu 
ação de despejo a seus inquilinos "A 
Principal Importadora Ltda.", "Mirage 
Modas Ltda.", "Oswaldo Croce e Modas 
Sabina Ltda.", ocupantes de lojas do 
prédio, das quais o autor, segundo alega, 
necessita para ampliação de seus servi
ços. 

Declarou o autor que notificara pre
viamente os réus. 

A causa foi contestada por todos os 
réus, exceto "Mirage Modas Ltda.", e 
contestada, ainda, pelo Banco Riachue
lo S.A., subinquilino de Oswaldo Croce 
(fls. 46, 51, 57, 59 e 34). 

Pontos principais das contestações: a 
invalidade da notificação preparatória 
realizada em 1959; e a autonomia e 
independência das lojas, tornando im
possível a retomada pretendida pelo 
autor. 

Afinal, porém, o Juiz, pela sentença 
de fls. 319/322, por aplicação do DL 
n9 4/66, julgou procedente a ação, con
denando os réus, aos quais concedeu 90 
dias de prazo para a desocupação, ape
nas nas custas processuais. 

Dessa decisão apelaram: o autor às 
fls. 342/343, para obter honorários 
advocatícios; "A Principal Importadora 
Ltda.", às fls. 352/333, pedindo a nuli
dade da sentença, e "Modas Sabina 
Ltda.", às fls. 336/340, a carência ou 
a improcedência da ação. 

Contra-razões do INPS às fls. 344 e 
de "A Principal Importadora Ltda." e 
"Mirage Moda Ltda." às fls. 345. 

A Procuradoria da República, às fls. 
348v., e, nesta instância, a douta Sub
procuradoria-Geral, opinaram no senti
do do provimento do recurso do INPS, 
mantida, no mais, a sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Márcio Ribeiro (Relator): 
A sentença transitou em julgado quanto 
a "Mirage Moda Ltda.", "Oswaldo Cro
ce" e o "Banco Riachuelo S.A.". 

Entretanto, o autor ingressara em juí
zo visivelmente desaparelhado por falta 
da "prévia notificação judicial". 

Não era possível convalidar uma no
tificação de quatro anos antes, feita 
para fim diverso, após a renovação do 
contrato de locação por mais de uma 
vez, como demonstrado pelas alegações 
e provas de fls. 52, 60 a 63, 137, 175, 
177, 222, 224, 261 e 263. 

Não obstante a tolerância da juris
prudência, quanto a esse requisito da 
ação, não se deve chegar a semelhante 
exagero. 

Renovado o contrato, voltar à noti
ficação que o antecedeu constitui indis
farçável surpresa para o inquilino. 

Além disso, o autor não apresentou 
a notificação de 1959. Dos autos consta 
apenas uma contrafé (anexa à con
testação de "A Principal Importadora 
Ltda.") a qual não substitui a noti
ficação por ser incompleta (fls. 87, ·lê ). 
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Não cumpriu, portanto, o autor, uma 
exigência que é tanto do art. 15, § 2.°, 
da Lei n. ° 1.300 em que se baseou a 
ação, como do art. 39 do DL nQ 4/66 
a que se apegou o Juiz. 

Dou provimento à apelação de "A 
Principal Importadora Ltda." e de "Mo
das Sabina Ltda." para julgar o autor 
carecedor da ação proposta e condená
lo ao reembolso das custas e a pagar 
honorários advocatícios de 10% sobre o 
valor dado à causa pela inicial. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n.o 32.143 - SP. ReI: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Rev. Sr. Min. Esdras 

Gueiros. Aptes: INPS, «A Principal Im
portadora Ltda." e outros. Apdos: Os 
mesmos, Oswaldo Croce e outro. 

Decisão: A unanimidade, deram pro
vimento à apelação de "A Principal Im
portadora Ltda." e "Modas Sabina 
Ltda." para julgar o autor carecedor da 
ação proposta e condená-lo ao reembol
so das custas e a pagar honorários advo
catícios de 10% sobre o valor dado à 
causa pela inicial (em 12-3-73, 3ª' Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e He
noch Reis votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 32.577 - GB 

Relator - O EX.mo Sr. Min. Godoy TIha 

Revisor - O EX.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Apelantes - Elvira Francelina Cordeiro e Rede Ferroviária Federal 

Apeladas - p...s mesmas 

EMENTA 

Acidente ferroviário. Responsabilidade da Estrada por 
inobservância de cautelas regulamentares para proteção de 
transeuntes. Culpa concorrente reconhecida pela sentença, 
que se mantém, apenas quanto à verba honorária, que com 
relação às pensões vincendas serão calculadas na forma 
do art. 97, § 49, da Lei n9 4215/63. 

Provida, em parte, a apelação da A. e negado provi
mento às demais. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de incompetência; 
de meritis, por maioria, vencido parcial
mente o Sr. Ministro Revisor, negar pro
vimento ao recurso da ré e, à unani
midade, prover, em parte, a apelação 
da autora, na forma do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 11 de outubro de 1972. 
Godoy Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Godoy Ilha ( Relator) : 
Elvira Francelina Cordeiro moveu a 
presente ação ordinária contra a Rede 
Ferroviária Federal, para haver indeni
zação pela morte do seu marido, que 
fora colhido por uma composição da ré. 

Contestando a ação, a RFF pede, 
preliminarmente, a sua absolvição de 
instância, de vez que, conquanto a au
tora na procuração de fls. 4 decline sua 
condição de viúva, já na inicial declara 
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ser casada e, assim sendo, deveria ter 
obtido a outorga marital para ingressar 
em juízo. A seguir ressalta que nas 
ações fundadas em culpa extracontra
tual, o ônus da prova cabe ao autor e 
a suplicante apenas trouxe o registro 
policial da ocorrência, o que não é su
ficiente, além de que nada trouxe que 
comprovasse o ganho da vítima. No mé
rito, sustenta a ré que não houve res
ponsabilidade sua no acontecido, não 
devendo, portanto, qualquer parcela in
denizatória (fls. 24/31). 

A autora replicou às fls. 34/35, di
zendo ser o seu estado o de viúv;a, ten
do havido apenas erro material na ini
cial ao referir como sendo o de casada 
o seu estado civil. 

Rejeitadas as preliminares no sanea
dor, ingressaram nos autos como litis
consortes os filhos menores da vítima 
após o que veio a sentença de fls. ..: 
121/127 que, considerando a imprudên
cia da vítima ao atravessar a via férrea 
em local inadequado e a negligência da 
ré em permitir tal procedimento, julgou 
procedente em parte a ação; para con
denar a Rede ao pagamento de 2/3 dos 
vencimentos do de cujus, na razão de 
50% para a viúva e 50% para os filhos 
menores, durante vinte anos, pensão 
esta a ser reajustada na conformidade 
das variações do salário-mínimo. Arbi
trou quantia equivalente a um salário
mínimo para as despesas de luto e fu
neral e honorários de advogado fixados 
em Cr$ 300,00. 

Dessa decisão, apelaram ambas as 
partes: a ré, às fls. 129/135, pedindo a 
improcedência da ação, por ter o fato 
ocorrido por imprudência da vítima ou, 
se julgada procedente, espera sejam le
vadas em conta as considerações perti
nentes à irreversibilidade da pensão e 
ao reajustamento dos seus valores. A 
autora, com as razões de fls. 137, pede 
a reforma total do decisório, no sentido 
de majorar a indenização. 

Manifestou-se, também, como assis
tente a União Federal pela reforma da 
sentença, obtendo, nesta instância, a so
lidariedade da Subprocuradoria-Geral 
da República. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O 5r. M in. Godoy Ilha (Relator): 
As preliminares suscitadas na contesta
ção, de todo irrelevantes, foram bem re
pelidas no despacho saneador irrecorri
do e nelas já não insiste a ré apelante. 

A União Federal, que se fez presen
te à audiência de instrução e julgamen
to e aí solidarizou-se com a ré, tam
bém apelou da sentença, sustentando a 
sua posição processual de assistente, no 
que foi apoiada pelo parecer da ilustra
da Subprocuradoria-Geral da República, 
que defende a legitimidade da interven
ção da apelante à invocação de julga
dos do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, para sustentar a competência do 
foro federal que, de resto, não foi con
testado pela ré. 

Em tais condições, não obstante o as
sentado na Súmula n9 251 do Pretório 
Excelso e atendendo a que só recente
mente é que se firmou o entendimento 
de que a Rede Ferroviária Federal S.A. 
responde no foro comum, a menos que 
se verifique a intervencão da União, dei
xo de suscitar a preli~inar de incompe
tência da Justiça Federal, de resto não 
argüida pelas partes. 

VOTO (MÉRITo) 

O 5r. M in. Godoy Ilha (Relator): 
A douta sentença de primeira instância, 
prolatada com o cuidado habitual pelo 
ilustre titular da 5i]. Vara Federal da 
Guanabara, Dr. Aldir Guimarães Pas
sarinho, assim se fundamentou, quanto à 
responsabilidade da ré: 

"A vítima não era passageiro da 
ré ao ser acidentado. Atravessava 
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a via férrea, dirigindo-se da Esta
ção de Francisco Sá para a de São 
Cristóvão. É o que resulta dos de
poimentos das testemunhas, convin
centes e harmônicos, sendo que 
também o registro policial dá o aci
dente como provocado por atrope
lamento por trem, nas imediações 
de São Cristóvão, quando a vítima 
procurava atravessar a via férrea. 

Segundo resulta dos depoimen
tos, o local por onde procurava pas
sar a vítima era de trânsito cons
tante de pedestres, embora não fos
se o apropriado para a passagem. 
Houve, assim, imprudência da víti
ma ao atravessar a via férrea na
quele ponto mas, por outro lado, 
negligente foi a ré em não pro
curar impedir, por meios eficazes, 
a travessia de via férrea naquele 
ponto, já que ele se tornara habi
tual para os que da Estação de São 
Cristóvão se dirigem a de Francis
co Sá e vice-versa. Lógico que não 
é possível evitar a imprudência dos 
que atravessam a linha férrea em lu
gares impróprios para isso, deixan
do de utilizar-se das passarelas. En
tretanto, em face de a passagem se 
encontrar mais distante, o trânsito 
no ponto do acidente tornou-se co
mum e, assim, havia a Estrada de 
adotar as precauções e providências 
necessárias para evitá-lo, já que a 
utilização do local por grande nú
mero de transeuntes não lhe pode
ria passar despercebida. Assim, se 
houve, por um lado, imprudência 
da vítima ao procurar atravessar a 
via férrea à noite, em lugar inade-

quado, também é indiscutível ter 
havido negligência da ré (art. 159 
do Código Civil), ocorrendo, por
tanto, fora de dúvida, culpa recípro
ca, pelo que a reparação do dano 
há de se fazer por metade do que 
era devido se a culpa fosse exclu
sivamente da Ferrovia." 

A sentença admitiu a culpa concor
rente, embora se pudesse legitimamen
te aceitar a exclusividade da culpa da 
ré, como mostra Aguiar Dias, na sua 
!illagnífiqa Da Respqnsabilidade Civi~ 
invocando decisão do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal e os dispositivos do 
Regulamento Geral sobre Tráfego Fer
roviário baixado com o Decreto nº ... 
15.673, de 7-9-1922, mas a autora, nes
te passo, não impugna a decisão. 

A culpa da Estrada ficou apurada com 
os depoimentos das testemunhas que de
puseram na instrução (fls. 112/113). 
A composição ferroviária era conduzida 
em velocidade incompatível com o local 
onde se verificou o acidente e que oca
sionou a morte da vítima e a própria 
certidão da 17'!- Delegacia Distrital (fls. 
5) acusa "o atropelamento e morte (da 
vítima) na via férrea, em zona urbana 
de intenso trânsito de pedestres". 

Já dispunha o Regulamento de Trá
fego de 1922: 

"Art. 22. Os cruzamentos com 
as ruas e caminhos públicos. serão, 
de preferência, superiores ou infe
riores e, quando não for isso pos
sível, de nível, ficando a estrada 
obrigada a estabelecer as obras de 
segurança necessárias e a manter, 
nas passagens de nível, os guardas 
que o Governo julgue preciso. 

"Art. 25. Nos cruzamentos de 
nível, salvo a exceção do artigo se
guinte, haverá, de um e outro la
do, cancelas ou barreiras que vedam 
a circulação da rua ou estrada pú-
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blica por ocaSIaO da passagem dos 
trens. No leito da via férrea, em 
ambos os lados da passagem de ní
vel, serão construídos fossos ameri
canos, que vedem o acesso de ani
mais na linha." 

A exceção a que se refere o artigo 
precedente está assim expressa: 

"Art. 36. Poderá ser dispensa
do, a juízo do Governo, o emprego 
de cancelas e do guarda nos cruza
mentos de nível, quando forem as 
vias públicas pouco freqüentadas 
ou a circulação dos trens pouco in
tensa. Neste caso, a estrada de fer
ro será defendida por fossos ameri
canos, como é determinado no ar
tigo antecedente, sendo, outrossim, 
colocados na via pública letreiros 
bem visíveis, à distância convenien
te, para aviso dos transeuntes." 

Portanto, sem razão, neste ponto, o 
apelo da ré, como por igual, sem proce
dência a impugnação à reversão da pen
são assim determinada na sentença: "No 
caso de a viúva convolar novas núpcias, 
a sua parte reverterá em favor dos seus 
filhos menores e a parte de um rever
terá em favor dos demais, à medida em 
que eles se forem tornando maiores". 

Estou em que esse critério, além de 
justo, não ofende qualquer disposição de 
lei, relevando assinalar que o próprio 
Regulamento Geral da Previdência (De
creto n9 60.501/62) determina no arti
go 74, que "quando se extinguir uma 
cota de pensão se procederá a novo cál
culo e novo rateio do benefício, nos ter
mos do art. 74 e seu § 19, considera
dos apenas os pensionistas remanescen
tes", o qual por sua vez, estabelece: "A 
importância da pensão devida ou con
junto de dependentes do segurado será 
constituída de uma parcela familiar, de 

50% do valor da aposentadoria que o 
segurado percebia ou que teria direito 
a perceber se na data do seu falecimento 
estivesse aposentado e mais tantas par
celas iguais, cada uma, a dez por cento 
do valor da mesma aposentadoria, quan
tos forem os dependentes do segurado 
até o máximo de cinco", e, no § 19, de
termina que "a importância total assim 
obtida será rateada em cotas iguais en
tre todos os dependentes como direito 
à pensão existentes na data da morte 
do segurado. 

O § 29 do referido art. 74 estabelece, 
ainda, que "os dependentes de servido
res de autarquia terão a pensão por 
morte calculada nas mesmas bases e con
dições que vigorarem para os servido
res civis da União (arts. 49 e 79 da Lei 
n9 3.273, de 12 de março de 1958)". 

Ora, dispõe o art. 79 desse diploma 
legal: 

"Art 79 - Por morte dos benefi
ciários ou perda da condição essen
cial à percepção das pensões, estas 
reverterão: 

I - a pensão vitalícia para os be
neficiários das pensões temporárias; 

lU - as pensões temporárias pa
ra os seus co-beneficiários, ou na fal
ta destes, para o beneficiário da 
pensão vitaÍícia." 

E o regime da reversão consagrado 
nesse diploma legal, foi a que atendeu, 
em termos mais restritos, o julgado de 
primeira instância, cabendo, ainda assi
nalar, que, na specie juris, os benefícios 
terão a vigência por 20 anos, período da 
sobrevida provável da vítima, conforme 
laudo de arbitramento. 

De resto, não estando sujeita a fixa
ção da pensão nem a um nem a outro 
sistema, havia que se atender à mani-
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festação dos árbitros que não contraria, 
antes se harmoniza, com os preceitos le
gais precedentemente citados. 

Impugna a ré apelante também o rea
justamento do valor das pensões em ra
zão da variação do salário-mínimo, quan
do esse critério está consagrado na juris
prudência iterativa dos Tribunais. 

A autora apelante insurge-se contra o 
critério da inclusão em folha, posto que 
nem a vítima nem os seus beneficiários 
são empregados da ré, devendo esta ad
quirir títulos da dívida pública para ga
rantia das pensões vincendas, e contra 
a fixação das verbas honorária e de fu
neral. 

Sem procedência o alegado, exceção 
do que toca aos honorários que, no to
cante às pensões vencidas, fixo em 10% 
(dez por cento), e o mesmo percentual 
sobre as vincendas calculada na forma 
disposta no art. 97, § 49, da Lei n9 ... 

4.215/63, para o que dou provimento 
em parte à apelação da autora e nego 
provimento às demais. 

VOTO 

o 5r. Min. Amarílio Benjamin (Re
visor): Examinei devidamente a presen
te controvérsia. Inicialmente, ficou-me a 
idéia de que a autora e seus filhos não 
tinham razão, uma vez que, segundo a 
perícia, o lugar em que se deu o aciden
te não era destinado à passagem. Entre
tanto, acabei formando o meu juízo com 
a determinação da sentença, que admitiu 
a concorrência de culpa, pois, na verda
de, embora o lugar do acidente não fos
se de passagem, o público assim o trans
formara, implicando a situação, portan
to, no encargo da Rede tomar as provi
dências necessárias: ou para evitar que 
a passagem continuasse a se fazer, ou 
para garantir a incolumidade do públi-

co, que passou a usá-lo. Estou de acor
do, pois, com a sentença neste pmti
cular, isto é, no ponto principal. 

Divirjo, não obstante, da determina
ção da sentença quando estabelece a 
reversão entre os beneficiários, uma vez 
que, em se tratando de responsabilidade 
civil, não há determinação de lei em tal 
sentido. Acho que não se pode aplicar 
a reversão, por analogia ou em corres
pondência aos preceitos do sistema pre
videnciário. Por isso, meu voto, sob esse 
pormenor, é para dar provimento em 
parte ao recurso de ofício e ao da Rede 
Ferroviária e excluir a reversão garan
tida na sentença apelada. 

Quanto ao recurso da autora, também 
lhe dou provimento, em parte, para ga
rantir-lhe, como fez o Sr. Ministro Re
lator, os honorários de 10%, nos termos 
do art. 97 do Estatuto da OAB. 

EXTP.ATO DA ATA 

AC. n9 32.577-GB. HeI. Sr. Min. 
Godoy Ilha. Rev. Sr. Min. Amcuílio 
Benjamin - Apte.: Elvira Francelina 
Cordeiro e Hede Ferroviária Federal S. 
A. (EFCB). Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Rejeitada unanimemente a 
preliminar de incompetência; de meritis, 
por maioria de votos, vencido parcial
mente o Sr. Ministro Revisor, negou-se 
provimento ao recurso da ré e, à unani
midade, proveu-se, em parte, a apelação 
da autora, na forma do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 11-10-72 - 2? Tur
ma) . 

O Sr. Min. Decio Miranda votou ,in 
totum com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 32.615 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Revisor - O EX.mo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Apelante - Instituto do Açúcar e do Alcool 
Apelado - Manoel Antônio Moreira Gomes Roldão 

EMENTA 

Servidor autárquico. Demitido dos quadros do Insti
tudo do Açúcar e do Alcool, em virtude de inquérito, não 
se pode beneficiar com a anistia do Decreto Legislativo 
n9 18/61, face ao entendimento remansado da jurispru
dência deste e do Pretório Excelso, de que as punições 
disciplinares abrangidas pela anistia são as que guardam 
nexo causal com os crimes politicos e com fatos determi
nantes da ação pÚblica em defesa do Estado. 

Despiciendo até invocar-se o Decreto-lei n 9 864/69, 
que, ao dar nova redação ao art. 29 do citado Decreto Le
gislativo nQ 18, limitou os efeitos da anistia. 

Provida a apelação, para julg.ar-se inteiramente im
procedente a ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento aos recursos de ofício, 
implicitamente considerado como in
terposto e voluntário, para reformar a 
sentença e julgar improcedente a ação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 25 de outubro de 1972. 
Godoy Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Godoy Ilha ( Relator) : 
O autor propôs ação ordinária contra 
o Instituto do Açúcar e do Alcool, para 
obter a sua reintegração no cargo de 
Contador da autarquia, uma vez que 
ilegal o ato de sua demissão, ou como 
alternativa, a sua reintegração com fun
damento no art. 19, letra c do Decreto 
Legislativo n9 18, de 1961. 

A prática do ato demissório se deve 
a que o postulante houvera desviado 
quantias pertencentes à Caixa de Crédito 

dos funcionários da ré e, embora se 
compusesse com os associados da men
cionada Caixa, foi aberto inquérito admi
nistrativo resultando na sua demissão. 

A autarquia contestou o pedido, ar
güindo a inaplicabilidade do Decreto 
Legislativo n9 18 aos funcionários con
tratados, assim como não pode ser in
terpretado extensivamente para anistiar 
ex-servidores que praticaram atos que 
configuram corrupção. Sustenta, ainda, 
que a sua conduta está sob o império 
do inciso IV do art. 195 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos da União 
(fls. 88/91). 

Houve réplica e, instruído o processo, 
veio a sentença de fls. 164/168 que, em
bora reconhecendo que o postulante 
obtivera vantagem ilícita, valendo-se de 
sua qualidade funcional, não sofreu con
denação criminal, mas apenas penali
dade disciplinar e, como tal, abrangida 
pela anistia do Decreto Legislativo n9 

18, de 1961. Concluiu por julgar pro
cedente, em parte, o pedido, com fun
damento naquele diploma legal, e con-

< denou a ré ao pagamento de honorários 
advocatícios arbitrados em 10%. 

Não recorreu de ofício e, irresignado, 
o IAA apelou com as razões de fls. 
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170/173, sustentando, preliminarmente, 
a extinção da ação, tendo em vista os 
termos do Decreto-lei número 864, de 
12-9-1969, e, nO mérito, pela nulidade 
da sentença por que o Juiz não condi
cionou a reintegração do autor à prévia 
concordância do órgão que o demitira. 

Contrariado o recurso, vieram os au
tos a este Tribunal onde a douta re
presentante da União opinou pela im
procedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Godoy Ilha (Relator): 
O autor era Contador contratado do 
IAA, desempenhando as suas funções 
na Divisão de Controle e Finanças, e 
foi demitido em ,27 de setembro de 
1961, em virtude do alcance de ..... 
Cr$ 538.799,50 (cruzeiros antigos) em 
que foi encontrado quando, devido à 
sua condição de servidor daquela au
tarquia, desempenhava as funções de 
19-Tesoureiro da "Caixa de Crédito dos 
Funcionários da Contadoria do IAA", 
conforme apurado em inquérito admi
nistrativo em que se confessou respon
sável pelo alcance, reafirmando, todavia, 
que indenizaria os seus credores (fls. 
46/47 e 15 dos autos do inquérito ad
minish·ativo em apenso), o que, ao que 
tudo indica, não fez, inobstante afirmar 
no item V da inicial, sem comprovação, 
haver se composto com a Caixa, que o 
exonerara da dívida por ele mesmo re
conhecida no item 4. 

Nos idos de 1964, ajuizou na lª- Vara 
da Fazenda Pública do Estado da Gua
nabara esta ação para anular a demis
são por ilegal, porque o ilícito que lhe 
era atribuído não fora no exercício do 
seu cargo na autarquia, mas no desem
penho de função em entidade de cará
ter privado de que se revestia a "Caixa 
de Crédito dos Funcionários da Conta
doria", ou, quando assim se não enten
desse, fosse determinada a sua reinte
gração com fundamento no item c do 
art. 19 do Decreto Legislativo n9 18/61, 

posto que enquadrado entre os que "so
freram punições disciplinares ou incor
reram em altas ao serviço no mesmo 
período, sem prejuízo dos que foram 
assíduos", como previsto naquele diplo
ma legislativo. 

Por vinculado à causa, julgou-a o en
tão titular da 1<). Vara da Fazenda PÚ
blica, pela sentença prolatada às fls. 
164/168, datada de 7-10-71, que repeliu 
a argiiída ilegalidade do ato demissório, 
com estes fundamentos: 

"O inquérito administrativo re
sultou na apuração de fatos que 
implicam na responsabilidade pe
nal; mas não se resolveu, como é 
curial, na imposição de pena cri
minal, só possível após o inquérito 
policial e o julgamento pelo Poder 
Judiciário. Logo, a única penali
dade possível contra o autor, indi
ciado no processo administrativo, e 
que foi aplicada (a demissão), teve 
caráter de pena disciplinar ( art. 
201 do Estatuto respectivo). 

Foi essa penalidade bem aplica
da. Os Estatutos da 'entidade pri
vada lesada pelos atos de improbi
dade do autor, em seu art. 59, li
mitam a qualidade de sócios aos 
funcionários do réu, lotados na Di
visão de Controle e Finanças. Logo, 
foi em razão do cargo e da função 
exercidos pelo autor, que este pode 
ser tesoureiro da entidade. Valeu-se 
da qualidade funcional para o exer
cício do cargo na CaL'Ca e, portan
to, para a prática dos atos lesivos. 
O nexo causal entre a qualidade 
funcional, de um lado, e a obten
ção de vantagem ilícita, com lesão 
ao patrimônio de outrém, portanto, 
é irretorquível. Cai por isso a pri
meira pretensão alternativa exposta 
pelo autor na inicial." 

Considerou, entretanto, que, por omis
são da Comissão de Inquérito e outras 
autoridades administrativas da autar
quia ré, quanto ao encaminhamento do 
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processo à autoridade policial, o que 
impossibilitou a instauração da ação pe
nal, e que, apesar de toda a confissão 
do autor, não sofrera ele condenação 
criminal, mas somente pena disciplinar, 
e como tal abrangida pela anistia do 
diploma legal invocado. 

E julgou procedente em parte a ação, 
"para decretar a reintegração do autor, 
na forma da inicial com fundamento no 
art. 19, letra c, do Decreto Legislativo 
n9 18, de 1961". 

Todavia, manifesta a inaplicabilidade 
da anistia, que não alcança atos de im
probidade ou faltas administrativas, 
como tive ensejo de demonstrar, muitas 
vezes com o apoio do Tribunal, quando 
foi ela invocada em casos análogos, pos
to que o texto invocado do mencionado 
decreto de anistia não poderia abranger, 
a toda a evidência, as penas discipli
nares administrativas, mas as penas dis
ciplinares em conotação com os crimes 
políticos a que se refere o caput do 
art. 19, do citado Decreto Legislativo, 
entendimento que veio a prevalecer no 
Pretório Excelso, relevando destacar, 
dentre tantos a decisão proferida no Re
curso de Mandado de Segurança n9 

14.337, de que foi Relator o insígne 
Ministro Prado Kelly, e assim emen
tado: 

"Os efeitos da anistia dependem 
do alcance amplo ou restrito que 
o Congresso lhe atribua no exercí
cio de competência exclusiva. 

A incidência da anistia sobre as 
várias situações previstas nos incs. 
b a f do art. 19 do Decreto Le
gislativo n9 18, de 15-12-61, está 
necessariamente relacionada com a 
prática de crimes políticos no pe
ríodo de 16-7-34 à promulgação do 
Ato Adicional. As punições disci
plinares que a lei manda esquecer 
(art. 19, a) são as de nexo causal 
com os fatos determinantes da ação 
pública em defesa do Estado; não 
as que derivam de motivos estra-

nhos àqueles acontecimentos" (RTJ 
38/537). 

Despiciendo invocar-se o Decreto-lei 
n9 864, de 12-9-69, que, ao dar nova 
redação ao art. 29 do Decreto Legisla
tivo n9 18, explicitou que "a anistia con
cedida neste Decreto não dá direito à 
reversão ao serviço, aposentadoria, pas
sagem para a inatividade remunerada, 
vencimentos, proventos ou salários atra
sados aos que forem demitidos, excluÍ
dos ou condenados à perda de postos 
e ~~tentes, pelos delitos acima referi
dos. 

E a nova disposição, por força do seu 
art. 29, aplica-se aos processos em curso 
e ainda não definitivamente julgados. 

Dou provimento à apelação, para jul
gar inteiramente improcedente a ação. 
Isento o apelado de custas e honorários 
por gozar do benefício da gratuidade 
da Justiça. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Revi
sor): No caso dos autos, o Dr. Juiz de
cidiu acertadamente que o suplicante 
não tinha direito à reintegração por 
haver sido demitido com absoluta regu
laridade. Era funcionário do IAA e, 
nessa qualidade, servia na Caixa de 
Crédito dos Funcionários da Divisão e 
Controle, cujas verbas desviava. A or
ganização era privativa dos servidores 
do IAA e, de qualquer maneira, não 
deixava de ser uma projeção sua e que 
vivia sob o seu controle. Todavia, o Dr. 
Juiz não atentou bem para a compre~ 
ensão, hoje vitoriosa, do Decreto-lei )19 

18, no que se refere à anistia de penas 
disciplinares. 

A princípio, debatemos muito no Tri
bunal sobre a constitucionalidade do 
dispositivo, uma vez que autorizava o 
perdão de penas disciplinares, em geral, 
e, assim, permitia que houvesse inter
venção de um Poder sobre economia 
interna de outro. Aconteceu, porém, que 
este aspecto ficou superado pela orien-
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tação que o Supremo Tribunal Federal 
acabou por estabelecer: é possível anis
tia relativamente a penas disciplinares. 
Faz-se preciso, no entanto, que a pena 
disciplinar esteja ligada a crime ou à 
ação política, que foi o objetivo prin
cipal do Decreto-lei n9 18 mencionado. 

No caso dos autos, está patente, COm 
a maior claridade, que o ato praticado 
pelo requerente não tem esse relaciona
mento. 

o meu voto é, pois, no sentido de 
dar provimento aos recursos e julgar, 
assim como o Sr. Ministro Relator, in
teiramente improcedente o pedido. 

E}"'TRATO DA ATA 

AC. n9 32.615 - CB. ReI.: Sr. Min. 
Codoy Ilha. Rev.: Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. Apte.: Instituto do Açúcar e 
do Alcool. Apdo.: Manoel Antônio 
Moreira Gomes Roldão. 

Decisão: À unanimidade de votos, 
deu-se provimento aos recursos de ofí
cio, implicitamente considerado como 
interposto e voluntário, para reformar 
a sentença e julgar improcedente a ação 
(em 25-10-72 - 2'!- Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e 
Decio Miranda votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 33.355 - CE 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Recorrente de Ofício - Juízo Federal da 1'" Vara 

Apelantes - José Lino da Silveira Filho e outro e Instituto Nacional de Previ
dência social 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Locação. Danos na cousa locada. 
Responde o locatário pelos danos ocorridos na cousa 

locada. As cláusulas contratuais de caráter moratório não 
alteram o direito do locador. A falta de lei expressa, a 
indenização não comporta correção monetária. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento' a todos os recursos, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1973. -
Godoy Ilha, Presidente; Arnarílio Ben
iamin, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Rela
tor): José Lino da Silveira Filho e 
Aécio de Borba Vasconcelos moveram 
ação contra o INPS, argüindo que su
cederam ao Sr. José Teófilo Gurgel e 
sua mulher, como locadores na locação 
contratada com o antigo SAMDU (hoje 
integrado ao INPS), mediante contrato 
datado de 17-6-58, de uma casa situada 
na cidade de Fortaleza, na Avenida Du
que de Caxias, l.083. No início de 1970, 
os suplicantes, tendo tomado conheci-
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mento da mudança do Posto de Assis
tência Médica que o SAMDU mantinha 
instalado no prédio e o deplorável es
tado em que o referido imóvel fora dei
xado, dirigiram ao Sr. Coordenador de 
Serviços Gerais e do Patrimônio do 
INPS, carta no sentido de que a au
tarquia repusesse o imóvel no estado 
em que lhe fora entregue pelo locatário. 
Não tendo o INPS cumprido a sua obri
gação estipulada na clá~sula 6ª" do con
trato de locação e para o fim de deter
minar o quantum da indenização a que 
fazem jus os suplicantes, promoveram 
vistoria ad perpetuam, que concluiu 
através do laudo do perito desempata
dor, por fixar a indenização em Cr$ ... 
14.984,02, soma de todas as verbas es
pecificadas. 

Contestou o réu às fls. 68/69, ale
gando que o não cumprimento do dis
posto na cláusula 6ª" importaria em in
fração do contrato e a conseqüência não 
seria o pagamento da indenização pr'e
tendida, e sim a multa prevista na cláu
sula lOª", multa simples moratória, na 
importância de Cr$ 10.000,00 antigos. 
Por outro lado, se tivessem os autores o 
arbítrio de optar ou de exigir a satis
fação da pena cominada, juntamente 
com o desempenho de outra obrigação, 
esta não poderia ser superior a Cr$ .. 
20,00, que foi a quantia que as partes 
estipularam para valor da cláusula 6ª" 
consoante está expresso no contrato, 
fIs. 13 (atual fls. 17). 

Saneador às fls. 73, irrecorrido. 

A sentença de fls. 86/87 houve por 
bem julgar procedente o pedido, con
denando o INPS ao pagamento da mul
ta convencionada; da indenização cons
tante do laudo pericial; ao valor das 
custas pagas na vistoria; Cr$ 100,00 de 
honorários do perito desempatador e 
10% de honorários de advogado sobre o 
valor atribuído à causa e juros mora-

tórios. Deixou o Dr. Juiz de condenar 
em correção monetária, face ao enten
dimento do STF. Isentou o réu de 
custas, consoante o art. 46 da Lei nQ 

5.010/66. Recorreu, o Dr. Juiz, de ofício. 

Irresignada, apela a autarquia previ
denciária às fls. 89/90. 

Apelam também os autores às fls. 
92/94, da parte do decisório que negou 
a correção monetária. 

Contra-razões do INPS às fls. 97 e 
dos suplicantes às fls. 99/100. 

Nesta Superior Instância, manifesta
se a douta Subprocuradoria-Geral pela 
reforma da r. decisão recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Amarílio Benjamin (Re
lator): No caso dos autos, os danos so
fridos pelo imóvel estão provados sufi
cientemente. Em nosso Direito, o loca
tário responde pelos danos que sofram 
a coisa locada, salvo os que decorram 
de seu uso regular. Na hipótese, en
tretanto, a controvérsia se põe sob outro 
aspecto; o Instituto Nacional de Previ
dência Social traz em seu favor o con
trato de 17 de iunho de 1958, nas dis
posições que juiga atender à pretensão 
do locador. Consta do contrato de folhas 
16 a 17, na Cláusula Décima, o se
guinte: 

"Décima: Multa. Fica estabeleci
da a multa simples moratória da 
importância de Cr$ 10.000,00 (dez 
mü cruzeiros), pela infração de 
qualq;ter cláusula do presente con
trato. 

Entende o Instituto Nacional de Pre
vidência Social que a multa basta à in
denização solicitada. 

A meu ver, a multa estabelecida, se
gundo se depreende de seus próprios 
termos, tem caráter simplesmente mo-
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ratório, ou é uma mera cominação à 
inobservância do contrato. Pelo Código 
Civil, quando tal ocorre, observa-se o 
que determina o art. 919: 

"Quando se estipular a cláusula 
penal para o caso de mora, ou em 
segurança especial de outra cláu
sula determinada, terá o credor o 
arbítrio de exigir a satisfação da 
pena cominada, juntamente com o 
desempenho da obrigação princi
pal." 

Diante disso, é fora de dúvida que 
o locador pode reivindicar indenização 
pelos danos efetivamente verificados na 
coisa. 

De outro lado, não se podia compre
ender como sustenta o INPS. Repare-se 
que o aluguel ajustado foi de Cr$ .,. 
2'0.000',00 (vinte mil cruzeiros antigos) 
segundo a Cláusula Segunda, e o prédio 
foi avaliado em Cr$ 500.00'0,0'0', igual 
moeda - Cláusula Quarta. Assim, de 
forma alguma uma multa de Cr$ .... 
10'.0'0'0',0'0' (dez mil cruzeiros antigos) 
poderia atender aos danos que ocorres
sem no imóvel, inclusive a inutilização 
total. 

A infração de qualquer das cláusulas 
estipuladas determina, com efeito, o pa
gamento da multa, sem prejuízo dos es
tragos verificados, tanto mais quanto o 
contrato previu expressamente: 

"Sexta: Conservação. O locatário 
que recebe a casa em perfeitas con
dições de habitabilidade e asseio, 
se obriga a entregá-la, finda a lo
cação, e até a entrega efetiva das 
respectivas chaves, nas mesmas 
condições, conservando-a, manten
do-a sempre bem asseada, com suas 
instalações sanitárias, água e luz 
em perfeito funcionamento." 

Ê verdade que, ao final do documen
to, existe a seguinte expressão: 

"Estimativa das Cláusulas 3~, 
Cr$ 10'.0'0'0',0'0' (dez mil cruzeiros), 
e da 6~, Cr$ 20'.000',0'0' (vinte mil 
cruzeiros) ." 

A Cláusula Terceira se refere a im
postos. 

_ Não se compreende bem como Cr$ 
10'.000,0'0' (dez mil cruzeiros antigos) a
tendam aos objetivos da Cláusula Tercei
ra, salvo se entendermos que, além da 
obrigação, também os locatários respon
deriam por mais lO' .'00'0',0'0' (dez mil cru
zeiros antigos) ou que esse valor é que 
deve servir de base ao pagamento de 
tributos. 

Em relação também à Cláusula Sexta, 
já mencionada, a previsão poderia jus
tificar a interpretação na linha em que 
o INPS contesta o pedido, embora o 
argumento não conste de sua defesa. 

Dir-se-ia, então, que a referência final 
do contrato, combinado com a Cláusula 
Sexta, impõe cláusula compensatória. Ê 
certo, repita-se, que o INPS nada ale
gou a esse respeito. Julgando, porém, 
e examinando todos os pontos da cau
sa, não deixo de encarar também o de
talhe, embora o faça para repelir a 
idéia de compensação. Ê que o Código 
Civil preceitua no art. 918: 

"Art. 918 - Quando se estipular 
a cláusula penal para o caso de to
tal inadimplemento da obrigaçãõ, 
esta converter-se-á em alternativa a 
benefício do credor." 

Contudo, a pretensão está situada ra
zoavelmente na conformidade da regra 
legal que acabo de ler, isto é, mesmo 
que se tenha como compensatória a es
timativa de Cr$ 20'.0'0'0',00 (vinte mil cru
zeiros antigos) para at:ender à Cláusula 
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Sexta, o credor teria usado de legítimo 
direito quando escolheu, ao invés da 
fórmula contratual, a indenização pelos 
danos reais verificados. Desse modo, te
nho a sentença como merecedora de 
acolhimento da nossa parte, quando jul
gou procedente o pedido. Isto posto, 
nego provimento ao recurso de ofício 
e ao apelo do INPS. 

Existe ainda apelação dos autores, 
solicitando a concessão da correção mo
netária. Na prática dos Tribunais, a re
gra da correção monetária, pode-se 
afirmar, está em fase de construção. 
Temos concedido correção monetária 
em desapropriações, dívidas fiscais e 
devolução de depósitos, feitos pelas par
tes, em garantia de instância judicial e 
administrativa. Isto, porém, decorre de 
lei expressa. A jurisprudência, também 
tem dado, igualmente, em várias opor
tunidades, correção monetária nas pen
sões, decorrentes de responsabilidade 
civil por acidentes, no pressuposto de 
que tais pensões, correspondendo a ali
mentos, se não forem atualizadas na 
conformidade da desvalorização da 
moeda, deixarão de corresponder ao 
propósito que as animou, de suprir efe
tivamente, em favor do beneficiário, o 
desfalque que sofreu. 

Na espécie, o apelo dos autores as
senta-se na base somente da teoria geral 
do direito, invocando a qualificação do 
débito como dívida de valor. Em prin
cípio, não estou longe de adotar a ori
entação preconizada. 

Como Juiz, no entanto, não posso 
atender ao pedido, desde que não che
gamos ainda à generalização do preceito 
reclamado. 

De qualquer forma, 'existe lei no sen
tido de proclamar que a correção mo
netária depende de norma expressa 
(Lei n9 5.670/71). 

Nestas condições, nego provimento, 
do mesmo modo, ao recurso dos autores. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. M in. Decio Miranda (Revisor): 
Não se confunde a multa com a repa
ração do dano. Aquela corresponde à. 
mora no adimplemento de qualquer 
cláusula, mas não extingue o dever de 
satisfazer a obrigação descumprida. 

Não merece provimento, pois, a ape
lação do INPS. 

Quanto à apelação dos locadores, a 
lei não autoriza a correção monetária 
da dívida dessa espécie, pelo que não 
é possível dar-lhe acolhida. 

Confirmo a sentença. 

Nego provimento a todos os recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 33.355 - CE. ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Rev.: Sr. Min. Decio 
Miranda. Recte.: Juiz Federal da P. 
Vara. Aptes.: José Lino da Silveira Fi
lho e outro e INPS. Apdos.: Os mes
mos. Sustentou, oralmente, pelos pri
meiros apelantes, o Dr. José Martins 
Rodrigues. 

Decisão: Negou-se provimento a to
dos os recursos, por decisão unânime 
(em 21-2-73 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e Jar
bas Nobre votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 33.958 - PA 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrente - Juízo Federal no Estado ex ojjicio 

Apelantes - União Federal, Hélio Amorim Silva e outros 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Funcionalismo. Reintegração no cargo. Demissão 
a bem do serviço público, por lesão aos cofres públicos e 
prática ou facilitação de contrabando ou descaminho. Ale
gações de prescrição da falta administrativa, por atingida 
pela prescrição a ação penal correspondente, e de cercea
mento de defesa, por tomados depoimentos em dependên
cia sob jurisdição militar, e outros fora da sede do inqué
rito administrativo. Improcedência das argüições, sob este 
aspecto. Alegação, procedente, de nulidade do ato demis
sório, por inexistência de fatos concretos contra os indi
ciados, reconhecida na promoção com que o Ministério 
Público Federal pediu o arqUivamento do inquérito. único 
fato concreto, argÜido contra um dos autores, ocorrido 15 
anos antes, irrelevante tanto sob o ponto de vista penal 
quanto sob o aspecto administrativo. Inexistência de falta 
residual capaz de autorizar a punição administrativa, nos 
termos da Súmula 18 do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento aos recursos de 
ofício e da União Federal, e, por maioria 
de votos, negar provimento à apelação 
dos autores, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de novembro de 1972. -
Godoy Ilha, Presidente; Decio Miranda, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Decio M íranda (Relator): 
Hélio Amorim Silva, Jayme Alfaia 
da Motta Araújo e Antônia Vaz de 
Araújo, Agentes Fiscais do Imposto Adu
aneiro, foram, juntamente com outros in
diciados no Inquérito Administrativo a 
que se procedeu em 1966, demitidos a 

bem do serviço público, em decreto de 
6-11-68, "por lesão aos cofres públicos 
ocorrida na Alfândega de Belém do Pa
rá", na administração do Inspetor José 
Carvalho de Miranda, "em que, à larga, 
praticaram o contrabando e o descami
nho" (fls. 52). 

Para anular o ato administrativo mo
veram esta ação ordinária, alegando: 
a) encerrado o inquérito administrativo, 
e remetido ao Procurador da República, 
este deixou de denunciar Hélio e Jayme, 
por praticamente inexistentes elementos 
de acusação, e Antônia, por extinta a 
punibilidade em relação ao único fato 
contra ela provado, de haver tentado 
introduzir, e afinal haver introduzido no 
Brasil, em 1951, em sua bagagem, arti
gos estrangeiros sem o pagamento de 
impostos; b) achar-se prescrito o direito 
à punição disciplinar, visto transcorridos 
mais de cinco anos entre o decreto de 
demissão, de 6-11-68, e os atos incrimi
nados, que teriam ocorrido na gestão do 
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Inspetor da Alfândega José Carvalho de 
Miranda, que terminara em 28-4-61; 
c) ter havido cerceamento de defesa no 
inquérito administrativo, tomados os de
poimentos no Pará em dependência mi
litar sob coação psicológica e no Rio de 
Janeiro e em São Paulo sem participa
ção dos indiciados, consistindo apenas 
nas defesas escritas à ingerência dos 
acusados no inquérito; d) no mérito, 
falta de indicação precisa do montante 
da lesão que teriam sofrido os cofres 
públicos, elemento essencial à capitula
ção da pena no art. 207, VIII, do Es
tatuto dos Funcionários Públicos C~vis 
da Un:ão, Lei n9 1. 711, de 28-10-52. 

Pediram, afinal, a decretação da nu
lidade do ato demissório e a reintegra
ção nos cargos que antes ocupavam, com 
ressarcimento dos atrasados e honorá
rios de advogado (fls. 2/17). 

Contestando, a União Federal alegou 
a independência das sanções administra
tiva e penal, admissível a punição admi
nistrativa pela falta residual não com
preend'da na absolvição do Juízo Cri
minal, segundo a Súmula 18 do Egré
gio Supremo Tribunal Federal (fls. 
196/203). 

A sentença, do Juiz Federal Dr. José 
Anselmo de Figueiredo Santiago, jul
gou procedente a ação, assim concluin
do: 

"Dessa forma, não é possível 
aceitar-se as conclusões do inquéri
to em cujo bojo inexiste prova da 
existência do crime atribuído aos 
autores. Apesar disso, o processo 
admin:strativo teve transcurso nor
mal e em o qual não vislumbro, no 
caso em apreço, o alegado cercea
mento de defesa, embora tenha a 
comissão desdobrado a sua missão 
em São Paulo e no Rio de Janeiro, 
além desta Capital. 

Nada existe de modo a justificar 
a subsistência da demissão dos au
tores "por lesão aos cofres públi-

cos". Isto não ficou provado no 
inquérito, e, por esta razão, o ato 
impugnado é nulo. 

Assim sendo, 

Julgo a ação procedente, na for
ma da inicial, e fixo em 10% os 
honorários advocatícios. 

Custas na forma da lei." 

Apela a União Federal, insistindo em 
que, nos termos da Súmula n9 18, é 
admissível a punição administrativa 
pela falta residual e, no caso em exame, 
"não se verificou procedimento crimi
nal e nem absolutório da oonduta dos 
autores em que fossem considerados 
inexistentes os fatos a si atribuídos, pelo 
contrário, isto sim, encontramos devida
mente provada transgressões disciplina
res que justificaram, plenamente, o ato 
presidencial demissório" (fls. 264/6). 

Apelam, de sua vez, os autores, plei
teando sejam acolhidos os fundamentos 
de prescrição de pena disciplinar e cer
ceamento da defesa (fls. 268/275). 

Nesta Instância, a Subprocuradoria
Geral da República, em parecer do Pro
curador Dr. Paulo Sollberger, devida
mente aprovado, oficia pelo provimento 
da apelação da União Federal e do re
curso ex officio, porque: a) as faltas 
que deram motivo à demissão são im
prescritíveis, eis que não chegaram a 
configurar ilícito penal; b) no exame 
dos atos administrativos deve o Judi
ciário limitar-se a considerá-los sob o 
estrito ponto de vista de sua legalidade, 
não do seu mérito intrínseco; c) impro
cedente a alegação de cerceamento de 
defesa, não provado prejuízo decorren
te das circunstâncias apontadas pelos 
autores (fls. 306/310). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Admitido, em linha de princípio, que a 
demissão dos autores pode convalescer 
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por motivo de falta residual, não é pos
sível perquirir da prescrição da falta 
administrativa em decorrência da alega
da prescrição do procedimento pelo 
crime ou pelos crimes, que cOm aquela 
não têm correspondência. 

Demais, não está claro se as infra
ções imputadas aos autores levariam a 
uma ou mais incidências na lei penal, 
de sorte a dilargar o prazo da prescri
ção. 

Quanto ao alegado cel'ceamento de 
defesa, verifica-se, em verdade, que não 
ocorreu. Os indiciados apresentaram 
amplas defesas escritas, com discussão 
de todos os aspectos da imputação. A 
tomada inicial de depoimentos em de
pendências sob jurisdição militar não 
parece ter prejudicado em nada as dis
posições de defesa dos indiciados. A 
autora Antônia Vaz de Araújo, que, por 
ser mulher, presumivelmente mais se 
ressentiria de condições adversas em que 
fossem tomadas suas declarações, depôs 
com grande altivez, fls. 134/9. Quanto 
aos depoimentos prestados no Rio de 
Janeiro e em São Paulo, não se demons
troutivessem sido decisivos para as 
conclusões a que chegou a comissão de 
inquérito administrativo. E, de qual
quer sorte, poderiam ter sido acompa
nhados pela defesa. 

Rejeito, pois, a procedência da ação 
por esses dois fundamentos, articulados 
na inicial e na apelação dos autores. 

Passo à matéria ventilada na apelação 
da União FederaI. 

Ao autor Hélio Amorim Silva 
a comissão de inquérito administrativo 
atribuiu os crimes de peculato, cor
rupção passiva e facilitação de contra
bando ou descaminho; ao autor Jayme 
Alfaia da Motta Araújo os mesmos cri
mes, e ainda o de condescendência cri
minosa; à autora Antônia Vaz de Araújo 
os mesmos crimes, e ainda o de falso 
testemunho (fls. 32/3). 

A fundamentação do ato demissório 
se inspirou exatamente nessa capitula
ção, atribuindo aos servidores lesão aos 
cofres públicos e larga prática do con
trabando e do descaminho (fls. 52). 

A dúvida, suscitada pelos termos ge
rais do ato demissório, sobre se, despre
zada a imputação criminal, permanece
ria algum resíduo punível como falta 
administrativa, pode ser desfeita, in 
casu, pela leitura da peça que levou ao 
arquivamento do inquérito, no Juízo 
competente para a ação penal. 

Disse, então, o Procurador da Repú
blica no Pará, Dr. Paulo Rúbio de 
Souza Meira: 

"Também nas investigações feitas 
pela nova comissão de inquérito 
foram feitas acusações aos servido
res Hélio Amorim Silva, Jayme 
Alfaia da Motta Araújo e Antônia 
Vaz de Araújo, em depoimentos 
oolhidos, de prestigiarem a admi
nistração de José Carvalho de Mi
randa, e, em especial, relativamen
te a Antônia Vaz de Araújo, de 
manter relações com contrabandis
tas. Com respeito a estes três ser
vidores não há imputação aos mes
mos de prática de determinado ato. 
As acusações atingem de forma 
geral a personalidade, a moral, a 
conduta dentro da repartição de 
cada um deles, nos depoimentos 
que têm natureza acusatória. So
mente em relação a Antônia Vaz 
Araújo há uma imputação concre
ta, qual seja a de que no ano de 
1960 teria trazido em bagagem sua, 
de viagem que empreendeu à Guia
na Francesa, artigos tributáveis na 
entrada no Brasil, subtraindo-os ao 
controle fiscal, o que em tese cons
tituiria descaminho." 

E, mais adiante, no atinente aos au
tores Hélio e Jayme: 

"A realidade é que em relação 
aos indiciados Jayme Alfaia da 
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Motta Araújo e Hélio Amorim Silva 
os elementos reunidos no Inquérito 
são praticamente inexistentes. Com 
respeito a Hélio Amorim Silva, en
tão surpreende a quem se dê ao 
trabalho de ler folha a folha todo 
o processo, se verificar que se atri
buiu ao mesmo prátioa de três ou 
quatro delitos, com base em um 
único testemunho, o de Manoel 
Telles de Oliveira, que confessou, 
posteriormente, em acareação, ter 
relações rompidas com Hélio, após 
haver negado esse fato (acareação 
de fls. 937). Instado sobre as acusa
ções que fez a Hélio Silva, Manoel 
Telles, nessa acareação, "após ti
tubear" (ve1'bis) , acabou por dizer 
que fizera tais acusações de vez que 
por ouvir falar, "por comentários", é 
que de tudo soubera. Após decla
rar ser Hélio Silva homem presti
gioso, número um junto à Inspeto
ria da Alfândega, nessa acareação 
Manoel Telles se contradiz afir
mando que Hélio Silva não teria 
junto ao Inspetor força sequer para 
obter para ele, Manoel Telles, uma 
posição melhor na Alfândega. In
dagado sobre as fontes, onde hau
rira as acusações que fizera contra 
Hélio Silva, Manoel Telles, após 
"mais de trinta minutos" (verbis), 
de "longas e exaustivas perguntas 
da comissão" acabou por dizer que 
tal ouvira de Raimundo de Souza, 
Luiz Gonzaga da Costa,' América 
Saint Jean Campos e João Carlos 
da Fonseca. Essas pessoas, ouvi
das no inquérito, às fls. 943, 1.538 
(Raimundo Souza e Saint Jean Cam
pos), ao contrário do que declarou 
Telles fizeram elogio ao acusado. 
A personalidade de Manoel Telles 
pode bem ser examinada à luz dos 
documentos de fls. 1.052 e 1.053, 
onde existe prova de alcoolizado 
haver provocado acidente de trá-

fego ao conduzir viatura, em 6 de 
setembro de 1965. Nos autos há 
informação ampla de inexistir en
tre José de Carvalho Miranda e 
Jayme Alfaia da Motta Araújo bom 
entendimento. Numerosos depoi
mentos dão notícia de que o Ins
petor Miranda conduzia a Alfân
dega sem prestigiar em nada o 
Guarda-mor Jayme Araújo, o que 
é significativamente demonstrado 
pelo episódio da viagem de sua es
posa, a indiciada Antônia Vaz 
Araújo a Caiena, quando em seu 
regresso teve obstada, de início, in
trodução em sua bagagem de al
guns artigos sujeitos a tributo. 
Contra o Guarda-mor, ademais, não 
há articulação de um só fato con
creto." 

Não há, po's, no inquérito, quanto a 
esses dois indiciados, fatos que cons
tituiriam ilícito penal e fatos outros 
que, sem atrair a ação penal, caracteri
zariam ilícito administrativo. Simples
mente, não há fatos concretos, como 
diz, com a autoridade que lhe é reco
nhec~da, o Procurador DI. Paulo Rúbio 
de Souza Meira. 

Resta o caso de Antônia Vaz de 
Araújo. Contra ela há um fato con
creto. Em 1951 (e não em 1960', como 
por engano disse o DT. Procurador) , 
trouxe de Caiena, como bagagem, mer
cadorias sujeitas a imposto, e teria pro
curado iludir, ou chegara a iludir, o pa
gamento dos tributos devidos. 

Essas mercadorias, segundo documen
tos de fls. 128 e 130, eram uma toalha 
de mesa, dois tapetes de lado de cama, 
uma bandeja, um quadro para salão, 
quatro garrafas de licor, dois vidros com 
água de colônia, se~s vidros de loção e 
doze vidros de perfumes diversos. 

Todavia, foram esses artigos mani
festados na Alfândega de Caiena, em 
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declaração escrita dirigida ao respectivo 
dirigente, e, no Brasil, pagaram os im
postos devidos, sem se ter a certeza 
de que a sua portadora tentara ou não, 
anteriormente, iludir o pagamento (fls. 
128 a 131). 

A funcionária viajara para Caiena a 
convite do Cônsul do Brasil, segundo 
declarou, fls. 132, e regressara em avião 
militar, fls. 128 e 130. 

Podia-se dizer que se tratava de ar
tigos incluíveis no conceito de bagagem, 
então mais liberal, bastando verificarr 
que mais de metade do valor era re
presentada pelos doze frascos de per
fumes diversos. 

E a quantidade não fazia supor in
tuito de comércio. 

Por tão remoto fato, sobre o qual se 
haviam passado cerca de quinze anos, 
não cabia impor a gravíssima pena de 
demissão da funcionária. 

Se esse era, no dizer do Dr. Procura
dor da República, o único fato concreto 
imputável à servidora, não serviria de 
base para o ato demissório, seja por 
prescrita a ação penal, e, conseqüente
mente, a ação administrativa correspon
dente, seja por não resultar do mesmo 
fato qualquer resíduo apropliável para 
imposição de pena administrativa atual. 

Tenho, pois, corno incensurável a 
conclusão da douta sentença recorrida. 

N ego provimento às apelações e ao 
recurso ex officio. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Revisor): 
Os autores foram demitidos, a bem do 
serviço público, de acordo com o art. 
2CJ7, item VIII, combinado com o art. 
209, e observado o art. 208, da Lei 
n9 1. 711/52, por decreto de 6-11-68, 
publicado no Diário Oficial de 7 do 
mesmo mês (fls. 52). 

As disposições legais citadas no ato 
demissório são as seguintes: 

"Art. 207. A pena de demissão 
será aplicada nos casos de: 

VIII - Lesão aos cofres públicos 
e dilapidação do patrimônio nacio
nal. 

Art. 208. O ato de demissão 
mencionará sempre a causa da pe
nalidade. 

Art. 209. Atenta a gravidade da 
falta, a demissão poderá ser apli
cada com a nota "a bem do serviço 
público", a qual constará sempre 
dos atos da demissão fundada nos 
itens I, VI, VII, VIII e IX do 
art. 207." 

Assim demitidos, o processo adminis
trativo foi encaminhado à Procuradoria 
da República, para efeito de instaura
ção de processo criminal. 

Denúncia não foi oferecida contra os 
autores porque, quanto a Hélio Amo
rim Silva e Jayme Alfaia da Motta 
Araújo, "os elementos reunidos no in
quérito são praticamente inexistentes. 
Com respeito a Hélio Amorim Silva 
então surpreende a quem se dê ao tra
balho de ler folha a folha todo o pro~ 
cesso, se verifioar que se atribuiu ao 
mesmo prática de três ou quatro deli
tos, com base em um único testemunho, 
o de Manoel Telles de Oliveira, que 
,confessou, posteriormente, em acarea
ção, ter relações rompidas com Hélio, 
após haver negado esse fato" (fls. 60). 

Relativamente a Antônia Vaz de 
Araújo, a denúncia não se fez porque 
ocarrera a prescrição da pena. 

N a inicial, os autores argüem, em 
preliminar: "1) que, no caso, está pres
crito o direito à punição disciplinar, na 
forma do art. 213, § único, do Estatu
to; 2) que aos autores foi cerceado seu 
direito de defesa." 
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No mérito, ressaltam que do processo 
nada consta sobre o quantum que teria 
dado ensejo à acusação de lesão aos 
cofres públicos e dilapidação do patri
mônio nacional. 

Segundo o relatório da Comissão de 
Inquérito o autor Hélio Amorim Sil
va teria infringido os arts. 312, §§ 19 e 
29, 317, 318, combinado com a letra b, 
do art. 334, do Código Penal, e arts. 
194, itens V, VI e VIII, 195, II e IV, 
este combinado com o art. 207, X, 196, 
197, 198, 199 e 207, I, VIII, IX e X, 
do Estatuto dos Funcionários. 

Antônia Vaz de Araújo teria contra
riado os arts. 312, §§ 19 e 29, 317, § 29, 
318, combinado com o § único do art. 
321 e 342, do Código Penal, e arts. 194, 
V, VI e VIII, 195, IV, combinado com 
o art. 207, X, 196, 197, 198, 199 e 207, 
I, VIII, IX e X, do Estatuto. 

Jayme Alfaia da Motta Araújo foi 
acusado da prática dos crimes definidos 
nos arts. 312, §§ 19 e 29, 317, § 29, 

318, combinado com a letra b do art. 
334, e 320, do Código Penal, e arts. 194, 
V, VI e VIII, 195, IV, combinado com 
o art. 207, X, 196, 197, 198, 199 e 207, 
I, VIII, IX e X, do Estatuto. 

A Diretoria do Serviço do Pessoal do 
Ministério da Fazenda, após estudo do 
processo, discordou, em parte, da Co
missão de Inquérito no tocante à capi
tulação das faltas administrativas atri
buídas aos indiciados, pois, para ela, 
face ao comprovado nos autos, teriam 
ficado caracterizados os delitos admi
nistrativos do "valimento do cargo para 
lograr proveito pessoal em detrimento 
da dignidade da função" e de '1esão aos 
cofres públicos e dilapidação do patri
mônio nacional", previstos nos arts. 195, 
IV, e 207, VIII, da Lei n9 1.711/52. 

Este entendimento foi esposado pela 
Direção-Geral da Fazenda Nacional, pe
la Procuradoria-Geral da Fazenda N a
cionaI, e pelo Ministro da Fazenda. 

o ato demissório adotou esta inter
pretação. 

O art. 195, do Estatuto, veda ao fun
cionário 

"IV - valer-se do, cargo para 
lograr proveito pessoal em detri
mento da dignidade da função." 

Prevê o art. 207 a pena de demissão 
nos casos de: 

"VIII - lesão aos cofres públicos 
e dilapidação do patrimônio nacio
nal." 

No caso dos autos os fatos argiüdos 
no processo teriam ocorrido no período 
de 19-6-59 a 28-4-61, que corresponde 
à gestão do Inspetor da Alfândega de 
Belém, José Carvalho de Miranda. 

Duas Comissões de Inquérito funcio
naram. 

Uma, designada pela Portaria n9 268, 
de 20-10-60. 

Porque esta não tivesse apurado de
vidamente os fatos, nova foi constituída, 
esta pela Portaria n9 GB-48, de 15-2-66, 
do Ministro da Fazenda. 

Examinando o relatório oferecido, o 
Serviço do Pessoal no parecer de fls. 
44/45, com o qual estiveram de acordo 
o seu Diretor (fls. 45), o Diretor-Geral 
da Fazenda (fls. 46), a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (fls. 48) e 
o Ministro da Fazenda (fls. 49), des
taca que o conjunto das provas colhi
das 

"revela ser verdadeira a delatio 
de que imperava a corrupção na 
Alfândega do Pará, comandada 
pelo então Inspetor José de Carva
lho Miranda e seus imediatos, aqui 
indiciados, corrupção essa traduzi
da numa facilitação aberta ao con
trabando no Estado do Pará, uti
lizando-se de um sem número de 
artifícios que iam desde a omissão 
de provocar a ação do Procurador 
da República no Estado em defesa 
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dos interesses da Fazenda Nacio
nal, face às decisões judiciais libe
ratórias de mercadorias contraban
deadas, até mesmo a falsificação de 
expediente de que dá conta a cópia 
autêntica de fls. 502 e a fotocópia 
de fls. 1.230, que o próprio Juiz, 
tido como seu subscritor nega au
tenticidade, como se vê no seu de
poimento de fls. 925/927, onde 
afirma, inclusive, nunca ter funcio
nado em Vara de Feitos da Fazen
da Pública, afirmação essa que, a 
nosso ver, a certidão de fls. 970 dá 
plena validade, não obstante a ten
tativa frustrânea do indiciado-mor, 
José Carvalho de Miranda, no sen
tido de invalidá-la, fazendo vir aos 
autos, após a conclusão do inquéri
to, os documentos de fls. 1.658 e 
1.667, para cuja valoração- nem 
mesmo uma perícia técnica se exi
giria, dada a gritante dissemelhan
ça entre as assinaturas do depoente 
e de fls. 9'27 e a que consta do do
cumento junto por fotocópia às fls. 
1.230. 

Tooavia, em que pese o respeito 
que nos merece o espinhoso e lú
cido trabalho da Comissão de In
quérito, peTmissa venia, discorda
mos de suas conclusões quanto à 
capitulação legal das faltas admi
nistrativas atribuídas aos indiciados, 
faltas que, pelo apurado e compro
vado no processado, compreende
riam, ao que nos parece, o "sali
mento do cargo para lograr pro
veito pessoal em detrimento da 
dignidade da função" e, conseqüen
temente, a "lesão aos cofres públi
cos e dilapidação do patrimônio na
cional", previstos nos arts. 195, IV, 
e 201, VIU, que, pela sua gravida
de, ensejariam a demissão de todos 
os indiciados, sem exceção, a bem 
do serviço público, nos termos dos 
arts. 207, itens VIU e X, e 209, da 
Lei n9 1.111/52." 

Querem os recorridos que, face ao 
disposto no art. 213, lI, a, e seu pará
grafo único, do Estatuto dos Funcio
nários, esteja prescrito o direito da 
União, de aplicar a penalidade. 

Dispõe a regra em questão: 

"Art. 213. Prescreverá 

Em quatro anos, a falta sujeita: 

a) a pena de demissão, no caso 
do § 29, do art. 207. 

Parágrafo único. A falta tam
bém prevista na lei penal como 
crime prescreverá juntamente com 
este." 

A norma do art. 207, a, não colhe 
no caso, eis que os autos não cuidam 
de abandono de cargo. 

No que se refere ao disposto no pa
rágrafo único, ao que tenho, também 
improcede a argüição no referente a 
Jayme e Hélio. 

Fixando datas, recordo, e acima as
sinalei a circunstância, que as irregula
ridades teriam sido cometidas na Admi
nistração de José Carvalho de Miranda, 
até 1961. 

A Portaria Ministerial designando Co
missão de Inquérito é de 15 de feve
reiro de 1966, quase 5 anos dos fatos. 

Os autores não foram denunciados, já 
ficou dito. 

Incluídos na peça estão o mencionado 
José Carvalho de Miranda e outros, co
mo incursos no art. 318, do Código 
Penal, por facilitação, com infração de 
dever funcional, da prática de contra
bando ou descaminho, cuja pena vai de 
2 a 5 anos de reclusão. 

Isto quer dizer que, para o Ministério 
Público, o delito administrativo do art. 
195, IV, do Estatuto dos Funcionários 
("valer-se do cargo para lograr proveito 
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pessoal em detrimento da dignidade da 
função"), corresponde ao crime definido 
no art. 318, do Código Penal. 

Ora, se neste a pena in abstracto tem 
o máximo de 5 anos de reclusão, segue
se que, quando da denúncia, o direito 
de ação ainda não estava prescrito 
com relação aos dois apelados aludidos 
(Hélio e Jayme). 

Argüem os autores, ainda, que foram 
cerceados em seu direito de defesa por
que foram colhidos depoimentos em São 
Paulo e no Rio, sem o seu acompanha
mento ou de representantes, ocorrendo, 
ainda, que os próprios apelados, assim 
como testemunhas, foram ouvidas em 
repartição militar, a 5ª' Cia. de Guardas 
da 8ª' Região Militar, e não na reparti
ção fazendária. 

O art. 217, do Estatuto dos Funcioná
rios, assegura ao funcionário suj eito a 
inquérito administrativo o direito da 
"ampla defesa". 

J. Guimarães Menegale (O Estatuto 
dos Funcionários, VoI. II, pág. 641), 
condensa as regras a que tem de aten
der o processo administrativo, para as
segurar a amplitude da defesa: 

"19 - que seja citado o funcio
nário ante o órgão disciplinar, isto 
é, a comissão de inquérito, com 
prazo suficiente para se defender; 

29 - que se lhe transmita todo o 
material de acusação (comunication 
du dossier, dizem os franceses) , 
compreensivo de notas, correspon
dência e quaisquer documentos per
tinentes; 

39 - que se faça ouvir o acusa
do, pessoalmente, ou se possa fazer 
assistir por pessoa de sua escolha, 
inclusive advogado, autorizado a in
quirir testemunhas e produzir de
fesa oral ou escrita; 

49 - que o processo seja con
trad1tório; 

59 - que se permita ao acusado 
juntar documentos, oferecer teste
munhas e requerer diligências; 

69 - que o acusado, por si ou 
seu advogado ou defensor, tenha 
vista do processo, por prazo satis
fatório, para tomar notas; 

79 - que a defesa, quer oral, quer 
escrita, seja produzida após o rela
tório e antes da decisão." 

No caso, de logo se vê que pelo me
nos duas dessas regras não foram respei
tadas, a segunda e a sétima. 

Assim é que, no tocante à prova tes
temunhal produzida no Rio e em São 
Paulo, como assinalado na própria de
núncia; 

"Após a defesa, todavia, foi am
pliada a investigação, feitas inqui
rições, empreendidos trabalhos que 
somaram centenas de folhas além 
daquelas já existentes e, finalmente, 
feito o encaminhamento à direção 
do Ministério da Fazenda, no Rio 
de Janeiro" (fls. 59). 

Esses trabalhos contidos em centenas 
de folhas foram feitos com a ausência 
dos interessados, e após a defesa. 

O princípio da ampla defesa, sem 
dúvida, foi ferido, eis que tais inqui
rições constituem fase do processo, pois, 
como assinalado por A. A. Contreiras 
de Carvalho (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Interpretado, VaI. I, pág. 191), 
ela se compreende: 

"como oportunidade livre e de
sembaraçadamente concedida ao 
servidor de acompanhar todas as 
fases do processo, pessoalmente ou 
por procurador devidamente habi
litado." 

José Cretella Junior (Direito Adminis
trativo do Brasil, VaI. V, pág. 123), en
sina que 

"Consta o processo administrativo, 
entre nós, de quatro fases bem dis-
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tintas: "instrução", "defesa", "rela
tório" e "julgamento." 

Reportando-se a Parecer inserto na 
Revista de Direito Administrativo, LIV, 
pág. 462 (nota 30, fls. 125), escreve: 

"Concluída, porém, a defesa, não 
há mais oportunidade para a jun
tada de quaisquer elementos aos 
respectivos autos." 

N o caso, depois da defesa foram jun
tadas centenas de folhas que correspon
dem a inguirições, às quais os acusados 
estiveram ausentes, por si ou seus repre
sentantes legalmente constituídos. 

Comentando o art. 217, do Estatuto 
que cuida do processo, Menegale (ob. 
cit., pág. 643), escreve: 

"A convizinhança do Direito Pe
nal é mais íntima com o Direito 
Administrativo do que, evidente
mente, com o Direito Civil, como 
faz observar Florim, em razão do 
caráter publicístico das relações que 
são objeto, respectivamente, de um 
e outro. Daí maior amplitude atri
buída à investigação e ao descobri
mento da verdade, gue é, no pro
cesso administrativo, "verdade subs
tancial e de fato", independente de 
provas de valor formal (juramento 
e confissão), que aí não existem. 
A estreita afinidade que aproxima 
as provas em direito penal e em di
reito administrativo, afirma-se es
pecialmente em dois princípios, ti
picamente úteis para caracterizar 
um sistema de provas: o poder, 
confiado ao jujz administrativo, de 
introduzir de ofício provas sobre 
fatos novos e também novos meios 
de prova, além da faculdade de 
apreciar as p r o v a s recolhidas 
de acordo com seu convencimento, 
liberdade, enfim, mais larga que a 
do juiz cível e vizinha da do juiz 
criminal." 

Referindo-se ao preceito constitudo
nal que assegura aos acusados plena de-

fesa (art. 141, § 25, da Constituição de 
. 1946), adianta que 

"É evidente que essa disposição 
diz respeito ao processo penal; não 
é menos certo, porém, que o con
teúdo dos princípios aí condensa
dos, abstraídas peculiaridades fá
ceis de apreender, não somente são 
condizentes com o processo disci
plinar por via de analogia, como até 
se lhe aplicam necessariamente, se 
tivermos em conta essa identidade 
íntima, assinalada pelos tratadistas, 
entre a matéria penal e a matéria 
disciplinar. Não é, assim, tão pre~ 
cipitada, leviana ou errônea, como 
a alguns se afigurou já, a invoca
ção, feita por vezes ao art. 141, § 25, 
quando se quer fundar a exigência 
do contraditório como imprescindí
vel à garantia do direito de defesa 
do funcionário. 

O objetivo do processo penal é 
idêntico ao do processo disciplinar, 
e é "a investigação da verdade ma
terial". Nem um nem outro se pro
põem investigar a verdade "contra 
alguém", ou seja, contra o acusado. 
N o processo, assim penal que dis
ciplinar, é insubstituÍvel o princípio 
da igualdade das partes, posto que 
uma delas seja, eventualmente, o 
Estado. Não há preponderância de 
uma das partes, porque ambas, 
ainda gue seu esforço diversifique, 
visam a colaborar na decisão final. 
O sistema do contraditório é, pois, 
de ponto de vista lógico, "apenas 
secundariamente" garantia da defe
sa, mas, antes de tudo, e"'j)rime, 
confOlme Feliciano Benvenuti, a 
posição de igualdade que se atri
bui às partes no processo em ordem 
à possibilidade abstrata de elabora
ção do conteúdo da sentença. 

Não obstante, a Constituição res
guardou, por dispositivo categórico, 
o sistema da contrariedade, e faz 
bem, por não confiar na versatili-
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dade do legislador ordinário. Ora 
bem. Se considerarmos que esse 
princípio de igualdade das partes 
(cuja expressão processual é a ins
trução cODJtraditória, como garan

. tia, na concepção comum, do direito 
de defesa), abrange na mesma es
trutura o processo penal e o proces
so disciplinar, não será licito, sem 
grave infração da lógica, rejeitar do 
processo disciplinar o imperativo 
constitucional do art. 141, § 25, a 
pretexto de se referir, literalmente, 
ao processo penal." 

Ora, se os processos penal e adminis
trativo são vizinhos, em ambos imperan
do o princípio do contraditório na ins
trução, não se compreende como possí
vel a produção unilateral de prova e, de 
modo especial quando isto se verifica 
depois que os acusados produziram de
fesa. 

Tenho assim como indiscutível que no 
caso dos autos o direito à ampla defesa 
assegurada pela Constituição e pelo Es
tatuto dos Funcionários, foi ferido. 

Marcello Caetano (Manual de Di1'eito 
Administrativo, pág. 530), define o que 
se entende por infração disciplinar: 

"é o fato voluntário praticado pelo 
agente com violação de algum dos 
deveres decorrentes da função que 
exerce." 

A infração, recorda, 

"consiste num "fato", isto é, tem de 
ser exteriorizada numa "ação" ou 
numa "omissão" do funcionário ex
pressas na sua conduta. Não im
porta à existência da infração que 
desta ação ou omissão hajam ou não' 
resultado conseqüências prejudi
ciais para o serviço administrativo; 
o fato é punível em geral pelo sim
ples "perigo" que a sua prática 
constitui, independentemente dos 
resultados. A produção destes influi 
na graduação da pena, mas só em 

casos especiais é elemento essenciaJ 
da infração. A infração disciplinar 
é, pois, uma infração "formal". 

. .. o caráter específico da in
fração disciplinar reside na "viola
ção dos deveres funcionais". Onde 
não houver violação de dever pró
prio do funcionário não existe falta 
disciplinar." 

Inquérito foi instaurado para apurar 
infração disciplinar, vale dizer, fato, no 
caso consistente na "corrupção na Al
fândega do Pará, comandada pelo en
tão Inspetor José Carvalho de Miranda 
e seus imediatos", que para o Procura
dor da República equivale ao crime de 
facilitação do art. 318, do Código Penal. 

O "fato", embora existente e apurado, 
dele os apelados não tomaram parte, 
tanto que foram excluídos da denúncia, 
na qual se explícita com referência a 
Jaime Alfaia, 

"não há articulação de um só fato 
concreto" (fls. 61). 

No que diz respeito a Hélio de Amo-
rim e Silva, 

"os elementos reunidos no inquéri
to administrativo são praticamente 
inexistentes" (fls. 60). 

Antônia Vaz de Araújo tem contra 
si uma única acusação. Ter tentado in
troduzir e afinal introduzido no país, 
em 1951, em sua bagagem proveniente 
de Caiena, artigos estrangeiros, iludin
do o pagamento de impostos. 

Com relação a esse delito, a extinção 
da punibilidade ocorreu. 

Isto foi reconhecido pelo órgão do Mi
nistério Público e pelo Dr. Juiz Federal 
em Belém. 

Neste particular, ante a regra con
substanciada no parágrafo único, art. 
213, do Estatuto, a prescrição da lei pe
nal alcança também o ilícito adminis
trativo. 
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É o ensinamento de Menegale (ob. 
cit., pág. 624): 

"Quando a falta disciplinar im
portar crime, a presorição coincidi
rá com a do Código Penal." 

É o que também diz Contreiras de 
Carvalho (ob. cit., pág. 196): 

"N o seu parágrafo único, declara 
o artigo que a falta também previs
ta na lei penal "prescreverá" com 
este." 

o mesmo sustenta Themístocles Ca
valcanti. A prescrição referida no art. 
213 do Estatuto é a extinção da ação ad
ministrativa e da condenação, ou me
lhor, da aplicação da pena (CreteIla 
Junior, ob. cit., pág. 151). 

De tudo o que ficou exposto, segue
se: 1) que o inquérito administrativo 
desrespeitou o princípio do contraditó
rio, ao cercear a defesa dos ora apela
dos. 2) O crime imputado a Antônia 
Vaz Araújo está extinto, pela prescrição, 
donde também estar extinto, por prescri
to, o ilícito administrativo. 3) Nenhu
ma infração disciplinar foi cometida por 
Jayme Alfaia e Hélio Amorim, visto 
como não pactuaram da corrupção rei-

nante na Alfândega, na administração 
José Carvalho de Miranda. 

N ego provimento aos recursos ex ofti
cio e voluntário da União Federal e dou 
provimento parcial aos apelos dos auto
res por reconhecer que, no caso, ocorreu 
o alegado cerceamento do direito de 
defesa. 

EXTRATO DA ATA 

AG n9 33.958 - PA. ReI.: Sr. Min. 
Decio Miranda. Rev.: Sr. Min. Jal1bas 
Nobre. Recte.: Juízo Federal no Estado. 
Apte.: União Federal, Hélio Amorim 
Silva e outros. Apdos.: Os mesmos. 
Usaram da palavra, pelos autores, o Dr. 
Tosé de Moura Rocha, e pela Subpro
curadoria-Geral da República o Dr. Fir
mino Ferreira Paz. 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento aos recursos de ofício e da 
União Federal e, por maioria de votos, 
negou-se provimento à apelação dos au
tores, vencido parcialmente o Sr. Minis
tro Revisor, que reconheceu ter ocorri
do o alegado cerceamento da defesa 
(em 22-11-72 - 2<). Turma). 

O Sr. Min. Godoy Ilha votou com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.931 - SP 

Relator - O EX.IDO Sr. Min. Moacir Catunda 

Revisor - O EX.IDO Sr. Min. Peçanha Martins 

Apelante - Justiça Pública 

Apelado - Lamartine Pedrosa Brandão 

EMENTA 

O processo não fornece um só elemento de prova., 
direta ou indireta, de natureza contenciosa, capaz de ser
vir de suporte a grave acusação imputada ao apelado, 
pelo que bem decidiu a sentença, de acordo com a lei e a 
prova, quando o absolveu da acusação de infringência 
do art. 31,6 do Código Penal. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento, 
por decisão unânime, na forma do rela-
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tório e notas taquigráficas retro, que fi
cam fazen:1'o parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1972. -
Henrique aÁvila, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente. 

Lamartine Pedrosa Brandão, ex-agen
te fiscal do imposto de renda em São 
Paulo, foi denunciado como incurso nas 
penas do art. 316, cc. art. 51, § 29, do 
Código Penal, acusado de ter exigido 
gratificação de várias empresas por ele 
fiscalizadas, segundo apurou-se em in
quérito policial-militar, realizado em 
1964, na Delegacia Regional do Imposto 
de Renda. 

Ultimada a formação da culpa, o Dr. 
Juiz absolveu o réu nos seguintes ter
mos: 

"Fls. 275: A prova que ensejou 
a denúncia, consistente nas declara
ções do acusado, e de outros indi
ciados na investigação sumária, não 
obteve em Juízo confirmação, muito 
pelo contrário a prova judicial che
gou mesmo a desmentí-Ia, embora 
não de forma concludente e defini
tiva. 

Perante o magistrado, não só o 
réu se afirma inocente, como tam
bém todos os outros indiciados na 
investigação sumária, que, de sua 
parte, deixam de incriminar qual
quer colega. 

A prova oral de acusação, mes
mo aquela emprestada de outros 
autos sem a obediência à garantia 
do contraditório, limita-se a gene
ralidades, nada esclarece sobre ca-

da um dos fatos cnmmosos relata
dos na denúncia. 

Representantes das firmas men
cionadas na inicial, ouvidos pela 
polícia, desmentem a ocorrência dos 
crimes, embora não possa ser es
quecido que, confirmando-os, se 
ocorridos, estariam prejudicando-se, 
e gravemente. 

Perícias contábeis, da lavra da 
polícia, concluem negativamente aos 
fatos da denúncia, embora ,deva ser 
ressalvado que estes laudos não es
tão devidamente fundamentados. 

A prova de defesa, como aliás é 
perfeitamente natural, traz elemen
tos apenas genéricos, notadamente 
sobre a pessoa do réu, e, como res
tante da prova produzid:a após a 
instauração do contraditório, não le
va a conclusões seguras a respeito 
da procedência ou improcedência 
da denúncia. 

Do exposto, e pelo mais que dos 
autos consta, por não haver prova 
da existencia dos fatos delituosos, 
julgo improcedente a denúncia, e 
absolvo Lamartine Pedrosa Bran
dão." 

Inconformado, o Ministério Público 
apelou às fls. 278/283, insistindo na 
condenação do réu. 

Contra-razões do apelado às fls. 
287/311, juntando documentos. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo 
determinou a remessa dos autos a este 
Tribunal. 

Foi indeferido às fls. 358 o pedido do 
apelado de prevenção da douta Segun
da Turma. 

A douta Subprocuradoría-Geral da 
República opina no sentido de se dar 
provimento à apelação para o fim de 
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condenar-se o acusado à pena final de 
dois anos e oito meses de reclusão, e 
multa. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente. Nego provimento 
ao apelo, confirmando a sentença abso
lutória, por falta de prova judicial dos 
htos narrados na denúncia, consistentes 
em exigir o ora apelado, que é ex-agen
te fiscal do Imposto de Renda, de dife
rentes firmas comerciais, ou industriais, 
sediadas em São Paulo, no exercício de 
suas funções, entre 1958 e 1964, vanta
gens indevidas, sob pena de impor-lhes 
pesadas multas. 

O apelado retratou, em Juízo, a COll

fissão de tais fatos, explicando que a fi
zera para livrar-se da prisão e dos seve
ros interrogatórios a que foi submetido. 

E alegou inocência. 

Dirigentes de empresas nomeadas na 
denúncia, inquiridos pelo Juiz, desmen
tiram tivesse o apelado exigido propinas 
para minimizar-lhes os tributos ou sua
vizar-lhes as multas a que estariam su
jeitos, na forma do direito. 

A testemunha da acusação, à sua vez, 
nada esclareceu de 'Concreto a respeito 
dos fatos narrados na peça vestibular. 

Perícias contábeis realizadas nas dife
rentes empresas fiscalizadas pelo incul
pado, naquele período, concluíram pela 
inexistência de saída de dinheiro que 
por falta de documentos levasse a crer 
se destinasse aos fiscais, como vai dito 
nO laudo de fls. 207. 

Os elementos informativos promana
dos dos autos da famosa investigação 
sumária, feita em 1964, na Delegacia 
Regional do Imposto de Renda, em que 

se baseou a denúncia, não foram, desse 
modo, confirmados durante a longa e 
minuciosa instrução. 

O processo não fornece um só ele
mento de prova, direta ou indireta, de 
natureza contenciosa, capaz de servir de 
suporte à grave acusação imputada ao 
apelado, pelo que bem decidiu a sen
tença, de acordo com a lei e a prova, 
quando o absolveu da acusação de in
fringência do art. 316 do Código Penal. 

O meu voto é negando provimento à 
apelação. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Revi
sor): O Dr. Juiz decretou a absolvição, 
declarando que as provas consistentes 
da investigação sumária não obtiveram 
confirmação em Juízo, o que efetiva
mente se infere após a leitura dos au
tos, bastando o contido nas declarações 
de fls. 94 e 107, prestadas por Hans 
Mautner e Vitor Steola. 

O meu voto, pois, é no sentido· de 
acompanhar o eminente Ministro Rela
tor, por isso que, sem a prova real do 
delito, improcede a ação penal. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n9 1.931 - SP. ReI: Sr. Min. 
MoatCÍr Catunda. Rev: Sr. Min. Peçanha 
Martins. Apte: Justiça Pública. Apdo: 
Lamartine Pedrosa Brandão. 

Decisão: Negou-se provimento. Deci
são unânime (em 13-11-72 - 1<;1 Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, Jorge 
Lafayette Guimarães e Henrique d'Ávi
la votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. H enri
que d' Ávila. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1. 937 - PE 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Apelante - José Marques da Silva 

Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 
Sonegação fiscal. Aplicação da Lei n9 4.729. Proble

mas que enseja. Executivos fiscais em andamento. Sen
tença condenatória. Aplicação da pena. Interdição de co
merciar. Exclusão da punibilidade pela prescrição. 

O crime de sonegação fiscal, na conformidade da Lei 
n9 4.729, e da melhor orientação da jurisprudência, exige 
como ponto de partida um processo fiscal concluido em 
todos os seus termos. lO: certo também que a ação penal, 
no seu remate, não dispensa informação definitiva, para 
melhor aplicar-se a pena, sobre a importância exata do 
débito. A exigência, porém, não impõe o julgamento ante
rior dos executivos fisoais existentes. Por outro lado a sen
tença nula não produz efeito algum, nem a decisão do 
Tribunal que manda renovar o julgamento constitui a 
questão prejudicial a que se refere o Código de Processo 
Penal, arts. 9'2/94. Reconhecida a culpabilidade do réu, o 
Juiz aplica-lhe a pena: detenção ou multa. Entre as penas 
acessórias da generalidade da lei penal, não se inclui a 
proibição de comerciar, que não depende de habilitação 
especial ou autorização do poder público. Tal proibição há 
de resultar sempre de dispositivo expresso, como existe 
noutros casos. A multa, não obstante o silêncio da lei, pode 
ser regulada entre um mínimo e um máximo, para que não 
se torne absolutamente inexeqüível. De qualquer modo, 
aplicada a multa, e verificado o decurso do prazo de dois 
anos, de que trata o art. 114 do Código Penal, entre o rece
bimento da denúncia e a data da sentença, deve decla
rar-se a extinção da punibilidade, pela prescrição. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para decre
tar a extinção da punibilidade pela pres
crição, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 18 de outubro de 1972. 
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio Ben
jamin, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Amarílio Benjamin (Re
lator): José Marques da Silva, comer
ciante, residente na cidade de Recife, 
foi denunciado como incurso nas san
ções do art. 1 Q, inciso I, da Lei nQ 

4.729, de 14 de julho de 1965, art. 163, 
c/ c o art. 51 do Código Penal e arts. 
1 Q e 2Q, inciso VI, da Lei nQ 1. 521, de 
26 de dezembro de 1951, sob alegação 
de que se havia omitido de prestar in
formações às autoridades fiscais, com o 
fito de eximir-se, total ou parcialmente, 
do pagamento de tributos; deixado de 
recolher contribuições pervidenciárias 
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relativas aos seus empregados e trans
gredido tabelas oficiais de preços que, 
deliberadamente, não afixava. 

Recebida a denúncia, realizou-se a 
instrução do processo com o acusado 
preso preventivamente, e, afinal, o Dr. 
Juiz prolatou sentença na qual, após se 
declarar incompetente para julgamento 
dos crimes contra a economia popular 
e remeter as peças necessárias ao Juízo 
Estadual, julgou, em parte, procedente 
a denúncia para condenar o denunciado 
a 1 ( um) ano de reclusão, tendo em 
vista os elementos contidos no art. 42 
do Código Penal, por infração do art. 
168 do referido Código, combinado com 
o art. 86, e seu parágrafo único, da Lei 
n9 3.807, de 26-8-60. Cominou, ainda, 
a multa de Cr$ 10,00, determinando que 
a pena seria cumprida na Penitenciária 
Agrícola de Itamaracá. Decidiu, outros
sim, que o réu pagasse a multa de 10 
vezes o valor dos tributos que deve à 
Fazenda Nacional, tomando-se por base 
a efetiva condenação no Juízo Cível, em 
virtude dos Executivos Fiscais que tra
mitavam na Justiça Federal daquela Se
ção, tudo na forma do art. 19 da Lei 
n9 4.729, de 14-7-65. Decretou, por fim, 
a interdição do denunciado à profissão 
de comerciante ou industrial, pelo prazo 
de 5 anos, na forma do art. 67, lI, e 69, 
item IV, combinado com o parágrafo 
único deste último, sigla IV, tudo do 
Código Penal. 

Apelou o réu, subindo os autos a esta 
Corte. 

Em seu favor também foi impetrado 
o Habeas Corpus n9 2.141, julgado em 
11-6-69 pela Egrégia Primeira Turma, 
tendo sido a ordem concedida por falta 
de justa causa para a ação penal, por 
crime de apropriação indébita de con
tribuições previdenciárias, sem prejuízo 
dos demais itens da acusação, fls. 566. 

Apreciado o recurso de apelação, a 
Egrégia Segunda Turma anulou a sen
tença de primeiro grau, apenas na parte 
referente à fixação do quantum relativo 

à multa, tendo em vista o preceito de 
que a pena há de ser concreta (Ape
lação Criminal n9 1.467 - fls. 584/603). 

Publicado o acórdão de fls. 603, bai
xou o processo para o cumprimento do 
aresto. 

Por sentença de fls. 606/610, o Dr. 
Juiz houve por bem julgar, em parte, 
procedente a denúncia de fls. para con
denar José Marques da Silva ao paga
mento da multa de dez vezes o valor 
dos impostos devidos à Fazenda Nacio
nal, ou seja, Cr$ 65.063.157,20, tudo 
na forma do parágrafo primeiro do art. 
19 da Lei n9 4.729, de 14-7-65. Decre
tou, por fim, a interdição do mesmo 
denunciado à profissão de comerciante 
ou industrial, pelo prazo de cinco anos, 
na forma do art. 67, lI, e 69, item IV, 
combinado com o parágrafo único deste 
último, sigla IV, tudo do Código Penal. 

Manifesta o réu novo apelo às fls. 
614/621 onde argúi a extinção da pu
nibilidade pela prescrição, nos termos 
do art. 114 do Código Penal. Quanto 
ao mérito alega não haver ficado in
questionavelmente provado o delito de 
sonegação fiscal atribuído ao apelante. 

Contra-razões às fls. 625/627. 

N esta Superior Instância a douta Sub
procuradoria-Geral manifesta-se às fls. 
631/636 e 639/640. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Beniamin (Re
lator): Devo dizer, em aditamento ao 
relatório, que estavam os autos em pau
ta quando um dos advogados do acusa
do me apresentou, pela petição que 
compõe o apenso, uma certidão da Se
cretaria da P. Vara Federal, em Recife, 
dando conta de que dos 32 processos 
de executivo fiscal, relativos à firma 
"Marques da Silva" e distribuídos àque
la Vara, apenas dois haviam sido jul
gados definitivamente. Mandei ouvir o 
Dr. Subprocurador que às folhas emitiu 
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parecer. Não foi o processo novamente 
ao Sr. Ministro Revisor porque não 
mais dispus de tempo. É que os advo
gados já haviam me procurado para 
acertar em definitivo dia de julgamento 
e a Subprocuradoria demorou mais um 
pouco em se manifestar. Acredito que 
a circunstância não perturbe o pronun
ciamento de S. Ex.a, o Sr. Ministro Re
visor. 

Possivelmente a Lei n9 4.729 ainda 
continuará produzindo dissensões no 
Foro. Ressente-se de tão graves defeitos 
que, ainda hoje, após tantos anos de 
sua edição, somos nós assaltados de 
dúvidas, as mais diversas, quanto ao 
modo de compreendê-la e cumpri-la. 
Lembro-me que, nos primeiros dias de 
sua execução, enfrentou este Tribunal 
vários habeas corpus em derredor do 
cumprimento do art. 29, assim expresso: 

"Art. 29 Extingue-se a punibili
dade dos crimes previstos nesta lei 
quando o agente promover o reco
lhimento do tributo devido, antes 
de ter início, na esfera ad'ministra
tiva, a ação fiscal própria." 

Ficamos nós a perguntar como con
cretamente se 'considerar as prescrições 
que a lei delineou? O débito existiria 
antes da ação fiscal? Ora, o débito, re
conhecido independentemente da ação 
fiscal, não daria lugar à sonegação. 
Seria débito ordinário, apenas em atra
so. Tínhamos, pois, de levar em conta 
o débito que dependesse de ação fiscal 
e que somente seria reconhecido depois 
dela. Restava, entretanto, sem possibili
dade prática o art. 29. Mas, tanto quanto 
me lembro, o Tribunal, no seu esforço 
de aplicar o direito e lhe dar boa cons
trução, admitiu que, para o efeito do 
art. 29, a ação fiscal seria aquela que 
se traduzisse na notificação, para reco
lher o tributo ou para defesa. O paga
mento, antes disso, punha termo à pu
nibilidade, mesmo que o processo esti
vesse ligado, a princípio, a um auto de 
infração, a termo de verificação, à dili-

gênda na contabilidade das firmas. Ou
tro problema difícil é caracterizar-se o 
crime de sonegação fiscal. Como é que 
se deve reconhecê-lo existente? É pelo 
lançamento e inscrição da dívida ou de
vemos reconhecer a sonegação apenas 
quando, através do processo cível com
petente, o cidadão for convencido de 
que é devedor? Até aqui temos seguido 
o critério de que o processo fis'cal, no 
seu termo, serve de base ao crime de 
sonegação. É certo que a lei padece de 
outro reparo, não menos importante. O 
crime de sonegação fiscal é punido por 
detenção de seis meses a dois anos e 
multa de duas a cinco vezes o valor 
do tributo (art. 19 ). Diz ainda a lei: 

"Art. 19 ......•...••..••.....• 

§ 19 Quando se tratar de crimi
noso primário, a pena será redu
zida à multa de 10 (dez) vezes o 
valor do tributo." 

A multa está sempre ligada à idéia 
de tratamento mais favorável. Daí por 
que a própria lei faz assentá-la na con
dição de primariedade do acusado. Em 
termos de sonegação fiscal, não obstan
te, pode o julgador ser levado ao ab
surdo de aplicar multa que, pelo seu 
exagero, fuja por completo às conside
rações que a inspiraram ou a torne ine
xeqüível. Há de haver, assim, tomada 
de posição geral, para que a lei seja 
ajustada às linhas do direito e à reali
dade prática. 

N o memorial que o Ministro Evandro 
Lins, eminente patrono do acusado, dis
tribuiu, há um ponto de partida para 
futura revisão da Lei n9 4.729. A'cen
tuou o consagrado jurista que, no Di
reito Penal, a multa tem que oscilar 
entre limites mínimo e máximo; e que, 
na espécie, a lei fugiu a esse critério 
básico. 

Tenho que a crítica proceda, mas, se, 
de fato, tivesse de aplicar no seu rea
lismo as penas da lei, não me custaria 
nada tomar como ponto de referência, 
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ainda, os reparos do provecto advogado, 
quando compara a pena que, no caso 
concreto, foi aplicada e o instituto de 
sua conversão em prisão, para daí ad
mitir que o máximo da multa seria o 
equivalente ao máximo da prisão, des
prezando-se o excedente. Po der-s e-ia 
atualizar a diária, sem dúvida, vez que 
a pena está imposta em cruzeiros novos. 

O Sr. Ministro Decio Miranda, no jul
gamento da apelação, trouxe também ao 
exame da Turma, da qual não tinha ain
da a honra de participar, detalhe inte
ressante. É que o Juiz, já na primeira 
decisão, impusera ao réu interdição da 
profissão de comerciante por cinco anos. 
O Sr. Min. Decio Miranda salientou o 
pormenor, fls. 398, mas não tirou todas 
as conseqüências, por admitir S. Ex?
que a Lei n9 4.729 mandou que se 
aplicasse, no mais, o Código Penal. 

Ora, trouxe aqui um dos mestres do 
nosso Direito para ilustrar o meu ponto 
de vista (Basileu Garcia, Instituições, 
vol. I, Tomo lI, pág. 453). Não vou ler 
o trecho adequado, pela necessidade de 
ser breve. Louvo-me na confiança que 
mereço dos eminentes colegas e no seu 
profundo conhecimento. A lei quando 
se refere à pena acessória, relativamen
te a profissões, tem em vista profissões 
que depen-dam de licença para o res
pectivo exercício. Dos exemplos que 
vêm nos tratadistas, o mais corrente é 
o do motorista. Poderemos acrescentar 
as profissões de médico, farmacêutico e 
dentista, quando o delito está ligado à 
arte profissional. Acho, portanto, que, 
em termos de direito penal, a interdi
ção não atinge a profissão elementar 
do comércio, que não depende de ne
nhuma autorização especial, senão pa
gamento de impostos e taxas. Dir-se-á: 
no crime de sonegação, a atividade pode 
estar ligada ao evento. Sim, de acordo; 
seria possível a proibição, mas se a lei 
o dissesse expressamente, e a lei não 
disse. A Lei de Falência a prevê, art. 
195. Há outra lei que serve também 

de ilustração ao que estou dizendo: 
trata-se da Lei de E'conomia Popular, 
n9 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 
A Lei, no art. 69, dispõe: 

«Art. 69 Verificado qualquer cri
me contra a economia popular ou 
contra a saúde pública (cap. UI 
do tít. VIU do Código Penal) e 
aten-dendo à gravidade do fato, sua 
repercussão e efeitos, o Juiz, na 
sentença, declarará a interdição de 
direito, determinada no art. 62, n9 

IV, do Código Penal, de seis meses 
a um ano, assim como mediante 
representação da autoridade poli
cial, poderá decretar, dentro de 
quarenta e oito horas, a suspensão 
provisória, pelo prazo de quinze 
dias, do exercício da profissão ou 
atividade do infrator." 

A lei, nos exemplos invocados, quan
do restringe a profissão do comércio, o 
faz expressamente. Por outro lado, e aí 
sou forçado a voltar para os autos, di
retamente, não deixa de ser absurdo 
incompreensível que o juiz, tendo apli
cado pena de multa, pena pecuniária, 
deixasse de lado a inexeqüibilidade do 
pagamento, se, ao mesmo tempo, estava 
impedido o réu de trabalhar. Parece que 
as duas imposições se chocam, princi
palmente, na espécie em que foi im
posta a interdição com um exagero des
marcado, durante 5 anos. Esses são os 
reparos gerais que faço, quer sobre a 
Lei n9 4.729, nas suas dificuldades, quer 
também sobre certas peculiaridades da 
ação. 

Temos, porém, que julgar a matéria 
da controvérsia e, por isso mesmo, vou 
passar a exame mais direto do problema 
dos autos. O Relator, ao menos por con
veniência, deveria ser o Sr Ministro Ar
mando Rollemberg, porque julgou a 
Apelação Criminal n9 1.467, que con
siderou a hipótese, após o primeiro jul
gamento e determinou uma diligência. 
Não coloquei o incidente porque, tanto 
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quanto possíveL evito estar debatendo 
essas particularidades na movimentação 
dos autos, no Tribunal. .A!ceitei, por
tanto, a incumbência. 

Aqui está o voto do Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg (Mérito, fls. 595): 

"O MM. Juiz no dispositivo da 
sentença, ao fixar a pena, fê-lo de 
forma inaceitável, desde que deixou 
o montante da multa a que conde
nou o réu para ser apurado à me
dida em que fossem julgados os 
executivos fiscais contra ele propos
tos, isto é, estabeleceu-a em quan
titativo aleatório e variável, na de
pendência de decisão a ser profe
rida por Juiz do Cível. 

Ora, a pena há de ser concreta 
e, no crime de sonegação fiscal, 
quando fixada em multa de dez ve
zes o valor do imposto, por ser o 
réu primário, terá que ser estabe
lecida com fundamento na sonega
ção apurada, e não a apurar e, por
tanto, ao Juiz cabe cominá-la de 
logo em quantia certa. 

Admitir-se o contrário seria acei
tar-se situação de incerteza quanto 
ao respectivo cumprimento, que 
importaria em inexeqüibilidade, es
pecialmente se considerado o art. 
686 do Código de Processo Penal. 

Acresce, além Jisso, que, embora 
a sentença, em sua fundamentação, 
haja considerado que a Lei n9 4.729, 
de 1965, não se aplicava l1<OS exer
cícios anteriores à sua vigência, 
bem como que a pena de multa 
somente incidia sobre o imposto, 
não ressalvou tais situações no dis
positivo, ficando, ainda aí, sem fi
xação exata a multa imposta. 

Dou, por tais motivos, provimen
to pardal ao recurso para anular 
a sentença e determinar que outra 
seja proferida." 

O Sr. Min. Decio Miranda votou di
ferentemente. S. Exª' ficou vencido por
que aceitou o processo tal como se en
contrava. 

Baixaram os autos, e o Dr. Juiz pro
feriu nova sentença. Pergunta-se apenas 
se houve determinação do Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, para que se aguar
dasse a apuração final da dívida no 
juízo cível, através do julgamento de 
todos os executivos fiscais. 

Li o voto de S. Exª' e entendi que 
não se justifica dar-se essa extensão ao 
mesmo. O Sr. Ministro Armando Rollem
berg não determinou que se esperasse 
o julgamento de todos os executivos fis
cais, para fixar-se o crime de sonegação. 
Se fosse assim, provado que existem 
ainda executivos em andamento, de 
duas uma: ou a sentença ainda não 
podia ser prolatada ou, como disse o 
Dr. Advogado, até a denúncia não de
veria ter sido oferecida. .A!cho que a 
determinação anterior do Tribunal sig
nificou tão-só a exigência de base certa 
à sentença condenatória. Eis por que 
entendo que o Dr. Juiz, tanto quanto 
possível, cumpriu a decisão do Tribunal. 
Não era também razoável que ficasse 
esperando indefiniJamente a solução 
das ações fiscais. 

Há outra circunstância que não deixo 
de salientar: o Dr. Juiz, ao fixar o qua
dro do débito em Cr$ 6.506.315,72, 
fls. 609, disse que havia pelo menos um 
executivo julgado, no valor de ..... . 
Cr$ 7.363.716,01, com a multa, e jun
tou uma certidão, que está anexa à sen
tença, fls. 611. Se o Dr. Juiz tivesse 
abstraído a multa de quatro milhões e 
tanto, para a .definição do crime de so
negação fiscal, de qualquer sorte, a sen
tença estaria cumprindo o deliberado 
pelo Tribunal, que, em tal emergência, 
teria somente de ajustar a pena ao va
lor fixado. 

A interferência de um dos nobres ad
vogados do acusado também não mo
dificaria essa situação, desde que estou 
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admitindo que o julgamento dos trinta 
e dois executivos fiscais não é conditio 
sine qua non para a concretização do 
delito. Seja como for, o Dr. Advogado 
não cumpriu bem o propósito que teve 
em vista, porque a certidão que está em 
apenso é uma certidão sem nenhum es
clarecimento. Reza que foram julgados 
.dJois executivos, mas não disse quando, 
nem traz referência aos respectivos va
lores. 

Chego, pois, desbravado o caminho 
Icomo acabei de fazer, à consideração 
do ponto que é crucial na decisão da 
controvérsia. Alega o apelante nas ra
zões do recurso, e agora através da pa
lavra do abalizado profissional que o 
assiste, que, na espécie, ocorreu a ex:
tinção da punibilidade, nos termos do 
art. 114 do Código Penal. A prescrição 
opera-se em dois anos quando há pena 
de multa. Foi a única imposta ou é a 
que ainda não foi cumprida. 

O Dr. Subprocurador-Geral da Repú
blica achou que não se podia aplicar o 
dispositivo pelo fato de existir questão 
prejudicial ou, pelo menos, a diligência 
determinada pela Turma a isso equiva
lesse. Na sua oração S. Ex'!- deu expli
cação clara do seu ponto de vista. A 
meu ver, de forma alguma se poderia 
,cuidar de questão prejudicial. Na cole
ção do Código Penal, do saudoso N el
son Hungria, o meu velho mestre, Pro
fessor Aloísio de Carvalho Filho traz a 
lição que bem esclarece o problema que 
estamos considerando: "Denomina-se 
questão prejudicial aquela tão profun
damente relacionada com o delito que 
sua decisão em outro juízo determina 
a existência ou não do próprio delito" 
(Código Penal, Comentários, voI. IV, 
4'!- edição, pág. 417). E acrescenta essa 
observação que é fundamental: 

"Duas características fundamen
tais apresenta a questão prejudicial: 
o fato de que se origina é anterior 
ao delito, e dele distinto. O que 

há é uma íntima relação entre os 
dois fatos, tão estreita, afinal, que 
o precedente dá, ou tira, ao outro, 
a incriminação. Mas a questão pre
judicial exprime, sempre, algo que 
antecede ao ,crime, e que dele per
feitamente se diferencia, guardando 
autonomia. Não há, portanto, con
fundi-Ia com circunstâncias e ele
mentos outros, que se identificam 
mesmo com o delito, concorrendo 
na sua noção" (idem, pág. 417). 

Dentro, portanto, disso, não caberia 
qualificar-se questão prejudicial o inci
dente de que resultou a anulação da 
primeira sentença e a prolação de ou
tra, seja sob o ponto de vista processual, 
nos termos minudentes do Código de 
Processo Penal, arts. 92 a 94, que im
põem sempre uma decisão do Juiz sus
pendendo a ação penal, para que ques
tão <CÍvel seja primeiro resolvida; seja 
em face do direito penal substantivo. 

No caso da sonegação fiscal, em suma, 
se fôssemos admitir que a apuração da 
dívida constituísse questão prejudicial, 
estaríamos afrontando a compreensão 
jurídica. O delito consiste ou se con
funde no próprio fato do não pagamen
to, ou do desvio do tributo. De outro 
lado, aceitando, como ficou proclamado, 
que existe o crime de sonegação fiscal 
tão-somente por apuração na órbita ad
ministrativa, evidentemente que a dili
gência, que foi ordenada, de forma al
guma, importaria em questão prejudicial. 
Seria, em termos realísticos, a mera in
dicação do quantum, desde que o crime 
em si estava reconhecido e havido como 
praticado. Concordo, portanto, em que 
existe a extinção da punibilidade, pela 
prescrição da pena de multa, diante do 
decurso do prazo que a lei estabelece. 
A denúncia foi recebida a 7 de janeiro 
de 1969. A sentença é de 21 de julho 
de 1971. O prazo de dois anos comple
tou-se a 7 de janeiro de 1971. Não há 
como se convalidar a condenação. 
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Meu voto, em conclusão, é no sentido 
de dar provimento ao recurso do acusa

do e decretar a extinção da punibilida

de, nos termos do art. 110 do Código 
Penal. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio MiraJnda (Revisor): 
Trata-se .de crime continuado de sone
gação fiscal, atividade delituosa que, 
como reconhece o Ministério Público, 
cessou em fins de 1968. 

Anulada a sentença, por motivo de 
indeterminação da pena, "para que ou
tra seja proferida", consoante o voto do 
Sr. Min. Armando Rollemberg que se 
lê às fls. 595 e foi adotado pela maioria 
(fiquei vencido, confirmando a conde
nação a despeito da indeterminação da 
pena, fls. 597), outra sentença, conde
natória, foi proferida aos 21-7-7l. 

Sendo de natureza pecuniária a pena 
imposta, é de reconhecer-se a extinção 
da punibilidade pela prescrição, nos ter
mos do art. 114 .do Código Penal, a di
zer que a prescrição se opera "em dois 
anos, quando a pena de multa foi a 
única imposta, ou é a que ainda não 
foi cumprida". 

A essa conclusão opõe o douto pa
recer de fls. 631/6 a consideração de 
que, consoante o art. 116 do cód. PenaL 
a prescrição não corre "enquanto não 
resolvida, em outro processo, questão .de 
que dependa o reconhecimento da exis
tência do crime". 

Dá-se, porém, que da sentença nos 
processos de executivo fiscal não de
pendia o reconhecimento da existência 
do crime, mas, apenas, quando muito, 
na espécie, a fixação da pena. 

Se tivesse considerado não provada a 
existência do crime, por depender de 
apuração em outro processo, a solução 
do acórdão teria sido a de absolver o 
réu, contrariando o meu voto, que o 
condenava. Mandando que outra sen
tença fosse proferida, restrita à deter
minação da pena, implicitamente con
siderou provada a acusação. 

É o que, de resto, reconhece o se
gundo parecer ora proferido pelo emi
nente 49-Subprocurador-Geral, Dr. Hen
rique Fonseca de Araújo, ao dizer que 
a Turma, "dando provimento paJ.1cial ao 
recurso do réu, fê-lo tão-somente para 
que, no Juízo .de origem, fosse, em nova 
decisão, fixado um quantum determina
do e preciso da apenação a ser impos
ta, porquanto a pretensão punitiva do 
Estado fora julgada cabalmente prova
da" (fls. 639). 

Desta sorte, não se verificou, na es
pécie, a suspensão do prazo de pres
crição pela intercorrência do tempo ne
cessário à apuração, em outro processo, 
de questão prévia sobre a existência do 
crime. 

Isto posto, meu voto é no sentido de 
acolher a alegação de prescrição. 

Dou provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. M in. Godoy Ilha (Revisor): 
Acompanho o voto de V. Ex:)., dado que 
o que decidiu a sentença corresponde 
ao entendimento do Tribunal, e não en
contro argumentos para contraditar as 
razões deduzidas pelo eminente Relator, 
com tanto brilho expostas pelo ilustrado 
patrono do apelante. 

Estou também pelo provimento da 
apelação do réu, para decretar-se a ex
tinção da punibilidade. 

VOTO 

O Sr. Min. JaJ'bas Nobre: Há pouco, 
o eminente Ministro Amarílio Benjamin, 
como Relator do feito, destacava os de-
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feitos da Lei n9 4.729, que cuida do 
crime de sonegação fiscal. Acho que 
referir-se a essa lei como imperfeita 
equivale em elogiá-la, porque, tal é a 
soma dos seus defeitos, que ela, até 
certo ponto, se toma inaplicável. O pri
meiro reparo a fazer é este. O segundo, 
é a argüição do Dr. Subprocurador-Ge
ral da República, no sentido de que eu 
comporia um grupo que entende so
mente passível das penas do crime de 
sonegação fiscal, o contribuinte que ti
vesse o débito já inslcrito. 

Recuando no tempo, e de acordo com 
o voto que proferi no pedido de Habeas 
Corpus n9 2.652, 00 Ceará, entendo que 
a ação penal deve e só pode ser ini
ciada com o lançamento, portanto, em 
momento muito anterior à inscrição da 
dívida. Leio a ementa deste acórdão, 
do qual fui Relator: 

"Crime de sonegação fiscal. Para 
o início da ação penal, mister se 
faz que o crédito tributário que se 
quer sonegado, esteja perfeitamen
te caracterizado, através de lança
mento completo. Procedimento fis
cal em andamento, não justifica a 
instauração do processo-crime." 

Neste Icaso, o contribuinte foi denun
ciado com base em auto de infração 
ainda não definitivamente julgado. Re
cordo-me bem que, com base no sistema 
do Código Tributário, destaquei que o 
crime só podia ser denunciado com o 
lançamento completo, e não com mero 
processo de lançamento, cOmo é o auto. 

Continuo a leitura da ementa do 
acórdão: 

«Não constituem elementos sufi
cientemente comprobatórios do de
lito meras peças da autuação fiscal, 
ainda em fase de contraditório. 

O lançamento ex officío instau
rado sob o pressuposto de sinais 

exteriores de riqueza, por si só, não 
justiHca o início d'a ação penal, vis
to como não caracteriza ele falsa 
declaração, nem omissão dolosa de 
rendimento. 

Denúncia que não aponta o fato 
delituoso com todas as suas circuns
tâncias (art. 41, do CPP), não me
rece ser aceita. 

Habeas corpus que se defere." 

Incidentemente posso adiantar que, 
assim julgando este fato, sinto-me hoje 
perfeitamente confortado, porquanto o 
paciente, Gaudioso Bezerra Lima, era 
homem de mais de 80 anos de idade, 
naquela época, e o advogado que o as
sistiu no pedido de habeas corpus em 
conversa tida comigo posteriormente, 
disse-me que esse homem falecera logo 
após o julgamento deste caso. Tive a 
oportunidade de deixar que esse pobre 
velho morresse sem estar sob pressão de 
uma ação penal. Este é um incidente 
que me permiti comentar. 

Ponho-me de inteiro acordo com o 
voto do Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n9 1.937 - PE. ReI: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Rev: Sr. Min. De
cio Miranda. Apte: José Marques da 
Silva. Apda: Justiça Pública. 

Decisão: Deu-se provimento ao re
curso para decretar a extinção da puni
bilidade pela prescrição. Decisão unâ
nime (em 18-10-72 - 2<). Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda, Jarbas 
N obre e Godoy Ilha votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.98:7 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelante - Clementino de Moura Bele2la 
Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Ação penal. 

Na extinção da punibilidade pela prescrição, à visia 
da pena concretizada na sentença, ut Súmula n9 146·, do 
Supremo Tribunal Federal, não se compreende a pena 
acessória de perda do cargo público. Conforme o art. 1il8, 
parágrafo único, do Código Penal, é imprescritívtü a pena 
acessória imposta na sentença, ou resultante da condena
ção. 

A materialidade e autoria do delito restaram com
provadas nos autos. Embora aplicável a Súmula n9 146, 
do S. T . F ., benefictando-se o réu, quanto à pena priva
tiva da liberdade, remanesce a imposição da pena acessó
ria de perda do cargo, que se mantém, ao negar provi
mento à apelação, nesta parte, em reconhecendo, no mé
rito, a inteira procedência da xesponsabilidade criminal 
do acusado, como bem decidiu o juiz. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimida
de negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 2 de outubro de 1972. - Már
cio Ribeiro, Presidente; José Néri da Sil
veira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Assim sumariou a espécie dos 
autos o Dr. 49 Subprocurador-Geral da 
República, às fls. 520/521, verbis: 

"Clementino de Moura Beleza, 
fiscal federal de rendas internas, e 
seus amigos Ivo Horácio e Nelson 
Martiniano, foram denunciados pe
lo crime de corrupção passiva qua
lificada, previsto no art. 317, § 19, 

Código Penal, tendo a denúncia si
do recebida em 17 de abril de 1967. 

2. Os fatos pelos quais foram 
denunciados podem ser assim resu
midos: durante o período de abril 
de 1966 a março de 1967, Clemen
tino, encarregado da fiscalização dos 
estabelecimentos comerciais do mu
nicípio de Franca - SP, solicitou e 
recebeu diversas importâncias, de 
inúmeros comerciantes da localida
de, sob a ameaça de autuá-los por 
supostas infrações fiscais. Assim 
ocorreu com as firmas: "Calçados 
Lellis"; "Irmãos Bittar"; "Calçados 
Alarcon", e outras, conforme minu
ciosamente descrito na denúncia. 

4. Ivo Horácio e Nelson Marti
niano, valendo-se da íntima amizade 
com Clementino, solicitavam, em 
seu nome, quantias dos pequenos 
industriais do município. 

5. O MM. Dr. Juiz Federal, em 
extenso trabalho decisório, fez per
cu ciente e minucioso exame da pro
va, concluindo por considerar par
cialmente provada a denúncia, con
denando os três denunciados como 
incursos nas sanções previstas no 
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caput do art. 317 do Código Penal 
- corrupção passiva - e não no seu 
§ 19, com o reconhecimento da for
ma continuada do delito. 

6. Todos os acusados recorre
ram, embora tenham logrado o re
conhecimento da extinção da puni
bilidade, pela prescrição da pena 
concretizada no r. decisório, conso
ante o magistério da Súmula n.9 .. 

146, do Supremo Tribunal Federal. 

7. Não insistem na tentativa de 
provar sua inocência. Passam por 
sobre a prova, em poucas palavras, 
sem sequer analisá-la. Retomam a 
tese, já suficientemente refutada pe
la r. sentença, de que os testemu
nhos coligidos foram-no para cul
minar uma perseguição funcional, 
movida contra Clementino Bezerra. 
Insurge-se, este, porém, contra a 
aplicação da pena acessória da per
da da função pública que lhe foi 
aplicada." 

O recurso dos réus foi interposto às 
fls. 460. 

Ivo Horácio e Nelson Martiniano ti
veram decretada, às fls. 474/475, a ex
tinção da punibilidade pela prescrição 
da pena concretizada na sentença, ut 
Súmula n9 146, do STF. Estendeu o 
Dr. Juiz a quo idêntico benefício em fa
vor de Clementino de Moura Beleza (fls. 
489/490), não o atendendo, porém, no 
que tange à pena acessória da perda da 
função pública, exercida no Ministério 
da Fazenda, à vista do parágrafo único 
do art. 118, do Código Penal. 

Embora a eÀ1:inção da punibilidade, 
como decretada, razoaram o apelo os 
acusados, às fls. 503/505. 

O M. P. F. não recorreu. Contra-ra
zoou, entretanto, o recurso dos denuncia
dos às fls. 507, sustentando a inaplicabi
!idade da Súmula n9 146 do S. T . F. às 
penas acessórias, diante do parágrafo 
único do art. 118, do CP. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo desprovimento 
dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Após o Tenno de Apelação, de 
fls. 460, os recorrentes foram beneficia
dos pelos despachos, de fls. 474/475 e 
489/490, com a decretação de extinção 
da punibilidade, pela prescrição, com 
base na Súmula n9 146, do Pretório Ex
celso, pela pena concretizada na senten
ça, eis que não houve recurso da acusa
ção. 

Não desistiram do apelo interposto, 
razoando-o às fls. 503/505. Conheço do 
recurso. 

A sentença examinou, de fonna minu
ciosa, a prova dos autos, não deixando 
qualquer dúvida quanto à responsabili
dade criminal dos apelantes. O ilustre 
Juiz Federal Cid Flaquer Scartezzini, 
com inteiro apoio na prova dos autos, in
vocada com propriedade, demonstrou, 
às fls. 437/447, a procedência parcial da 
denúncia: (lê). 

Dessa maneira, consoante bem anotou 
a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 521, nas razões de recur
so, os RR. "não insistem na tentativa de 
provar sua inocência. Passam sobre a 
prova, em poucas palavras, sem sequer 
analisá-la. Retomam a tese, já suficiente
mente refutada pela r. sentença, de que 
os testemunhos coligidos foram-no para 
culminar uma perseguição funcional, 
movida contra Clementino Bezerra". 

Neste particular, portanto, de nenhu
ma procedência se reveste o apelo. 

Remanesce, entretanto, ao exame des
ta Instância Superior, com destaque; nos 
autos, a parte do apelo referente à pena 
acessória de perda do cargo público im
posta ao co-réu Clementino de Moura 
Beleza. O Dr. Juiz a quo, no despacho, 
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de fls. 489/490, após estender-lhe o be
nefício da extinção da punibilidade pe
la prescrição, à vista da pena concreti
zada na sentença, não acolheu a súplica 
do ex-funcionário Clementino, no que 
concerne à extinção da pena acessória. 
Fê-lo, nestes termos, às fls. 490: 

"Entretanto, no que tange à ex
tinção da pena acessória, não é de 
ser atendido o pedido do requeren
te, pois que a extinção de punibili
dade aplica-se tão-somente à pena 
detentiva, caso contrário não ha
veria o legislador decretar de forma 
clara e insofismável, no § único do 
art. 118 do Código Penal, a sua im
prescritibilidade. 

Destarte, indefiro o pedido de ex
tinção da pena acessória aplicada na 
decisão de fls. 413/449, ao ora re
querente, com base na já citada dis
posição, § único do art. 118 do Có
digo Penal." 

Estou em que razão assiste ao ilustre 
Dr. Juiz Federal, não sendo possível 
atender esse pedido do co-réu em refe-, . 
renCla. 

O culto Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, 49 Subprocurador-Geral da Re
pública, em seu parecer, às fls. 523/524, 
de maneira a espancar qualquer dúvida, 
ponderou, a esse propósito, no mesmo 
sentido, verbis: 

"13. Por fim, no tocante à pre
tendida reforma da pena a.cessória, 
pelo fato do reconhecimento da 
prescrição, totalmente improcedente 
é a apelação, porque expressamen
te prevista na lei a hipótese dos au
tos. 

"14. Realmente, dispõe o art. 
118, parágrafo único, do Código Pe
nal, verbis: 

"Parágrafo único. É imprescri
tível a pena acessória imposta na 
sentença, ou resultante da conde
nação." 

"15. Aliás, o malabarismo, ence
tado pelo recorrente, para fugir à 
evidência do texto normativo, retro
transcrito, complica-o, fazendo-o 
cair em palpável contradição, quan
do escreveu, verbis: 

"Desde que a r. sentença, ou me
lhor, os rr. despachos de fls. e fls., 
entenderam, acertadamente de re
conhecer e decretar a prescrição 
retroativa da pena em concreto, 
estribada na Súmula n9 146, do 
Excelso Pretório, inegavelmente 
reconheceu-se a prescrição da 
ação penal (equivalente à da pe
na em abstrato), alcançando a 
pretensão punitiva, prescrevendo 
ipso fato o direito de punir, co
mo se inexistisse sentença ou con
denação" (fls. 505). 

"16. Como se vê, admite o re
corrente o reconhecimento da pres
crição da pena concretizada na sen
tença, tanto assim que faz menção 
expressa à Súmula n9 146, vale di
zer, registra a chamada "prescrição 
da condenação", e depois, esdruxu
lamente, quer inferir a existência 
da chamada prescrição da ação pe
na~ cuja constatação só pode ser fei
ta tendo como referência a pena 
abstratamente tomada. 

"17. A prescrição com base na 
pena imposta na sentença, ao con
trário do que ocorre com a prescri
ção da pena em abstrato, importa 
tão-somente em renúncia do Estado 
à pretensão executória da pena, en
quanto que esta importa em renún
cia à pretensão punitiva do Estado. 

"18. Tanto assim é que o nosso 
Código Penal não se refere à pres
crição da ação, nem à da condena
ção, mas, sim, à prescrição antes de 
transitar em julgado a sentença, e 
prescrição depois do trânsito em jul
gado do decisório." 
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No particular da procedência da de
núncia, vale destacar que, nas razões de 
recurso, os apelantes fizeram leve men
ção à prova dos autos, sem pretender 
discuti-la, como que conformados com o 
mérito da sentenca condenatória, um:t 
vez que, posterio~ente à sentença, ob
tiveram o benefício da decretação da ex
tinção da punibilidade pela prescrição. 

Nesse sentido, pois, diante da forma 
minuciosa como o Dr. Juiz examinou a 
prova dos autos, analisando as declara
ções de testemunha por testemunha, a 
responsabilidade criminal dos pacientes 
parece-me insuscetível de qualquer dú
vida. No que conceme ao mérito, por
tanto, da acusação, a sentença decidiu 
com inteiro acerto. 

Posteriormente, requereram os réus, 
embora após interposta a apelação, ao 
mesmo Dr. Juiz Federal, fosse decreta
da a extinção da punibilidade pela pres
crição. O Dr. Juiz deferiu esses pedidos. 
Foi realmente comprovado que o lapso 
de tempo, desde a denúncia até a sen
tença, era superior a 4 anos. 

Tenho inequivocamente alguma difi
culdade de natureza técnica em reco
nhecer a competência do Dr. Juiz Fe
deral para decretar a extinção da puni
bilidade, em situação como a dos au
tos. 

A sentença já fora prolatada. 

O Ministério Público não recorrera. 

.os réus poderiam requerer à Instân-
cia Recursal o benefício em foco, tendo 
em conta a pena concretizada na sen
tença. O Dr. Juiz, todavia, a esse instan
te processual, não mais detinha compe
tência para conhecer desse pedido. En
tendo que, decretando a extinção da pu
nibilidade, modificou os termos da pró
pria sentença, no que conceme à sua 
eficácia, após já existir da mesma recur
so para a instância superior. 

Recordo, aliás, haver participado, por 
convocação, de julgamento na colenda 

2<;1 Turma, alguns meses atrás, em que 
se discutiu essa mesma situação, con
cluindo-se que a competência seria do 
Tribunal, para decretar a extinção da 
punibilidade pela prescrição, em face 
da pena concretizada na sentença, a teor 
da Súmula n9 146, do Supremo Tribunal 
Federal, eis que exaurida a competên
cia do juiz de primeiro grau, com a sen
tença. 

No caso concreto, entretanto, o Dr. 
Juiz Federal, desde logo, deferiu o be
nefício em foco. No mérito, a pretensão 
procede. Decorreu lapso de tempo supe
rior a quatro anos entre o recebimento 
da denúncia e a sentença. Não há re
curso do M. P . F ., para quem transitou 
em julgado a decisão de primeira ins
tância. Houve condenação à pena de um 
ano de reclusão. Enquadra-se a hipóte
se nos termos do entendimento jurispru
dencial em curso, a propósito da matéria 
sub examine. 

Deixo assim de emprestar relevo ao 
aspecto da competência, pois seríamos 
levados, a final, à mesma solução. Se 
cassássemos os despachos do Dr. Juiz, 
caberia, entretanto, à Turma, apreciar os 
requerimentos, para deferi-los. 

Fica, aqui, apenas, o registro da si
tuação examinada. 

De todo o exposto, conheço da apela
ção dos réus para negar-lhe provimento. 

VOTO 

O Sr. M in. Márcio Ribeiro (Revisor): 
Estou de acordo com a tese sustentada 
pela Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, de que a prescrição da pena imposta 
não abrange a pena acessória de perda 
da função pública. 

Quanto à demonstração de inocênda 
do apelante não poderia ser acolhida 
contra a prova dos autos, que a senten
ça bem analisou. Não teria cabimento 
dar mais valor aos depoimentos dos réus 
do que aos das testemunhas. 

N ego provimento ao recurso. 
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EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 1.987 - SP - ReI. Sr. Min. 

José Néri da Silveira - Rev. Sr. Min. 

Márcio Ribeiro - Apte: Clementino de 

Moura Beleza - Apda: Justiça Pública. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento à apelação (em 2-10-72 -
3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Esdras 
Gueiros e Henoch Reis votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELA:ÇAO CRIMINAL N.o 2.071 - PR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 

Recorrente - Juiz Federal da 2~ Vara, ex ojjicio 

Apelado - Simon Oscar Saposnik 

EMENTA 
Delito do art. 281 e 334, combinados com o § 1 Q do 

art. 51, todos do Código Penal. Apelação' criminal. Re
curso provido para condenar o apelado à pena de um 
ano de reclusão e multa de dez salários-mínimos, deter
minando-se, por outro lado, o cancelamento de sua ex
pulsão do País por exorbitante, e a remessa ao Ministério 
da Justiça das peças processuais referidas no art. 77 do 
Decreto-lei n 9 941., de 13-10-69, para os fins convenientes. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao recurso para conde
nar o apelado à pena de um (1) ano 
de reclusão e multa de dez (10) sa
lários-mínimos, nos termos do parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. E, outrossim, determinar o cancela
mento da expulsão do apelado do País 
por exorbitante, determinando-se a re
messa ao Ministério da Justiça das peças 
referidas no art. 77 do Decreto-lei n9 

941, de 13-10-69, para os fins conve
nientes, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 3 de dezembro de 1972. -
Henrique d'Ávila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique ifÁvila (Rela
tor): Simon Oscar Saposnik, argentino, 
qualificado na inicial, foi denunciado 
pelo representante do Ministério Públi
co como incurso nas sanções penais do 
art. 281 e 334 combinados com o § 1 Q 

do art. 51, todos do Código Penal. 

O Dr. Juiz a quo, pela sentença de 
fls. 137 e 142, houve por bem julgar 
improcedente a denúncia para absolver 
o réu das acusações que lhe foram impu
tadas; contudo, decretou sua expulsão 
do território nacional. 

Desta decisão recorreu de ofício seu 
ilustrado prolator. 

Não houve apelo voluntário. 

Os autos vieram ter a esta Superior 
Instância, onde a douta Subprocurado
ria-Geral da República exarou o seguin
te parecer às fls. 149/151: 

"Simon Oscar Saposnik, denun
ciado por contrabando e tráfico de 
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entorpecente, em concurso formal, 
foi absolvido pelo MM. Juiz do Pa
raná, Dr. Milton Luiz Pereira, pela 
r. sentença de fls. 137/142. 

Apesar da absolvição, aplicou
lhe, entretanto, o MM. Juiz, a pena 
de expulsão do país, no tópico fi
nal da peça decisória. 

Regularmente intimado (fls. 145 
v. ), conformou-se o Dr. Procurador 
da República com a decisão, subin
do os autos ao exame desta Egrégia 
Corte por força exclusiva do recurso 
ex oftício restrito ao delito contra 
a saúde pública. 

A sentença, data venia, merece 
reforma. 

Raramente surge perante o Judiciário 
um fato delituoso, tão cabalmente pro
vado e demonstrado: 

a) o acusado confessou a posse 
dos produtos psiootrópicos, no auto 
de prisão em flagrante (fls. 61/7); 

b) reiterou essa confissão, igual
mente, em Juízo, acrescentando tex
tualmente gue 

". .. todos os produtos apreen
didos adguiriu em território bra
sileiro, com exceção dos compri
midos de "stenamina" os quais 
recebeu de presente na última 
viagem que fez a Porto Franco, 
no Paraguai, nas proximidades de 
Foz do Iguaçu" (fls. 43); 

c) o laudo pericial de fls. 201/24 
apresenta resultado positivo para a 
mencionada "stenamina", além da 
maconha e outros produtos sujei
tos a "controle de venda e uso". 

Some-se a isso o fato material da 
apreensão de apreciável quantidade 
de droga em poder do acusado, na 
zona do meretrício e ter-se-á um 
quadro mais que completo do deli
to e de sua autoria. 

Como, pois, justificar-se a dúvida 
manifestada pelo MM. Juiz? 

Diga-se, finalmente, Eg. Tribunal, 
que a imposição da pena de expul
são do país deve ter resultado de 
evidente equívoco, já que, nos ex
pressos termos do Decreto-Iei n9 

941, de 13-10-69, compete privati
vamente ao Presidente da Repúbli
ca decretá-la, após inquérito instau
rado pelo Ministério da Justiça 
(arts. 73 e seguintes). 

Sobre a matéria, reservou-se ao 
Poder Judiciário apenas e tão-so
mente a providência do art. 77, in 
verbw: 

"Art. 77. Os Tribunais e Juí
zes remeterão ao Ministério da 
Justiça, de ofício, até trinta dias 
após o trânsito em julgado, cópia 
da sentença condenatória de es
trangeiro como autor de crime 
doloso, ou de qualquer crime 
contra a segurança nacional, a or
dem política e social, a economia 
popular e a saúde pública, assim 
como das folhas de antecedentes 
penais constantes dos autos." 

Assim, e considerando que se tra-
ta de delito consumado anterior
mente à vigência da Lei n9 5.726, 
de 29-10-71, o parecer é no sentido 
de se dar provimento ao recurso 
necessário para o fim de: 

a) condenar-se o réu à pena de 
um ano de reclusão e multa de 10 
salários-mínimos, fixada em grau 
mínimo por não constar dos autos 
condenação anterior com trânsito 
em julgado; 

b) cancelar-se a incabível pena de 
expulsão, determinando-se, porém, 
a remessa ao Ministério da Justiça 
das peças referidas no art. 77, re
trotranscrito." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique áÁvila (Rela
tor): Em verdade, como acentuou o pa-
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recer da douta Subprocuradoria-Geral 
da República, raro é encontrarmos, em 
processo da natureza de que se cogita, 
prova mais exuberante e cahal da prá
tica do delito previsto no art. 281 do 
Código Penal. Na realidade, todas as 
provas constantes dos autos conspiram 
em prol da responsabilidade do réu ape
lado. Assim sendo, e dado os bons an
tecedentes dos mesmos, meu voto coin
cide com o propósito manifestado no 
parecer da douta Subprocuradoria-Geral 
da República de conhecer do recurso e 
provê-lo, para condenar o apelado à 
pena de um ano de reclusão e multa 
de dez salários-mínimos. E no que toca 
à decretada expulsão do apelado do País 
ocorreu, por certo, manifesto equívoco 
de parte do Dr. Juiz a quo ou indis
farçável usurpação de funções, dado que 
semelhante penalidade só pode vir a ser 
aplicada pelo Poder Executivo, por ato 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. Assim sendo, cancelada a 
mesma, deve-se determinar a remessa ao 
Ministério da Justiça das peças proces
suais, referidas no art. 77 do Decreto-lei 
n9 941, de 13 de outubro de 1969, para 
seus devidos efeitos de direito. 

É meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Revi
sor): Dou provimento ao recurso para, 
reformando a sentença, cancelar a pena 
de expulsão, condenando o réu à pena 
de um ano de reclusão e à multa de 
dez vezes o maior salário-mínimo vigen
te no País, pelo crime previsto no art. 
281, do Código Penal, de acordo com 
as razões do parecer da Subprocurado
ria-Geral da República, verbis: 

"Raramente surge perante o Ju
diciário um fato delituoso tão ca
balmente provado e demonstrado: 

a) o acusado confessou a posse 
dos produtos psicotrópicos, no auto 
de prisão em flagrante (fls. 6 e 7); 

b) reiterou essa confissão, igual
mente, em Juízo, acrescentando 
textuahnente que 

" . .. todos os produtos apreen
didos adquiriu em território bra
sileiro, com excessão dos compri
midos de "stenamina" os quais 
recebeu de presente na última 
viagem que fez a Porto Franco, 
no Paraguai, nas proximidades 
de Foz do Iguaçu"; 

c) o laudo pericial de fls. 20/24 
apresenta resultado positivo para a 
mencionada "stenamina", além da 
maconha e outros produtos sujeitos 
a "controle de venda e uso". 

Some-se a isso o fato material da 
apreensão de apreciável quantidade 
de droga em poder dO' acusado, na 
zona do meretrício, e ter-se-á um 
quadro mais que completo do deli
to e de sua autoria. 

Como, pois, justificar-se-á a dúvi
da manifestada pelo MM. Juiz? 

Diga-se, finahnente, E. Tribunal, 
que a imposição da pena de expul
são do País deve ter resultado de 
evidente equívoco, já que, nos ex
pressos termos do Decreto-lei n9 

941, de 13-10-1969, compete priva
tivamente ao Presidente da Repú
blica decretá-la, após inquérito ins
taurado pelo Ministério da Justiça 
(arts. 73 e seguintes). 

Sobre a matéria, reservou-se ao 
Poder Judiciário apenas e tão-so
mente a providência do art. 77, in 
verbis: 

"Art. 77. Os Tribunais e Juí
zes remeterão aO' MinistériO' da 
Justiça, de oficio, até trinta dias 
após o trânsitO' em julgadO', có
pia da sentença condenatória de 
estrangeiro como autor de crime 
doloso, ou de qualquer crime 
contra a segurança nacional, a 
ordem política e social, a eco-



- 179-

nomia popular e a saúde públi
ca, assim como da folha de an
tecedentes penais constantes dos 
autos." 

Assim, e considerando que se tra
ta de delito consumado anterior
mente à vigência da Lei n9 5.726, 
de 29-10-71, o parecer é no sentido 
de se dar provimento ao recurso ne
cessário para o fim de: 

a) condenar-se o réu à pena de 
um ano de reclusão e multa de 10 
salários-mínimos, fixada em grau 
mínimo por não constar dos autos 
condenação anterior com trânsito 
em julgado; 

b) cancelar-se a incabível pena de 
exclusão, determinando-se, porém, 
a remessa ao Ministério da Justiça 
das peças referidas no art. 77, re
trotranscrito." 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n9 2.071 - PR. ReI: Sr. Min. 
Henrique d' A vila. Rev: Sr. Min. Moacir 
Catunda - Apte: Juiz Federal da 2<!
Vara - Apdo: Simon Oscar Saposnik. 

Decisão: Deu-se provimento ao re
curso para condenar o apelado à pena 
de um (1) ano de reclusão e multa de 
dez (10) salários-mínimos, nos termos 
do parecer da Subprocuradoria-Geral da 
República. E, outrossim, determinou-se 
o cancelamento da expulsão do apelado 
do País por exorbitante, determinando
se a remessa ao Ministério da Justiça 
das peças referidas no art. 77 do De
creto-lei n9 941, de 13-10-69, para os 
fins convenientes. Decisão unânime 
(em 4-12-72 -1<!- Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda, Peça
nha Martins e Jorge Lafayette Guima
rães votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. H en
rique d' Ávila. 

CONFLITO DE JURISDIÇãO N.o 972 - BA 

Relator - O EX.IDO Sr. Min. Armando Rollemberg 
Suscitante - Auditoria da 6'l- Circunscrição Judiciária Militar 
Suscitado - Juízo de Direito da Comarca de Valença, Estado da Bahia 
Partes - Fausto Magalhães e Wilson Góes Ramos 

EMENTA 
Inquérito. Crime de injúria e difamação. Hipótese em 

que a competência para o processo e julgamento é da Jus
tiça Estadual. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, à unanimidade, c0-

nhecer do conflito e declarar competen
te a Justiça Estadual, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de novembro de 1970. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Arman
do Rollemberg, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Armando Rollemberg (Re
lator): O ilustre 49 Subprocurador-Ge
ral assim expôs a matéria dos autos: 

"Cuida o presente inquérito de 
crime de injúria e difamação contra 
o Promotor Público da Comarca de 
Valença, assacadas em razão do car
go por este exercido. Representou 
o ofendido à autoridade policial. Foi 
feito o inquérito, que apurou a ve
racidade do fato e apontou os seus 
autores. Designado Promotor Públi-
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co para oficiar no feito, argüiu ele 
a incompetência da Justiça Comum, 
sustentando tratar-se de crime con
tra a segurança nacional, e, em con
seqüência, da competência da Jus
tiça Militar. Acolheu o parecer o 
Dr. Juiz de Direito, e fez a remessa 
dos autos à Justiça Militar. Mani
festou-se o Dr. Promotor Militar pe
la inexistência de qualquer crime 
contra a segurança nacional, suge
rindo fosse suscitado conflito nega
tivo de jurisdição. O MM. Dr. Au
ditor, subscrevendo o parecer do re
presentante do Ministério Público 
Militar, deu-se por incompetente e 
suscitou o presente conflito negati
vo de jurisdição." 

A seguir, S. Exa. opinou pela forma 
seguinte: 

"Segundo as próprias palavras do 
Dr. Promotor Público designado, os 
indiciados, no interior de um bar, 
na cidade de Valença, teriam dito 
que determinado réu havia sido ab
solvido pelo júri porque o Dr. Pro
motor era "fraco" e "burro", além 
de "perverso", só atuando "debaixo 
de cortinas." 

3. Ora, o art. 45 da Lei de Se
gurança Nacional (Decreto-lei n9 • 

898, de 29 de setembro de 1969), 
que cuida da injúria, calúnia ou di
famação, quando o ofendido for ór
gão ou entidade que exerça autori
dade pública, ou funcionário em ra
zão de suas atribuições, o que o Dr. 
Promotor entendeu aplicável à es
pécie, realmente o seria, se no caput 
do artigo não se dissesse: "fazer pro
paganda subversiva ... injuriando, 
oaluniando ou difamando ... " 

4. Não indicam os autos, da ma
neira mais remota, que os indicia
dos, no interior de um bar, fazendo 
apreciações depreciativas, injuriosas 

e difamatórias à pessoa do Dr. Pro
motor Público, embora em razão do 
cargo, estivessem fazendo propa
ganda subversiva. Vale lembrar, 
conforme se vê da promoção do Dr. 
Promotor Público, que um dos indi
ciados, advertido da inconveniência 
de suas apreciações, teria acrescen
tado: "êle é meu amigo, mas é bur
ro mesmo" (fls. 28). 

5. Não há, pois, como ver-se nes
sas apreciações, embora injuriosas e 
difamatórias, qualquer espécie de 
propaganda subveJ:1siva, sem o que 
não se caracteriza o crime previsto 
no art. 45, V, da Lei de Seguranç:l 
Nacional. 

6. Opinamos, assim, no sentido 
de que se julgue procedente o con
flito, declarando-se a competência 
do MM. Dr. Juiz de Direito Susci
tado." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Pondo fim às dúvidas suscitadas 
na vigência da legislação que o antece
deu, o Dec.-Iei n9 898, de 29 de setembro 
de 1969, estabeleceu ser delito contra a 
segurança nacional fazer propaganda 
subversiva injuriando, caluniando ou di
famando quando o ofendido for órgão 
ou entidade que exerça autoridade pú
blica, ou funcionário, em razão de suas 
atribuições. 

Para a caracterização do delito, por
tanto, é necessário que a ofensa à honra 
se dê com a finalidade de fazer-se pro
paganda subversiva, e, sem dúvida, co
mo acentuou o parecer da Subprocura
doria, não seria possível enxergar-se tal 
finalidade na afirmação de falta de inte
ligência de promotor público. 

Voto para que se decida o conflito 
julgando competente o MM. Juiz de Di
reito da Comarca de Valença. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, conheceu-se 
do conflito e declarou-se competente a 
Justiça Estadual. Os Srs. Mins. Antônio 
Neder, Márcio Ribeiro, Esdras Gueiros, 

Moacir Catunda, Henoch Reis, Peçanha 
Martins, Decio Miranda, Néri da Silvei
ra, Jarbas Nobre, Henrique d'Ávila e 
Godoy Ilha votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N.o 1.226 - RJ 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 

Suscitante - Juiz de Direito da 2'!- Vara Criminal de Niterói 

Suscitado - Juiz de Direito da Comarca de Uberlândia 

Partes - Márcio Kruger e União Federal 

EMENTA 

Competente o MM. Dl'. Juiz de Direito da Comarca 
de Uberlândia, para processar e julgar o feito. Falece com
petência ao T.F.R. para conceder, de ofício, ordem de 
habeas corpus, só cabível se se tratasse de Juizes Federais 
em conflito, porque sujeitos à jurisdição desta Egrégia 
Corte. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
So.S, em Sessão Plena, conhecer do con
flito e julgar competente o Dl'. Juiz de 
Direito da Comarca de Uberlândia, una
nimemente, e, por maioria, deixar de 
conceder habeas corpus, de ofício, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 10 de agosto de 1971. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; H enoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Procedente de Niterói, Márcio Kruger e 
Rubens de tal chegaram a Uberlândia, 
dirigindo-se à garagem da Empresa Via
ção Normandy Ltda., onde pediram pa
ra depositar algumas caixas que condu
ziam. 

N o dia seguinte, o gerente daquela 
empresa perguntou a Kxuger quando 
iria retirar as caixas, vindo a saber que 
se tratava de uísque estrangeiro. 

Comunicado o fato às autoridades, as 
mercadorias foram apreendidas e preso 
Márcio Kruger, tendo conseguido. fugir 
seu companheiro Rubens. 

Submetidas as mercadorias a exame 
no Instituto N acionai de Criminalística, 
em Brasília, vermcou-'se que não se tra
tava de uísque estrangeiro, e sim de be
bida alcoólica, feita à base de álcool, 
caramelo, conhaque e malte nacional. 

Afastada, assim, a competência da Jus
tiça Federal, os autos fo.ram remetidos 
ao Dl'. Juiz de Direito de Uberlândia 
que, aceitando o Parecer do Dl'. Promo
tor Público, declinou de sua competên
cia para seu colega de Niterói porque, 
tratando-se de crime definido no art. 
175, item 111 do Código de Propriedade 
Industrial, e o.corrida a falsificação. quan
do ainda a mercado.ria não chegara a 
Uberlândia, o co.mpetente era de fato o. 
Dl'. Juiz de Direito de Niterói, para on
de fo.ram encaminhado.s os auto.s. 
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Julgando-se incompetente, por sua 
vez, o Dr. Juiz de Direito de N1terói 
suscitou o presente conflito. 

Ouvida a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, o Dr. 49 Subprocura
dor-Geral, em bem elaborado Parecer, 
opina pelo conhecimento do conflito, pa
ra declarar-se competente o Dr. Juiz de 
Direito de Uberlândia e conceder-se, de 
ofício, ordem de habeas corpus em fa
vor do indiciado Márcio Kruger. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Estou com o Parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República, quanto à 
competência do MM. Dr. Juiz de Direi
to da Comarca de Uberlândia, para pro
cessar e julgar o crime de que dão notí
cias os presentes autos. 

Não endosso, todavia, sua opinião, da
ta venia, no que tange à concessão, de 
ofício, de ordem de habeas corpus para 
pôr em liberdade o indiciado Márcio 
Kruger, porque, para tanto, falece com
petência a este Egrégio Tribunal. 

Nossa competência limita-se, na hi
pótese, a determinar qual o juízo com
petente, nos termos do disposto na alí
nea e, número I, do art. 122 da Consti
tuição Federal. 

Só seria cabível a ordem se se tratas
se de juízes federais em conflito, porque 
sujeitos à nossa jurisdição. 

Nestas condições, conheço do conflito 
para julgar competente o MM. Dr. Juiz 
de Direito da Comarca de Uberlândia, 
deixando de conceder a ordem de habeas 
corpus pelos motivos acima menciona
dos. 

É meu voto. 

VOTO (vencido, em parte) 

O Sr. Min. Decio Miranda: Estou de 
acordo com o parecer, no tocante à com
petência e também quanto à proposta 

de fazer cessar o constrangimento ile
gal em que se acha o indiciado. 

Concedo a ordem de habeas corpus. 

VOTO 

O S1·. Min. José Néri da Silveim: Data 
venia, não concordo com a segunda par
te do voto do Sr. Min. Henoch Reis. 
Adoto seu entendimento no que concer
ne ao desate do conflito que foi suscita
do perante este Tribunal, a tanto, com
petente. 

Trata-se de conflito entre dois Juízes 
de Direito pertencentes a Estados diver
sos. Temos competência para dizer qual 
é o juiz competente. No caso, o Juiz é 
Estadual. 

Se se cogitasse de Juiz Federal, vin
culado pois ao Tribunal, admitiria que, 
reconhecida a hipótese expressa no pa
recer da douta Subprocuradoria-Geral 
da República, se pudesse, embora dila
tando a extensão da quaestio trazida ao 
TFR, conceder de ofício o habeas corpus. 

N a hipótese, porém, esse habeas C01'

pus só poderá ser concedido pela Justi
ça Estadual de Minas Gerais. Incumbe, 
aqui, ao Tribunal Federal de Recursos, 
apenas, dirimir a controvérsia, a respei
to da jurisdição. Fê-lo, declarando com
petente o Juiz da Comarca de Uberlân
dia. Dessa sorte, meu voto é, data venia 
do Relator, para que se conheça do con
flito, dando pela competência do Dr. 
Juiz de Direito de Uberlândia. 

Reportando-me, outrossim, aos termos 
do voto que proferi anteriormente, dei
xo de atender ao pedido da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República, 
quanto ao habeas corpus, de ofício. A 
tanto, in castt, não resta competência ao 
Tribunal Federal de Recursos. 
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VOTO (vencido, em parte) 
O Sr. Min. Jarbas Nobre: A primeira 

parte é pacífica: competente o Juiz de 
Uberlândia. Quanto à outra, concedo o 
habeas corpus, porque não posso permi
tir que esse homem fique preso por mais 
tempo. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: De acordo. 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Por opor
tuno, tenho que SOmos competentes pa
ra assim decidir, eis que, neste momento, 
o processo está sob a nossa jurisdição. 

VOTO (vogal) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, acompanho o voto 
do eminente Relator com o aditamento 
feito, não obstante a ponderação do Mi
nistro Jarbas Nobre. A concessão do ha
beas corpus de ofício pressupõe que o 
Juiz ou o Tribunal possa concedê-lo a 
pedido da parte. 

N o caso, seria impossível a ocorrên
cia desta segunda hipótese. Então, não 
cabe a concessão de ofício. 

Acompanho o Relator. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. 1.226 - RJ - ReI. Sr. Min. He
noch Reis - Suste: Juízo de Direito da 
2ª' Vara Criminal de Niterói - Susdo: 
Juízo de Direito da Comarca de Uber
lândia. 

Decisão: Por unanimidade de votos, 
conheceu-se do conflito e julgou-se com
petente o Dr. Juiz de Direito da Comar
ca de Uberlândia, e, por maioria, dei
xou-se de conceder habeas corpus de 
ofício, vencidos, nesta parte, os Srs. Mins. 
Decio Miranda, Jarbas Nobre e Esdras 
Gueiros (em 10-8-71 - Pleno). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, José 
Néri da Silveira, Jorge Lafayette Gui
marães, Henrique d'Avíla, Godoy Ilha, 
Amarílio Benjamin, Márcio Ribeiro e 
Moacir Catunda votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N. 1.739 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min_ Márcio Ribeiro 

Suscitante - Juiz Federal da 7" Vara, Seção Judiciária da Guanabara 

Suscitado - Juiz de Direito da 13" Vara Criminal do Estado da Guanabara 

Parte - Newton Luiz Cardoso 

EMENTA 

Reabilitação. CPP, art. 74!3. l!: ato jurisdicional da 
competência do juiz da condenação. 

Proferida a sentença pelo Juiz Estadual, prevalece sua 
competência residual para o pedido de reabilitação. 

Conflito de jurisdição solucionado nesse sentido. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide o Tribunal Pleno do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
julgar competente o Dr. Juiz de Direi-

to da 13ª' Vara Criminal do Estado da 

Guanabara, na forma do relatório e no

tas ta qui gráficas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente 

julgado. Custas de lei. 
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Brasília, 8 de fevereiro de W73. -
Armando Rollemberg, P r e s i d e n t e; 
Márcio Ribeiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Márcio Ribeiro (Relator): 
Conflito negativo de jurisdição entre a 
7~ Vara da Seção Judiciária da Guana
bara e a 13~ Vara Criminal do Estado, 
para processar e julgar pedido de reabi
litação de Newton Luiz Cardoso, con
denado, por peculato culposo, praticado 
contra o SAPS, por sentença de 31-12-49, 
do Juiz Estadual e Acórdão de 29-8-50, 
do TFR. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, no parecer de fls. 32j/33, conforman
do-se à orientação das turmas deste Tri
bunal, opina pela competência do MM. 
Juiz das Execuções Criminais, da Gua
nabara, suscitado: (lê). 

:É: o relatório. 

Vorro 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela
tor): Em seu parecer, o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, 49 Subprocurador
Geral da República, depois de exter
nar a sua opinião pessoal de que à Jus
tiça Federal caberia apreciar o pedido 
de reabilitação, entretanto, opinou pela 
competência do Juiz suscitado, com esta 
observação: 

"Assim, porém, não entenderam 
as egrégias Turmas deste Tribunal, 
firmando a orientação de que o 
Juiz para a reabilitação deve ser o 
Juiz da condenação, ou, logicamen
te, o das Execuções Criminais, onde 
houver, numa prorrogação de com
petência decorrente de natureza da 
própria reacbilitação." 

Segundo o art. 743 do cpp a reabili
tação deve ser requerida "ao Juiz da 
condenação, portanto, se possível ao 
mesmo Juiz que proferiu a sentença 
condenatória" . 

Esse dispositivo da lei processual não 
contraria a Constituição. Como ponde
rou o Juiz suscitante: prevalece, em pri
meira instância, a competência residual 
da Justiça do Estado. Sendo um inci
dente do processo criminal, a reabilita
ção não justifica a alteração dessa com
petência. 

Conheço do conflito e o decido pela 
competência do MM. Juiz de Direito 
da 13~ Vara Criminal do Estado da Gua
nabara. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n9 1.739' - GB. ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Sucte: Juiz Federal da 
7~ Vara da Seção Judiciária do Estado 
da Guanabara. Susdo: Juiz de Direito 
da 13ç. Vara Criminal do Estado da Gua
nabara. 

Decisão: Por unanimidade de votos 
julgou-se competente o Dr. Juiz de Di
reito da 13~ Vara Criminal do Estado 
da Guanabara (em 8-2-73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, Moa
cir Catunda, Henoch Reis, Decio Miran
da, Néri da Silveira, Jorge Lafayette 
Guimarães e Godoy Ilha votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Não compare
ceram, por motivo justificado, os Srs. 
Mins. Henrique d' Ávila, Amarílio Ben
jamin, Peçanha Martins e Jarbas Nobre. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. 
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CONFLITO POSITIVO DE JURISDIÇÃO N.o 1.745 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Suscitantes - José Macário Monteiro e outros 
Suscitados - Juiz-Presidente da 20" JCJ da Capital e Juiz de Direito da 18'" Vara 

Cível de São Paulo 

Partes - Meyer Chemical Company do Brasil S.A. e outros 

EMENTA 

Conflito poSitivo de jurisdição. Reclamatório em exe
cução no Juízo Trabalhista. Com a superveniência da de
cretação da falência da reclamada, os próprios reclaman
tes habilitaram-se no Juízo Falimentar, encerrada a ins
tância trabalhista com o :arquívamento da reclamatória. 
Decorrido mais de um ano, vieram postular a reabertura 
da instância trabalhista para prosseguimento da exe
cução com nova penhora dos bens já arrecadados pela 
massa, tendo com os reclamantes se habilitado na falên
cia outros créditos trabalhistas, gozando dos mesmos pri
vilégios. 

Certo que o Juizo da execução é o da sentença, como 
também induvidoso que só a Fa2Jenda Pública está isenta 
de habilitar-se na falência ou concordata e sendo Uni
versal o Juízo da falência ao qual não refogem os cré
ditos trabalhistas. 

O prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho 
compreende também créditos de natureza qUirografária, e 
com o produto dos bens já arrecadados pela massa cria
riam uma situação privilegiada para os reclamantes, or~ 
suscitantes, em detrimento dos outros créditos trabalhistas 
e dos próprios credores qUirografários. 

Julga-se improcedente o conflito para declarar-se a 
competência do Juizo Falimentar, o da li8\' Vara cível da 
Comarca da Capital paulista. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

cos, em data de 13 de abril de 1967 for
mularam, perante a 20~ Junta de Conci
liação e Julgamento de São Paulo, uma 
Reclamatória contra a empregadora Me
yer Chemical Company do Brasil S. A., 
Indústria Farmacêutica, reivindicando 
salários e outras vantagens, e mais inde
nização por rescisão do contrato de tra
balho. 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade, 
julgar competente o Juízo de Direito da 
18~ Vara Cível de São Paulo, na forma 
do relatório e notas ta qui gráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1972. -
Armando Rollemberg, Presidente; Go
doy Ilha, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Godoy Ilha (Relator): Os 
suscitantes deste Conflito, propagandis
tas-vendedores de produtos farmacêuti-

A reclamatória foi julgada procedente 
por decisão da Junta, de 19 de agosto 
daquele ano (fls. 54), condenada a re
clamada "a pagar aos reclamantes o que 
em execução se apurar a título de inde
nização, aviso-prévio, férias, 139 salário, 
diferença de reajuste, além de comissões 
e salário-família ao reclamante Alcides 
Rodrigues Moutinho". 
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Transitada em julgado a sentença e 
feito o cálculo da liquidação, o Presiden
te da Junta, por despacho de fls. 62, fi
xou em NCr$ 9.561,33 o montante da 
condenação. Citada a reclamada para a 
execução, procedeu-se à penhora dos 
bens constantes do auto de fls. 64, data
do de 29-11-67, depositados em mãos da 
própria devedora, que não ofereceu em
bargos, e foram eles avaliado.s em NCr$ 
700,00, ut laudo datado de 19 de janeiro 
de 1968 (fls. 69). 

Tendo tomado conhecimento da Re
clamatória, o MM. Dr. Juiz de Direito 
da 18:)- Vara Cível da Capital, em o.fício 
de 15 de março de 1968, comunica à 
Junta haver sido, por sentença de 12 do 
mesmo mês, decretadO' a falência da re
clamada e a nomeação do respectivo 
síndico, a credora Indústria Gráfica Pi
nheiro S. A. 

A seguir, pediram os reclamantes (fls. 
77) que fosse atualizado o débito, para 
ser habilitado no processo falimentar e 
atualizado o cálculo. da indenização, pe
la Contadoria-Geral do Tribunal Regio
nal, em NCr$ 11.833,66, de que foi dada 
ciência à reclamada e não. ao síndico da 
falência (fls. 78/79), e determinando o 
Presidente da Junta que dissessem no 
prazo legal (fls. 78v.), os reclamantes 
declararam que tendo sido decretada a 
falência da reclamada, cujo prO'cesso cor
ria pela 18:)- Vara Cível, já estavam eles 
de posse da certidão da Junta, para ha
bilitar seus créditos na falência ( fls. 83), 
tendo o Presidente oficiado ao titular 
daquela Vara, solicitando a reserva da 
quantia de NCr$ 231,01, relativa às 
custas da Reclamatória sendo o processo 
desta mandado arquivar, por despach() 
de 6-5-68, o que foi feito. 

Em 13 de outubro de 1969 os recla
mantes peticionaram ao Presidente da 
Junta, declarando que, com a certidão 
da sentença e demais peças complemen
tares, haviam-se habilitado no Juízo fa
limentar, conforme a norma jurídica 

normalmente observada até então, mas 
ocorria que os reclamantes haviam to
mado conhecimento de relevante decisão 
da Primeira Turma do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, de 8 de dezembro de 
1967, no Conflito de Jurisdição n9 4.019, 
firmando a competência da Justiça do 
Trabalho para execução de crédito tra
balhista, conforme certidão que exibi
ram, concluindo por pedir ao Presidente 
a remessa dos autos ao Contador, para 
se apurar, para cada reclamante, o terço 
das indenizações, acrescidas das verbas 
salariais e férias, bem como as impor
tâncias como crédito quirografário, par? 
execução da sentença condenatória, com 
a notificação do síndico da massa fali
da (fls. 87/90). 

Feito o cálculo da condenação, com a 
respectiva classificação dos créditos pri
vilegiados, correspondentes a cada um 
dos reclamantes, acrescidos da correção 
monetária, e dos créditos quirográficos 
(fls. 95/87), determinou-se a audiência 
das partes, sendo que, quanto à devedo
ra, a notificação por ofício a esta endere
çado e não ao síndico da falência (fls. 
98). Homologado o cálculo, expediu-se 
mandado de citação ao síndico da falên
cia para pagar, ou garantir a execução 
da quantia de NCr$ 16.844,59, confor
me discriminado no mandado de fls. .. 
101/102, sendo citada a executada na 
pessoa do Sr. Marivaldo Wanderley, 
Chefe do Pessoal, conforme certidão de 
fls. 102v., do oficial da diligência, em 
data de 16 de janeiro de 1970. 

Sob a alegação de que a reclamada 
fora devidamente notificada da senten
ça condenatória e dos cálculos procedi
dos pelo Contador, pediram os recla
mantes a penhora dos bens da reclama
da, o quantO' bastassem para garantia da 
execução da sentença, podendo tais bens 
serem encontradO's e devidamente no
meados nos autos do processo falimen 
tar em curso perante o MM. Juiz da 18:)
Vara Cível desta Capital (sic. fls. 104), 
tendo o Presidente da Junta determina-
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do a expedição do respectivo mandado, 
sendo lavrado o auto de penhora no ros
to dos autos, compreendendo os bens ali 
mencionados, com a declaração de que 
"foram arrecadados conforme rol de fls. 
354 do 29 volume dos autos da falência 
da executada Meyer Chemical Compa
ny do Brasil S.A., Proc. 1.427/67, que 
se processa pela 18ª' Vara Cível e res
pectivo Cartório do 49 Ofício Cível". 
No verso do mandado, certificou o Ofi
cial de Justiça que intimara a executa
da da penhora e o Auto de Depósito, 
impresso, está em branco, constando, 
ainda, a certidão do Chefe da Secreta
ria da notificação do síndico da penho
ra, efetuada no rosto dos autos da fa
lência, dos bens constantes do auto de 
penhora. 

O Presidente da Junta, por despacho 
de 4-6-70, às fls. 109, julgou procedente 
a penhora e mandou avaliar os bens pe
lo perito que nomeou, Pedro Hermeto, 
logo a seguir compromissado e expedi
do o mandado de avaliação, esclarecen
do, então, o perito, na petição de fls. 
113, que "após várias diligências para 
localizar o síndico da firma executada, 
Dr. Hotam Pedro Sartore, com escritório 
à praça José Mendes, 182, 109 andar, 
sala 104, fora informado que o local on
de estavam os bens penhorados estava 
interditado e guardado pela polícia". 

,o Presidente, em ofício datado de 8 
de junho de 1970 às fls. 114 ao Juiz da 
18ª' Vara Cível, solicitou as providên
cias necessárias para ser efetivada a 
avaliação dos bens penhorados. Renova
do o ofício, por solicitação do Escrivão 
do Cartório do 189 Ofício Cível, voltou 
o avaliador a informar, meses depois, 
"haver encontrado o estabelecimento 
executado fechado e com as portas la
cradas por motivo da falência em trâmi
te na 18ª' Vara Cível, deixando de dar 
cumprimento a sua tarefa", determinou 
o Presidente se oficiasse ao Juízo da Fa-

lência para que autorizasse a abertura 
do local, por Oficial de Justiça, para efe
tivação da diligência (fls. 118). 

Em data de 28-10-70, oficiou o Juiz 
Substituto da 18ª' Vara ao Presidente da 
Junta, nos seguintes termos: 

"Atendendo ao que foi requerido 
pelo síndico, nos autos da falência 
de Meyer Chemical Company do 
Brasil S. A., solicito de V. Exa. se 
digne de sustar a avaliação dos bens 
penhorados no rosto dos autos, de 
vez que há outros créditos traba
lhistas habilitados na falência. Ou
trossim, levo ao conhecimento de V. 
Exa. que o Dr. Curador deu o seu 
parecer às fls. 535 e v., cujo teor é 
o seguinte: "MM. Juiz - Ciente do 
ofício de fls. 534, anotando que, se
gundo entendo, a falência importa 
na suspensão da execução trabalhis
ta, notadamente quando, como nJ. 
hipótese existem outros credores 
com privilégios idênticos. Assim, ca
so a Junta de Conciliação e Julga
mento não atenda a solicitação cons
tante do ofício de fls. 534, solicito 
que o síndico lance mão das medi
das adequadas, para assegurar a par 
condicio creditomm." 

Atendendo ao pedido dos reclaman
tes, oficiou o Juiz do Trabalho ao da 18ª' 
Vara Cível, consultando se o avaliador 
nomeado poderia realizar a diligência 
(fls. 133) e, a 14 de abril de 1971, co
municava-lhe o titular da Vara que, por 
despacho proferido nos autos da falên
cia fora indeferida a avaliação dos bens 
(fls. 128). 

A 8 de junho de 1972 os reclamantes 
suscitaram perante o Presidente da Jun
ta este Conflito Positivo de Jurisdição, 
invocando a já mencionada decisão da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal, 
assim ementada: 

"Falência. Crédito do empregado. 
Execução na Justiça do Trabalho. 
A liquidação de sentença deve pros-



- 188-

seguir na Justiça do Trabalho, mui
to embora haja sido decretada a fa
lência do empregador. Crédito por 
salários, havido por decisão trans
sitada em julgado, não está sujeito a 
concurso de credores, nem a habili
tação em falência ou concordata." 

O Presidente da Junta mandou pro
cessar o Conflito nos próprios autos da 
Reclamatória e determinou a sua re
messa ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, para que os encaminhasse a 
este Tribunal, o que foi feito em data de 
15 de agosto último. 

O ilustrado Procurador Francisco Fer
reira Viana, em parecer aprovado pelo 
douto 49 Subprocurador, depois de re
sumir os fatos aqui expostos, assim con
cluiu: 

"É o próprio Juiz da Falência 
quem afirma, pois, que há outros 
créditos trabalhistas habilitados na 
falência: 

Ao caso dos autos, hic et nunc, 
parece-nos que não deve ter aplica
ção o paradigma, invocado pelos 
suscitantes, do Colendo Suprem0 
Tribunal Federal, segundo o qual 

"A liquidação de sentença de
ve proseguir na Justiça do Tra
balho, muito embora haja sido 
decretada a falência do emprega
dor. Crédito por salários, havidos 
por decisão transitada em julga
do, não está sujeito a concurso de 
credores, nem a habilitação em 
falência ou concordata." 

A ação trabalhista, sub e:x;amen, 
·diz respeito a salários vencidos e 
reparações por dispensa indireta 
(art. 483, letra d da CLT) . 

É verdade que o crédito objeto 
dos autos não está sujeito a rateio, 
e a sua execução deveria prosseguir 
junto ao síndico, como prevê, em 
tese, o art. 24, § 29, inciso I da Lei 

de Falências. Mas acontece que o 
processo nos dá notícia da existên
cia de outros créditos da mesma 
natureza e com o mesmo privilégio 
( créditos trabalhistas), levando, 
pois, à possibilidade de virem a 
concorrer, na mesma categoria, cré
ditos com igual prerrogativa, o que 
importará em rateio se os bens da 
massa forem suficientes à satisfa
ção de todos. 

Assim, a hipótese refoge à regra 
geral prevista no suso citado art. 24, 
§ 29, inciso I da Lei Falimentar, não 
se lhe aplicando, por outro lado, 
a nosso ver, dadas as peculiaridades 
de que se reveste a invocada de
cisão da Colenda Corte Maior, que, 
segundo indica, não focalizou caso 
consímile. 

Ü's créditos trabalhistas, como ou
tros mais, são incólumes aos efeitos 
da falência, no dizer do grande 
Mestre Pontes de Miranda, e go
zam, sem dúvida, de privilégio es
pecialíssimo. Esse privilégio, toda
via, não autoriza uma ruptura do 
princípio da par conditio credito
rum. Só o Juízo Falimentar, conhe
cendo o valor total da massa falida. 
e dispondo dos poderes que lhes 
são inerentes, poderá determinar ou 
não o rateio desses créditos da mes
ma categoria ( independentemente 
da ordem cronológica da penhora), 
sem beneficiar alguns em detrimen
to de outros, uma vez, repita-se, 
seja suficiente a massa falida. 

De cotejar-se, também, em favor 
da competência do Juízo Universal 
da falência, para a execução em 
causa, o disposto no art. 449 da 
Lei Consolidada, verbis: 

"Art. 449. Os direitos oriun
dos da existência do contrato de 
trabalho subsistirão em caso de 
falência, concordata ou dissolução 
da empresa. 



-189 -

§ 19 Na falência e na concor
data, constituirão crédito privi
legiado a totalidade dos salários 
devidos ao empregado e 1/3 (um 
terço) das indenizações a que 
tiver direito, e crédito quirogra
fário os restantes 2/3 (dois ter-

) " ços . 

Esse dispositivo, após sofrer va
riação no seu entendimento, atra
vés do art. 102, da Lei de Falências, 
com a redação dada pela Lei n9 

3.726, de 11-2-1960, e da Lei n9 

4.839, de 18-11-1965, voltou a ter 
consolidada a sua primitiva inter
pretação, em face da superveniên
cia da expressão "indenizações tra
balhistas", cujo art. 19 está redigido 
nestes termos: 

"A preferência assegurada pelo 
art. 102, do Decreto-lei n.9 7.661, 
de 21 de junho de 1945, na nova 
redação que lhe deu a Lei n9 

3.726, de 11 de fevereiro de 1960, 
bem como pelo art. 1 Q, da Lei 
n9 4.839, de 18 de novembro de 
1965, às "indenizações trabalhis-· 
tas", corresponde, na forma do 
disposto no § 19, do art. 449, da 
Consolidacão das Leis do Tra
balho, ap;ovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
a um terço da indenização de
vida." 

Assim, não parece possa existir 
mais dúvida no sentido de que as 
execuções trabalhistas devem ser 
processadas no Juízo da Falência 
ou da Concordata do empregador. 

A ação trabalhista diz respeito a 
salários atrasados e indenizações. 

Em face do exposto, estamos em 
que o presente Conflito deva ser 
dirimido a favor da competência do 
MM. Dr. Juiz de Direito da 18;,t 
Vara Cível da Comarca de São 
Paulo." 

Na conformidade do que dispõe o art. 
806, inciso I, do Código de Proc. Civil, 
determinei aos Juízes em conflito que 
suspendessem os atos processuais em 
causa. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Godoy Ilha (Relator): 
Em que pese a autoridade do venerando 
aresto do Pretória Excelso, invocado pe
los suscitantes e, de resto, de data ante
rior à da própria reclamatória, como do 
último diploma legal que alterou o re
gime de preferência de crédito, estou 
em que procede o douto parecer da ilus
trada Subprocuradoria-Geral. 

O Juízo da falência é universal e a 
ele só não estão sujeitos os créditos da 
Fazenda Pública, e, no tocante à classi
ficação e regime de preferência dos cré
ditos na falência, o art. 102 da Lei Fali
mentar, após várias alterações, voltou a 
prevalecer, face ao Decreto-lei nQ 192. 
de. 24 de fevereiro de 1967, o sistema da 
CLT, revigorando o preceito do pará
grafo 19, do art. 449 da Consolidação, 
in verbis: 

«Na falência e na concordata, 
constituirão crédito privilegiado a 
totalidade dos salários devidos ao 
empregado e um terço das indeni
zações a que tiver direito, e crédito 
quirografário os restantes dois ter
ços." 

Inexiste disposição excluindo os cré
ditos trabalhistas do foro da falência ou 
da concordata. 

É certo que o Juízo da execução é o 
da sentença, mas há que atender-se, no 
caso sub judice, que a primeira penhora 
foi realizada antes da decretacão da fa
lência reclamada, ficando em' posse da 
devedora os reduzidos bens então pe· 
nhorados. 

E foram os próprios reclamantes, 
como acentuado no relatório, que se ha
bilitaram na falência, e só depois de 
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decorrido mais de um ano, já encerrada 
a instância trabalhista, com o arquiva
mento da reclamatória, é que vindica
ram a reabertura daquela instância. 
para o prosseguimento da liquidação. 

Como bem salientou o ofício de fls. 
120, com assento no parecer do Curador 
das massas falidas, existiam outros cré
ditos trabalhistas, com idênticos privilé
gios, já também habilitados na falência, 
impondo-se, assim, a conveniência da 
liquidação de todos se apurar no pró
prio juízo da falência. 

Calheiros Bonfim, em sua A Consoli
dação das Leis do Trabalho vista pelo 
Supremo Tribunal Federal, registra o 
aresto do Plenário do Excelso Pretório, 
assim ementado: "Conflito de Jurisdi
ção decidido em favor da competência 
da Vara Cível. Sobrevindo a concordata 
da empregadora, deve a execução tra
balhista, oriunda de indenização por 
despedida, ser suspensa, pois, no juízo 
da concordata que é universal, é que 
deve se processar a habilitação do cré
dito do empregado. Inteligência do art. 
449, parágrafo 19, da Consolidação das 
Leis do Trabalho." 

Além desse venerando aresto, Mozart 
Victor Russomano registra outras deci
sões, no mesmo sentido, do Pretório Ex
celso, nos seus preciosos Comentários à 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(Tomo IH, pág. 655). 

Subtrair os suscitantes do foro fali
mentar, para liquidarem os seus crédi
tos com o produto dos bens já arreca
dados pela massa, seria criar-lhes uma 
situação detrimentos a para os outros 
créditos trabalhistas. De salientar-se que 
a execução, no Juízo do Trabalho, 
abrange créditos quirográficos que te
riam de seguir a sorte dos demais cre
dores quirografários da massa. 

Dou pela improcedência do conflito 
para declarar a competência do Juízo 
da 18~ Vara Cível da Comarca de São 
Paulo, onde se processa a falência da 
reclamada. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Presi
dente, acredito que, em última análise, 
não há conflito entre o entendimento 
esposado pelo Relator, no seu douto 
voto, e o constante do acórdão do Su
premo Tribunal Federal no Conflito de 
Jurisdição n9 4.019. Esse acórdão tratou 
da preferência do crédito trabalhista, 
sem excluir de todo, porém, a ingerên
cia do juízo falimentar no apurar essa 
pref~rência. 

No caso dos autos, a penhora anterior 
à arrecadação ficou sem efeito por ini
ciativa dos próprios interessados. Se
gue-se, portanto, que a penhora exis
tente é aquela que foi feita no rosto dos 
autos, posteriormente à arrecadação na 
falência. Há, então, que aguardar a con
traposição dos créditos que autorizaram 
a penhora no rosto dos autos com aque
les outros créditos trabalhistas, também 
privilegiados, que se habilitaram na fa
lência. 

Estou de acordo com o eminente Re
lator. 

EXTRATO DA ATA 

CPJ. n9 1.745 - SP. ReI: Sr. Min. 
Godoy Ilha. Sustes: José Macário 
Monteiro e outros. Susdo: Juiz Presi
dente da 20~ JCJ da Capital e Juiz de 
Direito da 18~ Vara Cível de São Paulo. 

Decisão: À unanimidade de votos 
julgaram competente o Juízo de Direit; 
da 18~ Vara Cível de São Paulo (em 
17-10-72 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin, 
Henoch Reis, Peçanha Martins, Decio 
Miranda, Néri da Silveira, Jorge La· 
fayette Guimarães e Henrique d'Ávila 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceram, por motivo justificado, 
os Srs. Mins. Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda e Jarbas Nobre. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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HABEAS CORPUS N.o 2.502 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente - Myriam Cândida Fonseca da Costa 

Recorrida - Justiça Pública 

EMENTA 
Habeas corpus. :É de ser deferido quando há ameaça 

de conduzir-se coativamente o paciente à repartição fiscal 
para prestar esclarecimentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acimá indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos dar provimen
to ao recurso, à unanimidade, para con
ceder a ordem, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de abril de 1971. - Godoy 
Ilha, Presidente; Armando Rollemberg, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. AIin. Armando Rollemberg (Re
lator): A Subprocuradoria-Geral assim 
expõe em seu parecer a hipótese dos au
tos: 

"Em favor de Myriam Cândida 
Fonseca da Costa foi impetrada or
dem de habeas corpus ao Dr. Juiz 
Federal da 3'!- Vara, Seção Judiciá
ria de São Paulo, sob o fundamen
to de se achar a paciente ameaçada 
de condução coercitiva à sede do 
Grupo Integrado de Fiscalização Es
pecial - GIFE/8 - na mesma ci
dade, a fim de prestar esclarecimen
tos relativos a processos de seu in
teresse em matéria de Imposto de 
Renda. 

2. Foi concedida ordem liminar 
à autoridade apontada como coato
ra "para que deixe de praticar o ato 

impugnado, sob as penas da lei", ao 
mesmo tempo em que eram pedi
das informações. Prestou-as, longa
mente, a autoridade apontada como 
coatora, pelas quais se verifica que, 
embora não tivesse solicitado qual
quer intervenção da autoridade po
licial para fazer cumprir a intima
ção, no sentido do comparecimento 
pessoal da paciente à sede do 
GIFE/8, admite, expressamente, a 
possibilidade de vir a fazê-lo, di
zendo, verbis: "Este órgão ainda 
não solicitou a cooperação da Po
lícia Federal para ouvir D. Myriam 
Cândida Fonseca da Costa, mas 
persistindo a recalcitrante negativa, 
deverá fazê-lo por dever de ofício" 
(fls. 52). 

3. A referida autoridade faz es
sa afirmativa, depois de longamen
te examinar os fundamentos do pe
dido, no sentido de demonstrar sua 
improcedência, e após sustentar a 
legalidade do pedido de interven
ção da autoridade policial, invocan
do a Lei n9 4.843/64, os Decretos 
n9s 56.516/65 e .57.609/66 e a Por
taria GB-75 do Sr. Ministro da Fa
zenda (fls. 51). 

4. O MM. Dl'. Juiz Federal de
negou a ordem, cassando em conse
qüência a liminar concedida. In
conformados, recorreram os impe
trantes. Subiram os autos ao egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
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onde deles se deu vista a esta Sub
procuradoria-Geral da República." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): É o seguinte o parecer oferecido 
pelo Dr. Henrique Fonseca de Araújo, 
ilustre 49 Subprocurador-Geral da Repú
blica, na sua parte opinativa: 

"Darta uenia, não tem razão o 
MM. Dr. Juiz Federal, ao denegar 
a ordem. Muito embora a autori
dade policial fazendária deixe cla
ro que se trata de uma contribuinte 
pertencente à alta sociedade pau
lista que, por todos os meios, pro
cura evitar seu comparecimento pa
ra prestar, pessoalmente, os esclare
cimentos pedidos, relativos às suas 
declarações de Imposto de Renda, 
chegando mesmo a fantasiar uma 
depressão nervosa, decorrente do 
grave estado de saúde de seu pai, 
isso no dia 29 de dezembro de 1970, 
para dois dias após participar das 
comemorações relativas à entrada 
do Ano-Novo, conforme noticiou a 
imprensa, documentando o fato 
com fotografias de sua presença em 
um reveíllon, não há dúvida de que 
manifestamente ilegal é a preten
dida solicitação de colaboração da 
autoridade policial para conduzi-la 
compulsoriamente à sede do ... 
GIFE/8 a fim de prestar esclareci
mentos. 

6. Os invocados preceitos legais 
não amparam a ameaça de inter
venção da autoridade policial. O 
que diz a lei, a propósito da ma
téria em debate, é que compete ao 
Departamento Federal de Seguran
ça Pública "a apuração, com a coo
peração dos órgãos competentes do 

Ministério da Fazenda e em cola
boração com as autoridades dos Es
tados, dos ilícitos penais praticados 
em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União" (Lei n9 .... 
4.483/64, art. 19, c). O Decreto 
n9 56.510/65, que apmva o Regu
lamento Geral do referido Departa
mento, como não poderia deixar de 
ser, apenas repete o prece:to da lei 
( art. 19, inciso IH). Por fim, o 
Decreto n9 57.609, de 7-1-66, que 
"disciplina a ação das autoridades 
administrativas federais em casos de 
crimes de sonegação fiscal e de 
apropriação indébita, previstos nas 
Leis nOs 4.729, de 1965, e 4.357, 
de 1964, "dispõe que "a autoridade 
fiscal federal, sempre que necessá
rio, solicitará ao Departamento Fe
deral de Segurança Pública as pro
vidências de caráter policial neces
sárias à apuração de ilícito pe~aJ, 
dando-se conhecimento dessa soli
citação ao Ministério Público" (ar
tigo 39, § 29), e, ainda, que compe
te ao mesmo Departamento "ins
taurar inquéritos e sindicâncias so
bre os fatos delituosos subjacentes 
à sonegação de tributos ou com ela 
relacionados, inclusive crimes fun
cionais" (art. 89). 

7. Ora, o que decorre dos di
plomas legais invocados pela Auto
ridade Fiscal apontada como coa
tora é que, tendo ela constatado a 
existência de crime contra a Fazen
da Pública, notadamente o de so
negação fiscal, ou tendo indícios de 
que tal ocorre, poderá solicitar à 
autoridade policial as providências 
necessárias à apuração do ilícito 
penal. Tal não significa que a au
toridade policial possa usar de coa
ção para fazer com que o contri
buinte compareça à Repartição Fis
cal a fim de prestar declarações, isto 
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é, possa conduzir coativamente o 
contribuinte perante o Fisco para 
o fim indicado. Significa, isso sim, 
que deverá instaurar inquérito po
licial para apuração do ilícito penal 
indicado pela Autoridade Fazendá
ria, e, aí sim, pode conduzir coati
vamente o contribuinte à sua pre
sença, mas na qualidade de indicia
do em determinada infração penal. 
Intimado a comparecer perante a 
autoridade policial, na condição de 
indiciado, não pode o contribuinte 
se furtar a esse ônus, sob pena de 
ser coativamente conduzido, confor
me tem proclamado reiteradamente 
os Tribunais. 

8. Não é aqui o momento de 
apreciar outros aspectos focalizados 
no pedido, nas informações e na r. 
sentença do MM. Juiz, tal como a 
legalidade da constituição do órgão 
fazendário que determ:nou a inti
mação da Paciente, pois que a sim
ples intimação para perante ele 
comparecer, sem caráter coativo, 
não constitui constrangimento ile
gal. Da mesma forma, não é local 
próprio para indagar-se se o C'ontri
buinte deve comparecer pessoal!nen
te ou pode fazê-lo através de pro
curador, valendo lembrar, apenas, 
que a lei diz que a intimação para 
o comparecimento será feita pes
soalmente, o que não exclui, por si, 
que possa se fazer representar. São 
aspectos que não se justifica sejam 
aqui debatidos e resolvidos. 

9. Certo é, apenas, que a auto
ridade fazendária não pode pedir a 
intervenção da autoridade policial 
para, coativamente, conduzir o con
tribuinte a prestar esclarecimentos à 
Repartição Fiscal. E, cumo, no ca
so, a Autoridade Fazendária não 
nega que, no caso de recaltrância da 

Paciente em comparecer pessoal
mente à Repartição Fiscal, pretende 
solicitar a intervenção ela autorida
de policial para conduzi-la coativa
mente à sua presença, dela, Auto
ridade Fiscal, é manifesta a amea
ça à liberdade de ir e vir da Pa
ciente, remediável precisamente 
através de habeas corpus. 

10. Opinamos, assim, no senti
do de que se dê provimento ao re
curso para conceder a ordem de 
habeas corpus preventivo, esclare
cendo-se, porém, que se refere à 
pretendida condução coativa da Pa
ciente à Repartição Fazendária, e 
não à Repartição Policial, caso seja 
contra ela instaurado o competente 
inquérito policial por sonegação fis
cal, ou outra infração penal." 

Pelos fundamentos do parecer lido de
firo o habeas corpus, esclarecido, como 
ali acentuado, que a ordem é para ga
rantir à paciente contra condução coa
tiva à repartição fazendária. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presi
dente, é lamentável que a autoridade ad
ministrativa confunda meios para apu
ração de possíveis sonegações fiscais. 

Faco meu voto o parecer do Dr. Sub
procu;..ador-Ceral ela República, Dr. Hen
rique Fonseca de Araújo que, no caso, 
é mais jurídico do que a sentença do 
Juiz. Estou de acordo com o Sr. Minis
tro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisãO' foi a 
seguinte: Deu-se provimento ao recur
so, à unanimidade, para conceder a or
dem. Os Srs. Mins. Decio Miranda, 
Jarbas Nobre e Codoy Ilha votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu O' julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 
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HABEAS CORPUS N.o 2.943 SP 

Relator - O Ex.IDO Sr. Min. José Néri da Silveira 

Paciente - Mário Daltro Dantas 

Impetrante - Kleber Amâncio Costa 

EMENTA 

Habeas corpus. 

Não é possível anular sentença, através de habeas cor
pus, salvo se resultante de processo manifestamente nulo, 
ou prolatada com flagrante desrespeito à lei. Não cabe, 
porém, substituir a via ordinária de reexame do decisório 
de primeiro grau pelo meio excepcional do habeas corpus, 
nele reapreciando as provas e fatos que conduziram o juiz 
a condenar o paciente. 

A justidade da sentença não se examina em habeas 
corpus. 

Não se surpreendendo manifesta desconformidade da 
pena imposta com as disposições de lei regentes da espé
cie, não há acolher nulidade da decisão de primeiro grau, 
no que concerne à dosimetria da pena. Se esta foi justa, 
ou não, se deve ser minol'ada, constitui questão somente 
suscetível de desate no juízo amplo da apelação, quando 
é dado reapreciar integralmente a prova dos autos, bem 
assim os critérios de sua valorização, adotados pelo jul
gador. 

Não cabe apelo à Súmula n<? 146, do STF, se o órgão 
do Ministério Público recorreu da sentença. Se o apelo 
da acusação possui consistência jurídica, ou não, é ma· 
téria indeslindável em habeas corpus. 

Sendo o defensor dos co-réus constituido por estes 
e advogado cUja qualificação profissional é exaltada, de 
forma ampla, pelo próprio paciente, não restando eviden
ciado, outrossim, desde logo, conflito de defesas, não pro· 
cede tal alegação para reconhecer nulidade do processo, 
em via de habeas corpus. 

Erro material na fixação da pena, que se reconhece 
em habeas corpus, por resultante de mero equivoco no 
respectivo cálculo aritmético, mandando-se desde logo 
corrigi-lo, sem prejuízo da ampla apreciação do mérito e 
das provas, ao ensejo do julgamento da apelação. 

Habeas corpus concedido, parcialmente, apenas, para 
o fim de corrigir o erro material, que se verifica na sen
tença. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Tum1a do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
conceder, em parte, a ordem, tão-somen
te para corrigir-se o erro material exis
tente na sentença, para fixar em 3 anos 

e 4 meses de reclusão a pena, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 18 de dezembro de 1972. -
Esdms Gueiros, Presidente; José Néri 
da Sílveim, Relator. 



RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator) : O bacharel Kleber Amâncio 
Costa, solteiro, domiciliado em São 
Paulo, impetra ordem de habeas corpus 
em favor de Mário Daltro Dantas, do
miciliado em Santos, indicando como au
toridade coatora o Dr. Juiz de Direito 
da 2~ Vara Criminal da Comarca de 
Santos, que, em sentença datada de 
23 de novembro último, condenou o pa
ciente à pena de reclusão de 3 anos e 
9 meses, como incurso no art. 318 do 
CP, combinado com os arts. 51, § 29, e 
25, ambos do mesmo diploma, e, ainda, 
de Cr$ 2,00 de multa. 

Sustenta a nulidade da sentença, por 
quatro fundamentos: a) dosimetria da 
pena; b) não decretação da extinção da 
punibilidade, à vista da pena concreti
zada; c) conflito de defesas; d) falta de 
justa causa. 

No que concerne ao primeiro fun
damento, em se tratando de facilitação 
de contrabando ou descaminho (pena 
cominada de 2 a 5 anos de reclusão, ut 
art. 318 do CP e multa de Cr$ 1,00 a 
Cr$ 10,00), entende que, sendo o réu 
primário, não podia a pena-base ser es
tabelecida em 2 anos e 6 meses, acima 
pois do mínimo, e Cr$ 2,00 de multa. 
N a mesma linha, entende o impetrante 
que, pelo reconhecimento do crime con
tinuado, não caberia exasperar de 1/3, 
ao invés de 1/6, a pena~base. Aponta, 
nesse sentido, ter ocorrido erro aritmé
tico, pois o acréscimo de 1/3 de 2 anos 
e 6 meses deveria ter tornado a pena 
definitiva em 3 anos e quatro meses e 
não 3 anos e 9 meses,· como constou 
da sentença. 

O paciente era o Inspetor da Alfân
dega de Santos, à época dos fatos, de 
que resultou a denúncia a 25 de no
vembro de 1964. Impugna o motivo in
vocado na sentença ·para estabelecer a 
pena-base acima do mínimo: (lê). 

Afirma ter ocorrido, aí, violação ao 
art. 42 do CP, e art. 387 do CPP. Sus-
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tenta não ter sofrido prejuízo a Fazen
da Nacional, eis que se deu r~colhimen
to aos cofres públicos da diferença de 
impostos e multas, em 30-11-1964. 

Passa a alegar que o que impulsio
nou o juiz realmente a estabelecer a pe
na-base em 2 anos e 6 meses foi a in
tenção de obstar se consumasse a pres
crição retroativa, que seria de 4 anos 
se a pena não fosse superior a 2 anos, 
a tanto não computado o acréscimo do 
crime continuado, sendo de 8 anos, em 
se cogitando de pena superior a 2 anos. 

Cita jurisprudência nesse particular. 

Quanto ao segundo fundamento do 
pedido, entende o impetrante que, mes
mo publicada a sentença em cartório a 
24-11-1972, a sua data a considerar é 
a do despacho de 29 dos mesmos mês 
e ano, em que se integrou, com o dis
positivo absolutório do co-réu Abelardo 
dos Santos Horta, que não constara do 
corpo da sentença, vindo o Dl'. Juiz a 
atender petição do patrono do citado 
co-réu, através de despacho complemen
tar, significando isso, ao ver do impe
trante, autêntico embargo de declara
ção. Esclarece o impetrante que o Dr. 
Promotor de Justiça apelou da sentença. 
Mesmo assim, sustenta a aplicabilidade 
da Súmula n9 146, do STF, "pouco im
portando haja a Justiça Pública inter
posto seu natimorto apelo, de vez que, 
longe de pretender da Instância Supe
rior prestação jurisdicional· impossível, 
colimou tão-só sufocar a prescrição su
mulária" (síc). Admite, porém, o impe
trante, que "opiniões e julgados há que 
não alentam a tese ora sustentada". In
voca, porém, em seu prol, aresto da co
lenda 4~ Câmara do Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo. 

Quanto ao conflito de defesas, indi
ca-o o impetrante entre os co-réus Mário 
Daltro Dantas e João Francisco Leal de 
Carvalho, que constituíram um único 
patrono na pessoa do Dl'. Derosse José 
de Oliveira, cujo mérito profissional é 
destacado na peça vestibular. Refere a 



- 196-

situação de conflito de defesas, trans
crevendo trechos da denúncia, de depoi
mentos de ambos e das alegações finais: 
(lê). Registra o impetrante que o pa
ciente declarou sempre "no sentido de 
negar houvesse autorizado, por despa
cho escrito ou ordem verbal, a liberação 
dos questionados automóveis". À sua 
vez, o dito co-réu, "executor dos desem
baraços, afirmando que os fizera por 
determinação daquele", está em contra
dição com o primeiro, não podendo am
bos ter o mesmo defensor. 

No que atine à falta de justa causa, 
traz à -colação trabalho subscrito pelo 
professor Canuto Mendes de Ahneida, 
de referência ao co-réu Erasmo Feliciano 
de Souza, que entende aplicável tam
bém ao paciente. 

A inicial veio instruída com cópia da 
denúncia e da sentença. 

Sendo-me distribuídos os autos, ao fi
nal do expediente de quinta-feira, dia 
14, em ordem a ser possível julgamento 
do feito antes do recurso; e porque o 
considerei suficientemente instruído, dis
pensei a requisição de informações à 
autoridade coatora. 

Com vista dos autos, a douta Subpro
curadoria-Geral da República opinou, 
de fls. 166/171, pelo indeferimento, ou 
sua concessão parcial, para corrigir o 
erro aritmético indicado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. José Néri da 5 ilveim (Re
lator): Tenho entendimento segundo o 
qual, em habeas corpus, somente se po
de anular sentença, quando resulte de 
processo ostensivamente nulo, ou seja, a 
própria decisão substancialmente vicia
da, manifestando-se tal, de plano. De 
contrário, o meio adeguado ao exame 
da injustidade do decisório de primeiro 
grau, ou de vícios que possam ter cau
sado prejuízo à defesa do réu, ou de 
descoriformidade do dispositivo conde-

natório com a prova dos autos, é a via 
de apelação de que se podem valer as 
partes, para atacar a sentença. 

O que, desde logo, tenho por incabí
vel, é substituir a via ordinária de 
reexame pelo meio excepcional do ha
beas corpus, trazendo-se à Instância Su
perior alegações e reparos que, tão-so
mente, à vista de detida análise da pro
va dos autos, seria viável apurar de sua 
procedência, ou não. 

Assim, não há como acolher o fun
damento da impetração, à base da au
sência de justa causa. Certo é que o 
paciente e outros co-réus foram denun
ciados pelo crime de facilitação de con
trabando ou descaminho, ut art. 318 do 
CP, diante de fatos que configuram, em 
tese, o tipo criminal posto na peça 
acusatória. 

Nesse sentido, a longa denúncia, por 
cópia, de fls. 59/81, de expresso, imputa 
ao paciente a prática do delito referido, 
diante destes fatos, verbis: 

"N a ocasião era Inspetor da Al
fândega e participou da fraude, fa
cilitando o descaminho, Mário Dal
tro Dantas e seu grupo de amigos, 
entre os quais Abelardo Santos Hor
ta. Foi esse Inspetor que possibili
tou a liberacão de 36 carros, en
quanto que ~ seu substituto legal, 
Paulo da Silva Nery, liberou quatro 
carros" (fls. 63). 

Noutro passo, às fls. 70, consta da 
denúncia: 

"Vejamos agora quais os funcio
nários da Alfândega de Santos que 
facilitavam, com infração de dever 
legal, a prática desse crime, e quais 
os que, embora não agissem para 
facilitar o descaminho, praticavam 
o crime de prevaricação. Em pri
meiro lugar temos o Inspetor Mário 
Daltro Dantas, gue deferiu a maior 
parte dos pedidos irregulares de 
desembaraço como bagagem de au
tomóveis em trânsito para a Bolí-
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via, mesmo verificando que os pe
didos, como formulados, não esta
vam em condições de receber de
ferimento. Além disso, sendo o Ins
petor na ocasião, permitiu aue to
das as irregularidades fossem pra
ticadas nos processos citados, tanto 
assim que faziam parte do seu gru
po dentro da Alfândega os confe
rentes Roberto Carlos Magno, Abe
lardo dos Santos Horta e T oão 
Francisco Leal de Carvalho, justa
mente as peças angulares nas irre
gularidades. Era Roberto Carlos 
Magno, pessoa de grande confian
ça de Dantas, quem designava, 
mesmo sem ser Chefe do Armazém 
de Bagagem, Leal de Carvalho pa
ra as conferências. Era Roberto 
Carlos Magno quem ficava com os 
processos após a realização das con
ferências, e era ele quem chegava a 
redigir de próprio punho os despa
chos liberatórios apenas assinados 
pelo Inspetor, como apurou a Po
lícia Técnica." 

E, na parte final, veio a ser denun
ciado, nestes termos, conforme se lê, às 
fls. 76: 

"XIII - Mário Daltro Dantas, 
qualificado às fls. 148 do IPM, 
Àbelardo Santos Horta, qualificado 
às fls. 145, João Francisco Leal de 
Carvalho, qualificado às fls. 312, 
Erasmo Feliciano de Souza, quali
ficado às fls. 244, facilitaram, com 
infração de dever funcional, a prá
tica do descaminho, permitindo 
que fossem desembaraçados como 
bagagem quarenta automóveis aqui 
chegados em trânsito para a Bolí
via, sem o pagamento dos direitos 
devidos e sem sua apreensão, tudo 
conforme ficou descrito nesta de
núncia. Estão incursos os quatro 
acima indicados nas penas do art. 
318, c/c. 51, § 29, e 25 do Código 
Penal." 

A sentença, à sua vez, analisou mi
nuciosamente os fatos e provas, para 
concluir pela responsabilidade criminal 
do paciente e outros funcionários adua
neiros. Assim, dentre outros, às fls. 103, 
registra o Dr. Juiz de Direito, verbis: 

"Indubitavelmente, o funciona
mento do plano, dentro da reparti
ção aduaneira, contou com a com
placência de Mário Daltro Dantas 
é Paulo José da Silva Nery, ambos 
permitindo que a resposta à consul
ta feita no Processo n9 35.183 (fls. 
1. 879/1. 884) servisse de capa às 
importações ilícitas. Ademais, é de 
ser ressaltado que a utilização do 
esquema ilegal já era feita antes 
mesmo da consulta (fls. 59/65 dos 
autos do processo administrativo), 
detalhe este que aponta, uma vez 
mais, o dolo com que todos sem
pre agiram, desde a Inspetoria até 
o último conferente. Aliás, aquela 
consulta fora feita com finalidade 
de amparar o plano, pois que a Ins
petoria contava com elementos ca
pazes de resolvê-la, além de haver 
texto legal expresso, conforme a res
posta à consulta revelou. Entretan
to, havia necessidade de sobrepor 
uma interpretação aos assessores da 
casa, e daí os termos equívocos em 
que foi vazada a indagação" ... 

Saber se foram bem ponderados, ou 
não, os elementos probatórios que con
duziram ao juízo de condenação é ques
tão de desate incomportável em habeas 
corpus. 

Anotou, com propriedade, neste par
ticular, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República, às fls. -171: 

"Segundo pacífica jurisprudência 
da Suprema Corte: 

"Ementa: "A existência ou ine
xistência de justa causa para a 
acusação não pode ser versada 
em processo de habeas corpus 
quando envolve exame profundo 
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de prova" (S.T.F. - RHC n9 

49.422 - MG, Relator Min. An
tônio Neder, RTJ n9 60/402)." 

Ementa: "Habeas C01'pUS im
peh'ado sob a alegação de falta 
de justa causa para a ação penal, 
o que pressupõe o reexame da 
matéria de prova. Indeferimento" 
(STF, HC n9 50.157 - SP, Re
lator Min. Oswaldo Trigueiro, 
Dl de 10-11-72, pág. 7.728). 

Outro fundamento do pedido aponta 
nulidade da sentença, porque não se 
atendeu ao art. 42 do CP., dosando-se a 
pena de forma injustamente exacerbada. 

Ora, cominam-se ao crime do art. 318 
do CP, as penas mínima e máxima de 
dois e cinco anos, respectivamente. 

Estabeleceu o Dr. Juiz em dois anos 
e seis meses a pena-base. Fê-lo com 
invocação do art. 42 do CP, assim jus
tificando seu proceder, às fls. 117/118: 

"Considerando os antecedentes 
(primário) e a personalidade do 
réu Mário Daltro Dantas, a inten
sidade do dolo (acentuada), os mo
tivos, circunstâncias e conseqüên
cias do delito, fixo a pena-base em 
dois anos e seis meses de reclusão 
e multa de Cr$ 2,00, tendo em vis
ta o preceito sancionador do art. 
318 do Código Penal, considerando 
que sua posição de Inspetor da Al
fândega exigia que impedisse os 
acontecimentos que permitiu que 
ocorressem e dos quaís tinha co
nhecimento, sendo que, nos termos 
do art. 51, § 29, do mesmo Estatuto, 
aumento a pena corporal de um 
terço, para que perfaça um total de 
três anos e nove meses de reclusão, 
persistindo a multa de Cr$ 2,00, 
pena esta que converto em defini
tiva, por não encontrar nenhuma ou
t~a c~;cunstância modificadora apli
caveI. 

Ora, o Dr. Juiz, amplamente, analisa
::-a a prova dos autos, ao chegar ao juízo 

de responsabilidade criminal do pacien
te, não havendo, desde logo, dissonân
cia que possa, de plano, impressionar 
sequer neste âmbito de habeas corpus, 
no sentido de indicar nulidade manifes
ta da dosagem da pena. 

Entre os limites de dois a cinco anos, 
pelas razões que alinhou, a autoridade 
coatora estabeleceu como pena-base 2 
anos e 6 meses, pouco acima do míni
mo. Se deveria permanecer, só no mí
nimo, ou não, é matéria que, no estrei
to âmbito do habeas corpus, não cabe 
deslindada. Certo é que ° Dr. Juiz so
pesou os elementos do art. 42 do CP. 
Se fez com inteiro acerto, ou não, é 
questão que somente ao juízo colegiado 
de segundo grau caberá aquilatar, em 
reexame amplo da prova dos autos, in
terditado nesta via. No mesmo sentido, 
merece afastar, aqui, a impugnação do 
impetrante ao critério do julgador, em 
acrescendo de 1/3 e não apenas de 1/6 
a pena pelo reconhecimento do crime 
continuado. 

De qualquer maneira, não vejo como 
reparar esses critérios, ao presente en
sejo. 

Apontam o impetrante e a douta 
Subprocuradoria-G e r a 1 da República 
erro aritmético, no impor-se o acrésci
mo de 1/3 sobre a pena-base de 30 me
ses, o que daria 40 meses, ou seja, 3 
anos e 4 meses. A sentença registra 3 
anos e 9 meses. 

Erro material é o mesmo corrigível, a 
pedido da defesa, pelo próprio juiz. Se
não, poderá vir a sê-lo na oportunidade 
de eventual recurso do paciente. Nada 
obsta possa fazer-se isso, todavia, desde 
logo, no habeas corpus. Entretanto, daí 
não há ver nulidade da sentença. Sem 
esta, não há fundamento para outorga 
de habeas eQ1'pus, em favor do réu con
denado, 

Também não merece melhor valoriza
ção, nesse particular, o argumento do 
impetrante de que a pena-base foi fi-
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xada em 2 anos e 6 meses, para impe
dir a prescrição retroativa (sic). Não 
só essa intenção não está posta nas ra
zões do Dr. Juiz que o levaram a dita 
fixação, como não a provou, de plano, o 
impetrante. Ademais, qual sinalou o pa
recer da ilustrada Subprocuradoria-Ge
ral da República, não necessitaria dessa 
dosagem o Dr. Juiz, se estivesse de fato 
animado do intento referido, bastando, 
a tanto, estabelecê-la em 2 anos e 1 dia, 
com o que incidiria o an:. 109, IV, e não 
o art. 109, V, do CP. Neste particular, 
perde expressão o argumento, porque o 
MP recorreu da decisão. Antes da sen
tença, só seria possível pensar em pres
crição pela pena em abstrato, o que não 
socorreria o paciente. 

Outro fundamento da impetração não 
tem melhor fomento furis. É o referente 
à extinção da punibilidade pela prescri
ção, à vista da pena concretizada na 
sentença. A invocação da Súmula n9 146, 
do STF, in hoc casu, não é possível, em 
face do fato de o MP haver recorrido da 
sentença, pedindo aumento da pena im
posta. Requisito previsto na Súmula n9 

146 é somente a defesa ter recorrido, 
ou ao menos não existir recurso do Mi
nistério Público, eis que trânsito em jul
gado para este o decisório, a pena não 
mais poderá ser exacerbada. Na espé
cie, porém, tal aumento, em princípio, 
pode acontecer. Se o recurso do MP pos
sui consistência jurídica, ou não, é ma
téria aqui insuscetível de exame. A peça 
recursal não veio aos autos. Não se pro
cedeu a um reexame, por incabível, dos 
elementos do processo-crime, em ordem 
a ver se o Dr. Juiz foi demasiado bene
volente, ou não, ao fixar a pena em ter
mos inaceitos pelo Dr. Promotor de Jus
tiça. Quanto aos aspectos de fato, acer
ca do recurso, não comporta, aqui, à 
evidência, analisá-los. 

Por último, afirma a impetração que 
houve conflito de defesa, eis que o pa
ciente e o co-réu João Francisco Leal de 
Carvalho constituíram um mesmo de-

fensor. Note-se, por primeiro, que se tra
ta de patrono nomeado pelos co-réus, e 
não dativo. De outro lado, a categoria 
profissional do causídico está assim pro
clamada na peça vestibular, em se refe
rindo ao Dr. Derosse José de Oliveira, 
às fls. 18: 

"Sem dúvida figura exponencial 
das letras jurídicas paulistas, pro
fissional trintenário sem tropeços no 
trato de seu ofício, além de enti
dade humana da mais admirável la
titude." 

Não vejo, também, aí, como reconhe
cer, em habeas corpus, vício que esteja 
a fulminar irremediavelmente a senten
ça e o processo. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, ademais, às fls. 170/171, bem 
focalizou a espécie, verbis: 

"6. Alega-se que, in casu, have-
ria conflito de interesses entre o 
paciente Mário Daltro Dantas e o 
co-réu João Francisco Leal de Car
valho, razão por que não poderiam .. 
ter sido defendidos pelo mesrçto/ 
advogado, Dr. Derosse José .... de 
Oliveira, cujas virtudes de 

"figura exponencial das letras ju
rídicas paulistas" 

são solenemente proclamadas às fls. 
18, pelo próprio impetrante. 

Ocorre, entretanto, E. Tribunal, 
que, segundo consta expressamente 
de fls. 87, tanto o paciente como o 
co-réu João Leal de Carvalho fo
ram interrogados e constituíram, por 
livre escolha, o seu advogado (só os 
revéis tiveram defensor dativo), e, 
como não poderia o MM. Juiz ne
gar-lhes este direito de escolherem 
o próprio defensor, se nulidade exis
tir foi ela causada diretamente pe
las próprias partes, do que resulta 
não poder ser alegada, ex vi do dis
posto no art. 565 do CPP: 
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"Art. 565. Nenhuma das par
tes poderá argüir nulidade a que 
haja dado causa, ou para que te
nha concorrido. .. etc." 

De resto, como é óbvio, ainda que 
assim não fora, saber se há ou não 
verdadeiramente o pretendido con
flito, é matéria que igualmente exi
ge profundo exame dos autos e da 
prova coligida, escapando também 
dos estreitos limites do tVrit." 

Somente ao ensejo da análise dos au
tos, em grau de apelação, seria, em ver
dade, possível verificar do prejuízo 
inarredável à sua defesa o fato de ter o 
mesmo patrono do oo-réu José Francisco 
Leal de Carvalho. 

De todo o exposto, compreendo que 
nenhum dos fundamentos trazidos na 
impetração basta a invalidar a sentença. 
Não há, pois, declará-la nula. 

A correção do erro aritmético pode, 
desde logo, entretanto, ser feita, ajus
tando-se os termos da sentença para 3 
anos e 4 meses. A partir daí nada 
obsta venha o réu, ora paciente, a ser 
beneficiado, neste Tribunal, ao exame 
da apelação ou em revisão criminal, quer 
com o reconhecimento de sua inocên
cia, quer para minoração da pena que 
assim resta imposta. 

Do exposto, concedo em parte o ha
beas corpus apenas para o fim de afir
mar a pena imposta ao paciente como 
de 3 anos e 4 meses, e não como do 
decisório constou em 3 anos e 9 meses 
de reclusão. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O 51'. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Acho que nós, juízes, devemos, 
ao julgar, não só agir com toda a obje
tividade, como satisfazer a todas as per
plexidades eventuais dos advogados, dos 
patronos, principalmente quando se põe 
em exame questão concernente à liber
dade de alguém. Eu vou-me permitir, 
neste sentido, ainda em termos de ex-

plicitação do meu voto, dizer que essas 
alegações postas na peça vestibular e 
afirmadas também da tribuna respeitam 
à interpretação da prova constante dos 
autos, interpretação feita pelo Dr. Juiz 
na sentença. Como disse ao final do 
meu voto, saber se afirmações, se ale
gações de um co-réu e do outro, defen
didos pelo mesmo advogado, teriam es
tabelecidos uma situação insuportável de 
incompatibilidade entre as defesas de 
ambos, é matéria que exige um exame 
da prova dos autos. É necessário saber 
até onde essas alegações que um e ou
tro tenham feito influíram no juízo con
denatório, no juízo de reconhecimento 
de responsabilidade criminal por parte 
do julgador. Por isso é que afirmei to
das essas questões, os quatro fundamen
tos da impetração podem perfeitamente 
ser reexaminados por este Tribunal e 
hão de sê-lo ao ensejo da apreciação 
da apelação que os réus interpuseram 
conjuntamente com o Ministério Públi
co. O que entendo é que essas questões 
não cabem e não podem ter deslinde 
no âmbito estreito do habeas corpus. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre
sidente. 

Tive ensejo de receber do ilustre ad
vogado, a título de memorial, cópia in
tegral do seu pedido de habeas corpus 
em favor do paciente Mário Daltro 
Dantas. . 

Em que pese o brilho com que está 
elaborado o seu douto trabalho, não en
contro, data venia, razões jurídicas que 
me possam fazer discordar do eminente 
Relator. Acolho, assim, toda a argumen
tação do douto Relator, no que concer
ne à matéria de prova que é trazida no 
pedido de habeas corpus, só apreciável 
em grau de apelação. Realmente, toda 
a matéria argüida na inicial só no re
curso próprio da apelação poderá ser 
examinada, nunca no âmbito do habeas 
corpus. 
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Acompanho, assim, o eminente Rela
tor, concedendo apenas em parte o ha
beas corpus, no sentido de ser corrigido 
o erro material da sentença quanto à pe
nalidade aplicada. 

VOTO 

O ::>1. M in. Amarílio Benjamin: Agra
deço inicialmente a referência cordial 
que o ilustre advogado fez ao meu nome 
quando da sustentação do pedido. Ao 
mesmo tempo, registro a satisfação de 
encontrar no discípulo de ontem o vi
torioso advogado de hoje, formulando 
sinceros votos no sentido de que novos 
êxitos lhe marquem a carreira profis
sional, como suás qualidades de caráter 
e de inteligência justificam. 

Quanto à controvérsia propriamente, 
o meu voto é para acompanhar o Sr. 
Ministro Relator, concedendo em parte 
o habeas corpus. Todavia, não deixo de 
destacar dois aspectos que, a meu ver, 
são importantes na consideração da ma
téria sub judice. Em primeiro lugar, en
tendo que, existindo na causa outros 
habeas corpus, ou, pelo menos, um ha
beas corpus sobre o ponto principal, ou 
seja, sobre o contrabando, para o qual 
o paciente da presente ordem havia con
corrido, facilitando-o, o julgamento dos 
habeas corpus deveria se fazer ao mes
mo tempo, ou, pelo menos, fosse julga
do, primeiramente, o habeas corpus so
bre O contrabando, porque é evidente, 
se porventura se chegasse à conclusão 
de que o contrabando não existia, ou de 
que, em relação ao contrabando, teria 
havido extinção da punibilidade, pelo 
pagamento dos tributos, ter-se-ia que to
mar outra posição no presente caso. Em 
segundo lugar, entendo que a não acei
tação dos argumentos do habeas C01·ptIS 
que estamos julgando não impede a con
sideração, no recurso próprio, das diver
sas teses trazidas ao debate. Acompanhei 
o Sr. Ministro Relator na idéia de que 
a matéria tratada, na ordem de habeas 
corpus sob exame, é própria do recurso 
de apelação, exclusivamente. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda: O meu 
voto, Sr. Presidente, também é no sen
tido de acompanhar aquele que pronun
ciou o Sr. Ministro Relator, já a esta 
altura adotado pelos Srs. Ministros Pre
sidente e Amarílio Benjamin, inclusive 
no gue toca à concessão restrita da or
dem para o efeito de se corrigir o quan
tum da pena pela consideração, exclusi
vamente admitida neste momento, do 
seu erro aritmético. 

Cabe um esclarecimento à Egrégia 
Turma, a propósito do que acaba de di
zer o Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 
Sou o Relator do Habeas Corpus nQ 

2.934, em que é impetrante o Dr. I vair 
Nogueira ltagiba e em que é paciente 
Sidônio Rodrigues. 

Conquanto distribuído anteriormente 
a este gue ora foi considerado, o habeas 
corpus de que sou Relator não está em 
termos de obter julgamento no momen
to, visto que, solicitadas informações ao 
MM. Juiz da 2~ Vara da Comarca de 
Santos, este ponderou necessitar, para 
a resposta, do texto das alegações do im
petrante. Em seguida a essa solicitação, 
foi remetido a S. Ex~ o inteiro teor da 
petição inicial, mas não houve material
mente tempo para a resposta gue se faz 
mister. 

É certo qu.e este primeiro habeas 
corptl8, primeIrO na mstribuição, lida 
com um dos réus que a sentença con
denou propriamente pelo delito do art. 
334 do Código Penal. 

É evidente, porém, que a considera
ção deste habeas corpus, de que sou 
Relator, não esgotaria a matéria da exis
tência ou não existência dos fatos, no 
seu conjunto. Quando muito considera
ria a situação isolada deste paciente Si
dônio Rodrigues. De modo que pode 
ficar tranqüilo o eminente Sr. Min. 
Amarílio Benjamin de que o não jul
mento prévio do Habeas Corpus nQ 
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2.934 não terá trazido nenhum prejuí
zo, nenhuma supressão de oportunidade 
ao julgamento que hoje acabamos de 
realizar. 

Com este esclarecimento, Sr. Presiden
te, reafirmo o meu voto, que é no sen
tido de apoiar aquele que acaba de ser 
proferido pelo Relator. 

EXTRATO DA ATA 

HC n9 2.943 - SP. ReI: Sr. Min. José 
Néri da Silveira. Impte: Kleber Amân
cio Costa. Pacte: Mário Daltro Dantas. 

Decisão: A unanimidade, concedeu-se, 
em parte, a ordem, tão-somente para 

corrigir-se o erro material existente na 
sentença, para fixar em 3 anos e 4 me
SeS de reclusão a pena (em 18-12-72 -
3ª' Turma). 

03 Srs. Mins. Amarílio Benjamin, De
cio Miranda e Esdras Gueiros votaram 
com o Sl". Ministro Relator. Não compa
receram, por motivo justificado, os Srs. 
Mins. Márcio Ribeiro e Henoch Reis. 
Compareceram para compor quorum 
regimental os Srs. Mins. Amarílio Ben
jamin e Decio Miranda. Presidiu o jul
)!amento o Sr. Min. Esdras Gueiros. 

RECURSO DE NACIONALIDADE N.o 782 - BA 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Recorrente - Juiz Federal da 2~ Vara, ex officio 

Recorrida - Yo1a Coelho Brusell 

EMENTA 
Nacionalidade brasileira. Merece acolhida a opção de

finitiva pela nacionalidade brasileira manifestada regular
mente. Corrija-se, por outro lado, o lapso datilográfico em 
que se determina a expedição de Alvará ao Cartório do 
Registro Civil; quando, na realidade, o que se deve expedir 
é o respectivo mandado aO' Cartório do Registro Civil de 
Pessoas Naturais, para que se consigne o direito da pe
ticionária à opção definitiva pela nacionalidade brasileira. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Dec:de a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, ne
gar provimento, na fmma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do presen
te julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de novembro de 1972. -
H enríque d' Ávila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. lI1in. Henrique d:Ávila (Rela
tor): A espécie foi assim exposta e di
r:mida pelo MM. Julgador a quo: 

"y ola Coell1o Brusell, qualificada 
na inicial, representada por advoga-

do, requer juntando a documenta
ção necessária, e após sucinta expo
sição, o seguinte: que nasceu nos 
EE.UU. da América do Norte, sendo 
filha de brasileiros, onde seu pai fa
zia curso de formação técnica; que 
em 1932, doc. 4, voltou para o Bra
sil, aqui fixando residência e domi
cílio; que casou e teve fill10s brasi
leiros; que na forma do art. 69, in
ciso l, da Constituição de 1891, que 
estava em vigor à época de sua che
gada, já adquiriu nacionalidade bra
sileira, pretendendo seja a mesma 
declarada por sentença, a fim de 
que produza os seus efeitos junto 
ao Cartório de Registro de Pessoas 
Naturais. 
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Ouvido, o Dr. Procurador da Re
pública a isto se opôs afirmando 
surgir uma discórdia "desde que as 
Constituições de 1934 até a vigente 
substituíram a condição resolutiva 
de estabelecimento de domicílio pe
la opção expressa à maioridade, não 
havendo esses estatutos incluído 
qualquer norma de direito intertem
poral salvaguardador de direito ad
quirido das pessoas que se tornaram 
brasileiras com apoio no inciso H do 
art. 69 da Constituição de 1891". Diz 
ainda que a requerente não efeti
vou a nacionalidade brasileira do es
tatuto de 91, pois adquiriu maiori
dade sob o comando da Constitui
ção de 1934. Após algumas citações 
conclui por considerar a "inexistên
cia de nacionalidade brasileira na 
pessoa interessada". É o relatório. 

Tudo visto e examinado. 

A postulante chegou ao Brasil sob 
o regime da Constituição de 1891, 
em companhia de seus pais, quando 
ainda menor. Em seu favor não se 
pode reconhecer a vantagem do inc. 
H, art. 69 daquele diploma legal, 
porquanto era condição indispensá
vel o domicílio de pessoa com ca
pacidade civil, ao entender do emi
nente Clovis Bevilaqua, fls. 28, dos 
autos. 

Mas, sem aludir ao fato, a supli
cante deixa provado, por via de con
seqüência, que ao completar a sua 
maioridade já estava em vigor a 
Constituição de 1934. Essa Carta, no 
seu art. 106, letra b, ao contemplar 
a postulante di-lo de modo ex;?res
so " ... se, ao atingirem a maioridade 
optarem pela nacionalidade brasi
leira"; o preceito constitucional não 
estabeleceu prazo para a opção, co
mo o fizeram as Constituições pos
teriores. É certo que assim dispondo 
a Carta Magna firmou a nacionali
J;::d:: brasileira de toda pessoa, que 

nas condições da letra b, art. 106, 
supracitado, haja atingido a sua 
maioridade, aqui residindo ou es
tando domiciliado. Assim entendo, 
por que a opção é ato unilateral de 
vontade, que poderia ser exercido 
em qualquer tempo, e se não o foi 
na vigência daquela Constituição, 
devo atribuir que para tanto contri
buiu a sua revogação violenta e rá
pida pelo Golpe de 1937, que ou
torgou nova Carta Constitucional ao 
país. Mas, esse golpe não teria for
ça para eliminar o direito da autora, 
já inquestionavelmente adquirido 
no regimento da Constituição de 34. 

O direito à nacionalidade brasi
leira existe para a suplicante. Na 
inicial apenas percorreu uma via 
que lhe estava obstada. Por outro 
lado, está claro que não havendo 
prazo estipulado pela constituição 
revogada, subsiste tacitamente o di
reito de opção a qualquer tempo, 
até por que as constituições poste
riores, estabelecendo prazo e maio
ridade a sem tempo, passaram a não 
tratar mais especificamente do caso 
da suplicante, já resolvido pela 
Constituição de 1934. 

Desta forma, ninguém pode negar 
à suplicante o direito à nacionalida
de brasileira, até por que a sua for
mação cultural é puramente indíge
na, sempre teve domicílio no Bra
sil e é mãe de filhos aborígenas. 

Além disto, ainda era a Consti
tuição de 1934, que no seu art. 113, 
n9 3, tornava certo esse privilégio, 
ao afirmar: "A lei não prejudicará 
o direito adquirido ... ", e passava 
a defini-lo, no seu § 19, como sendo 
aquele "que o seu titular, ou alguém 
por ele possa exercer ... " Clovis Be
vilaqua comentando o art. 39 do Có
digo Civil, diz: "No direito brasilei
ro, a não retroatividade das leis quer 
dizer: respéto aos direitos adquiri-
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dos, aos atos jurídicos perfeitos e ao 
caso julgado. E tal é, também, a so
lução da melhor doutrina. É esta a 
máxima fundamental do direito tran
sitório. A lei deve receber a mais 
completa aplicação, sem ofender, to
davia, aqueles direitos, que já en
traram, definitivamente, para o pa
trimônio do indivíduo, sob a garan
tia da lei ... Acham-se no patrimônio 
os direitos que podem ser exercidos, 
como, ainda, os dependentes de pra
zo ou de condição preestabelecida, 
não alterável ao arbítrio de outrem. 
Trata-se aqui de termo e condições 
suspensivos, que retardam o exer
cício do direito. Quanto ao prazo, é 
princípio corrente que ele pressu
põe a aquisição definitiva do direi
to e apenas lhe demora o exercício. 
A condição suspensiva torna o di
reito apenas esperado, mas ainda 
não realizado. Todavia, com o seu 
advento, o. direito se supõe ter exis
tido, desde o momento em que se 
deu o fato que o criou. Por isso, a 
lei o protege, ainda nessa fase de 
existência meramente possível, e é 
de justiça que assim seja, porque, 
embora dependentemente de um 
acontecimento futuro jurídico, tem 
valor econôm~co e socia~ constitui 
elemento do patrimônio do titular" 
(A N ooa Constituição Brasileira, 
Araujo Castro, Liv. F. Bastos, 1936, 
pág. 361). 

Isto posto, reconheço que Yola 
Coelho Brussel tem direito adquiri
do à nacionalidade brasileira, desde 
a vigência da Constituição Federal 
de 1934 (art. 10B, letra b), e julgo 
procedente a presente formulação 
judicial, para proclamar, como as
sim o tenho, o seu direito ao regis
tro respectivo, e mando que desta 
sentença se extraia cópia em seu fa
vor, e o competente alvará permis
sivo, para que na forma da lei pro
duza os seus efeitos junto ao Cartó-

rio do Registro Civil de Pessoas Na
tura:s existente no distrito do seu 
domicílio." 

N esta decisão recorreu de ofício seu 
ilustrado prolater. Vieram os autos a es
ta Superior Instância, onde a douta Sub
procuradoria-Geral da República emitiu 
o seguinte parecer: 

"Da análise feita no atual proces
so verificamos que a inicial pôs mal 
a questão, como muito bem acen
tuou o nobre Procurador da Repú
blica no Estado da Bahia. 

Entretanto, o ilustre magistrado 
de primeira instância acolheu o pe
dido, não como foi formulado, mas 
como opção definitiva peja nacio
nalidade brasileira. 

Assiste razão ao nobre órgão do 
Ministér:'o Público Federal, sob o 
ângulo em que se colocou. Embora 
pareça estranho, afirmamos, tam
bém, assistir razão ao ilustre Magis
trado de primeira instância, sob o 
ângulo em que se situou. 

Acontece, entretanto, que o pare
cer daquele se radic?Jizou no senti
do de indeferir-se o pedido, como 
foi feito, enquanto a resp. peça de
c'sória o recebeu como opção defi
nitiva pela nacionalidade brasileira 
e o deferiu. Dada a autonomia de 
comando do processo pelo Juiz, o 
que autoriza certa liberalidade e 
elasticidade, e dado o arejado prin
cípio do livre convencionamento, 
sem desvinculação total dos autos 
e com obrigação de fundamentação 
das decisões, parece-nos, data venía 
- lógica, legal e juridicamente vá
lida a orientação traçada pelo MM. 
Juiz a quo, proferindo resp. senten
ça deferindo o pedido de opção de
finitiva pena nacionalidade brasi
leira. 

Encarado como tal, foram preen
chidas as formalidades legais, pelo 
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qual opinamos pela conHrmação da 
resp. sentença recorrida, fazendo so
mente um reparo no sentido de que 
seja expedido mandado ao Cartório 
do Registro Civil de Pessoas Natu
rais e não alvará, como equivoca
mente consta do final da resp. deci
são de primeiro grau." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique áAvila (Rela
tor): Estou em que, embora o pedido 
houvesse sido mal colocado em Juízo, 
pelo patrono da requerente, obrou com 
acerto o MM. Julgador a quo em con
siderá-lo como de opção definitiva pela 
nacionalidade brasileira, dado que a 
mesma se consumou em prol da peticio
nária, como muito bem evidencia a sen
tença recorrida e, com ela, o parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. 

Assim sendo, meu voto é no sentido de 
~ar provimento ao recurso, corrigido o 
lapso datilográfico em que se determina 
a e1<J?edição de Alvará ao Cartório do 
Registro Civil; quando, na realidade, o 
que se deve expedir é o respectivo man
dado ao Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Naturais, para que se consigne 
o direito da peticionária a opção defini
tiva pela nacionalidade brasileira. 

EXTRATO DA ATA 

RN. n9 782 - BA - ReI. Sr. Min. Hen
rique d'Ávila. Recte: Juiz Federal da 2'!
Vara - Recda: Yola Coelho Brussel. 

DECISÃO 

Negou-se provimento. Decisão unâni
me (Em 24-11-72 - 1'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e Jor
ge Lafayette Guimarães votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique á Avila. 

RECURSO DE REVISTA N.o 1.107 - DF 
Na Apelação Cível n.o 26.138 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 

Recorrente - Etani Menezes Cardoso 

Recorridos - União Federal, INPS e Neuza Dantas da Silva ~ 

EMENTA 

Recurso de Revista. Não conhecimento por falta de 
divergência entre os acórdãos confrontados. Para o acór
dão padrão, é pessoal, não real, o direito de compra do 
ocupante de apartamento, nos termos dos § § 49 e 59 do 
art. 6'5 da Lei n9 4.380, de 21-8-64:. Não significa afirmação 
de tese diV1ersa o decidir o acórdão recorrido qual, de dois 
ocupantes simultâneos, tinha relação contratual de ocupa
ção, para anular o título expedido ao outro e a respectiva 
escritura de promessa de compra e venda, com a implícita 
conseqüência de cancelamento do direito real nele inves
tido pela inscrição imobiliária. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade, 
nã0 conhecer do recurso, na forma do 
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relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de novembro de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Decio Mi
mnda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Decio Miranda (Relator): 
Etani Menezes Cardoso viu contra si e 
a União Federal julgado procedente 
ação ordinária em que Neusa Dantas da 
Silva pleiteava a restituição do aparta
mento que àquela fora vendido, para 
que esta sobre ele exercesse seu direito 
de compra, nos termos do art. 65 § 49 

da Lei n9 4.380, de 21-8-64. 

Dito julgamento de procedência se 
deu no julgamento da Apelação Cível 
n9 26.130, em acórdão unânime da 3ª" 
Turma, sendo Relator o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

A esse acórdão Etani opõe recurso de 
revista, apontando como divergente o 
acórdão unânime da l'!- Turma, na Ape
lação Cível n9 25.040, Relator o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

O acórdão recorrido se acha, nestes 
autos, às fls. 31/6: (lê.) 

O acórdão divergente, às fls 40/50: 
(lê. ) 

Às fls. 60, o INPS pediu a sua exclu
são da relação processual, por ter sido 
isentado de responsabilidade pelo acór
dão recorrido. 

Arrazoaram a autora, a ré Neusa Dan
tas da Silva, esta sustentando o incabi
mento da revista, fls. 84/6, e, por últi
mo, a União Federal, fls. 90, pedindo o 
conhecimento e o provimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Decio M íranda (Relator): 
O INPS pede a sua exclusão da relação 
processual. Foi isentado de responsabi-

lidade pelo acórdão recorrido, e esse 
ponto não é posto em debate no presen
te recurso. 

Tais sejam, porém, os termos da de
cisão que se vai proferir, a posição do 
INPS poderá voltar a ser objeto de deci
são em fase ulterior da causa. 

Não há, pois, fundamento para excluí
lo do processo. 

Passemos à comparação das teses dos 
acórdãos postos em confronto. 

O acórdão recorrido, considerando 
que a recorrida, Neusa, então autora
apelante, era a primeira ocupante, re
conheceu-lhe direito à restituição do 
apartamento vendido a Etani, mediante 
promessa de compra e venda inscrita no 
Registro de Imóveis, fls. 30. 

Salientou o acórdão recorrido: 

"A Lei n9 4.380, de 1964, e o De
creto n9 56.793, de 1965, deram 
preferência aos ocupantes titulares 
de termos de ocupação em plena vi
gência, sendo desnecessário repetir 
que essa preferência cabe ao pri
meiro ocupante. 

O direito do ocupante legítimo à 
compra do imóvel não é simples di
reito de prelação, semelhante ao dos 
inquilinos. Constitui elemento es
sencial da prelação a concorrência 
entre várias pessoas, assistindo a 
uma delas a preferência tanto por 
tanto à aquisição do imóvel. 

O direito assegurado ao ocupante 
de apartamentos em Brasília, entre
tanto, foi assegurado em termos de 
exclusividade, dependendo apenas 
da prova da legítima ocupação. 

A controvérsia, portanto, só pode.. 
ria ser decidida segundo o valor dos 
"termos de ocupação" anexados aos 
autos, dos quais se deduz, insofis
mavelmente, que a autora foi pre-
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terida como primeira ocupante, sem 
que tivesse deixado de ser funcio
nária em Brasília. 

Dou provimento, em parte, aos 
recursos para julgar contra a União 
e a ré Etani procedente a ação, nos 
termos do pedido inicial." 

A restrição decorrente· da expressão 
"em parte" corresponde à circunstância 
de haver o mesmo acórdão deixado de 
julgar procedente a ação também con
tra o INPS, como já se disse. 

O pedido inicial, julgado procedente, 
estava assim formulado: 

" ... a suplicante objetiva, por 
meio desta ação, a restituição do 
apartamento indevidamente cedido, 
para que se processe a sua aquisi
ção pelo legítimo título de direito 
respectivo ou, quando isso não se 
dê, se faça a substituição do imó
vel que em tudo lhe corresponda, 
acrescida a condenação, em qual
quer caso, das perdas e danos que 
se verificarem em liquidação" (fls. 
12). 

O acórdão indicado como divergente, 
decidido, por igual, disputa entre indi
gitados titulares do direito a compra de 
apartamento em Brasília, assentou: 

"Como vai exposto no relatório e 
se acha proclamado no fecho da pe
tição inicial, o pedido visa à anula
ção da escritura pública de promes
sa de compra e venda do aparta
mento n9 305, do Bloco 9, da Super
quadra 306, de Brasília, em virtu
de da ilegitimidade do promitente 
comprador, cidadão João Ribeiro da 
Silva Sobrinho, e, mais, à condena
ção dos réus ao pagamento das per
das e danos, lucros cessantes, des
pesas, custas judiciais e honorários 
de advogado .,. 

Pelas particularidades do caso 
concreto, pelas razões de decidir da 
douta sentença, a que me reporto, 
D0 .oertinente, e, bem assim, pelo 

princípio jurisprudencial de que o 
direito de preferência à compra do 
imóvel alugado é de natureza pes
soal, e não real, entendo que a 
anulação da escritura de promessa 
de venda do apartamento fosse ope
ração juridicamente inviável, o que 
resultou reconhecido pelo douto pa
trocínio do autor, tanto assim que 
não recorreu da sentença" (fls .... 
43/44) . 

A recorrida, além de sustentar que os 
acórdãos não contém teses em diver
gência argúi a inviabilidade do exame 
da tese do acórdão padrão concernente 
ao direito pessoal ou real do ocupante, 
por isso que esse ponto não fora objeto 
do recurso do autor, que se conformara 
com a sentença, na parte em que lhe 
recusava a restituição do apartamento. 

Dir-se-ia, em face disso, que se trata 
de consideração meramente ornamen
tal do acórdão, que não lhe daria con
dições de confronto com o acórdão re
corrido, em recurso de revista. 

Essa objeção, a própria recorrente a 
levantou para lhe opor a adversativa de 
que se o acórdão assim se manifestou foi 
porque não considerava correta a solu
ção contrária, para cujo afastamento bas
tava a razão de haver transitado em jul
gado por falta de apelação. 

Há, porém, razão mais decisiva. Digo 
que o acórdão teve necessidade de con
siderar a hipótese, apesar da conforma
ção do autor, por motivo do recurso ex 
afticia. 

Se a lei sufragasse a tese do direito 
real do ocupante, prevalente sobre o do 
p:romitente-comprador inscrito, era de 
rigor adotar essa solução, implicitamen
te pleiteada no recurso ex ofticio, pois 
seria mais favorável à União, que ape
nas veria passar o apartamento de um 
para outro litigante, em vez de conser
vado com um deles e indenizado ou 
compensado por substituição o outro. 
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Vê-se, assim, que a consideração sobre 
o ponto integra a estrutuTa lógica do 
acórdão, prestando-se ao confronto ca
paz de propiciar o conhecimento do re
curso de revista. 

Mas, seriam divergentes os acórdãos? 

Sustenta a recorrente que sim e aqui 
procuramos resumir a sua argumentação. 

O acórdão recorrido, sustenta a re
corrente, fazendo prevalecer o título de 
ocupação e mandando entregar à autora, 
de demanda proposta em 1967, aparta
mento cuja promessa de venda fora em 
1966 inscrita em nome de outrem, deu 
feito real, e não meramente obrigacio
nal, à preferência assegurada ao ocupan
te. 

Já o acórdão padrão, acentua a mes
ma recorrente, considera aplicável, a hi
pótese semelhante, o princípio de que o 
direito de preferência à compra do imó
vel alugado é de natureza pessoal, e não 
real, pelo que a anulação da escritura 
de promessa de venda era operação juri
dicamente inviável. 

Apesar da aparente, e só aparente 
contradicão dos termos assim confron
tados, o; acórdãos não são, em substân
cia, divergentes. 

O primeiro, o acórdão recorrido, não 
envolve desconsideração do direito real 
pelo direito pessoal. O que estava em 
disputa não era a superioridade do tí
tulo de direito real - inscrição de pro
messa de venda - sobre o título de di
reito pessoal - contrato de ocupação do 
imóvel. 

O que se disputou, sim, foi a superio
dade de um ou outro título de ocupação, 
e a nulidade do ato administrativo que 
outorgou um deles. 

Só a autora tinha título legítimo de 
ocupação, porque o concedido à ré, com 
sumária exclusão daquela, era irregular, 
sob o ponto de vista do direito admi
nistrativo. 

Em última análise, examinou o acór
dão hipótese em que os dois pretenden
tes do direito real filiam sua sorte a um 
título que tem a mesma origem comum. 
O contrato de ocupação fora firmado ini
cialmente com a autora, esta consentira 
em colocar a ré como segunda ocupante, 
isto é, como figura substitutiva, e, com 
base nessa posição de segunda ocupan
te, a Administração Pública outorgou à 
ré um terceiro contrato de ocupação. Es
te não tinha causa legítima, que só po
deria nascer com a cessação da causa 
que mantinha em vigor o contrato de 
ocupação da autora. 

Em outras palavras, o promitente
comprador, no caso do acórdão recorri
do, não era terceiro estranho aos pró
dI"omos do negócio de que resultou o 
direito real. Ligado a ele, podia ser tra
zido a Juízo e convencido, juntamente 
com a União, de que o seu título de 
compra tinha falsa cauS'a. Assim, o ne
gócio podia ser anulado, negócio entre 
Etani e União, e conseqüentemente 
anulada a inscrição e cancelado o direi
to real da promitente-compradora, que 
nascera daquela falsa causa. 

Já o acórdão padrão lida com espécie 
em que havia inteira autonomia entre 
os dois títulos de ocupação. Um não se 
filiava indevidamente no outro, uma 
ocupação não era continuação da outra, 
lUl1 ocupante não era substituto do ou
tro. 

Pelo que se depreende do voto do Sr. 
Min. Moacir Catunda, o autor, Sil
vino Fernandes de Souza, tivera o seu 
Termo de Ocupação rescindido pela 
Admini~tração. Esta, em seguida, re
distribuiu o apartamento a João Ribeiro 
da Silva Sobrinho, e assinou outro Ter
mo de Ocupação, sem nenhuma ligação 
com o do autor que antes fora rescin
dido, e, subseqüentemente, com ele se 
habilitou à compra do imóvel. 

Nesse caso, os dois títulos de ocupa
ção, do autor e do réu, eram autônomos, 
um não se filiava no outro. 
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É essa a situação que se apura da lei
tura do relatório e voto, enfatizada pelo 
teor do parecer que neles lançou a Sub
procuradoria-Geral da República: esta 
entendeu que a responsabilidade era do 
GTB que, num período de 30 dias, as
sinara mais de um termo de ocupação 
para o mesmo apartamento. 

Vê-se, assim, de um lado, acórdão que 
considera dois pretendentes à aquisição 
do direito real, sendo a ocupação de 
uma continuação da do outro. A disputa 
entre eles se resolve por atribuir o di
reito a quem tivesse o título. Mas, atri
buído o direito a quem não tinha o tí
tulo, ou que o obtivera com falsa causa, 
anula-se toda a seqüência de atos, in
clusive o final, a inscrição da promessa 
de venda, para refazer o negócio em 
nome do portador do título de causa le
gítima. . 

De outro lado, o acórdão considera 
dois pretendentes cujos Termos de 
Ocupação não se filiam um no outro. 

N o primeiro caso, há possibilidade de 
reconhecer qual o único pretendente 
com direito a compra. E desfazer a que 
se permitiu ao pretendente não legiti
mado. 

No segundo caso, os pretendentes se 
apresentam em condições equivalentes. 
Aí, o que venceu, obteve a compra e se 
investiu no direito real, pode opor ao 
outro a superioridade de sua atuação 
atual. Tem direito real, ao passo que o 
antagonista se apresenta apenas com di
reito pessoal que repercute contra a ven
dedora do imóvel, mas não contra quem 
o adquiriu fundado em título de ocupa
ção igual ao de seu oponente. 

Num caso, o direito real de um se ori
gina na intimidade de negócios comum 
a ambos. 

No outro, o direito real de um nasce 
de negócio autônomo, que nada tinha 
de comum com o negócio do outro, a 
não ser a identidade do objeto, o mesmo 
imóvel. 

A recorrente, na petição do recurso, 
e, antes, na contestação da ação, pro
curou mostrar a similitude da situação 
com aquela da preferência do locatário 
à compra do imóvel alugado, nos termos 
da Lei n9 3.912/61, que, segundo farta 
jurisprudência, se resolvia, não com a 
anulação da venda ou pmmessa de ven
da feita a terceiro, mas através do res
sarcimento de perdas e danos, devido 
pelo vendedor. 

Mas, aí, o comprador é terceiro, alheio 
ao negócio do proprietário vendedor e 
seu locatário. 

Creio, porém, que, se a venda é feita 
a alguém como locatário, por haver exer
cido a preferência, e outrem vem a pro
var que dele era a preferência em tal 
qualidade, porque um fosse cedente e 
outro cessionário do mesmo contrato de 
locação, a ação do último, para anular 
o contrato de compra e venda e o con
qüente direito real em que se tivesse 
investido o comprador, não encontraria 
obstáculo na sua natureza pessoal. 

A sintetizar a profunda diferença en
tre os dois acórdãos postos em confron
to, assinale-se esta circunstância. No 
acórdão recorrido, quando se fala em 
primeira ocupante, alude-se à ocupante 
que consentiu em inserir no seu contrato 
a menção de uma segunda moradora do 
imóvel. Era P. e 2ª- ocupantes simultâ
neas, a segunda sem relação contratual 
de locação. São primeira e segunda 
ocupantes no mesmo tempo e no mesmo 
espaço. Já no acórdão padrão, não há 
figura do primeiro e do segundo ocupan
tes com o sentido temporal e espa
cial acima indicado, mas um primeiro 
ocupante por ter assinado Termo de 
Ocupação a 22 de novembro de 1965 e 
um segundo ocupante, inteiramente des
relacionado daquele, a quem se outor
gou Termo de Ocupação a 21 de dezem
bro do mesmo ano (fls. 43/44). 

Em conclusão: não há divergência de 
teses entre os dois acórdãos, pelo que 
não conheço do recurso de revista. 
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EXTRATO DA ATA 

RR. n9 1.107 - DF - na AC n9 26.139 
- ReI: Sr. Min. Decio Miranda - Rev: 
Sr. Min. José Néri da Silveira - Recte: 
Etani Menezes Cardoso. Recdos: União 
Federal, INPS e Neuza Dantas da Silva. 

Decisão: À unanimidade, não se to
mou conhecimento do recurso ( em 
21-11-72 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, Hen
rique d'Ávila, Godoy Ilha, Amarílio Ben
jamin, Esdras Gueiros, Moacir Catunda, 
Henoch Reis e Peçanha Martins vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Márcio Ri
beiro. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 537 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Recorrente - Juiz Federal da 2" Vara, ex otticio 
Recorrente - Banco Central do Brasil 

Recorrido - Lúcio de Castro Alves de SOuza 

EMENTA 

Inquérito administrativo proposto contra servidor do 
Banco Central do Brasil com o propósito de rescindir seu 
contrato de trabalho. Tratando-se de empregado está
vel, decorre a certeza plena de que não pode o mesmo ser 
despedido sem o prévio reconhecimento, por meio de in
quérito judicial, da ocorrência de falta grave, segundo o 
postulado no art. 492 da CLT. 

Reclamação trabalhista procedente, excluindo-se da 
condenação os honorários de advogado, por indevidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento, em parte, a ambos os 
recursos, tã()-Somente para excluir da 
condenação os honorários de advogado 
por indevidos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do presen
te julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de novembro de 1972. -
Hen1'ique aÁvila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. Min. Henrique d'Avila (Re
lator): O caso controvertido nos autos 
foi ass:m focalizado pelo ilustrado Dl'. 
Juiz a quo: 

"Lúcio de Castro Alves de Souza, 
qualificado às fls. 2, ajuizou a pre
sente reclamação trabalhista contra 
o Banco Central da República do 
Brasil, alegando, em resumo, o se
guinte: 

1 - que é empregado do estabe
lecimento reclamado, desde a sua 
fundação, gozando de estabilidade, 
em face dos termos dos § § 19 e 29 
do art. 52 da Lei n9 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, pois fora ori
ginariamente admitido na antiga 
S U M O C (Superintendência da 
Moeda e do Crédito), da qual o 
Banco Central é sucessor, em 7 de 
janeiro de 1954; 

2 - que em 15 de setembro de 
1967 teve ciência de que seu contra
to de traballio ficou rescindido, após 
as conclusões de inquérito adminis-
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trativo instaurado sob a acusação de 
abandono de emprego (art. 127, in
ciso lI, alínea k, do Estatuto dos 
Funcionários do Banco Central), 
quando percebia o salário mensal 
de Cr$ 411,00 (quatrocentos e onze 
cruzeiros) ; 

3 - que a sua despedida, entre
tanto, só seria possível depois de 
apurada a falta em inquérito judi
ciário traballústa, ex vi do art. 853 
da CLT, mas o reclamado decaiu do 
direito de propor a respectiva ins
tauração, apesar de tê-lo considera
do suspenso de suas funções a partir 
de 27 de fevereiro de 1967. 

Instruindo a peça vestibular com 
o documento de fls. 5, pleiteia o re
clamante a sua reintegração, com o 
ressarcimento de todas as vantagens 
vencidas e vincendas decorrentes de 
seu afastamento, acrescidas dos ju
ros de mora, correção monetária, 
custas e honorários advocatícios." 

O processo correu seu curso regular. 

O Banco reclamado ofereceu defesa, 
em tempo hábil, em que contesta a pre
tensão do reclamante. E, por fim, sem 
que nenhuma anormalidade houvesse 
ocorrido no desenrolar da ação, o MM. 
fulgador a quo passou a decidir o pleito 
nos seguintes termos: 

"A primeira questão a ser decidi
da é a que concerne à competência 
da Justiça Federal para o julgamen
to deste feito. Não que as partes a 
tenham suscitado, mas por dever de 
ofício do Juiz, em se tratando de 
matéria de ordem pública. 

Com o advento da Lei n9 4.638, 
de 3-12-70, ficou estabelecida a 
competência residual da Justiça do 
Traball10 nos processos atribuídos à 
jurisdição especial, pela norma do 
art. 110 da Emenda Constitucional 
n9 1, de 1969, desde que lá a res
pectiva instrução houvesse sido ini
ciada até 30-10-69. 

Embora não tenha o legislador es
pecificado o tipo de instrução a que 
quis referir-se, entendo que somen
te a tomada de prova oral pelo Juiz 
do Trabalho a vincula ao processo 
perante ele iniciado, nos termos do 
art. 29 , § 19 da mencionada Lei n9 

4.638/70. Assim penso e venho de
cidindo por fidelidade ao princípio 
tradicional da processualística bra
sileira, consagradora do critério, em 
havendo oralidade, da identidade 
física do Juiz, para vincular a sua 
competência. 

Ora, nestes autos, a instrução de
senvolveu-se documentalmente, sem 
depoimento pessoal das partes e 
sem a tomada de declarações tes
temunhais na MM. Junta de origem. 
De modo que, afirmo, nesta oportu
nidade, a minha competência para 
julgar a presente reclamação, pon
do-me de acordo com a decisão de 
fls. 146. 

II - A segunda preliminar é a 
que diz respeito a ser ou não o re
clamante estável, à data em que 
ocorreu a sua despedida do empre
go, por ato do reclamado. 

Duas questões surgem, postas pe
las partes, a exigir o exame do jul
gador. Uma, a da viabilidade da 
contagem do tempo de serviço pres
tado pelo reclamante, como tarefei
ro, à União Federal (Ministério da 
Fazenda), no período de 3 de maio 
de 1951 (data de exercício) a 30 de 
dezembro de 1953 (véspera de sua 
dispensa), tudo como certificado no 
documento de fls. 9. Outra que se 
opõe a tal probabilidade, sob duplo 
fundamento: prescrição bienal atin
gindo o direito do reclamante de ver 
somado esse período com o de ser
viços prestados à antiga SUMOC e 
ao reclamado, em continuidade; im
possibilidade da contagem dos pe
ríodos descontínuos trabalhados pe
lo reclamante, porquanto aquele de 
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~erviços prestados no Ministério da 
Fazenda afasta a condição prevista 
nos arts. 453 e 492 da CLT, que se 
referem à "mesma empresa" ou à 
"readmissão". Sustenta o reclama
do, neste particular, que sendo o 
aludido Ministério órgão de admi
nistração centralizada, e não o sen
do a SUMOC, jamais poderiam ser 
considerados "mesma empresa", 
donde resulta que o seu ingresso na 
última entidade mencionada não 
implicou em readmissão para que 
pudesse incidir a regra do art. 453 
do texto consolidado. 

Resolvamos as questões: 

A) - rejeito a preliminar de pres
crição e o faço de acordo com o 
Prejulgado n9 31/67 do egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho, assim 
concebido: 

"Da extinção do último contrato 
é que começa a fluir o prazo pres
cricional do direito de ação objeti
vando a soma de períodos descontí
nuos de trabalho" (Proc. TST-RR-E 
4.680/66, in "Prejulgados na Ínte
gra e Súmulas do TST e STF", B. 
Calheiros Bonfim, 3ª- ed. - 1970). 

B) - Afirmo o direito do recla
mante à contagem dos referidos pe
ríodos descontínuos de trabalho, 
acolhendo as suas razões (fls. 165 
usque 169) , aliás brilhantemente 
expendidas por seu culto patrono 
nos autos, com fulcro em farta e 
moderna jurisprudência sobre o as
sunto. 

Realmente, a SUMOC não era 
uma autarquia federal, mas órgão 
diretamente subordinado ao Minis
tério da Fazenda, tanto que o art. 
89 da Lei n9 4.595, de 31-12-64, tex
tifica: 

"A atual Superintendência da 
Moeda e do Crédito é transforma
da em autarquia federal..." 

Se o reclamante trabalhou como 
tarefeiro no Ministério da Fazenda, 
e mais tarde ingressou na SUMOC, 
passando, sem solução de continui
dade, a empregado do Banco Cen
tral da República, faz jus, inquestio
navelmente, para efeito de aquisi
ção de estabilidade, à contagem dos 
períodos descontínuos. Fugir daí é 
negar a evidência. 

IH - Quanto ao mérito: 

Tratando-se de empregado está
vel o reclamante, na forma do que 
acima ficou patenteado, decorre a 
certeza plena de que não podia ser 
despedido sem o prévio reconheci
mento, por meio de inquérito judi
cial, da ocorrência de falta grave, 
segundo o postulado do art. 492 da 
Consol;dação Trabalhista. O recla
mado, entretanto, decaiu do direito 
de ajuizar o inquérito (art. 833 do 
mesmo diploma), e preferiu, funda
do na falsa suposição de instabilida
de do vínculo laboral, proceder a 
mero inquérito administrativo, ins
taurado a pretexto de abandono de 
emprego (fls. 20 usque 116), cujas 
peças refletem, em seu todo, se pu
dessem prevalecer para justificar a 
injusta despedida do reclamante, a 
única preocupação de consumá-la, 
sem configuração real do animus 
abandonandi, salpicando, de per
meio, outras faltas a ele atribuídas 
que, paradoxalmente, não eram ob
jeto d-a investigação e que a sua de
fesa soube bem justificar (fls. 88 a 
97). 

Diante do reconhecimento da es
tabilidade do reclamante, todas as 
demais circunstâncias abordadas pe
las partes nestes autos perdem subs
tância e resultam prejudicadas, im
pondo-se a aplicação, pura e sim
ples, da norma do art. 495 da CLT, 
e, na ausência de inquérito judicial, 
arredar a alternativa do art. 496, pa
ra o fim de ser julgada, como em 
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verdade jul~o, procedente a recla
matória, na torma do pedido inicial, 
condenando o reclamado a readmiti
lo, pagando-lhe todos os salários e 
vantagens, vencidas ou vincendas, 
conseqüentes do seu afastamento, 
com acréscimo de juros de mora e a 
incidência da correcão monetária 
prevista no Decreto~lei n9 75/66, 
conforme ao que se apurar em 
execução. 

O reclamado pagará, ainda, ao re
clamante, honorários advocatícios 
que fixo em 1:0% (dez por cento) so
bre o montante da condenação e as 
custas do processo, afinal (art. 19, 

VI, do Decreto-lei n9 779/69), que 
serão calculadas pelo Contador do 
Juízo, também na fase executória." 

Desta decisão recorreu de ofício seu 
ilustrado prolator, e também o fez vo
luntariamente o Banco Central do Bra
sil, arrimado às razões que defluem de 
fls. 20.')/210: (lê). 

O recurso foi arrazoado e contra-ar
razoado, e, nesta Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, oficiando de fls. 226/232, pronun
cia-se pelo provimento de ambos os ape
los, para que se haja como improceden
te a reclamação ajuizada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re
lator): As eloqüentes e eruditas consi
derações de ordem jurídica e doutriná
ria expedidas pelo nosso ilustre colega 
Dr. Firmino Ferreira Paz, a meu ver 
não entretêm maior relação de parentes
co com a espécie controvertida nos au
tos. Nestes, cogita-se de mero inquérito 
administrativo proposto contra o recla
mante, Lúcio de Castro Alves de Sousa, 
servidor do Banco Central do Brasil, 
com o propósito de rescindir seu contra
to de trabalho por abandono de empre
go (art. 482, inciso 19, da Consolidação 
das Leis do Trabalho). O reclamante, 

em verdade, não mantinha conduta dig
na de encômios no Banco Central do 
Brasil. Mostrava-se desidioso quanto à 
assiduidade ao trabalho, acusando inú
meras faltas ao mesmo, e, por igual, en
tregava-se ao vício da embriaguês; e, 
ainda, algumas vezes, emitiu cheques 
sem fundos; fatos estes que, em verda
de, não o recomendavam como servidor 
bancário. Mas, em verdade, do estudo a 
que submeti os autos do inquérito ad
ministrativo constantes dos autos verifi
ca-se que o reclamante, embora houves
se deixado de comparecer ao serviço por 
prazo igual a trinta dias, não evidenciou, 
segundo o referido no processo em refe
rência, o propósito de abandonar o ser
viço de maneira definitiva. E só o fez 
por determinado período, devido à en
fermidade que o atingiu. E, isso, veio a 
ser comprovado nos autos. Sempre que 
interrogado, em sua defesa, declarou 
que não desejava e nem pretendia aban
donar o serviço. Por isso, caracterizado 
não restou o animus abandonandi. 

Assim sendo, aspecto de primordial 
importância, e o único determinante da 
abertura do inquérito, não deverá con
s:derar-se como justificativo e compro
vador da irrogação invocada contra o re
clamante. 

Estou, por isso, em que o inquérito 
não pode levar à conclusão a que apor
tou O reclamado, de, por via deste, afas
tar o reclamante do cargo. Mas, ainda 
que verdadeira não fosse tal circunstân
cia, afigura-se-me, por outro lado, indis
farçável que o reclamante já havia com
pletado o tempo para que fosse havido 
como estável, como evidenciou o MM. 
Julgador a quo. Em verdade, compu
tado ao mesmo como tempo de serviço 
para a estabilidade, deveria ser, como o 
foi, o prestado na condição de tarefeiro, 
diretamente a União Federal, como o 
relativo à eÀ1:inta SUMOC que se con
verteu afinal em Banco Central. E, não 
havendo como cogitar-se no caso de 
readmissão, em meu entender, jamais 
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ocorreu qualquer descontinuidade no 
exercício de sua função. A lei trabalhis
ta considera que quaisquer períodos iso
lados de tempo, contínuos ou descontí
nuos, merecem ser computados para 
efeito de estabilidade. E, assim sendo, o 
reclamante já contava, evidentemente, 
mais de dez anos de serviço, e não po
deria ser afastado do serviço por mero 
inquérito administrativo; mas, sim, me
diante autorização judicial obtida por 
processo regular, o que deixou de ser le
vado a cabo pelo Banco reclamado. Por 
isso é que acentua o MM. Julgaàor a 
quo que este perdeu a oportunidade que 
lhe assistia de afastar do serviço o re
clamante por força de mero inquérito 
administrativo. A meu ver, e como já 
acentuei, o próprio inquérito adminis
trativo que contra ele se procedeu não 
ministra provas capazes e idôneas de 
conduzir à rescisão do vínculo contra
tual. 

Assim sendo, e pelos motivos que ra
pidamente acabo de expor, e pelas con
siderações que se me afiguram acerta
das e jurídicas, manifestadas na brilhan
te sentença proferida pelo Dl'. Américo 
Luz, magistrado de elevado descortino 

e que emite com costumeira segurança 
todos seus pronunciamentos, é que me 
pronunc:o no sentido de manter em to
dos seus termos o julgado sub censura, 
emendando-o apenas no que toca aos 
honorários de advogado, que reputo in
devidos na espécie, como tem reconhe
cido reiteradamente esta Turma em te
ma trabalhista. Por isso, e em conse
qüência, dou provimento em parte a 
ambos os recursos para excluí-los da 
condenação. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 537 - GB. ReI: Sr. Min. Hen
rique d'Ávila. Rectes: Juiz Federal da 
2~ Vara e Banco do Brasil S. A. Recdo: 
Lúcio de Castro Alves de Souza. 

DECISÃO 

À unanimidade, deu-se provimento, 
em parte, a ambos os recursos, tão-so
mente para excluir da condenação os 
honorários de advogado, por indevidos 
{em 10-11-72 - P Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e Pe
çanha Martins votoram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu () julgamento o 
Sr. Min. Henrique c7:Ávila. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 623 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 
Recorrentes - Sérgio Bassan e outro 
Recorrida - Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL 

EMENTA 

Reclamacão tmbalhista. Técnicos mecânico-eletricistas 
sujeitos a clÍamamento pelo "bip", nas hO!1as excedentes 
do trabalho normal, para atender a emergências do equi
pamento de telecomunicações. em regime de escala entre 
os integrantes da equipe. Além do serviço extraordinário, 
prestado quando ocorre o chamado, e remunerado pelo 
respectivo valor, fazem jus à remuneração de 1/3 do sa
lário normal, pelo tempo em que ficam à disposição. Apli
cação, por semelhança de situação, do regime de "sobrea
viso", previsto pelo § 29 do art. 244 da CLT para os fer
roviários. Reclamação julgada procedente em parte. 

Vistos, relatados e discutidos este:; 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, dar 
provimento, em parte, na forma do re-
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latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de outubro de 1972. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 
M íranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Decio Miranda (Relator): 
Sérgio Bassan e Ary Pizzocaro, técnicos 
mecânicos-eletricistas da Embratel, Em
presa Brasileira de Telecomunicações, 
reclamam: a) 120 horas-extras por mês, 
no período que indicam, por ficarem à 
disposição da reclamada, uma semana 
por mês, as 24 horas do dia, sujeitos a 
serem chamados por um "bip" para 
atender a emergência do equipamento; 
b) seja a empresa obrigada a modificar 
o atual modo de plantão, pois não é 
possível fazer com que o empregado fi
que uma semana de plantão. 

Contestando, a reclamada alegou, em 
síntese: a) descontadas as horas normais 
de trabalho, não é possível encontrar 
120 horas-extras em uma semana; b) 
quando chamados pelo "bip" para aten
der às emergências, recebem o paga
mento do serviço extraordinário; c) no 
tempo em que sujeito o empregado a 
ser chamado pelo oip", não está ele à 
disposição da empregadora "no exato 
sentido jurídico, isto é, no sentido em
prestado àquela expressão pela boa dou
trina dominante nos Juízos e Tribunais 
Trabalhistas"; d) também "não há iden
tidade entre a situação do reclamante e 
a prevista no § 29 do art. 244 consoli
dado que define e estabelece a remune
ração do empregado de "sobreaviso". 

A sentença, do Juiz Federal Dr. Caio 
Plínio Barreto, julgou improcedente a 
reclamação: a) quanto à modificação do 
regime de plantão, ficou prejudicado o 
pedido, uma vez que o primeiro recla
mante,em seu depoimento, reconhece 

que o tipo de plantão foi modificado 
desde 19 de setembro de 1971; b) quan
to às reclamadas horas extraordinárias, 
configura-se situação especial que re
foge aos princípios previstos pela CLT, 
a expectativa não se traduz por traba
lho feito, e quando este ocorre o empre
gado recebe o salário extraordinário de 
acordo com o número de horas traba
lhadas. 

Recorrem os reclamantes. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca oficia pelo não provimento. 

f: o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Decio Miranda (Relator): 
A situação em que permanecem os re
clamantes, nas horas em que estão su
Jeitos a ser chamados pelo "bip" para 
atender a emergência do equipamento, 
é em tudo semelhante à prevista para os 
ferroviários no § 2.9 do art. 244 da CLT, 
a dizer: 

"Art. 244. 

§ 2.9 Considera-se de "sobreavi
so" o empregado efetivo, que per
manecer em sua própria casa, 
aguardando a qualquer momento o 
chamado para o serviço. Cada es
cala de "sobreaviso" será, no míni
mo, de 24 horas. As horas de "so
breaviso" serão contadas à razão 
de 1/3 do salário normal." 

Há duas diferenças que não desnatu
ram a essência do instituto. 

O empregado portador do ''bip'' não 
precisa ficar em sua própria casa, mas 
deve permanecer num raio de 30 quilô
metros, ao alcance do aparelho. 

E a escala não é de 24 horas, mas das 
horas excedentes das empregadas no 
trabalho normal. 

Mas o efeito do regime é o mesmo. 
Nas horas em que pode ser chamado, 
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o empregado está à disposição do em
pregador, nessa modalidade especial 
prevista na legislação trabalhista. 

Isto posto, é de ser julgado proceden
te,em parte, a reclamação, para que aos 
reclamantes sejam pagas as horas em 
que ficam adstritos a atender ao chama
do na base de 1/3 do salário normal, de
duzido 6 tempo do serviço extraordiná
rio efetivamente prestado e remunerado 
pelo regime respectivo, tudo conforme se 
apurar em execução de sentença, pa
gando a empregadora juros de mora, 
correção monetária e custas, na forma 
da lei. 

Dou provimento, em parte, ao recurso, 
nos termos que acabo de enunciar. 

VO'OO 

O Sr. Min. JarbG.8 Nobre: Acompanho 
o voto do Sr. Ministro Relator, por en
tender que os interessados, obrigados 
que ficam a não se afastarem da sede 
do seu trabalho, num raio de .30 kIn, na 
expectativa de chamada através de um 
aparelho "bip", em verdade, estão à dis
posição do empregador, e, deste modo, 
fazem jus à recompensa que pleiteiam. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: Divir
jo, data venia, dos votos que acabam de 
ser proferidos pelos Srs. Ministros Rela
tor e Jarbas Nobre. É que, na hipótese, 

entendo que não ocorra a disposição ao 
empregador, a que se refere a Consoli
dação das Leis do Trabalho. Trata-se de 
sobreaviso que, na realidade, correspon
de mais ao interesse do empregado. 
Quando isso ocorre, embora pelo "bip", 
o empregado poder ser chamado, o aten
dimento não é obrigatório, podendo, na 
equipe que está de prontidão, haver 2, 3, 
4 pessoas que deixem de atender à cha
mada. 

Além disso, quando {) funcionário 
atende ao pedido da empresa, recebe o 
pagamento pela prestação do serviço ex
tra que realiza. 

Não vejo como, 'portanto, equiparar-se 
essa situação à obrigatoriedade que sig
nifica a disposição prevista pela CLT. 

Nestes termos, o meu voto é para con
firmar a decisão recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 623 - SP. ReI.: Sr. Min. Decio 
Miranda. Rectes: Sérgio Bassan e outro. 
Recdo.: EMBRATEL. 

Decisão: Deu-se provimento, em par
te, na forma do voto do Sr. Ministro Re
lator, vencido o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin (em 27-10-72 - 2;,t Turma). 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 




